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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

a k a p u t a n g a ,  cáceres, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D 'OESTE, i n d i a v a í , JAURU, LAMBARI D'OESTE,
" rilIRASSOL D 'OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA 0 0  CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÄO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

P A R E C ER

Ementa: Análise jurídica de certame 
licitatório. Pregão Presencial. Análise 
formal e material de controle de 
legalidade. Processo Adequado.

Prezado Sr. (a):

I - DO PROCESSO

Objeto: Abrigam os presentes autos o Pregão Presencial n° 03/2014, que 
tem como objeto a contratação de empresa para o projeto de “Apoio 
Administrativo,,. com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes 
consorciados em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo 
saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, 
atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a 
documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, 
contratos, licitações, frotas e almoxarifado, conforme especificações que 
seouem no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

Encerrado o certame, o Sr. Pregoeiro DARIU ANTONIO CARNIEL, 
sugeriu a consequente adjudicação do objeto da licitação à empresa ORIGINAL 
SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o 
Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis 
mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos), Ficando classificado 
para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a 
realização da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do Edital.

Os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídica para análise do 
processo licitatório, o que passo a fazer doravante.

Inicialmente salienta-se:

1 - Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à 
despesa do presente exercício;

2 - O serviço licitado caracteriza-se como comum, portanto, adequada a 
modalidade Pregão Presencial;
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3 - 0  ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo 
administrativo, atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações e 
Contratos;

4 - Foram anexadas aos autos cópia do ato de designação do pregoeiro 
(Portaria n° 03/2014), em atenção ao disposto no art. 38, III, da Lei 8.666/93.

5 - A minuta do ato convocatório para licitação (Pregão presenciai n° 03/2014) foi 
devidamente aprovada por esta Assessoria Jurídica, conforme estabelece o art. 
38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

6 - Consta dos autos o originai do Edital Pregão n° 03/2014, tipo menor preço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo Pregoeiro, conforme exige o art. 
40, § 1o, da Lei n° 8.666/93.

8 - Foram juntadas nos autos cópias da publicação do edital resumido em jornais 
de grande circulação, no Diário Oficial dos Municípios;

9 - No dia e hora marcados, o pregoeiro procedeu a abertura do certame, 
constando nos autos a ata da sessão pública, não havendo qualquer tipo de 
recurso

Segundo a melhor doutrina, a homologação envolve duas ordens de 
considerações, uma no plano da legalidade, outra no da conveniência.

Registro que a minudente análise acima realizada por essa assessoria 
jurídica constatou que a legalidade (conformidade com a lei e com o edita!) foi 
estritamente observada em cada ato que integra o presente procedimento 
iicitatório.

No que tange à conveniência, apesar de se ter apenas uma licitante 
classificada, resta evidenciado que a proposta ofertada é vantajosa para a 
Administração em razão da pesquisa de preço anteriormente apresentada, bem 
como face ao valor repassado a titulo de convênio pela Fundação Nacional de 
Saúde.

In casu, a vantajosidade cia proposta deve ser aferida apenas com relação 
ao preço, porque trata-se de serviço comum detalhado no plano de trabalho 
apresentado no edital.

ll-DAS CONSIDERAÇÕES FiNAiS
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A minuciosa análise acima evidencia que o 
processo licitatório está em ordern, que as disposições legais que regem a 
modalidade de licitação foram fielmente observadas e que a proposta 
apresentada no Pregão Presencial n° 03/2014 é vantajosa para a Administração.

Assim, opino pela homologação do resultado do 
certame e, de consequência, pe}a adjudicação do objeto do Pregão Presencia n° 
03/2014 à empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 
13.398.337/0001-40, com fulcro no art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93.

É o parecer S.M.J.

De Cuiabá para São José dos Quatro Marco 4 deiulho de 2014.

/x i m , / W  '

HÉMi>ANÍXIN>ES BRANDÃO NETO
• - Ac vogado OAB/MT N.° 9.490-
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOíífò.,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAI

E-maJI: nascentesdopantanal@email.com - SITE: www.nascentesdopant3nal.ore.br

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvim ento  
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo N ascentes do 
Pantanal, Maria M anea da Cruz, no u so  de su a s atribuições, 
conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialm ente pela Lei 
n° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações posteriores e Lei n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da T ecnologia/S istem a na 
Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: HOMOLOGAR o Resultado 
do Processo Licitatório n°. 0 4 /2 0 1 4  na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço n° 0 3 /2 0 1 4 , que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços na execução do 
projeto de nApoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos 
de negócios dos entes consorciados em  atendim ento à portaria STN 
828, realizando o efetivo saneam ento e levantam ento dos bens 
patrimoniais moveis e imóveis, atualizando tam bém os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e arm azenam ento dos 
materiais e bens patrimoniais, bem como a docum entação destes  
processos de negocio vinculando as áreas dé com pras, contratos, 
licitações, frotas e almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Empresa 
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 
1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0 , com o Valor Total de R$ 3 3 .8 3 6 .8 7 1 ,3 0  (Trinta e 
três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um  
centavos e trinta centavos)
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do m ês de julho de 2014 .

M a r iE ^ ^ S e á  da C ruz  
Presidente
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INÍCIO A bÂ sTR A Ç Ã O  CONTAS PÚBUCAS' MUNICÍPIOS NOTÍCIÀS COfíTATO

vO cjue procura? a
Complexo Nascentes do Pantanal:
Araputanga - Cáceres -Curvelândia - Figueirópolis D1 Oeste - Glória D' Oeste - Indiavaí • Jaurú - Lambari D' Oeste - Mirassol O' Oeste • Porto Esperidião - 
Reserva do Cabaçal • Rio Branco - Salto do Céu - São José dos Quatro Marcos.

Licitações e Dispensas

geus 13 Curtir \ C o ~

PREGÃO PRESENCIAL 03/2014 - REGISTRO DE PREÇO

17/06/2014

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI PP* 03 /2014 

REGISTRO DE PREÇOS
„  O Consórcio Intermunlclpal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, toma público para conhecimento dos 
.-J interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão preendal, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para Futura e eventual contratação de 
" empresa especializada para execuçãodo projeto de "Apoio Administrativo", com o intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à 

portaria STN 628.A sessão de processamento do citado PregSo será realizada na sede do Cl D ES AT, localizado na Rua Rio de Janeiro, n° 1125 -  Jd. Santa Maria - CEP:
78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, inlclando-se às 14:00 horas do dia 30 de junho de 2014. Cópia do EDITAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede 
do C1DESAT e no site: yvtvw.nascentesd0pantanal.0r9 .br.

São José dos Quatro Marcos/MT, 17 de Junho de 2014.
Dariu Antonio Camtei 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio Intermuniclpal de Desenvolvimento Económico, Social, Ambienta! e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Dariu Antônio Carnlel, no uso 
de suas atribuições, conferidas peia portaria 02/2014, especialmente pela Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores, a vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 á Empresa Vencedora conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIA5 LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com O Valor Total de R$ 33.836.871,30(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta 
centavos), Rcando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Editai, para a realizaçSo da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII 
do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2014. 
DARIU ANTONIO CARNIEL - pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente úo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: HOMOLOGAR 0 Resultado do Processo Ucltatôrio n°. 
04/2014 na Modalidade PregSo Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de "Apoio Administrativo", com Intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento i  portana STN 328, realizando o 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e Imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ete a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
aimoxarlfado, tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-ÉPP, CNPJ: 13.398.337/0001-4 0 , com o valor Total de R? 
33.836.07i,30(Trlnte e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos).

• São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de Juino de 2014.
Maria Manea da Cruz - Presidente
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C O N SÓ R C IO  IN T E R M U N IC IP A L  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  
ECO N Ô M ICO , SO C IA L , A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO 

C O M P LE X O  N A SC EN T E S  D O  PA N T A N A L  
H O M O LO G A Ç Ã O  PREG ÃO  P R E S E N C IA L  R E G IST R O  D E  

PREÇO  N® 03/2014

TERM O  D E HOM OLOGAÇÃO
A  Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turlslico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei nu 10.520/2002, a vista da 
AdjudicoçSo do Pregoeiro, APRO VAÇÃO  da Tecnologia/Sistema na 
Prova CONCEITO e Pnreeer Jurídico resolve: HOM OLOGAR o 

; Resultado do Processo Licitatório n°. 04/2014 na Modalidade Pregflo 
Presencial Registro de Preço nü 03/2014, que tem como objtfio h 
contratação de empresa especializada para presiaçfto de serviços de

(ióvT

www.diariomunicipal.com.br/amrn-rm

instrumentalização de informações da administração pública direta'e 
indireta, consistindo em consultoria e aníilíse jurídica de dados (itens
I e 3); e coleta dc dados via sistema de protocolo e ouvidoria (itens 2 
e 4), tendo como V EN C ED O R A  a Empresa O R IG IN A L  SO LUÇÕ ES 
TECNOLOG IAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o 
Valor Total de RS 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e 
trinta e seis mil, oitocentos c setenta e um centavos e trinta centavos)

S3o José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mí-s de julho de 2014.

MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente

Publicado por: 
Dariu Antonio Camiel 

Código Identlfíeador:89323A5D
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C O N SO R C IO  1NTEKM . SA U D E  DA R E G IÃ O  T E L E S  P IR E S  
R E SU L T A D O  DO  C R E D E N C IA M E N T O  001/2014

IN E X IG IB IL 1 D A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O  NQ 01/2014

O CONSÓRCIO  IN T ER M U N IC IPA L  DE SA Ú D E  DA  REG IÃO  
TELES PIRES, pessoa jurídica dc direito públieo, situado à Rua 
Amazonas, n" 673, Bairro Centro, Sorriso - MT, através da Comissão 
Permanente de Licitaçào, toma público que no processo de 
Credenciamento Nu 01/2014 -  Inexigibilidade de Licitação Nu 
01/2014 que trata do credenciamento para conuataçfto de empresas 
espuclalizadas para prestação dc serviços na Arca de saúde, sendo 
CONSULTAS, E X A M ES  E C IRURG IAS, para atendimento da 
demanda dos 15 (quinze) municípios integrantes do CISRTP, 
credenciou-se a seguinte empresa: EM PRESA  -  N EURO CLIN  DE 
SINOP S/S LTDA  -  CNPJ -  18.589.348/0U0U21 - SERVIÇOS: 
CO NSULTAS -  Neurologia.

Sorriso - MT, 07 de Juiiíio de 2014.

FERNANDA DOTTO 
Presidente da CPL

Publicado por: 
Robson dos Santos Reis 

Código Identificador: 1AA95690
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  
P O R T A R IA  023/2014

“Concede férias regulamentares a Servidor e dá 
outras providcncias*’-

O Presidente da Câmara Municipal de Água Boa/MT, Senhor Josó Ari 
Zandonà, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhes süo 
conferidas;
Rtsolve;
A rt. 1“ - Ficam concedidas ferias regulamentares a Servidora Joana 
Gloria da Silvn, portadora do RG n“ 1,655.797-6 SSP/DF e CPF n° 
555.194.821-87, referente ao período aquisitivo compreendido dc 
01/03/2013 à 28/02/2014, que serào gozadas a partir de 07/07/2014 ã 
06/08/2014, com retorno previsto para 07/08/2014.

I Gh.íl' >'*-' t
www.am m .org.br  ̂ *
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CONSÓRCIO 1NTERMUNIC1PAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL, AM BIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
RETIFICA HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO N° 03/2014

RETIFICA a publicação do TER M O  DE HOMOLOGAÇÃO do 
Processo Licitatório 04/2014, Modalidade Pregão Presencial Registro 
de Preço n° 03/2014 publicado no Jornal Oiicial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso de 08 de julho de 2.014. Onde 
se lê: "como objeto a contratação de empresa especializada pnra 
prestação de serviços de instrumentalização de informações da 
administração pública direta e indireta, consistindo em consultoria e 

^análise jurídica dc dados (itens I e 3); e coleta de dados via sistema de 
•orotocolo e ouvidoria [itens 2 c 4)” LEIA-SE: ’‘como objeto a 
jontrataçAo de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de “A p o io  A d m i n i s t r a t i v o ", com intuito de

www.diariomunicipal.com.br/amm-ml

atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando o efelivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando 
também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição ç armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem 
como a documentação destes processos de negocio vinculando as 
áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado"

São José dos Quatro Marcos-MT, 09 de julho de 2.014.

MARIA MANEA DA CRVZ  
Presidente

Publicado por: 
Dariu Antônio Camiel 

Código ldentlflcndor:FFBICB34
r
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CÂMARA M UNIC IPAL 
RESULTADO DE LIC ITAÇ ÃO  - TOMADA DE PREÇOS N° 

001/2014

A Câmara Municipal de Água Boa / MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela portaria ng 011/2014 de 03 de 
fevereiro de 2014, faz saber que a proposta vencedora do processo 
licitatório n° 004/2014, Tomada de Preços n° 001/2014 foi:

Empresa Vencedora; KE1LA CRISTINA GUARa TO EPP, 
inscrita no CNPJ nu 15.436.834/0001- I I ,  localizada na Avenida 
Araguaia, n® 2.246 -  Setor Narte na cidade de Água Boa -  MT.

Objeto: Execução da obra de reforma para adaptação de 
acessibilidade e saídas dc emergências nas dependências da Câmara 
Municipal de Água Boa - MT

Valor tohil: R$ 65,992,91 (Sessenta e Cinco mil, novecentos e 
noventa e dois reais e noventa e um centavos).

Informações mais detalhada com a Comissão Permanente de Licitação 
pelo fone/fax (66) 3481-1] 13. E-mail:
earnaruab@cnmaraagiiabou.rm.gov.br

Água Boa, 10 de Julho de 2014.

M A R C O S  L 1 E L L
Presidenie do Cornissào Permanente de Licitação

Publkudu pur: 
Alceu Pentendo Junior 

CútUgu Idcntlficudur: 1693844A

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL 047/2014

A Prefeitura Municipal cie Água Doa, estado de Mato Grosso, através 
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nu. 2643/2014 
comunica uos interessados que será aben.fi licitação nn modalidade de 
Pregão Presencial, que serã regida pelo Decreto n°. 2455/2013 e pela 
Lei n°. 10.520 de 17 de jullio de 2.002, com aplicação subsidiária da 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais disposições 
aplicáveis.
MODALIDADE: Pregão Presencial n°. 047/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de hospedagem em 
hotel para artistas e produção que irão se apresentar nos dias da 23a 
Expovaie, conforme convênio celebrado junto a Secretaria dc Estado 
de Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso - Sedur.

www.amm.org.br
C I D E S A T  

F is. 3 \ $

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-ml
mailto:earnaruab@cnmaraagiiabou.rm.gov.br
http://www.amm.org.br


Sede: SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios: ,

ARAPUTANQA, CÁCERES.CURVELÂNOIA, FIGUEIRÔPOLIS 0’0ESTE, GLÓRIA D'0ESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL 
D’OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: naacenieidop8nlBrn3llllmimll.com • SITE: www.noscenl8sdopanton9l.orp.l1r’
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0 4 /2 0 1 4  _

PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO Ng 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO "COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 03/2014 

VALIDADE: ATÉ 07 DE JULHO DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambienta) e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de 

Janeiro, n2 1,125 — Bairro Jd. Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  

MT, inscrito no C.N.P.J. /M F sob o n.- 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis ns.s 8.666, de 

1993, 10.520, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços 03/2014, Ata de 

julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela 

Presidente do Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de 

instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de Homologação do dia 07 

de JULHO de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta 

fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:

Empresa classificada em 1̂  lugar: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP,

CNPJ: 13.398.337/0001-40

1.1 - Contratação de empresa para o projeto de "A p o io  A d m in is tra tiv o ", com intuito de 
atualizar os procéssos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 

828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e 

imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição 

e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 

processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 

almoxarifado. Em conformidade com o Termo de referência, parte integrante desta ATA.

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencia! n9 

03/2014, realizado com  fundam ento na Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 

ne 8.666/93.

3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

End.: Rua Rio dô Janeiro, n° 1.125 ■ Bairro Jd. Santa Maria- Fone F^x:.65-325MW'
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  WÇ ‘ ' • ,

\ ; i i  ........

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



r SÓRCI0 INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVÍMF»̂  ,CONÕÍVHCO, SOCIAL, 
v. AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS,r;„PcS DO PANTANAL" 

SedcyiÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT- Fone: 65 3251-1115̂ 'NPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CACERES, OIRVELANDIA, RGUBÍÓPOUSITOCSTH. GLÓRIA D'0€STE, END1AVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL 
D’0ESTE, PORTO ESPERfDIÂO, RESERVA DO CABAÇÀL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MAKQEL

E-caí PECarttsdaoantana&inailxOT - d l& wnr^BcentKiiarsaTrtTOaLoniJbr

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL—REGISTRO DE PRECO NS 03/2014

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

V 7 o  ]

Il'vAJ rn
-  & 

» \

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



S S K Íg S ís P ^ " SedJ; JÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT- Fone: 65 3251-1115'̂ CNPJ 0s.979.143/0001-fl7
Municípios:

ARAPVTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, BGUBRÓPOUS tTOESTE, GLÓfUAD'0ESTE, NDIAVaI, JAURU, LAMBARI D'OESIE,MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESSWA DO CABAÇAL, RIO BRAHCO,SALTO DO C&l E SÃO JOSÉ DOS QUATRO HÉRCflS. 

ifiwiítáWgy • E-fnat {asCTrtêwantarcaKjotnafl.rom - fflfcwww.nasr̂ esáoiBntamLnrnJr

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO PE PRECO Na 03/2014

ISÕRCIOINTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF^ ÍONÕMICO, SOCIAL,
\ . \MBIENTAL ETURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS;r '  . . ^  DO PANTANAL"
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19 2.000 a 10.000 11.745,60 8 93.964,80 8.809,20 70.473,60

■1 ?

s is & F í 22 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60
ííy-í
$ 1.5

Consultoria Gassiflcação e Padronização dos Materiais
Serviço

32 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

: {< * k . (Patrimônio /  Almoxarifado). 4° 30.001 a 60.000 44.046,00 0 33.034,50

Se 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00
*v' 
\i> v 62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00
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:yy \* í * is 2.000 a 10.000 12.235,00 8 97.880,00 9.176,2S 73.410,00
t

v:- 22 10.001 a 15.000 19.576,00 2 39.152,00 14.682,00 29.364,00

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para implantação

Serviço
32 15.001 a 30.000 34.258,00 3 102.774,00 25.693,50 77.080,50

; tf 
* í / f. * * *i dos processos de qualidade. 42 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705,00

>>Í'Ky f\ S2 60.001 a 100.000 88.092,00 1 88.092,00 66.069,00 66.069,00
V;1E: 69 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

Hnd.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



5ÕRCI0 INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI MF^:^ ONÕMICO, SOCIAL,
P,-aMBIENTAL E TURÍSTICX) DO “COMPLEXO NAS^. cí DO PANTANAL"

Sede: SÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -ÍN P J  08.979.143/0001-07
M unicíp io s:

ARAPUTANGA.CÂCERES.CURWELÂNDIA.BGUHRÔPOUSCOESTE, GLÓRIA D'OESTE, NDtAVAÍ, JAURU, LAMBARJ DOESTE. WRASSOL 
D'OeSTE, PORTO ESPERIDtAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO OOCéllESAO JOSÉ DOS QUATRO USOS.

E -tia t rrasrnilEsdcpantanaKjqnnil.aiii * SITEiwww.tasiEnlesdnirantaKiioniir

PROCESSO LICITATÓRIO N° 04 /201 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N9 03/2014

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. -  2) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1^ Intervalo.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria-Fone Fax: 653251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos-MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.tasiEnlesdnirantaKiioniir


3ÕRCI0 INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF^ ONÕMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS , ^  DO PANTANAL"

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115-CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

e n t e s  ARAPUTANGA, CÁCERES. CURVELÁNDIA, FK5UEIRÓPOÜS D'O ESTE, GLÓRIA DOESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI DOESTE, M1RASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDtÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO KASCBS.

E-gai: nagaitesdnflatrtanaQjgmaiLraw - SUE: www.iT3sCEi1lesdapantan3l.arq.br

PROCESSO L IC IT A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
P R E G Ã O  P R ESEN CIAL -  R E G IS TR O  DE PREÇO N $  0 3 / 2 0 1 4

O b s.: V a io r  P o r  T u rm a  d e  a té  10  a lun o s. N o  m e sm o  m u n ic íp io ,  no  c a so  d e  c o n tra ta ç ã o  d e  P re fe itu ra , C â m a ra  M u n ic ip a l e o u t ro s  

p o d e rá  s e r  f o r m a d o  T u rm a  Ú n ica.

f i g j í B SÉ&Í J tfe Ol•> £$53̂
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3 .1
Saneam ento  do Inventário  de bens m ó v e is  (com  inspeção 

in-loco).
UST 400.000 12,43 4.972.304,00

3 .2  :i
•Saneam ento .do Inventário  de;Mateçiais (cem  i q s p è ^ o í ^  

iri-loçò/adequação do  a rm á ièn an ie n to  e  d o s  locais). •
UST

-

%  M f M
' 1 7 .618>:40 ; ;G.630 ,40

3 .3 Saneam ento  do Inventario  da frota co m  Vistoria. UST 1400 44 ,05 61 .664,40

3 .4  .
íitodo inv< im  5vei< com  

C ar Ícteriz3ç“c D ^ t ilh a d a  ‘
T.-UST

te
3.083.220,00

3 .5
Consu ltoria  para Determ inação e Reava liação  de Bens 

Im óve is  (Valor de M ercado).
UST 1400 1.223 ,S0 1.712.900,00

3 .6  ;
Consu ltoria  para Determ inação e Reava liação  de  bens. 
Movei'.; conforme (Valor dé-Mercado).

SÍ\-S
;

ÍSt-. '
4 Ó o J ) | í ^•1-7

' 2.466.576,00

3.7 Consu ltoria  Negociai e Técnica. UST 1.400 161 ,50 226.102,80

3.8
A ldèqiiaçãoda Solução Tecriologica a s m e lho r ia s rio-; 

P ro ce sso s  de Negócio.

/•
= Ponto.de 
' •
Função 1 4 0 # SSr >•

g f j y
S75 .S34 ,40

3.9 Integrações com sistem as legados e proprietários.
Pomo de 
Função 1400 41 1 ,10 575.534,40

O b s.: O s  v a lo r e s  u n itá r io s  d e s t e  grupo  s ã o  o s  m e sm o s  p a ra  t o d a s  a s u n id a d e s ,  seja p a ra  P re fe itu ra s , c â m a r a s  M u n ic ip a is  e o u tra s .

r

End.: Rua Rio de Janeiro, nJ 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 

CEP: 78.285-000 - São Jo sé  d o s Quatro M arcos -  MT

f
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.iT3sCEi1lesdapantan3l.arq.br


Sede: áÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 - 'xíNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios: ___

ARAPUTANGA. CACERES, CU RVELÃND1A, RGUORÓPOUS □'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDÍAVAl, JAURü, LAMBARI D OESTE, UIRASSOL 
D OESTE. PORTO ESPERfDWO, RESSWA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO HAROS.

E-raat nasCEirtgrfraanttnalljjgmaiLciiin - STE: wwwjiascgTrteatnaantad.inLbr

PROCESSO LICITATORIO N° 04 /2 0 X 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO N9 03 /2014

SÒRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF*/ DNÕMICO, SOCIAL,
mMBIENTAL ETURÍSTICO DO "COMPLEXO N A S — DO PANTANAL"

: í \ istif
«V« A

End.: Rua Rio de Janeiro, ntt 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 ■ São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 - ‘CfilPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CÁCERES, CURVELANDIA. FiGUSRÓPOUS DOESTE, GlÓRIA D'OESTE, «WAVAÍ, JAURU, LAUBAR1 D'OESTE.KllRASSOL 
D'0ESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL. RtO BRAHCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSê DOS QUATRO MARCOS.E-nat racEntEsfnpaBtanaSawaílriai - Slt:wmyjwsflnrtisifaii3Btag3l.cni.hr

PROCESSO UCITATÓRXO N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO N» 03/2014

í 5ÓRC10 INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF^ DNÕMICO, SOCIAL,
.^AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS4 TES DO PANTANAL"

4 .5 Plaquetas com Código de Barras. j Unidade TODOS TODOS 0,49 400.000 195.770,00

B a a s i
Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 12 Intervalo.
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19 2.000  a 10.000 82.219,20 8 657.753,60 61.664,40 493.315,20

W f iM Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com

2 2 10.001 a 05.000 117.456,00 2 234.912,00 88.092,00 176.184,00
Îr’î-*—*=VT- f VALOR 

ANUAL 
12 meses

35 15.0013 30.000 152.692,80 3 458.078,40 154.519,60 343.558,00
i>.l garantia de funcionamento da solução Tecnológica. 49 30.001 a 60.000 234.912,00 0 176.184,00

(faturamento parcelas mensais) 55 60.001 a 100.000 352.368,00 1 352.36,00 264.276,00 264.276,00

s i » 65 Adma de 100.000 587.280,00 0 440.460,00 •
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL.-Is. N.°
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

PROCESSO LIC ITA TO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO NS 03/2014

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou 
através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente n° 48,469-5, 
Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), não havendo adiantamento por conta da 
prestação dos serviços.

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a 
apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas dos relatórios 
circunstanciados das atividades,

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o 
Consórcio IntermunicipaJ de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Gestor do Registro, e Participantes não 
serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facuitando-se aos 
órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo  

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência  

econômico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n  ̂8.666/93, lavrando-se o competente 
termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no máximo, até 05 (cinco) 
dias da data do seu vencimento.

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de cada ente 
administrativo.

DA CONTRATANTE:
End.; Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 
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PROCESSO LICITATÓRlÕ N° 04/2014
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N» 03/2014

6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto;

6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;

6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho;

6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;

6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no 
contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA;

6.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:

6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja quai for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 
Contratante;

06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 
porventura venham a ocorrer serem sanadas;

06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo 
a obter uma operação correta e eficaz;

06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente;
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06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham 
porventura a serem solicitados pela Contratante;

06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
gerenciamento e execução dos serviços contratados;

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir 
relacionadas:

7.1.1 - advertência;

7.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial.

7.1.4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração \  
Pública Municipal.

7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores:
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7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer 
do contrato;

7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;

7.3.3 -  Com portar-se de m od o  in ídôneo ou com eter fraude fiscal.

7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.- 8,666/93.

7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
d) amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Contratante.
e) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n s 8.666/93.f) judicial -  nos termos da legislação processual.

9 .1 -0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão 
presencial n.Q 03/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
vencedora.

10.1 -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.s 

8.666/93 e o Código Civil Brasileiro.

11.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93/ fica 
assegurada à Contratante a prerrogativa de:

I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da contratada;

II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com 
referência que fàz aos incisos i a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

III) fiscalizar ihe a execução dos serviços;

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da 
Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6- do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 
8.666/93.

13.2 -  A  CO N TR ATAD A som ente poderá subem preiteira a execução dos serviços com  a 

prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariam ente  

responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela 

subem preiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São José dos Quatro 
Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.
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14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e civilmente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de julho de 2.014.

MARIA MANEADA CRUZ 
Presidente do Consórcio 

CONTRATANTE

SIDNEI GARCIA 
Sócio Administrador 

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

hUi itSXOAÍAssinatura: Í I q a O j  
Nome: MARA GLEICER NEVES 
RG n .2  1978685-9 SSP-MT 
CPF n.s 036.777.631-69

% A  -
Assinatura: víA^ - 
Nome: ELIZENE 
RG n.s 10543147 SJ-MT 
CPF n.s 689.058.901-72

VARGAS BORGES
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L U C I A N O  M A R C O S  A L E N C A R  
Prefeito Municipal

C O N S U E L O  R O C A  S I L E S  
Coruadora CRC/MS 006107/0-7

Publicado por; 
Ivanilde Tscha 

Código Identificador:7ED2010A

C O N SÓ R C IO  IN T E R M U N IC IP A L  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  EC O N Ô M IC O , SO C IA L , A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO
C O M P L E X O  N A SC EN T E S  DO  P A N T A N A L  
A T A  D E  R E G IST R O  D E  P R EÇ O  N° 02/2014

PREG ÃO  P R E SE N C IA L  N.° 03/2014 

V A L ID A D E : A T É  07 D E  JU LH O  D E  2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2 014, na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambienta! c Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal, Pesson Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa â Rua Rio de Janeiro, n" 1.125 -  Bairro Jd. 
Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o n.° 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis 
ns.* 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, das demais normas legais nplicáveis, conforme a clnssifmaçao dtis propostas apresentadas no Pregio Presencial 
de Registro de Preços n° 03/2014, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela Presidente do 
Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestaçSo tio serviço de instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de 
HomologaçSo do dia 07 de JULHO de 2014. tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta fora classificada nos primeiros 
lugares conforme segue:

Empresa classificada em 1° lugar: O R IG IN A L  S O LU Ç Õ E S  T E C N O L O G IA S  LTDA-EPP,
CNPJ: 13.398.337/0001-40

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O BJETO
1.1 • Contratação de empresa para o projeto de "A p o io  A d m in is t r a t iv o " , com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levaniameiilo dos bens patrimoniais moveis c imóveis, atualizando também os 
processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando os áreas dc compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado. Em conformidade com o Termo dc rcferôncia, 
parte integrante desta ATA.

C LÁ U SU LA  SEG U N DA  -  D O  A M P A R O  L E G A L
2.1 - A  lavratura do presente contrato decorre da rcalizaçfio do PregSlo Presencial nô 03/2014, realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93.

C LÁ U SU LA  T E R C E IR A  -  DO  V A L O R  D O S S E R V IÇ O S  E D AS C O N D IÇ Õ ES  D E  PA G A M E N T O
3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

T A B E L A  DE SE R V IÇ O S  E  P R EC O
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

Grupo liem
SERVIÇOS DE INSTALA CÀO E 
CONFIGURAÇÃO U.M. in t e r v a l o

N’ I Ia BIT V Ir Unit -1 
r  HF. FEITURA

Q U t. v irT d l» !
PKL‘ f ’i: t ru K A

V ir Unll • 2 
CÂMARAS

V ir Tolal 
c A w a r a SM UNICtPlO M un lt.

1 l . l
Serviços <!e Insula; ào e Configu/nçíd riu 
Ambiente lecnoiájjici) para R fú tp fio  <12
Solucio Tecnológica.

S«rv<0

1* 2.000 m  0000 11.745,6(1 8 93 9Õ-Í.80 S.809,20 70.473.60

2* (0.001 u IS.fiOO 17.ÜIM0 2 33 236.ro 13 2IJ.SC 26.427.«

3* 13.001 IJO.OOU 2V.JM.00l 3 HH 092.00 22.02J.00 66.069.00

4* 30.001 aóU.LHJÜ 4S.940.00 0 36 705,00

wvwdiariomunicipal.com.br/amm>mt www.amm.org.br
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|S G  E 
jpifi.N.0

ï> ° '

5 ' 60.001 i  100.000 88.092.00 1 88.092,00 66.069.00 66.069.00
6* Acimsdc 100 000 146.820,00 0 110.115.00
f 2.0001 10.000 12.235.00 8 97.880,00 9.176.25 73.410.00
2’ 10.001 a 15.000 J7;618.4D 2 35 236,80 13.213.80 26.427.60

U Serviço dc M ig nç lo  !  Convcnlo <k • 3* I5 .00U  30000 29.364.00 3 88 072.00 22.023.00 66.069.00
Dodói. ervrçc

4* 30.001 o 60.000 58.72«,00 0 44.046.00
5* 00.00 U  100.000 97.880,00 1 97.880.00 73.410.00 74.410.00
6' Aeim i de 100.000 176.184,00 0 (32.I3S.OO
1’ 2.000# 10.000 ) 1.745.60 8 93.964,80 8.809,20 70.473,00
2• 10.001 1 15.000 17.618.40 2 35 236.80 13.213.80 26.427.60

1.3 ïetvrço dc A n lliia  c Q u i l i f i t i f i i )  dc S r * ' o 3* 15.0011 30.000 29.3^4,00 3 88.092,00 22.023,00 e í.069.00
Dadoi Migridoi. « «ï 4’ 30.001 >00.000 44.046,00 0 31.034,30

Î* 60.001» 100.000 78.304.00 1 78.304.00 58.728,00 58.728.00
6* Acima de IOO.OUO 146.820.00 0 110.115.00
I* 2.000 & IO.UíKi 14.6«. 00 8 1 !7 45(i.0V 11.UI 1,50 »8.092.00

Serviyu tie Adequação c ritVUfliznçío nc 
Dadoi, Co n figurei I q Oui Tobe la J 
Cflorpor»i!vu, Conlígurnflo do Segurmçt 
c Coniwle d t Accnti.

r 10 001 * 15.000 29.361.00 '2 58.728,00 22.023.00 44.046.00

1.4
„ . y l i  001 >30.000 5b.328.U0 3 noiw.oo 44.046.00 132.138.00
cm ço

4* 30.00i » 6U.U0U 97.8 SU,00 U 73.4l0.C0
y 60.001 n 100.000 I46.S20.00 1 l46.S2n.00 110.115.00 1 IO.) 15.00
t ' Aci/rude 100.000 176.184,00 0 132.138,00
r 2.000 s 10.000 11.745,60 8 93.V64.80 8.809.20 711 47.1.60
2* 10.001 d 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26-427,1.0

1.5
Conwlto ji» ClaHlfiçsçSo t  Podroniioçio ïcrriçD

3* 15.001 >30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.013,00 66.009.00
dot Mitemis (P íU Ím óm o/A lrnw tiiM o ). 4’ 30.001 a 60.000 44.046,00 0 3j.0j4.50

5* (0.001 b 100.000 78.304,00 1 78.3W.00 58.728,00 58.728.00
6' Acima dc J 00.000 146.820.00 ü 1 IO.) 15,0(1
r 2.000 n 10.000 14.682,00 8 117.456,00 11.011.50 8 S.092.00
2* 10.001 u 15.000 24.470.00 2 48.V40.00 18 352,50 36 705.00

1.6 Serviço de Mipcamsnin. A n ilin : e ScruHju 3* ll.UUi u JO.ÜOO 4R.V40.00 3 K  t,.3:o.oo 36.705.00 MÜlíJ.UU
Melhoria dt Proccsiotíe Negicw. 4’ 30001 s 60.000 97.880.00 0 13410.00

5’ 60.001 » 100.000 127.244,00 1 127 244.00 95.413.00 95.4J3.OQ

! 6* Acima de 100.000 176.184.0^ 0 132.138.00

1‘ 1.000 8 10.000 l î .  135,00 X 97.880.00 9.176.15 73 410.00
2* 10.001 n 15.000 19.576.00 2 39.152,00 14.632,00 29.3W.00

1.7 Comuborb not P iu cw o l Mapeadoi pus Serviçu
3 ' 15.001 a 30.000 34.258,00 3 102 774.00 25.693.50 77.080.50

impbníaçto do* p/occiioi d« qualidade. 4’ 30.001 B 60,000 48.5)40,00 0 36.705,00
5* 60.001 a 100.000 88.092.00 1 88.W2.UO 66.069,00 66.069.00
6* Acima du 100.000 I4fi.820.00 0 MO. 1 <5.00
1* 2.000 » 10 000 12,235.00 8 V7 880.00 9.176.25 73,410,00
1* 10.001 j  15.000 17 tMMQ 2 35 ilb.SO 13.213,SC

Strviço dt Idtntificaçlo das Fon!« dc 3’ l í . 001 a 30.000 24 470.00 3 J3.4Ki.00 18 352,50 55.0J7JIÍ1

Didoj par» Mosctggcm. tn - w
4' 30.001 a úO.OQi) 4K V40.00 0 36.705.00
5* 60.001 u tOQ.OOO 97. SB 0.00 I ‘.17.880.00 73 410,00 73.410.00
6* Acima da [00.000 146.820,00 0 110.115,00
I* 1.000 n 10.000 11.745,60 s 93/M4,S0 8.SOV.2C 70.473.C0
z- 10.0011 13.000 17.618.40 2 .15 236.80 I3.2t3.fcl 16.427.60

Sc/vivo de IdcntiTrcaçlu dot L u lk n in m  dc Serviço
1’ 13.00) a 30. D00 24.470,0C 3 73.410,00 1 «.352,51 55.057.50

ú«empcnho 1)01 proce»0L 4* J0.00u60.000 30.I42.0C 0 29.364.0C

3* 60.001 * 100.000 7R.304.0C 1 7K.:04.0C 58.728.« 58.72H.00

6* Ac tina de 100.01)0 II7.4S6.0C 0 88.092,(K
> f 2.01W» IÜ0ÜÜ ■Í.7KK.OI X 7S,30-J,DC 7.341,0« 58.728,00

3* 10001 a j 5.000 J7&IS.4« 2 35.236.« 13.2) 3.8< 26 427.60

Cadninifnrjiis de C m iw d 1* I1001 a 20.000 29 364,0( 3 6íi.092.«X 22.023.0« 66.069.00
Adminlnrslivc* V ig tm n. 4* 30.001 B 60.000 48.9*0,0 0 30.705.0«

i* 60.001 o 100.000 78.304.0« 1 78.304,CK 58.728.0! 38.721.00

6* Acima de 100.000 J 17.456.0 0 88.092.0t
TOTAL GERAL Grupa TOTAL PKEFE1TUKAÎ TOTAL <AM  ARAS

í .859.8 30,9 3.348.474,8 2.511 J56.IU

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para os Cfimaras Municipais, Previdência c demais entes publicus da Administração Indireta (V ir Unit.
- 2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1“ Intervalo.

Grupo liem SERVIÇOS DE TREINAMKNTO U.M. Qtrtv.
V ir U iiil • 1 

TC) 11 OS V ir T«la!

1
2.1

Treinamtmo para Opctaçlu da Sotuçlo TccnoBaira -  Turms d<í a ií IO 
■tumi

Tunm 28 17 6)8.40 493.315.21)

2.2 Treiramcnit) to b tto  Negicte -T w w a  dc a ti 10 alunos Turma 2H 11 745.60 328 876.80

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAM ENTO 822.(92,00

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de eontrolnçito de Prefeitura, Cflmzira Municipal e outros poderá ser formado 
Turma Única.

Crapo 11« m SERVIÇOS OPERACIONAIS UE IM PLANTa ÇÂU U.M. «Jíiir. t j l lm V ir Unli ■ 1 
TODOS

v ir  TO TA L

3

3.1 SincanienlO do lnv«miik> (k  beus niAveii (cum mspcçio in-hicoi. UST 400.000 12,43 4.972.304,00

J.Î
Sancamcnio do Invcniitio úe Maitciaú [com iiupcçâu in-Kico, adcquaçlo 
úo nrtnaienamcnio c dos kicaij).

UST Sb 17 618.40 986.630.40

3J Ssncsmííito do Jnwnla/io <1a frota tom Visioro. UST MOO 44.05 6 1.664,40

3.4 Saoctmenio do inventario de bem ünóvtis com C m cltrüaç lo  neislhodo. UST 1400 2.202.30 3-083.320.00

3.3
Consultoria para Deierminat&O 4 Reavaliação de Beiu Im iv t i j (Valor dc 
Mercado).

UST 1400 1.223.SO 1.7I2.VOO.OO

3.6
Coiuutloria pira Determinaria e Reav«lia(Ío de beii» M ò vtit ‘.vnfc/rfc 
(Valoi do Mercado).

UST 400.000 6.17 2.466.576.00

3.7 CoDsuhoria Negociai e Tfeaica. UST 1.400 161.30 226.102.80

3.8
Aflequíçlo da Soluçto Tccnolagica as mttíwms iIoí 1’ ruixssu] dc 
Negócio.

Pûiiiw de 
Fu uç3o 1400 411.10 Í75.534,40

3.V Intci^avO nctiilisa icinu lcga(H>i c prupiicláiMs PmUO k!c 
KllllÇlkU

14«> 411.1(1 575.534.40

TOTAL DOS SERVIÇOS OPenAClONAI!» DE IM PLaNTaÇaO M.««0.46Í.4Q

www.diariomunicipaI.com.br/amm-ml www.amm.org.br
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Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

Grupa ITEM s o l u ç A o  t e c n o l ó g ic a U.M.
N* H A u rr V ir Uall • 1 Q lili. V lrT y w l V ir Unit • 2 V lrT o lu I

MUNICÍPIO PHF.FEITURa Munie PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS
I* 2.00b 1. 10.000 3 Í. 152.00 8 313.216.00 29.364.00 234.912,00
2* lu.uni u ivo ix j 48.940,00 2 97.RB0.Q0 36.705,00 73.410,00

4.J Gcilío (li Consolida«; lo  Patrimonial L>  rr
3’ 13 001 :i 30.000 58.728.00 3 176.184.00 44.046.00 132.138.00

Mobiliaria « Imobiliária. icenço
A' 30.001 > 60.000 78.304.00 0 53.728.00
V 60.001 « 100.000 97.980,00 1 97.880,00 73.410.00 73.-ÍIO.OO
6' Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00
]• 2.000 a 10.000 39.152.00 8 313.216,00 29.364.00 234.9(2.00

Ocitío da DowrminaçBo Ut Vak*r île 
Mcrcêdo e da Dtpreetaçío do; bent Moveis 
o ImAvcU.

2 ' 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.480,00 36,705.00 73.410.00

4.2 Licenç»
3* 15.001 a 30.000 58,728.00 3 176.184.00 44.046,00 132.138,00
4* 30.001 » 60.000 78.304.00 0 58.728.00
5* 60.001 ■ 100.000 97.Ï80.00 1 97.KÍ0.00 73.410.00 73.410.00
6* A líjdíi di* 100,000 146.820,00 U 110.115,00
I* 2.000 :• 10.001) 48.740.00 K 351.320,00 36,703.00 293.040,00

4 2’ lO.OOl a 15.000 58.728.00 2 ! 17 436.00 44.046.00 tj8.092,00
Ocsilo ila IniegTDvSu» Pairlmänio ; . 3' 15.001 a 30.000 7S.JIM.I» .1 234,912,00 58.728,00 176.]84,00
Conubilidiric. V 30.001 uüO.000 97.BSO.OO 0 73.410.00

y 60.001 A 100.000 117.456,00 1 117.<56.00 5S.092.00 88.092,00
6’ Acima de 100.000 176.184.00 0 132.138,00
1* 2,000 n 10.000 39.152,00 8 313.116,00 19.3 64,0 Cl 234.912.00
2* 10.001 a 15.000 48.940.00 2 97.SS0.W 36:705.00 73.4l0.001

Confijurovlii Plein da Soluçai». Ucsnço
J ' 15.001 a 30.000 5S.728.00 3 176 184.00 44.046.00 132-138.00
V 30.001 tüOVOO 78.304.00 0 58.7Z8.00
5* 60 001 ú 100.000 97.880.0U 1 97.HSU.0O 73.4IU.OU 73.« ui .0«

.6* Acima ile 100.000 14 6. A 20.00 0 110.115.00
4.5 Plíquctai com Código de Burros. Unidade TODOS TODOS 0.4V 405.000 195.770.00

TO TAL GERAL G ru po 1 ■ TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

. 5.300.202.00 3.112.584,(10 2.187.618,00

Obs.: O valor máximo do3 Itens deste Grupo para as Câirmrns Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (V ir Unit - 
2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais, com exceçAo do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para 
o Consórcio considerar o valor unitário do 10 Intervulo.

Grupo liem SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTKRVa LO
N’  HABIT V ir Unit - 1 Qtdc, V ir Totnl V Ir Uall ■ ï v irT o lu l

MUNICÍPIO p k e k e it u r a Mnflic PHKFEITUKA C Ã M A fU S C A M A iU S

1* 2.0ÜÜH 10.000 £2.2(9,20 g 657.753.60 61.664.40 493.JI5.2ft
Serviço de Suporte Técnico c Operacional

VALOR 
ANUAI. 

12 tnesus

2* 10 001 a 15.000 117.456.00 2 234.912.00 88.092.00 176.184,00
» ManulençJo com AluotÍMçlo 
Ttcnoligíca com gora mia de 
funeiunamento da soluçào Tecnológica, 
(biurtmonio purcctoi meniais)

3* „ IS.001 a 30.000 1S2.C92.S0 3 45J 078,40 154.519.60 343.558.00
4* .30.001 u 60.000 234.912,00 0 176.184,00
Î* 60.001 o 100.000 352.368.00 1 352.36,00 264.276.00 264.276,00
6’ Acima dc 100.000 587.280.00 0 440.460,00

1* 2.000 a [0.000 117.456,00 8 939.648.00 88.092,00 704.736.00

Serviço de OpcraçSo Assistida para 
contnlizsvçl» do> nccssot o cadwanu. 
(íBiuramsnto parcelas mertsait)

VALOR
: • 10.001 B 15.000 176.184,00 2 352.368,00 132.138,00 264.27fi.0fJ

y 15.0011 30.000 234.912.00 3 704.736.00 176.184.00 528.532.00

12 me»« 4* 30.001 a 60.000 293.640.00 0 220.230.00
5* 60.001 a 100.000 411.096,00 1 411.096,00 30&.322.00 3U8.322.00
Ú* AcimnUc 100.000 469.824.00 0 3i2.368.00

TO TAL GRHa L Grupo í TOTAL l'UHH'lilTURAS TOTAL CÁMAKAS
I U 1 /M* l/v*> V* w n 1 IF»Wfi h/Wo

7.1114.100,0(1 4.110.950,00 1.(18.1.110, VU

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (V ir Unit.
- 2-) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do Io Intervalo.

I TOTAL GKKM. t)A PROPOSTA | 33 .W  871.30

3.2 Os pagamentos serSo efetuados, através de emissão de cheques nominal ou auavês de ordem bancária em favor da Vencedora, nu Conta Corrente 
n° 48.469-5, Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), nfio havendo adiantamento por conta da prestação dos serviçes.

3.3. O pagamento serSo efetuados conforme a exccuçâo dos serviços, mediante a apresentação de Notas Fiscais a lavor da contratada, acompanhadas 
dos relatórios circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ala de 
Registro de Preços o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
Gestor do Registro, e Participantes não serâo obrigados a firmar as contratações que dela poderfio advir, facultando-se aos órgãos a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, lavrando*se o competente termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no 
máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

CLAUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão <\ conta dos recursos específicos cunsignados no orçamento própriu de 
cada ente administrativo.

í C lO E S A l ■
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CLÁUSULA SEXTA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES Í)AS PARTES
6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto;
6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA:6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho,6.4 controlar e documentar as ocorrências havidas;6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;6.6. tomar disponfveis as instalações e os equipamentos necessários á prestação dos serviços, quando for o caso;
DO CONTRATADO:6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas;06.9 • implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz;06.10 - comunicar à C ontra tan te , por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente,
06.11 * responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinente á execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela Contratante;
06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes á direção, coordenação, gerenciamento e execução dos serviços contratados;
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as 
sançÕe3 a seguir relacionadas:7.1.1 • advertência;
7.1.2 - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento), até o máximo dc 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;7.1.3 - multa de 5% (cinco por conto) sobre o valor total deste con tra io . no caso de inexecução toial do ob jeto  con tra tado , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial7.1.4 -  Sem prejuizo das sanções cominadas no art. 87, I 111 e IV, da Lei 8 666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, 
garantida prévia c ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com u Contratante, por praio de até 02 (dois) anos. e,7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita ás penalidades tratadas nas condições anteriores-
7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura c no decorrer do contrato;7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato,7.3.3 -  Comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude fiscal7.4. Além das penalidades Citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidumente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas.
CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO8.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser;amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a lermo no processo d c  licitação, desde que haja conveniência paru a Contratante Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art 78 da Lei n “ 8.666/93 
judicial -  nos termos da legislação processual.
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÁO AO EDITAL 1)A LICITAÇÃO9 .1 -0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial n * 03/2014 c respectivos anexos, bem corno á 
proposta de preços vencedora.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS10 I -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.u 8 666/93 e o Código Ci\il Brasileiro
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do I mtruto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRA 1012.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica assegurada à Contratante a prerrogativa dc
I) modificá-lo, unilateralmemc, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da contratada.
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art 79, com referência que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma 
Lei;
I I I )  fiscalizar lhe a execução dos serviços.
IV ) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do cunttato __ ________„_

! CIDESA7
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12.2 *- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a supervcniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 
da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão o revisão destes para mais ou menos, conforme o-ôa&or-— —' 
J2,3 -  Em havendo olteraçSo unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6° do An. 65 da Lei 8.666/93.
12.4 - A Contratada fica obrigada o aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Fizerem nos serviços, até 25% - 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio, conforme Alinea "b" do An. 65 da Lei 8.666/93.

C LÁ U SU LA  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D AS D ISP O S IÇ Õ E S  G E R A IS
13.2 -  A  CONTRATADA somente poderá subempreiteira a execuçSo dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste 
caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

C LÁ U SU LA  D É C IM A  Q U A R T A  -  D O  FO RO
14.1 — Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (trâs) vias de igual teor e forma que, lido e 
achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas e civilmente capazes.

S5o José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de julho de 2.014.

M A R I A  M A  N E  A  D A  C R U Z  
Presidente do Consórcio 
Contratante

S I D N E I  G A R C I A  
.Sócio Administrador 

••‘ Contratada

TESTEMUNHAS:

Assinatura;______
Nome: MARA GLE1CER NEVES 
RG n.° 1978685-9 SSP-MT 
CPF n.° 036.777.631-69

Assinatura:_________
Nome; EL IZEN E VARG AS BORG ES 
RG n.° 10543147 SJ-MT 
CPF n.D 689.058.901-72

Publicado por: 
Dariu Antonio Carniel 

Código Identifícador:962ACF9A

PREFEITURA M UNICIPAL 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2014

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro devidamente nomeado, torna público o resultado do procedimento licitatório de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E BRINQUEDOS PEDAGOG1COS, ELETRODOMESTICOS, ELETRÔNICOS, MÓVEIS, MOBILIÁRIOS E OUTROS PARA ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS ATRAVÉS DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. Sagrou-se vencedora a empresa H.C. COMERCIO DE PAJJE1S 
LTDA ME, CNPJN0 36.917.771/0001-95, conforme a seguir:

N* ITEM UNIDADE QUANT. MARCA Va LOK

1 ALINHAVOS DE NUMERAIS EM MDF UNIDADE 3 Ca RLU RJ 36,00

2 ALINHAVOS DE VOGAIS - CONFECCIONADO EM M.D.F. UNIDADE 3 CARLU RS 20,50

5 ARMÁRIOS DE COZINHA AEREO BM ACO COM J (TRÈS) PORTAS UNIDADE 1 COLORMAQ RJ 399,00

4 ARMÁÍUO EM AÇO 2 PORTAS UNIDADE J AMAPA RJ 730,00

6
ARMÁRIO EM MDF Í,S0Xl,2DM COM 03 PORTAS COM CHAVE E COM 
REPARTIÇÕES PARA OUAROAR LIVROS

UNIDADE 1 MOVEIS Fl.OKEStA RJ 1.430,00

7 BALCÀO COM TAMPO UNIIMDF. i COLORMAO RI 719,00

8 BAMBOLÉ MEDINDO 40CM. UNIfJADL' 40 M1LLAI1 R j:,9 8

9 BATEDEIRA PLANETARIA. MODELO FIXA Cf 05 VELOCIDADES UNIDADE 2 AR NO RS 649,00

10 BEBEDOURO DE GARRAFÃO MODELO COLUNA UNIDADE 1 IBBL RS 540,00

I I
BEBEDOURO INDUSTRIAL RESERVATÓRIO OE AGUA COM VOLUME 
DE 100 LITROS EM AÇO INOX

UNIDADE 1 NACIONAL RI 2.099,00

12 BLOCOS LOatCOS atQANTE EM MDF CM8 PEÇAS UNIDADE 4 CARLU RS 109,00

13 B O lA  CONFETE UNIDADE 60 APOLO RS 9,21

14 BONECAS 0E BORRACHA BABY JUNIOR 30 CM UNIDADE 30 SIDERAL RS 2<.23

.13 BONECAS COLORIDAS UNIDADE 30 jOREa L RJ í . í  1

16
BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR BRANCA 
FEMININO

UNIDADE <] SIDbRAL Ri 28.20
17 BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR NCGRA FEMININO UNIDADE j SIÜERAl. RS 2JUÜ

18 BONECAS DE BORRACHA COM (iENITAIS NA COR NECiRA 
MASCULINO

U N lIM D li 4 s id k r a i. RI 28.20

r~Õ0eSAf ;
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Complexo Nascentes do Pantanal:
Araputanga - Cáceres • Curvelândla - Figueirópolis D' Oeste • Glória D' Oeste • Indiavai • Jaurú • Lambari D’ Oeste - Mirassoi D' Oeste - Porto Espendião • Reserva do Cabaçal • Ric Branco • Salto do Céu • São José dos Quatro Marcos.

Licitações e Dispensas

SM 0 S# f wae t o r  ^0

PREGÃO PRESENCIAL 0 3 /2 0 1 4  - REGISTRO DE PREÇO
17/ 06/2014

AVISO  DE LIC ITAÇ ÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 0 3 /2 0 1 4  

REGISTRO DE PREÇOS
O Ccnsórcio lntermunlcipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execuçãodo projeto de "Apoio Administrativo", com o intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento á 
portaria STN 828.A sessão de processamento do dtado Pregão será realizada na sede do CIDESAT, localizado na Rua Rio de Janeiro, n° 1125 -  Jd. Santa Maria - CEP:
78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, Inidando-se às 14:00 horas do dia 30 de junho de 2014. Cópia do EDTTAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede 
do CIDESAT e no site: www.nascentesdopantanal.org.br.

São José dos Quatro Marcos/MT, 17 de junho de 2014.
Darlu Antonio Camlel 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio lntermunlcipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Darlu Antônio Carniel, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela portaria 02/2014, especialmente pela Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores, a vista co resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 à Empresa vencedora conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.87l,30(Tnnta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta 
centavos), Ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONCEITO nos terrnos do ANEXO VIII 
do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2014. 
D A R IU  ANTONIO CARNIEL - P re g o e iro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio lntermunlcipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posleiiures e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Jurfdlco resolve: HOMOLOGAR o Resultado do Processo Lidtatório n°. 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de "Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento á portaria STN 828, realizando o 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarlfado, tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ- 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 
33.836.871,30(Trlnta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos)
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

M aria  M anea da  Cruz - P re s id e n te
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PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

“M issão  legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas e envolver a 
população na busca de soluções para a s  dem andas sociais”

MEMORANDO N°227/SPOF/2015
Cuiabá, 15 de Junho de 2015.

A Superintendência do Grupo Executivo de Licitações

Assunto: Reserva Orçamentária -  Adesão à Ata de Registro de Preços n° 003 /2014 .
1

Venho por m eio deste, encaminhar a V ossa Senhoria, reserva orçamentária, 
sendo o valor bloqueado de R$ 3 .965 .126 ,06  (três m ilhões, novecentos e sessenta e cinco  
m il, cento e vinte e seis reais e seis centavos), visando a Adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 003 /2014 , oriunda do Pregão Presencial n° 0 04 /2014 , celebrada entre o 
“Consórcio Intermunicipal de D esenvolvim ento E conôm ico. Social, Am biental e Turístico 
do C om plexo N ascentes do Pantanal" e a empresa Original Soluções T ecnológicas LTDA- 
EPP.

A tenciosam ente.

G iancario
Secretário de PI

. . M '  .ara C astrillon
nto e Finanças.

V
Secretaria de PlanejanWi o. Orçamento e Finanças

Av. B, Lote 06, Setor A, CPA 
CEP 78.049-065 -C uiabá-M T 

Email:
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MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Nota de Bloqueio
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C N.P.J. 03.929 049/0001-11 
Município: CUIABÁ

Orgâo 01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Unidade:
Funcional

01.01
01 122.0036

- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
- Administração Geral

'  * i -> : * o O C O  Ci - -1 O O, d C Cr> o’ o c?
Projeto/Atividade 2.007 - Manut de Serviços Adm Gerais )

Elemento 3 3 90 00 00.00.00 00 0100 - Aplicações Diretas
Código reduzido 000014

In form am os que o saldo da dotação encontra-se suficiente  
e já foi b loqueado, conform e descrito abaixo.

Histórico Data Bloqueio Edital Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

12/06/2015 6.720 709,68 3965.126.06 2.755.583.62

MEMORANDO N°. 130/2015-SGEL - ADESÃO CARONA AO PP.003/2014 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

M E M O R A N D O  n° 133/2015/SG EL
Cuiabá-MT. 16 de junho de 2015.

À Senhora Procuradora G eral.

Assunto: Solicita parecer jurídico.

Por ordem do Secretário Geral sirvo-m e do presente para encaminhar-lhe
os autos do processo licitatório de Adesão Carona n° 008/2015. cujo objeto é a
\ \ r
Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços T écnicos de A poio  
Administrativo com  fornecim ento de solução tecnológica em Plataforma Web para 
atender a demanda da A ssem bléia  Legislativa do Estado de Mato Grosso, a fim de que. 
após devida análise, seja em itido com petente parecer jurídico no processo e na minuta 
do contrato.

Atenciosam ente.

JO A O  PAUL( 
Asses 

Sup. do G rupo Ex
U ER Q U E

o de Licitações

Secretaria (ieral da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
\ \ .  Vndré Vntonio Maggi, Lote 06, S/N. Setor A, CPA 

CEP: 78.049-901 Cuiabá -  MT 
Tel: (65) 3313 -  65 >8
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? _______
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2015

E  L

3

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, ATRAVÉS DA MESA 
DIRETORA E A EMPRESA

TENDO POR OBJETO, A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O PROJETO DE 
"APOIO ADMINISTRATIVO", COM O 
INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E 
LEVANTAMENTO DOS BENS
PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, 
ATUALIZANDO TAMBÉM OS PROCESSOS 
QUE ENVOLVEM DESDE A AQUISIÇÃO ATE 
A DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAMENTO DOS 
MATERIAIS E BENS
PATRIMONIAIS, BEM COMO A 
DOCUMENTAÇÃO DESTES PROCESSOS 
DE NEGOCIO VINCULANDO AS ÁREAS DE 
COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, 
FROTAS E ALMOXARIFADO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA por meio da(o) _______________________, doravante
denominada Contratante, com sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT, inscrita 
no CNPJ sob n°._____________________, neste ato representado pelo(a)

, residente na ___________________________ , n°
município de , portador do RG.
n° e do CPF n° e de outro lado à Empresa
doravante denominada simplesmente Contratada, 

n° , inscrita no
localizada à 

CNPJ sob n°
. neste ato representada por , residente à

, n° , município de , portador do
RG n .°____________ e do CPF n .° _____._____ .____ -_____ , considerando a autorização
para aquisição do objeto de que trata o processo n ° ___.______ -___, resolvem celebrar o
presente Contrato, que será regido pela Lei n°. 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores e, no que couber, a lei n° 10.520, de 17/07/2002, assim como, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito privado e pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para o projeto de 
“Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes 
consorciados em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens 
patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas 
de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, nos termos fixados neste Edital e 
seus anexos, com fundamento legal na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores para 
atender a (ENTE )...
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2 . 1 - 0  regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do 
artigo 6o, inciso VIII, alínea “a" da Lei n° 8.666/93.

2.2 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados no Prédio sede da Contratada, 
ou realizado em lugar público disponibilizado pelo órgão que contratar os serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO DO PREÇO
3 . 1 - 0  valor global para a execução do presente contrato é de R$-............. (............................).
3.2 - Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5o (quinto) dia do mês subseqüente ao do 
vencimento depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização dos serviços 
pela área competente.

3.3 - Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco ............I
Agência .......  Conta corrente n ° ......... , ou cheque nominal à contratada, vedado qualquer
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.

3.4 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos 
da contratada correrão a conta exclusiva da mesma, sendo vedado ao Consórcio ou ente 
contratante o custeio de qualquer despesa inerente ao cumprimento do objeto do certame.

3.5 - Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de 
haver prorrogação do contrato.

3.6 - Mediante comprovada justificativa de vantagem para a administração pública, o reajuste 
será efetuado com base no índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas 
-  IGP-M/FGV acumulado nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a Lei n° 9.069/95.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO
4 . 1 - 0  prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.

4.2 - O prazo de início e término da execução seguirá conforme Cronograma de Execução 
proposto pela contratada e aceito pela contratante na elaboração do plano de projeto, que 
passará a fazer parte integrante deste instrumento.

4.3 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) 
dias da sua execução.

4.4 - O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 
(sessenta) meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o 
município, conforme preceitua o artigo 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, lavrando-se o 
competente termo de aditamento.

4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até 05 (cinco) dias da 
data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta da 
Dotação(ões) Orçamentária(s):

Órgão:
Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte:
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C L Á U S U L A  S E X T A  -  D O S  DIREITOS E R E S P O N S A B ILID A D E S  D A S  P A R T E S

6.1 - DA C O N T R A T A N T E

6.1.1 - permitir acesso dos funcionários da C O N T R A T A D A  às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto;

6.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da C O N T R A T A D A ;

6.1.3 - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho;

6.1.4 - controlar e documentar as ocorrências havidas;

6.1.5 - fiscalizar, por intermédio do Departamento de ________ . o cumprimento das
obrigações assumidas pela C O N T R A T A D A ;

6.1.6 - tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;

6.1.7 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma 
não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93;

6.1.8 - Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre 
a sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais 
deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
C O N T R A T A D A ;

6.1.9 - Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na Lei n° 8.666/93;

6.1.10 - Efetuar os pagamentos devidos à C O N T R A T A D A  pelos serviços executados de 
acordo com as disposições do presente contrato;

6.1.11 - Enviar à C O N T R A T A D A  o documento comprovante de arrecadação competente toda 
vez em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços;

6.1.12 - Denunciar as infrações cometidas pela C O N T R A T A D A  e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 8.666/93;

6.1.13 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n° 
8.666/93;

6.1.14 - Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela 
contratada e que haja conveniência para a C O N T R A T A N T E .

6.2 - DA C O N T R A T A D A

6.2.1 - À C O N T R A T A D A  assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os 
serviços contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, 
quando a inadimplência ultrapassar a 60 (sessenta) dias.

6.2.2 - Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com o especificado no 
Contrato. Termo de Referência, e Anexos de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

6.2.3 - Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos e materiais, objetivando 
um desenvolvimento mais racional e mais ágil das atividades objeto deste contrato.

6.2.4 - Exigir da C O N T R A T A N T E  o cumprimento da legislação, bem como das orientações 
emanadas pelos seus consultores, visando o sucesso da Administração Pública Municipal;
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6.2.5 - Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou 
solicitado pela CONTRATANTE, sob as penas da Lei n° 8.666/93;
6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;
6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 
assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos;
6.2.8 - Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando sigilo perante terceiros;
6.2.9 - Apresentar ao fiscal da CONTRATANTE os relatórios das visitas técnicas realizadas 
no Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura encontradas;
6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da Lei n° 
8.666/93;
6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

7.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;
c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n° 8.666, de 
21/06/93 e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas.
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
serviços solicitados;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato;
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total 
do objeto contratado;
d) 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato 
nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que 
der causa;
7.4 - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos;

7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.
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7.6 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado;
7.7 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 
cumulativamente;
7.8 - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o 
pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 
descontada por ocasião do último pagamento;
7.9 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.
7.10 - As sanções relacionadas à execução do contrato estão previstas no Contrato, Termo 
de Referência e Ata de Registro de Preço, anexos do edital.
CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma:
8.1.1 - Amigável -  por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.
8.1.2 - Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.1.3 - Judicial -  nos termos da legislação processual;
8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1-0  presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n° 8.666/93, com 
as devidas justificativas conforme a seguir:
9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
9.1.1.1 - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;
9.1.1.2 - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
9.1.2 - Por acordo das partes:
9.1.2.1 - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 
prestação dos serviços;
9.2 - Outros casos previstos na Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 
realizado na modalidade pregão presencial n° 03/2014, e seus respectivos anexos, bem como 
à proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente 
de sua transcrição.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS
11.1 - Aplica-se ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666, 
de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá-MT, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Cuiabá -  MT___________ de___________de 2015

CONTRATANTE:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO.
CNPJ N° 03.929.049/0001-11

DEPUTADOS DA MESA DIRETORA

GUILHERME MALUF 
PRESIDENTE

ONDANIR BORTOLINI -  DEP. NININHO 
1°SECRETÁRIO 

ORDENADOR DE DESPESAS

CONTRATADA:

NP3 ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS LTDA 
CNPJ N° 01.667.155/0001-49

REPRESENTANTE LEGAL:

NEOSVALDO JOSÉ DA SILVA
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Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

ORDEM DE SERVIÇO Na /2 0 1 5

C onsiderando as inform ações constantes do C P-Pro/Serv n° ^1%  1 
e a necessidade de
( ) providências e diligências; ^ 0  análise e em issão de resposta ou parecer; 
( ) propor ação judicial ou administrativa; ( ) elaborar defesa, inform ações,
etc.; ( ) ou tros:____________________________________________________________ .»
designo o(a) Procurador(a) Legislativo(a)
( ) Álvaro G onçalo de O liveira -  matrícula n° 26497  
(X) Benedito César Correa Carvalho -  matrícula n° 23992  
( ) Bruno W illam es Cardoso Leite -  matrícula n° 41002  
( ) Grhegory Paiva Pires Moreira Maia -  matrícula n° 40955  
( ) Lucivânia A lves M enezes -  matrícula n° 21910  
( ) Luiz Eduardo de Figueiredo Rocha e Silva -  matrícula n° 41295  
( ) Luiz Vidal da Fonseca Junior -  matrícula n° 22860  
( ) Maria Stael Garcia Rodrigues -  matrícula n° 17577 
( ) Ricardo Riva -  matrícula n° 40957
para apresentar no prazo de ( ) 03 (três) dias; ( ) 05 (cinco) dias; 
( ) 10 (dez) dias; (X) 15(quinze) dias; ( ) 30 (trinta) dias; ( ) prazo legal; 
( ) __________________ __________ , a m elhor solução. C um pra-se.

Cuiabá, de /j t ÍT l __ de 2015 , às horas.

Procuradoria  Geral da A ssem b le ia  Legislativa de M ato G ro s so  

A v. A nd ré  Antônio  M agg i, nQ 6 -  Se tor A  -  C P A  

C E P : 78.049-901 - C u iabá  M T  

Teleíone: (065) 3313-6851 -  Fax: (065) 3313 -6855
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Assembleia Legislativa
do Estado ds Mato Grosso

CP -  Pro 005181 

PARECER N. 269/2015

PROCESSO DE ADESÃO CARONA N. 008/2015
I

REQUERENTE: SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: PARECER JURÍDICO ACERCA DA ADESÃO CARONA À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N. 

003/2014/CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTE DO PANTANAL COM VALIDADE ATÉ 07.07.2015

I RELATÓRIO

Superintendente de Licitação, encaminhou o Processo de Adesão Carona n. 

008/2015, referente a Contratação por Adesão a Ata de Registro de Preços 

n. 002/2014/CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTE 

DO PANTANAL com validade até 07.07.2015 -  Pregão Presencial n. 

03/2014.

Para exame e parecer desta Procuradoria Legislativa, a

Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa de Mato Grosso 
Av. André Antônio Maggi, n°. 6 - Setor A - CPA 

CEP: 78.049-901 -Cuiabá MT 
Telefone: (065) 3313-6851 - Fax:(065)3313-6856

Feito o sintético relatório, passo a fundamentar.

L
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Mato Grosso

II FUNDAMENTO

Preliminarmente impositivo esclarecer que já foi autuado outro 

processo administrativo relativo a adesão carona sob o n. 008/2015 -  que 

tem como objeto a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 

038/2014/SAD/MT, diverso dos presentes autos.

Deve, portanto, ser corrigida a autuação destes autos. 

A DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Lei 8.666/93 determina em seu art. 15, inciso II  que as 

compras, sempre que possível, deverão ser processadas através do sistema 

de registro de preços. No mesmo artigo, o §3° determina que o sistema 

será regulamentado por decreto, levando-se em conta as peculiaridades 

regionais, atendidas ainda as condições de seleção feita mediante 

concorrência, a estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos 

preços registrados e a validade do registro não superior a um ano.

As normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, 

de observância obrigatória pelos Poderes da União, Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios são previstas na lei de Licitações - 8.666/93. No 

entanto, para regulamentar alguns dispositivos da norma geral, possibilita- 

se a qualquer dos entes federativos estabelecerem a própria 

regulamentação específica, sempre obedecendo aos preceitos gerais da Lei. 

8.666/93.

Para regulamentar o sistema de registro de preços no âmbito 

da União, vigorava o decreto 3.931, de 19/09/2001, alterado pelo decreto 

4.342 de 23/08/2002 e recentemente revogado pelo decreto 7.892 de 23 

de janeiro de 2013. Logo em seu art. 2o, o novo Decreto trata de

! Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa de Mato Grosso 
! Av. André Antônio Maggi, n°. 6 - Setor A - CPA

CEP; 78.049-901 - Cuiabá MT 
Telefone: (065) 3313-6851 * Fax:(065)3313-6856

c
'5b'rt
CL.
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Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

conceituar alguns institutos, como o sistema de registro de preços, segundo 

o qual, é o "conjunto de procedimentos para registro formai de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras".

Quanto à realização na modalidade dè concorrência ou pregão,

o art. 7o do decreto 7.892/2013 estabelece a necessidade de tais 

modalidades, precedidas de ampia pesquisa de mercado. A peculiaridade do 

sistema de registro de preços no tocante à licitação é que, finalizado a 

concorrência ou o pregão, não há a obrigação da Administração Pública 

promover as aquisições, visto que as compras serão realizadas de acordo 

com as necessidades do ente público, sendo o contrato firmado 

posteriormente, no momento da aquisição.

Portanto, o sistema de registro de preços é um procedimento 

que poderá ser utilizado nas hipóteses previstas pelo art. 3o do Decreto 

7.892/2013, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, formando-se uma espécie de cadastro para eventual 

e futura contratação, quando houver a necessidade de tal contratação pela 

Administração.

O Sistema de Registro de Preços é uma importante ferramenta 

para que se tenha a padronização de preços dos produtos similares, uma 

vez que permite a troca de informações entre os órgãos com o objetivo de 

evitar distorções entre os valores dos produtos adquiridos nas mesmas 

condições. Acerca da padronização dos preços, Marça! Justen Filho afirma:

Os diversos órgãos da Administração deverão trocar

informações para evitar a prática de preços conflitantes e

variados para produtos similares. Isso permitirá a detecção de

distorções e imporá ao gestor de recursos públicos o dever de

recusar contratação por preços superiores aos adotados eiTL

outros órgãos. (JUSTEN FILHO, 2010, p. 190 e 191)
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B DO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA)

O decreto 3.931/2001 tratava no seu art. 8o do instituto da 

adesão à ata de registro de preços, comumente denominado "carona", 

quando permitia que órgãos e entidades da Administração que não 

participaram da licitação, após consultar o órgão gerenciador e o fornecedor 

registrado, demonstrando a vantagem da adesão, celebrar contratos 

valendo-se da ata de registro de preços do outro ente.

Marçal Justen Filho em sua obra Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos dá a seguinte definição para o 

"carona": ;

Em síntese, 'carona7 consiste na contratação fundada num 

sistema de registro de preços em vigor, mas envolvendo uma 

entidade estatal dele não participante originalmente, com a 

peculiaridade de que os quantitativos contratados não serão 

computados para o exaurimento do limite máximo. De acordo 

com a prática, a única restrição admitida reside no limite de 

100% do quantitativo máximo objeto do registro por entidade.

(JUSTEN FILHO, 2010, p. 207)

Como inovação, o Decreto 7.892/2013 trouxe em seu art. 2o, 

inciso V a definição para órgão não participante (carona), in verbis:

Art. 2o Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 

seguintes definições:

( . . . )

V - órgão não participante - órgão ou entidade da ^  

administração pública que, não tendo participado dosvw

1 Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa de Mato Grosso r  -
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Assembleia Legislativa
do Estado do Mato Grosso

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

O que se mostra primordial para ser "carona" em outro
processo lícítatório é o dever do órgão interessado em demonstrar a 
vantagem da adesão sobre o sistema convencional, ou seja, a utilização do 
instituto do carona deve importar numa vantagem superior a um novo 
processo. Conforme o art. 22 do Decreto 7.892/2013, além de demonstrar 
a vantagem, faz-se necessário o seguinte:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, 

a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por quaiquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado 

do certame Hcitatório, m ediante anuência do órgão 

gerenciador.

§ l n Os órgãos e entidades que não participaram do 

registro de preçosf quando desejarem fazer uso da ata 

de registro de preçosf deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.

§ 2n Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão/ desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.

§ 3a As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder; por órgão ou entidade, a cem 

por cento dos quantitativos dos itens do ir

Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa de Mato Grosso 
Av. André Antônio Maggi, n°. 6 - Setor A - CPA 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 4n O instrumento convocatório deverá prever que o 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder; na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.

§—59-Q-ór-gao gerenciador  somcntc- podcró autorizar adesão à 

ata após- o p rim e ira -aquisição ou contratação por órgão 

integrante—da—eta-,—exceto—quando, justificodamcnte,—não 

houver previsão no editai para aquisição ou contratação peio 

órgão gerenciador-  (Revogado peio Decreto n° 8.250, de 

2.014)

§ 6n Após a autorização do órgão g eren c iad o ro  órgão 

não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata.

§ 7n Compete ao órgão não participante os atos 

relativos à cobrança do cumprimento peio fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório> de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador.
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Assembleia Legislativa
do Estado de Mata Grosso

§ 8a É vedada aos órgãos e entidades da administração 

pública federai a adesão a ata de registro de preços gerenciada , 

por órgão ou entidade municipal, distritai ou estaduaí.
i

§ 9n É facuitada aos órgãos ou entidades municipais, distritais 

ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da 

Administração Pública Federai. 

(grifei)

Da análise detida do presente processo verifica-se que o órgão 

não participante, no caso a Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso, na medida em que pretende utilizar-se da Adesão à Ata de Registro 

de Preços n. 002/2014/ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTE DO PANTANAL com validade até 07.07.2015 -  

Pregão Presencial n. 03/2014, cumpriu todos os requisitos legais 

necessários, mormente apresentou a Justificativa para a Contratação às fls.

02, Termo de Referência (fls. 03/28), Solicitação de Adesão à ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2014 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTE DO PANTANAL (fls. 105/108), comprovação de 

vantagem (fls. 95), comprovação de dotação orçamentária (fls. 277/278), 

aceitação da empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA EPP (fls.

112), Aprovação da quanto a solicitação de adesão do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTE DO PANTANAL (fls. 

109/111).

Oportuno destacar, que consta dos autos às fls. 92, 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, relativamente ao Contrato %ü _
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Assembleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso

033/2014 oriundo da Adesão a Ata de Registro de Preço n. 002/2014 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTE DO 

PANTANAL, onde consta que os serviços estão feitos de acordo 

com Plano de trabalho.

No entanto, encontram-se vencidas as Certidões de fls. 

155 é 156, devendo ser renovada.

Por fim, consigna-se que não foram analisados os aspectos 

técnicos, orçamentários e financeiros, assim como a conveniência e 

oportunidade nas eventuais contratações, por ser inviável a esta 

Procuradoria que produz parecer opinativo de legalidade, descabendo a 

análise de especificações técnicas do serviço a ser contratado, limitando- 

se aos aspectos legais com base nos elementos fornecidos pelo 

Administrador Público.

III CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, concluo:

Ante o exposto, s.m.j., opino pela celebração do contrato 
conformé pretendido, devendo, entretanto serem renovadas as 

certidões acima citadas, bem como ser corrigida a autuação destes 

autos.

PRG0ffpÍDOR LEGISLATIVO
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A ssem bleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso

CP-PRO: 005181 
PARECER N°: 268/2015
PROCURADOR LEGISLATIVO: Dr. Benedito Cesar Corrêa Carvalho

DESPACHO N° 231/2015/PG/ALMT

Em ju ízo  de Ratificação, acolho o Parecer n° 269 /2015  que, 
desde que observadas suas recom endações, opina pela regular celebração do contrato  
pretendido.

Diante disso, fica assegurado ao parecer supram encionado todos 
os efeitos jurídicos a lusivos à sua validade e eficácia, som ente após renovadas as certidões 
que integraram a instrução processual e juntada a com provação da vantajosidade da adesão

Cuiabá, 24 de junho de 2015.

ANA LÍDIA SpUÇÁ  MARQUES
Procuradora-Geral
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Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

M emorando n° 4 2 2 /2 0 15/PG/ALM T
Cuiabá. 24 de junho de 2015.

Da: PRO CUR ADO RIA GERAL
Para: SU PER IN TEN D ÊN C IA  DE LICITAÇÃO -  SGEL
A ssunto: Encaminha processo CP-PRO 005181

Senhor Secretário,

Em atenção ao M emorando n° 133/2015/SG EL, qual solicita análise e em issão  
de parecer acerca do Processo Licitatório de Adesão Carona n° 008 /2015 cujo objeto é a 
contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços T écnicos de A poio  
Adm inistrativo com  Fornecim ento de Solução T ecnológica em Plataforma Web, 
encam inho os autos com  parecer n9 269/2015  e despacho 2 3 1 /2 0 1 5/PG/ALM T.

Atenciosam ente,

Ana Lídia SouziTMarquesProcurât ora-vieral

vz

Procuradoria  Geral da A ssem b le ia  Legislativa de M ato  G ro s so  

Ay. A nd ré  Antôn io  M agg i, n° 6 Se to r A  - C P A  
C g P  78 049-901 - Cuiabá M T  
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S.G./AL/MT

Fis.

AssJ^l
Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

TE R M O  l)F  JU N TA D A  DE D O C U M EN TO S

Juntei, nesta data. aos presentes autos, os docum entos referentes à 
em presa Original Soluções Tecnológicas Ltda - EPP. descritos abaixo:

•  Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
• Certidão Positiva com  efeito de N egativa de Débitos relativos aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União;

Quanto a com provação da vantajosidade da adesão está anexada aos 
autos na pag. 9^ /

ütiU

Secretaria Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
Av. André Antonio Maggi. Lote 06. S/N. Setor A. CPA 
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C A IX A  E C O N Ò M í C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1 3 3 9 8 3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 0

Razão Social: o r i g i n a l  s o l u c o e s  t e c n o l o g i c a s  l t d a  e p p  

Nome F a n t a s i a : O R i G i N A L  s o l u c o e s  t e c n o l o g i c a s  

Endereço: a v  h i s t o r i a d o r  r u b e n s  d e  m e n d o n c a  1 8 9 4  s l  1 7 0 5  e  
1 7 0 6  / B O S Q U E  D A  S A U D E  / C U IA B A  / M T  / 7 8 0 5 0 - 0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/06/2015 a 09/07/2015 

Certificação Número: 2015061007122563563240

Informação obtida em 24/06/2015, às 16:36:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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MINISTÉRIO DA F A Z E N D A  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ass L-P
Fls .

S.G./AL/MT

C E R T ID Ã O  POSITIVA CO M  EFEITO S DE N EG A TIV A  D E D ÉB ITO S R ELA TIV O S  A O S  
TR IBU TO S FE D E R A IS  E À  DÍVIDA ATIVA D A UNIÃO

Nome: ORIGINAL S O L U C O E S  T E C N O L O G IC A S  LTD A  - EPP  
C N P J: 13.398.337/0001 -40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:09:18 do dia 18/06/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/12/2015.
Código de controle da certidão: 27CE.A214.8008.389D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(PGFN).

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas e ampliar a mterlocuçâo entre os

parlamentares e a comunidade"

MEMO 145/2015/SGEL
Cuiabá-MT, 24 de Junho de 2015.

A
Secretaria Geral

Assunto: Encaminha Processo de Prestação de Serviços Técnicos -  Plataforma Web

Senhor Secretário,

Encaminhamos para que sejam tomadas as devidas providências de publicação 
de Extrato de Adesão, processo administrativo Adesào Carona n° 008/2015, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços Técnicos 
de Apoio Administrativo com fornecimento de solução tecnológica em Plataforma 
Web, para atender a demanda desta Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso.

Outrossim, informamos que após publicação do supracitado extrato, seja o 
presente encaminhado a Superintendência de Contratos e Convênios para confecção 
do contrato.

Respeitosamente,

\

Adriane Benedita De Lamônica de Mattos 
Superintendente do Grupo Executivo de Licitações

Superintendência do Grupo Executivo de Licitação SC EL - ALXfT
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78.049-901 - Cuiabá-MT- TeL: (65) 3313-6222 i
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S.G./AL/MT

EXTRATO DE ADESÃO CARONA N? 0 0 8 /2 0 1 5
Ass L \

PARTES: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso -  AL/MT e a empresa Original Soluções 
Tecnológicas LTDA -  EPP.
OBJETO  Contratação de Empresa especializada em Prestação de Serviços Técnicos de Apoio 
Administrativo com fornecimento de solução tecnológica em Plataforma Web.
DO FUNDAMENTO: Processo N° 005181/2015/AL/MT -  Adesão de Ata de Registro de Preços N° 
003/2014/CIDESAT.
PARECER: 269/2015 -  PG/AL/MT
DA VIGÊNCIA: Este instrumento vigorará a partir da data da assinatura do contrato por um período 
de 12(doze) meses, conforme Lei N° 8.666/93.
DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o preço global estimado deste Contato é de RS
3.965.126,06 (três milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e seis 
centavos).

ORGAO UO Projeto Atividade Fonte Elemento de Despesa
AL/MT 01.01 2.007 100 3390.00.00.00.00.00.00

ASSINAM:

GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente da Mesa Diretora da AL/MT 
CONTRATANTE

ONDANIR BORTOLINI (Nininho) r'A~ ‘

Representante Legal 
CONTRATADA

SIDNEI GARCIA

1o. SECRETARIO

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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Q uinta-Feira, 25 de Junho de 2015 Diário#Oficial N ° 26562 Rs
Pá lina 120

recomendacão ao Defensor Público-Geral e da Correaedoria-Geral. 
Quanto aos efeitos da decisão, acompanhou o voto do Relator, RafaeJ 
Rodriciues Pereira Cardoso, para aue a remessa de PADs ao Coíegiado 
se aplique aos feitos em trâmite e pendentes de julgamento e.aas.oufi 
vierem a ser instaurados após a oubiicacao desta decisão "

Procedimento n° 601294-2012.
Interessado (a): Leandro Paternosí de Freitas
Assunto Análise e apresentação de minuta para regulamentar a atuação 
da Defensoria Pública em Processos Criminais em que houver advogado 
constituído
Conselheiro Relator José Carlos Evangelista Miranda Santos 
"Decisão: O Conselho Superior, à unanimidade, aprovou a minuta
apresentada q ue re,<au!amenta a atuaç.ao d o.s. .mem bros da,P.e.fen§oria 
Publica nos feitos crim inais, e passou a ser a Resolução n° 79/2015- 
CSDP. que deverá ser publicada no Diário O ficial.”

Procedimento n° 85820-2015.
Interessado (a): André Renato Robelo Rossignolo
Assunto Acompanhamento dos Procedimentos Administrativos junto à
Cadeia Pública de Várzea Grande/MT
Conselheiro Relator: José Carlos Evangelista Miranda Santos
Decisão; “ O Conselho Superior, à unanimidade, acompanhou o voto

l'mç.QêS
f l f t

do Conselheiro Relator e recomendou ao Defensor Público-Geral 
que se ia de. d e s ig n a d s-ym Defens or P ú b iíço para, gue exerça .aaufilas 
f in c õ e s so lic itadas  e q.u.e .s.eiã-ã.!.terada a e s trutura do N ú ç ieo de 

jb e s  Penais da Capital em relacao ao número de Defensores 
r!>$ iptados p a ssan d o  de 2 (d o is ) para 4 (quatro.);"

Procedimento n° 136577-2015.
Interessado (a): Fernando Ciscato Bastos 
Assunto Anotação de tempo de serviço 
Conselheiro Relator. Alex Campos Martins

PeçiSáQ.:. “.Q CQn§.e!.b.Q-Superior, á unanimida* ou o voto
d.o R.e!a.tQL.e determinou que se ia. inserido na lista de antigu idade o 
Bsdg.tia.íte.3.Aa9.íiEfis.JnjLe-fluatLQ££DtQS-s.nay£Dte.£ noysLdias qu q$ 
(novel ano s , Q7 (§ete) mese s  e 04 (quatro) d ias na lista de antig u idade, 
refe.re.nte ao período laborado ç o mo A s s e s s or Juríd ico  no m.uniçípio 
d £ Ç ^ iid á ilP R . por 03 (três ) ano s  e 07.ísete). d ias, equivalentes a 1:102 
(um mil cento e dois) dias, bem como do periodo em que atuou como 
Procurador iunto ao município de Pitanga/PR. por 06 (seis) anos. 06 
(seis) meses e 27 (vinte e sete) dias, equivalentes a 2.397 (dois mil 
trezentos e noventa e sete) dias.”

Procedimento n°: 266318-2015.
Interessado (a) Daniel Rodrigo de Souza Pinto 
Assunto Anotação de tempo de serviço 
Conselheiro Relator: Alex Campos Martins
Decisão: “ O Conselho Superior, à unanimidade, acompanhou o voto
do ReJãto.r„e determ inou q ue se ia inserido na usta de antig u.id.ade o 
periodo de .2,554 (çjçj?  mi| e q uinhentos  e se s s enta e q uatro) d ias 
de tempo de serv iço  púb lico, para fins de antig u idade, referente ao
periodo laborado iunto ao Tribunal de Justiça de Goiás, em Rio Verde/ 
S.CL. p_q .ç.a.r.go_d.ê.£§çre.v£iite. J  u.sji£.iária I I  a uais.eia, 2 3-10-2007.?  06-Q9- 
200?, equivalentes a ,320 (trezentos e v inte) dias. i?em çom o referente
ao periodo laborado iunto Ministério Público de Goiás. Goiánia/GO. 
no çara o de Téç n iço J urid iço. no periodo de 09-0 i -2flQg_a.35_iQ-2Qi4 , 
equivalentes a 2.244 (dois mil e duzentos e quarenta e quatro) dias".

(Original Assinado)
Djalma Sabo Mendes Jumor 
Defensor Público-Geral - 
Presidente do Conselho Superior

(Original Assinado)
Silvio Jeferson de Santana 
1o Subdefensor Público-Geral - 
Secretário do Conselho Superior

PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ATO N° 223/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Art. 1o - Constituir a Comissão para comporem a equipe técnica de apoio 
^^ ^^ •m b ro s  da Comissão Parlamentar de Inquérito das Organizações 

Saúde e dos Repasses Financeiros para a Área de Saúde 
Art. 2 A Comissão mencionada no artigo anterior será composta pelos 
seguintes Servidores
FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM - matricula n° 26220; 
YLVANE CASTRILLON FERREIRA - matricula n° 23400:
ARIADNE FABIENNE E SILVA DE JESUS CARVALHO - matricula n° 
21731;
ALEX ANTÔNIO MOREIRA LEONCIO - matricula n° 41179;
VALDEMAR RODRIGUES DA COSTA - matrícula n° 41301. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá 25 de junho de 2015
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO” 1o Secretário

ATO N° 219/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Nomear a servidora CRYSTHIANE SILVIA DE BARROS. matricula 
21850 para o exercício do cargo em comissão de Assessor de Comissão 
Permanente. Símbolo ASE-II. a partir de 10/02/2015. de acordo com o 
Parecer nc 137/2015, da Procuradoria-Geral memorando n° 051/2015/PS 
de 13/05/2015 constantes no Processo n° 00802/2015. de 25/03/2015. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 22 de junho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO” 1o Secretário

PORTARIA MD N°196/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
RESOLVE
Conceder à servidora CRYSTHIANE SILVIA DE BARROS, matricula 
21850 30 (trinta) dias de férias, no periodo de r/7/2015 a 30/7/2015, com 
percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei Complementar n° 04, 
de 15/10/90, referente ao periodo aquisitivo 2014/2015. de acordo com o 
que consta no Processo n° 00802/2015 de 25/03/2015 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 22 de junho de 2015
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO” 1o Secretário

PORTARIA MD N° 179/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE
Conceder ao servidor EPAMINONDAS PAULA DE SOUZA, matricula 
26191, 30 (trinta) dias de férias, no periodo de 5/6/2015 a 4/7/2015, com 
percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei Complementar n° 04. 
de 15/10/90, referente ao periodo aquisitivo 2013/2014. de acordo com o 
que consta no Processo n° 01283/2015 de 2/6/2015 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiaba, 3 de junho de 2015
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO" 1o Secretário

EXTRATO DE ADESÃO CARONA N° 008/2015 
PARTES: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - AL/MT e a 
empresa Original Soluções Tecnológicas LTDA- EPP

OBJETO. Contratação de Empresa especializada em Prestação de 
Serviços Técnicos de Apoio Administrativo com fornecimento de solução 
tecnológica em Plataforma Web
DO FUNDAMENTO: Processo N° 005181 /2015/AL'MT - Adesão de Ata de 
Registro de Preços N° 003/2014/CIDESAT 
PARECER: 269/2015 - PG/AL/MT
DA VIGÊNCIA Este instrumento vigorará a partir da data da assinatura

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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do contrato por um periodo de 12(doze) meses, conforme Lei N° 8.666/93. 
DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA o preço global estimado 
deste Contato é de RS 3 965 126,06 (très milhões novecentos e sessenta 
e cinco mil. cento e vinte e seis reais e seis centavos)

ÓRGÃO
I

AL/MT

ASSINAM:

u o Projeto
Atividade

Fonte Elemento de Despesa

01 01 2.007 100 3390 00.00 00.00 00 00

GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente da Mesa Diretora da AL/MT 
CONTRATANTE
ONDANIR BORTOLINI (Nininho)
1° SECRETARIO

SIDNEI GARCIA
Representante Legal

CONTRATADA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2015
APrefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro devidamente 
nomeado torna público o resultado do procedimento licitatório de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 041/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMÂRAS PARA 
FROTA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - MT' . conforme a seguir

ISA_____________ BTENS DO VENCEDOR __________________________________________________
IESE REITERD1 02 04 05 06 08 09 17.20 22.24 40 43 44 45.46 49 53 55 56 57.59 66 67 68 7

'PATTIS -EPP CNP.) p 82 84 86 87 89 92 96 98 99 100 104 105 
N° 10 638 136/0001-

jMARCOS PAULINO 
IGOMES-ME 
jCNPJ N"
l06 063 181/0001-81

03.37 1011 12 13 14 15.16.18 19 21.23.25.26.28 29 30.31 32.33.34 35 36.37 3 
8 39 42 50.62.63 69:70.71 72 73 74 75,76 78 85 88 90 91 97 101 102 103 106

58 60.61 94

27 41 47 48.51 52 54.64 65 79.80 81.83.93 95

PIT STOP AUTO 
CENTER EIRELl 
ME. CNPJ N°
112 890 487/0001-05 

jpNEUS BARBOSA 
LTDA-ME 

CNPJ N°

|14 481 695/0001 -80

Alta Floresta-MT. 17 de Junho de 2015
CELÇO FERREIRA DOS SANTOS - Pregoeiro Oficial DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS - MT 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

OCESSO N°065/2015 - PREGÃO PRESENCIAL R P N °  049/2015 
ü  MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS Estado Mato Grosso, por intermédio de 
sua Pregoeiro, Hugo César Souza Pereira e Equipe de Apoio, designado pela 
Portaria n°064/2015 de 06 de abril de 2015, torna público aos interessados 
o resultado final do processo supracitado cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CAPINA PODA. REMOÇÃO. CORTE 
E PLANTIO DE GRAMAS E ÁRVORES DE GRANDE. MÉDIO E PEQUENO 
PORTE. EM VIAS, LOGRADOUROS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS URBANOS. INCLUINDO A RETIRADA E DESCARTE DE TODO 
RESÍDUO SÓLIDO GERADO PELO SERVIÇO, DE ACORDO COM AS 
DETERMINAÇÕES E HORÁRIOS ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. conf. as especificações 
técnicas contidas no Edital e Anexos de acordo com Termo de Referência e 
demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos Temos a informar 
o seguinte Apos analisar as propostas apresentadas concluimos que sagra 
se vencedora a Empresa ASTRO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA- 
ME, inscrito no CNPJ sob o n° 07.155 644/0001-06.com sede na Rua 07, 
Quadra 02, Lote 15. Sala 02 - Bairro Popular Mineiros - GO. com o valor 
de RS 700 025,00 (Setecentos mil vinte cinco reais).conforme Edital do 
Processo

Alto Garças - MT, 15 de junho de 2015 
Hugo César Souza Pereira 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.° 018/2015
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, regido pela

portaria n° 04/2015 de 01/01/2015. torna público aos interessados 
que o PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2015, cujo certame se deu ás 
07h30min, (horário de mato grosso) do dia 24/06/2015, sagraram-se 
vencedor o proponente a empresa. ADARI BARBOSA DE QUEIROZ
- ME, vencedora por apresentar o valor de RS 32.802,98 (trinta e dois 
mil oitocentos e dois reais e noventa e oito centavos) A licitação foi 
realizada com Pregão Presencial pelo critério do tipo menor preço item. 
sendo a presente contratação homologada pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, em 25 de Junho de 2015 Maiores informações fone 
(66)3496-1575/1471 - Alto Taquari - MT, 25 de junho de 2015 -Jusinéia

Menezes de Carvalho - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 019/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LABORATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PELA TABELA SUS DESTINADAS AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS- 
MT O Município de Arenápolis. com sede administrativa na Avenida Prefeito 
Caio, 642- Vila Nova-ARENÁPOLIS - MT, inscrita no CNPJ 24 977.654/0001- 
38 - CEP 78 420-000 - Fone: 65 -3343-1105. através da sua Pregoeira e 
equipe de Apoio torna público para quem possa interessar, que o Pregão 
Presencial 019//2015, com data de abertura para o dia 08/07/2015 ás 09 00 
horas, fica prorrogada para o dia 10 de Julho de 2015 às 09 00 horas 
Arenápolis/MT. em 25 de junho de 2015.
REGINA LUCIA DE SOUZA - PREGOEIRA - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS 
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESNCIAL N° 016/2015

OBJETO. AQUISIÇÃO DE CIMENTOS E FERROS PARA MANUTENÇÃO 
DO SETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS- 
MT Data da realização: 25/06/2015 Licitante Vencedora A empresa A 
Empresa E Z DE LIMA ME, nos ITENS 001 ao 005 no valor total de 
RS 79.119,50 (setenta e nove mil cento e dezenove reais e cinqüenta 
centavos). Arenapolis-MT. em 25 de junho de 2015.
REGINA LUCIA DE SOUZA - PREGOEIRA - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÂ 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 008/2015 

Processo Adm inistrativo de Dispensa de Licitação n°. 008/2015 - Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviço em hospedagem para 
equipe de arbitragem da SECEL para realização dos jogos escolares da 
juventude- fase regional noroeste em atendimento a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Turismo, Indústria, Comercio, Esporte e Lazer deste 
Município de Aripuanã Contratante: Prefeitura Municipal de Aripuaná - MT
- Contratado: CLEVERSON LUIZ VERONESE - ME inscrito no CNPJ N°. 
13.441.881/0002-09. Valor Global: RS 13.380,00 (Treze Mil e Trezentos e 
Oitenta Reais) Data: 25 de Junho de 2015 Base Legal: Com base no Art 
24 Inciso II da Lei n° 8.666/1993 c/c no art 1o. Inciso II da Lei Complementar 
Municipal n° 101/2015 e com amparo no Art 37. Inciso XXI da Constituição 
Federal

FLÁVIA GRAZIELE OLIANI - PRESIDENTE DA CPL
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO N0V0 D0 PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO RP 097/2015 
ABERTURA: 14 de ju lho de 2015 CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:15h. INÍCIO DA SESSÃO: 14 de ju lho de 2015 às 08:15 horas 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



Assembleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso

M em . n° 0778 /2015-SG Cuiabá. 25 de Junho de 2015.

À Superintendência de C ontratos, C onvênios e C orrelatos.

F,s Ü L
A .. i - f

S.G./AÜMT

A ssunto: Encaminha Processo Adesão Carona n° 008/2015.

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo licitatório Adesão Carona n° 
008 /2015 , que tem com o objeto a prestação de serviços técnicos de apoio administrativo 
com fornecimento de solução tecnológica em plataforma Web. para form alização de 
contrato.

RM/SG/ALMI

R E C E B I  EM:
y . G l V G  L I K

 ̂ - / l ixLf

Secretaria (íeral da Assembleia l egislativa do Kstado de Mato Grosso 
Av. André Antonio Ma«{ii. Lote 06, S/N. Setor A. ( PA 

CKP: 78.049-901 ( uiabá M l 
lei: (65)3313-6598

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade _________
CONTRATO N° 018/2015

OBJETO: Adesão Carona n° 008/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ATRAVÉS DA MESA 
DIRETORA E A EMPRESA O R IG IN A L  
SO L U Ç Õ E S T E C N O L Ó G IC A S LTDA -  EPP, 
TENDO POR OBJETO. A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O PROJETO DE “APOIO  
ADMINISTRATIVO”, COM O INTUITO DO 
EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO 
DOS BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E 
IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBÉM OS 
PROCESSOS QUE ENVOLVEM DESDE A 
AQUISIÇÃO ATE A DISTRIBUIÇÃO E 
ARMAZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS 
PATRIMONIAIS, BEM COMO A 
DOCUMENTAÇÃO DESTES PROCESSOS DE 
NEGOCIO VINCULANDO AS ÁREAS DE 
COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, 
FROTAS E ALMOXARIFADO.

A os vinte e seis dias do m ês de junho do ano de dois mil e quinze, a A ssem bleia Legislativa do 
Estado de M ato Grosso, neste ato, denominada sim plesm ente CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ/M F sob o n° 03.929 .049 /0001-11 , com  sede na A v. André Antônio M aggi, S/N°, Lote 06, 
Setor A, CPA. Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira, Cuiabá/M T, neste ato representada pela 
MESA DIRETORA, PRESIDENTE DEPUTADO GUILHERME MALUF, E O PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DEPUTADO ONDANIR BORTOLINI -  NININHO, e de outro lado a 
empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ n° 
13.398.337/0001-40, com  sede na Avenida Historiador Rubens de M endonça, n° 1894, salas 1705 
a 1708, Bairro Bosque da saude, CEP 78.050-000, na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por SIDNEI GARCIA, brasileiro, 
RG n° 0614613 SSP-M T e CPF n° 452 .907 .411-00 , resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei n°. 8.666. de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a lei n° 10.520, de 
17/07/2002, assim como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições 
de direito privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para o projeto de 'Apoio 
Adm in istra tivo”, com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos-SCCC- ALMT
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabà-MT - Tei: (65) 3313-6411
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocuçâo entre os parlamentares e a comunidade
patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, nos 
termos fixados neste Edital e seus anexos, com fundamento legal na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2 . 1 - 0  regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6o, inciso 
VIII, alínea “a” da Lei n° 8.666/93.
2.2 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados no Prédio sede da Contratada, ou realizado 
em lugar público disponibilizado pelo órgão que contratar os serv iços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO
REAJUSTAMENTO DO PREÇO

3.1 - O valor global para a execução do presente contrato é de R$3.965.126,06 (Três Milhões Novecentos e 
Sessenta e Cinco Cento e Vinte e Seis Reais e Seis Centavos).
3.2 - Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5o (quinto) dia do mês subseqüente ao do vencimento 
depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização dos serviços pela área competente.
3.3 - Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil Agência 3499-1, 
Conta corrente n° 48.469-5, em nome da contratada, ou cheque nominal à contratada, vedado qualquer 
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.
3.4 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da contratada 
correrão a conta exclusiva da mesma, sendo vedado ao Consórcio ou ente contratante o custeio de qualquer 
despesa inerente ao cumprimento do objeto do certame.
3.5 - Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de haver prorrogação 
do contrato.
3.6 - Mediante comprovada justificativa de vantagem para a administração pública, o reajuste será efetuado 
com base no índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas -  1GP-M/FGV acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a Lei n° 9.069/95.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

4 .1 - 0  prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.
4.2 - O prazo de início e término da execução seguirá conforme Cronograma de Execução proposto pela 
contratada e aceito pela contratante na elaboração do plano de projeto, que passará a fazer parte integrante 
deste instrumento.
4.3 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 
execução. _____________________
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S.G./AL/MT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
" Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade
4.4 - O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses se 
houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o município, conforme preceitua o 
artigo 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse 
por parte da contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

B  CLÁUSULA QUINTA -  DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta da Dotação(ões) 
Orçamentária(s):
Órgão: AL/MT
Unidade: 01.01
Projeto/Atividade: 2.007
Elemento de Despesa: 3390.00.00.00.00.00.00
Fonte: 100

CLAUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 - DA CONTRATANTE
6.1.1 - permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução 

dos serviços referentes ao objeto:
6.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

da CONTRATADA;
6.1.3 - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
6.1.4 - controlar e documentar as ocorrências havidas;
6.1.5 - fiscalizar, por intermédio da Secretaria de Administração de Patrimônio, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA;
6.1.6 - tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso;
6.1.7 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não 

cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93;

6.1.8 - Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, 
correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da CONTRATADA;

6.1.9 - Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei n° 8.666/93;

6.1.10 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato;
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar ent defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade
6.1.11 - Enviar à CONTRATADA o documento comprovante de arrecadação competente toda vez 

em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços;
6.1.12 - Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades 

cabíveis nos termos da Lei n° 8.666/93;
6.1.13 - Modificar ou rescindir uni lateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n° 8.666/93;
6.1.14 - Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 

que haja conveniência para a CONTRATANTE.
6.2 - DA CONTRATADA

6.2.1 - À CONTRATADA assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os serviços 
contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando a inadimplência 
ultrapassar a 60 (sessenta) dias.

6.2.2 - Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com o especificado no Contrato, 
Termo de Referência, e Anexos de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2.3 - Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos e materiais, objetivando um 
desenvolvimento mais racional e mais ágil das atividades objeto deste contrato.

6.2.4 - Exigir da CONTRATANTE o cumprimento da legislação, bem como das orientações 
emanadas pelos seus consultores, visando o sucesso da Administração Pública Municipal;

6.2.5 - Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado 
pela CONTRATANTE, sob as penas da Lei n° 8.666/93;

6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado 
para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;

6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 
assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos;

6.2.8 - Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando sigilo perante terceiros;

6.2.9 - Apresentar ao fiscal da CONTRATANTE os relatórios das visitas técnicas realizadas no 
Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura encontradas;

6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/93;

6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 
dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

7.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita: í
b) Multas;
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade ".

c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n° 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos serviços 
solicitados;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas 
do contrato;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do 
objeto contratado;

d) 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa;
7.4 - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos;
7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.6 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado;
7.7 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente;
7.8 - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento das 
parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último 
pagamento;
7.9 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.
7.10 - As sanções relacionadas à execução do contrato estão previstas no Contrato, Termo de Referência e 
Ata de Registro de Preço, anexos do edital.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma:
8.1.1 - Amigável -  por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.
8.1.2 - Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.1.3 - Judicial -  nos termos da legislação processual;
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"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas
e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade ",

8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE M ATO  GROSSO

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9 . 1 - 0  presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n° 8.666/93, com as devidas 
justificativas conforme a seguir:

9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
9.1.1.1 - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos;
9.1.1.2 - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
9.1.2 - Por acordo das partes:
9.1.2.1 - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos serviços;
9.2 - Outros casos previstos na Lei n° 8.666/93.

V' 1 8 n  T i i p pf  /

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório realizado na 
modalidade pregão presencial n° 03/2014, e seus respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS
CASOS OMISSOS

11.1 - Aplica-se ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 
com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 
assinatura do presente instrumento.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
“Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade
CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E IR A -D O  FORO

13.1 - Fica eleito o FORO DE CUIABÁ -  MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do presente 
contrato, regendo-se pela legislação em vigor todos os casos não previstos no presente intrumento 
contratual.

C O N T R A T A N T E

\0 GuMenrv

R EPR ESE
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E por estarem as partes, C O N T R A T A N T E  e C O N T R A T A D O , de pleno acordo com o disposto 
neste instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, destinando-se 01 (um) para cada parte interessada e uma para a 
Superintendência de Contratos. Convênios e Correlatos da AL/MT.

Cuiabá-MT, 26 de junho de 2015.
D E PU T A D O S -  M E SA  D IRETO RA

Guilherme Maluf:ASSF.MRI F IA  L E G ISL A T IV A  DO 
ESTA D O  DE M A T O  G R O SSO

CNPJ nu 03.929.049/0001-11

Ondanir Bortolini -  Nininho: U /

C O N T R A T A D A
Sidnei Garcia 

RG n° 0614613 SSP-TOT fe CPF n° 452.907.411O R IG IN A L SO L U Ç O E S  
T E C N O L Ó G IC A S LTDA -  EPP

Assinatura:

CNPJ n° 13.398.337/0001-40

T E ST E M U N H AflSTl
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ASSINATURA:

T E ST E M U N H A
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ASSINATURA:
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Q u in ta -Fe i ra .  25 de Ju nho  de 2015 DiárioÃOficial
recomendacào ao Defensor Público-Geral e da Corregedoria-Geral- 
Quanto aos efeitos da decisão, acompanhou o voto do Relator. Rafael 
Rodrigues Pereira Cardoso, para que a remessa de PADs ao Colegiado 
se aplique aos feitos em trâmite e pendentes de julgamento e aos que 
vierem a ser instaurados após a publicacáo desta decisão.’’

Procedimento n°: 601294-2012.
Interessado (a): Leandro Paternost de Freitas.
Assunto. Análise e apresentação de minuta para regulamentar a atuação 
da Defensoria Pública em Processos Criminais em que houver advogado 
constituído.
Conselheiro Relator: José Carlos Evangelista Miranda Santos.
“ Decisão:, O Conselho Superior, à unanimidade, aprovou a minuta
apresentada que regulamenta a atuação dos membros da Defensoria 
Pública nos feitos criminais, e passou a ser a Resolução n° 79/2015- 
CSDP. que deverá ser publicada no Diário Oficial.”

Procedimento n°: 85820-2015.
Interessado (a); André Renato Robelo Rossignolo.
Assunto: Acompanhamento dos Procedimentos Administrativos junto â 
Cadeia Pública de Várzea Grande/MT.
Conselheiro Relator: José Carlos Evangelista Miranda Santos.
Decisão: “O Conselho Superior, á unanimidade, acompanhou o voto
do Conselheiro Relator e recomendou ao Defensor Público-Geral
que.seia.de designado um Defensor Público para que exerça aquelas
funções solicitadas e que seja alterada a estrutura do Núcleo de 

d M £ U £ g es P ena is  da C ap ita l cm  ro la çao  ao n u m e ro  do D e fe n so re s
C ó lic o s  lotados passando de 2 (dois) para 4 (quatro)."

Procedimento n°: 136577-2015.
Interessado (a): Fernando Ciscato Bastos.
Assunto Anotação de tempo de serviço.
Conselheiro Relator: Alex Campos Martins.

N ° 26562 Ass. IP rjragina ] 20
Decisão: “O Conselho Superior, á unanimidade, acompanhou o voto 
do Relator e determinou que seia inserido na lista de antiguidade o 
periodo de 3.499 (três mil e guatrocentos e noventa e nove) dias ou 09 
(nove) anos. 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias na lista de antiguidade, 
referente ao periodo laborado como Assessor Juridico no município 
de Candói/PR. por 03 (três) anos e 07 (sete) dias, equivalentes a 1.102 
(um mil cento e dois) dias, bem como do periodo em que atuou como 
Procurador iunto ao município de Pitanga/PR. por 06 (seis) anos. 06 
(seis) meses e 27 (vinte e sete) dias, eguivalentes a 2.397 (dois mil 
trezentos e noventa e sete) dias."

Procedimento n°: 266318-2015.
Interessado (a): Daniel Rodrigo de Souza Pinto.
Assunto: Anotação de tempo de serviço.
Conselheiro Relator: Alex Campos Martins.
Decisão: “ O Conselho Superior, à unanimidade, acompanhou o voto
do Relator e determinou gue seia inserido na lista de antiguidade o 
perjpdo de 2.564 (dois mil e quinhentos e sessenta e quatro) dias 
de tempo de serviço público, para fins de antiguidade, referente ao
periodo laborado iunto ao Tribunal de Justiça de Goiás, em Rio Verde/ 
GO. no cargo de Escrevente Judiciário II. qual seia. 23-10-2007 a 06-09- 
2008. equivalentes a 320 (trezentos e vinte) dias, bem como referente
aQ_periQdQ laborado iunto Ministério Público de Goiás. Goiânia/GO. 
no cargo de Técnico Juridico. no periodo de 08-09-2008 a 30-10-2014. 
equivalentes a 2.244 (dois mil e duzentos e quarenta e quatro) dias’’.

(Original Assinado)
Djalma Sabo Mendes Júnior 
Defensor Público-Geral - 
Presidente do Conselho Superior

(Original Assinado)
Silvio Jeferson de Santana
1o Subdefensor Público-Geral - 
Secretário do Conselho Superior

PODER LEGISLATIVO
AL.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ATO N° 223/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Art. 1o - Constituir a Comissão para comporem a equipe técnica de apoio

•A/lembros da Comissão Parlamentar de Inquérito das Organizações 
iis de Saúde e dos Repasses Financeiros para a Área de Saúde.

Art. 2o A Comissão mencionada no artigo anterior será composta pelos 
seguintes Servidores:
FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM - matrícula n° 26220; 
YLVANE CASTRILLON FERREIRA - matrícula n° 23400;
ARIADNE FABIENNE E SILVA DE JESUS CARVALHO - matrícula n° 
21731;
ALEX ANTÔNIO MOREIRA LEONCIO - matricula n° 41179;
VALDEMAR RODRIGUES DA COSTA - matrícula n° 41301. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 25 de junho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO” 1o Secretário

ATO N° 219/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Nomear a servidora CRYSTHIANE SILVIA DE BARROS, matrícula 
21850, para o exercício do cargo em comissão de Assessor de Comissão 
Permanente, Simbolo ASE-II, a partir de 10/02/2015, de acordo com o 
Parecer n* 137/2015. da Procuradoria-Geral, memorando n° 051/2015/PS 
de 13/05/2015, constantes no Processo n° 00802/2015, de 25/03/2015. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 22 de junho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO” 1o Secretário

PORTARIA MD N°196/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
RESOLVE
Conceder á servidora CRYSTHIANE SILVIA DE BARROS, matrícula 
21850. 30 (trinta) dias de férias, no período de 1°/7/2015 a 30/7/2015, com 
percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei Complementar n° 04, 
de 15/10/90, referente ao periodo aquisitivo 2014/2015, de acordo com o 
que consta no Processo n° 00802/2015 de 25/03/2015.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 22 de junho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO" 1o Secretário

PORTARIA MD N° 179/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE
Conceder ao servidor EPAMINONDAS PAULA DE SOUZA, matricula 
26191 30 (trinta) dias de férias, no período de 5/6/2015 a 4/7/2015, com 
percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei Complementar n° 04, 
de 15/10/90, referente ao período aquisitivo 2013/2014, de acordo com o 
que consta no Processo n° 01283/2015 de 2/6/2015.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 3 de junho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO” 1o Secretário

EXTRATO DE ADESÃO CARONA N° 008/2015 
PARTES: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - AL/MT e a 
empresa Original Soluções Tecnológicas LTDA- EPP.

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Prestação de 
Serviços Técnicos de Apoio Administrativo com fornecimento de solução 
tecnológica em Plataforma Web.
DO FUNDAMENTO Processo N° 005181/2015/AL/MT - Adesão de Ata de 
Registro de Preços N° 003/2014/CIDESAT.
PARECER: 269/2015 - PG/AL/MT
DA VIGÊNCIA: Este instrumento vigorará a partir da data da assinatura^

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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ATO N° 208/2015

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Nomear o Senhor WEBERSON ALMEIDA DA SILVA, matricula 41540, para
o exercício do cargo em comissão de Assessor Adjunto de Atendimento 
Administrativo e de Plenário, Símbolo ASE-III, a partir de 15.05.2015. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá 02 de junho de 2015
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO" 1o Secretário

ATO N° 218/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Exonerar o servidor ODINIL BISPO DA SILVA, matricula 22697, do 
exercício do cargo em comissão de Assessor Parlamentar. Símbolo AP-3, 
a partir de 03/06/2015.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
~ ‘ jas Reuniões, em Cuiabá, 17 de junho de 2015.

GUILHERME MALUF Presidente
cwp. ONDANIR BORTOLINI “NININHO" 1o Secretário

ATO N° 232/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Exonerar o servidor LINDBERG RIBEIRO NUNES ROCHA FILHO
matricula 35571, do exercício do cargo em comissão de Assessor Adjunto 
da Consultoria Legislativa. Simbolo ASE-III, a partir de 24/03/2015. 
REGISTRADO. PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 01 de julho de 2015
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 1o Secretário

ATO N° 236/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Retificar, em parte, o Ato n° 169/2015, publicado no Diário Oficial de 
09/0P/2015 para desconsiderar a nomeação da Senhora BARBARA 
á ' •** *  PAULA LIMA matrícula 4110 no cargo em comissão de Assessor 

nentar, s;mboloAP-3, a partir de 01.04.2015
___ 3TRADG, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reu-iiões. em Cuiabá. 06 de julho de 2015
Dep. GUiLHEKME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO" 1o Secretário

PORTARIA MD N° 234/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RES OL V E :
Conceder à servidor a ROSEMAIRE NASCIMENTO, matricula n.° 8710.
12 (doze) dias de Licença para tratamento de saúde, no período de 
24.06 2015 a J5 07.2015. nos termos do artigo 229. da Lei Complementar 
n° 04, de 15 10.90. conforme consta no Processo n° 098/2015. de 
08 07 2015, dc ISSSPL

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 10 de julho de 2015
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO" 1o Secretário

PORTARIA MD N° 235/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSíO no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
RESOLVE
Conceder à servidor a MARIA DE LOURDES ALMEIDA BISCO,
matrícula n 0 41093, 20 (vinte) dias de Licença para tratamento de saúde, 
no periodo de 30 06 2015 a 19 07.2015, nos termos do artigo 229, da Lei

Complementar n° 04, de 15.10.90, conforme consta no Processo n°

099/2015, de 08.07.2015. do ISSSPL

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 10 de julho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 1o Secretário

ATO N° 210/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Exonerar o servidor ANTONIO CARLOS DE ARRUDA, matricula 26157. do 
exercício do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo APG-6, 
a partir de 04 05 2015.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 02 de junho de 2015
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 1o Secretário

PORTARIA MD N° 236/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
Considerando a necessidade de se realizar a dedetização e a manutenção 
do prédio da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 
R E S O L V E
Art. 1o Suspender o expediente nas dependências da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso no periodo de 27/07/2015 a 
31/07/2015.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 14 de julho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 1o Secretário

ATO N° 230/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a 
Comissão de Inventário. Doação e Avaliação de Patrimônio da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso:
ANÉLIO MAZZOCCO - matricula 20136 - Presidente
ALMIR RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR - matricula 41275 - Membro;
VARNEY FIGUEIREDO DE LIMA - matrícula 23194 - Membro;
JOEL EVANGELISTA DOS SANTOS - matricula 4984 - Membro;
EVALDO ESPIRITO SANTO PADILHA FONTOURA - matricula 21990 - 
Membro;
MARIA DE LOURDES ALMEIDA BISCO - matricula 41093 - Membro. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 01 de julho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF - Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “ NININHO" - 1o Secretário

PORTARIA MD N° 236/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
Considerando o recesso parlamentar e a necessidade de se realizar 
a dedetização. higienização e a manutenção do prédio da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso.
R E S O L V E
Art. 1 ° Suspender o expediente nas dependências da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso no periodo de 27/07/2015 a 31/07/2015 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos plantões 
necessários às atividades de caráter essencial.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 14 de julho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO" 1o Secretário

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Missão "Legislar em de fesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas
e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidades".

O RDEM  DE SE R V IÇ O  DO T ER M O  DE C O N T R A T O  N° 018/SC C C /A L M T /2015
O R D EM  DE SE R V IÇ O  N° 021/2015

Licitação: A D ESÃ O  C A R O N A  N° 008/2015 -  PR O C ESSO  LIC ITA TÓ R IO  N° 04/2014 -  
PREG Ã O L PR ESEN C IA L R EG ISTR O  DE PR EÇ O  N° 03/2014.

!_____________________ )____________________________________________________________________________________________________________________________A M ESA DIRETO RA da ALMT, no uso de suas atribuições legais, A U TO R IZA  a empresa
abaixo indicada a executar os serviços a seguir descritos, obedecidas às especificações e
quantidades de serviços nos termos das condições do C ontrato N° 018/SC C C /A L M T /2015,
conform e objeto licitado, observados ainda as condições estabelecidas no Term o de 
R eferência, seus anexos e desta O rdem  de Serviço.  
Em presa: O R IG INAL SO L U Ç Õ E S T E C N O L Ó G IC A S LTD A  - EPP  
C NPJ n°: 13.398.337/0001-40   
V alor G lobal da C ontratação: Os serviços ora contratados serão executados pelo preço 
correspondente a 3.965.126,06 (Três milhões novecentos e sessenta e cinco mil cento e vinte e 
seis reais e seis centavos). Objeto: Prestação de serviços técnicos de apoio Administrativo com
fornecimento de solução Tecnológicas em Plataforma Web.___________________________________
C ondições de Pagam ento: Os pagamentos serão efetuados até o 5o (quinto) dia do mês 
subseqüente ao do vencimento depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização
dos serviços pela área competente._______________________________________________________
Prazo: O objeto contratado deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses.__________________

Ciente da empresa: qZ* ! Q \ / ZofÇ

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
A/C Secretario Geral

CRONOGRAMAS FÍSICO

Item 1.1 - Serviços de Instalação e Configuração do Ambjente tecnológico para Recepção da... .
Item 1.2-Sen/iço de Migração /  Conversão de Dados.
Item 1.3 -  Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. _________‘_____________ ._____
Item 1.4 - Serviço de Adequação e Padronização de Dados, Configuração das Tabelas Coorporativas.

PROTOCOLO
SECRETARIA GERAL - ALMT

r e c e b i  f m  Q è  i o A ± l $ —  

Mf..~A- í 6 ,3 0 Ass.- D l t O w —

Ite m  1.5 -  C o n su lto r ia  C la ss if ic a ç ã o  e  P a d ro n iza çã o  d o s  M a te r ia is  (P a t r im ô n io  / A lm u x a r ifa d o ).

1 .8  - S e rv iç o  de  Id e n t if ic a ç ã o  d a s  F o n te s  de D a d o s  para  M e sc la g e r r .

1.9 - S e rv iç o  d e  Id e n t if ic a ç ã o  d o s  in d ic ad o re s  de  d e se m p e n h o  d o s  p ro ce sso s._______________ __

1 .1 0  - C a d a s t ra  m e n to  de  C o n tra to s  A d m in is t ra t ivo s  V igentes.___________________________________

2.1  - T r e in a m e n to  para  O p e ra ç ã o  da S o lu ç ã o  T e cn o ló g ic a  -  T u rm a  de  a té  1 0  a lu n o s __________

2 .2  - T r e in a m e n to  so b re  o  N e g ó c io  -  T u rm a  de  a té  10  a lu n o s_______________________ V ________ __

3 .7  - C o n su lt o r ia  N e g o c ia i e  Técn ica.______________________________________________________________

3 .8  - A d e q u a ç ã o  da  S o lu ç ã o  T e cn o ló g ic a  a s  m e lh o r ia s  d o s  P ro c e s so s  de  N e g ó c io .

3 .9  - In t e g ra ç õ e s  c o m  s is te m a s  le gado s e p rop rie tá r io s.

4 .3  - G e s tã o  da  In te g ra ç ã o  P a tr im ô n io  / C ontab ilidade.

4 .4  - C o n f ig u ra ç ã ç  P lena da  So lu ç ã o .______________________________________________________________

5 .1  - S e rv iç o  de  S u f to r te ^ é c n ic o  e O p e ra c io n a l e  M a n u te n ç ã o  c o m  A tu a liz a ç ã o  T e cn o ló g ic a .

Sidnei 
Diretor Tectòicc

S.G
./AL/M

fl

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
A/C Secretario Geral

CRONOGRAMAS FINANCEIRO

E x e c u ç ã o  M e n sa l
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

1 .4 6 3 .3 0 6 ,0 0 1 .2 7 5 .3 7 6 ,4 0 1 .1 9 3 .1 5 7 ,2 0 1 9 .5 76 ,00 19 .5 76 ,00 1 9 .5 7 6 ,0 0 3 .99 0 .5 67 ,6 0

O s  f a t u r a m e n t o s  s e r ã o  r e a l iz a d o s  n o  a te  o  5  d ia  d o  m ê s  s u b s e q u e n t e  a e x e c u ç ã o  c o n f o r m e  c o n t r a t o .  

A s  n o t a s  s e r ã o  e m it id a s  e e n t r e g u e s  n o  ó r g ã o  p a r a  o  d e v id o  a t e s t o  e  p a g a m e n t o .

O  c r o n o g r a m a  a c im a  s e g u e  o  c r o n o g r a m a  d e  e x e c u ç ã o  e n t r e g u e  e m  a n e x o .

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



A s s e m b le ia  Leg is la tiv a  
do Estado de Mato Grosso

MEMORANDO N° 110/2015/PS
Cuiabá, 26 de junho de 2015.

Ao Senhor Secretário de P lanejam ento, O rçam ento e F inanças.

Assunto: Solicitação de Em penho

Autorizo o empenho em nome da empresa O R IG IN A L SO L U Ç Õ E S  
TEC N O L Ó G IC A S LTD A -EPP, CNPJ n° 13.398.337/0001-40, no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), tendo como objeto a contratação de empresa para o 
projeto "Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato G rosso/conform e Contrato n° 018/2015 - 
Adesão Carona n° 008/2015.

Atenciosamente,

A*:

BPN/SG/ALMT

: i  : . ÕKS
; .>i  d e  R S

r j i v i  '>• í t .. ■'

O NDA ÍORTOLINI "NININH O "  
10 SE C R ETÁ R IO

l i y .

Secretaria Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA 

CEP: 78.049-901 Cuiabá -  MT 
Tel: (65) 3313-6598

S.G./AL/MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Nota  de E m p e n h o

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C.N.P.J 03.929 049/0001-11 
Município CUIABÁ

Data:
N° do empenho
Ordinário
Processo

26/06/2015
818/15

Òrgão: 01
Unidade. 01.01
Funcional: 01.122.0036
Projeto/Atividade: 2.007
Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00.0100

Cód. Detalham.: 0 - Sem detalhamento das destinações de recursos
Código reduzido. 000014

- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
- Apoio Administrativo
- Manut.de Serviços Adm.Gerais.
- Outros Serviços De Terceiros, Pessoa Jurídica

Dotação Inicial. 77.084.817,00 
Suplementações: 0,00 
Anulações: 5.884.000,00 
Total ( A) .  , 71.200.817,00

:< A L S = ív -

Empenhos antenores : 
Valor do empenho: 
Valor Anulado:
Total ( B ):

Saldo ( A - B ) :

64.704.797,39
500.000,00

0,00
65 204 797.39 

5.996.019,61

Credor 10720 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTD A. EPP
ui?. 1

{ íç o : Avenida HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA Cidade: CUIAB A UF: MT
C.n.rJ 13.398 337/0001-40 Inscr.Est./ldent Prof.:
Banco: Agência: Fone:

Conta Corrente Fax:

Especificação: 1
Despesas orçamentárias decorrente da adesão carona n° 008/2015. Pregão Presencial 03/2014-Consorao Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nescente do Pantanal-CIDESAT 
Parecer n°269/2015-PG/ALMT. Pub. IOMAT 25/06/2015.
Objeto: contratação de empresa para o projeto de Apoio Administrativo, com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento á portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento patnmonais moveis e imóveis, atualizando tambem os 
processos que envolvem desde a aquisição até a distribuição Etc.
Conforme memorando n° 110/2015/PS.

CH

Fonte de recursos : Ordinário Total geral : 500.000,00
------------------- , T .)■ ■'!" -'1.̂ ". f.--------------------------------------------------------
Fica empenhada a importância de 500.000.00 (quinhentos mil reais)

Fundamento legal:
Modal, licitação : Pregão Presencial 
Contrato:

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado
v:e y" Responsável

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



Q v s

Assembleia Legislativa 
do Estadc de Mato Grosso

iM EM ORANDO n° 0136/2015-PS

Cuiabá, 24 de julho de 2015.

Ao Senhor Secretário de Planejam ento, O rçam ento e Finanças

Assunto: A U T O R IZ A Ç Ã O  de empenho.

-

Autorizo o empenho em nome da empresa O R IG IN A L SO L U Ç Õ E S  
TEC N O L O G IC A S LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° 03.750.478/0001-27, no valor de 
RS 3.465.126,06 (três milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil cento e vinte e seis 
reais e seis centavos), tendo como objeto a contratação de empresa para o projeto 
Apoio Administrativo , com intuito de atualizar os processos de negócios da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Contrato n° 08/2015 -  
Adesão Carona n° 008/2015.

Atenciosamente

Secretaria Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
Av. André Antonio Maggi. Lote 06. S/N, Setor A. CPA 

CEP: 78.049-901 Cuiabá -  MT 
Tel: (65)3313-6598

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



I W  V J I W O O U

5EMBLEIA LEGISLATIVA
I de Empenho
JEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
J.J. 03 929.049/0001-11 
:ípio: CUIABÁ

Data
N° do empenho
Ordinano
Processo

24/07/2015
984/15

io 01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
iade 01.01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
;ional 01 122 0036 - Apoio Administrativo
sto/Atividade 2.007 - Manut de Serviços Adm Gerais
lento 3.3.90 39 99 00 00 00 0100 - Outros Serviços De Terceiros, Pessoa Juridica
Detalham 0 - Sem detalhamento das destmações de recursos

go reduzido 000014

ição Inicial 77 084 817,00 Empenhos antenores 69 162 660,57
ementações 20.000.000.00 Valor do empenho 3465 126,06
ações 5 884 000,00 Valor Anulado 0.00
I ( A) 91 200.817,00 Total ( B ) 72 627 786,63

Saldo ( A - B ) 18 573 030,37

lor: 10720 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP 
sreço Avenida HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA Cidade CUIABÁ
n • 13.398.337/0001-40 Inscr Est./ldent Prof
: f Agência

Conta Corrente

UF MT

Fone
Fax

*cificaçáo: 1
oesas Orçamentárias em decorrência da Adesão Carona n° 008/2015 ao Pregão Presencial n° 03/2014 - Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento
lomico Social Ambiental e Turístico do Complexo Nascente do Pantanal - CIDESAT(Parecer n° 269/2015-PG/ALMT Publicado no lOMAT de 25/06/15
sto:Contratação de empresa para o projeto de apoio administrativo, com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato
>so, em atendimento à Portaria STN 828. realizando o efetivo saneamento patrimoniais imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a
siçáo a distnbuiçáo Etc
forme memorando n° 0136/2015-PS
somplementação do empenho n° 818/15

:e de recursos Ordinário Total geral 3 465 126,06

empenhada a importância de 3 465 126.06 (três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil cento e vinte e seis reais e seis centavos)

damento legal
al licitação Pregão Rsesencial 
trato .

Data :
Número 08/15CCNP/1 Data 26/06/2015 

Data

\ t \t^ 
W . r \

Credor AkCY VENTURA CORREA 
RESP EMISSÃO DE EMPENHO

m
I CAR LO S LAR/yCASTRILLON DEP ONDANltfBORTOLINI 
REirARIO ORÇ. E FINANÇAS ORDENADOWDE DESPESA

NELSON DIVINO DA SILVA 
CONTADOR - CRC/MT 5502/0-8

Liquidação

Declaro que o matenal/serviço foi fornecido/prestado
Responsável

S.G./AL/MT

F,s3àj_
Ass L - P
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ATO N°. 193/2015

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE 
MATO GR0880, no uso de suas atribuições kegäs, resolve exonerar 
MLENA DE BARROS SILVA do cargo em comissão DPNE-II de Assistente 
Jurídica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a partir de 
09/10/2015.

PUBLICADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 08/10/2015.
(ORIGINAL A88INADO)

DJALMA SABO MOIDES JUNIOR 
Defensor Público-Geral do Estado

ATO N®. 194/2015

O DEFENSOR PÚBLICO OERAL DO ESTADO DE 
MATO GR0830, no uso de suas atribuições legais, reeotve nomear 
MILENA DE BARR08 SILVA, no cargo em comissão DPNE-III de 
Assessora Especial da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a 
partir de 09/100015.

PUBLICADO,
REGISTRADO.
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 09/10/2015.

(ORIGINAL ASSINADO) 
DJALMA SABO MENDES JUNIOR 
Defensor Púbttco-Gersi do Estado

PORTARIA N°. 494/2015/DRG

O DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.° 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem 
compete dirigir a instituição, bem como superintender, coordenar e orientar 
as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, em conformidade com seu artigo 1* I, III e IX,

CONSIDERANDO a dedsão proferida no Procedimento n°.
290509/2015;

RESOLVE:

A lt 1°. CONCEDER ao Defensor Púbiico do Estado de Mato 
Grosso, Dr. Elizio Pereira Mendes Junior, averbação de 11 (onze) anos, 04 
(quatro) meses e 14 (quatorze) dias, de tempo de serviço e contribuição 
social, correspondente a 4.149 (quatro mil e cento e quarenta e nove) 
dias. concernentes aos periodos abaixo informados, cuja contribuição foi 
recolhida para o Instituto Nadonal de Seguro Sotíal-INSS, para efiaitos de 
aposentadoria, nos termos do artigo 130. inciso I da Lei Complementar n°. 
04, de 15 de outubro de 1990:

16/06/2003 a 24/03/2013 - Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso - Procuredoria-Gerai de Justice:

25/03/2013 a 14/10/2013 • Tribunal Regional Federal da 1a Região; 
15/10/2013 a 30/10/2014 -Defensoria Pública do Estado do Amazonas.

Art 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2015.

(ORIGINAL ASSINADO)
Djalma Sabo Mendes Júnior 

Defensor Público-Geral

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

“ERRATA"

PREGÃO PRESENCIAL 006/2015 
Repufaitea-ee por Incorreção 

Onde se lê:... desconto de 0,6%<zero virgula seis pontos percentuais). 
Leia-se:... desconto de 1,15%<um vfrguia qianze pontos percentuais).

Permanencem inalteradas as demais condições previstas no extrato de 
publicação do resultado do Pregão 006/2015.

Cuiabá - MT, 08 de outubro de 2015.

JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE 
Pregoeiro Oftdal/AUMT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GR0880, por 
intermécfio da õecrUarfe da Geetfto da Peeeoaa, representada, neste 
ato, peio Secratfefo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA Vossa 
Senhoria, pera que, no prazo de03 (Ms) dias úleis, acontar do recebimento 
deste, apresenta ee nesta Secretaria, sob pena de Instauração de processo 
administrativo cUadpHnar por abandono de cargo, nos termos do artigo 165 
da Lei Complementar n° 04/90.
Em Cuiabé-MT, 09 de outubro de 2015.
BENEDITO PALMEIRA NETO 
Secrettrio de Gestlo de Pessoas

ATO N° 396/2015
A MESA DIRETORA DA AM— LBA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso des atribuições que lhe confers o Regimento 
interno;
E un» lderando aa dfcpoelçõee do artigo 57, da Lei Federal na 8.666, 
de 21 deJunhodelttS;

o w m b  M BffABÕ M MATS atoséòife^Sui de E««A> kpran Meu:

RESOLVE:

ArL 1° - Designar os servidores abaixo eiencedos, para atuarem como 
Fiscais dos contratos correspondentes, no âmbito da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso:

CONTRATO
N°

EMPRESA INÍCIO FISCAL

002/2015 PROTAXI - PRO 
OESTE TAXI AÉREO 
LIMITADO LTDA ME

28/04/2015 GERSON ARAUJO DE 
OUVEIRA - mafrícula 
n* 23431

003/2015 FJB DE O. 
CANAVARROS 
EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS ME

27/04/2015 AMÁLiARONDON 
BEZERRA DE PAULO - 
matricula n‘ 40842

005/2015 SETTE LOCAÇÃO Ub 
SOM, LUZ E RW.CO 
LTDAEPP

18/06/2015 RAONI PEDROSO 
RICCI - matricula n* 
20019

006/2015 GIBBOR BRASIL 
PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA
EPP

15/05/2015 JOÃO FttULO DE 
ALBUQUERQUE - 
matricula n* 41580

007/2015 GIBBOR PUBLICIDADE 
E PUBLICAÇÕES DE 
EDITAIS LTDAEPP

15/05/2015 JOAO PAULO DE 
ALBUQUERQUE - 
matricula n* 41580

018/2015 ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 
-EPP

26/06/2015 CÉSAR
AUGUSTO RIBAS 
MATZENBACHER - 
matríada n# 41418

019/2015 FACILíT
ACOMPANHAMENTO 
DE PUBLICAÇÕES 
JURÍDICAS LTDA ME

02/06/2015 ANA LÍDIA SOUZA 
MARQUES - matricula 
n# 41329

020/2015 DOANNYTUR 
AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA

03/07/2015 GERSON ARAÚJO DE 
OLIVEIRA - matricula 
ne 23431

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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021/2015 STUDIO COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

04/08/2015 CÉSAR
AUGUSTO RIBAS 
MATZENBACHER - 
matricula n° 41418 
e ANDRÉ LUIZ DE 
MORAES - matrícula n° 
23365

023/2015 INOVMÓVEIS 
COMÉRCIO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS 
LTDA

03/09/2015 ITAMAR MACHADO - 
matricula n°
41337

Art 2° - Caberá ao Fiscal de contrato acompanhar, fiscalizar e avaliar a 
execução dos contratos sob a sua responsabilidade.
Parágrafo único - O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
aos Fiscais de contrato, implicará na instauração de processo administrativo 
disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE 
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 21 de setembro de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presidente
Dep. ONDANIR BORTOUNI “NININHO” 1° Secretário

DISPENSA DE UCITAÇÀO 008/2015
A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso toma público, para 
efeito das disposições do art. 24, Inc. IV da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
que efetuou a seguinte Dispensa de Licitação:

Empresa:

CNPJ 
Objeto :

Válor: 
Prazo: 
Ratificação:

PRESTO SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO
LTDA-ME
15291135/0001-20
Contratação de Empresa Especializada 
em Prestação de Serviços Continuados de 
Limpeza, Asseio e Conservação Predial, 
para atender a demanda da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
R$231.450,16 (Mensal)
90 (noventa) dias 
Mesa Diretora - 04/09/2015

Deputado Guilherme Maluf-Presidente 
Deputado Ondanir Bortolini-Nininho-10 Secretário

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARCAS empresa FELBER & CIA LTDA - ME, sagrou-se vencedora do processo de 

Licitação em refèrênda, para a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
PESADA EM CAMINHÕES E ONIBUS ESCOLARES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL Cláudia/MT, 09 de Outubro de 2015. João Batista Moraes De 
Oliveira Prefeito Munidpal. Shirley Yotzchetz - Pregoeira

RC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N°110/2015 - PREGÃO PRESENCIAL R.P N° 086/2015 
O MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS, Estado Mato Grosso, por intermédio 
de sua Pregoeira, Ellen Betânia Correia Dourado e Equipe de Apoio,
designado pela Portaria n°131/2015 de 06 de abril de 2015, toma público 
aos interessados o resultado finai do processo supracitado, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE MÃO- 
DE-OBRA. PARA EXECUÇÃO DE VARRIÇÃO DEVIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, bem como a coleta e transporte dos resíduos produzidos na 
execução dos serviços, de acordo com o Termo de Referência e demais 
condições estabelecidas no Editai e seus anexos, na forma de EXECUÇÃO 
INDIRETA, em regime de MENOR PREÇO GLOBAL.. Temos a informar o 
seguinte: Após analisar as propostas apresentadas conduímos que sagra 
se vencedora a Empresa: ASTRO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob o n°07.155.644/0001-06, localizada na Rua 07, 
Qd. 02, Lote 15 Sala 02 - Bairro Popular, Mineiros - GO, com o valor de 
RS R$ 118.800,00 (Cento dezoito mil oitocentos reais) .conforme Edital do 
Processo. Alto Garças - MT, 09 de outubro de 2015. Ellen Betânia Correia 
Dourado -Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLlDER

AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 067/2015. PROCESSO N°. 085/2015/CPLV 
PP. A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Munidpal de COLlDER - MT 
COMUNICA através deste, conforme Edital devidamente publicado, 
referente ao Pregão Presenaal adma citada, cuja abertura deu-se em 09 de 
Outubro de 2015, onde se consagrou vencedor a Empresa: EXTINTORES 
SINOP COM E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME. OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada para o serviço de instalação dos 
Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA), Planos de 
Prevenção contra Incêndio (PPCI), Iluminações de Emergênda em diversas 
Unidades de Saúde do Munidpio de Collder-MT. COLIDER/MT, 09 de 
Outubro de 2015. EDIVALDO MOREIRA DA SILVA - Pregoeiro

PRIMEIRO TERMO ADITiVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA N° 024/2015. PREFEITURA MUNICIPAL DE COUDER-MT.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO D0 PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 158/2015
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis toma 
público aos interessados a Retificação da data de abertura do Edital de 
Pregão Presencial n° 158/2015, que tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de EPi’s para atender as

CONTRATADA: AL. GALADINOVIC CONSTRUTORA - ME OBJETO: Pelo 
presente Termo Aditivo, as partes adma identificadas, de comum acordo, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência mendonado na Clausula Oitava 
do Contrato para Execução de Obra n° 024/2015 PRAZO: 05/10/2015 até 
04/04/2016 Ficam ratificadas e mantidas em piena vigônda as demais 
dáusulas e condições do Contrato

RC

Secretarias Municipais de Saúde e Irrfraestrutura, que teria sua abertura 
no dia 24 de outubro de 2015, às 08h00min. Fica alterada a data de 
abertura do certame para dia 28 de outubro de 2015, às 08h00min. As 
demais disposições ficam sem alterações.
Campo Novo do Parecis, 09 de outubro de 2015.
Leandro Nery Varaschin - Pregoeiro * K3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUACU

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE Prefeitura Munidpal de Cotriguaçu-MT - Aviso de Adesão a Ata de Registro 
de Preços n° 014/2015/FNDE na Modalidade de Pregão Eletrônico n° 
035/2014- Registro de Preços. A Prefeitura Munidpal de Cotriguaçu-MT, 
toma público A adesão a Ata de Registro de Preços 014/2015/FNDE, na 
modalidade de Pregão n° 035/2014 para aquisição de : “aquisição de 
brinquedos (conjunto aviao biplano, cavalo de balanço de balanço e casinha 
de boneca em madeira; geladeira fogao e pia em MDF) para atendimento 
das unidades educacionais do Município de Cotriguaçu conforme o 
termo de compromisso 201400177 de 09 de junho de 2015/FNDE’,

RESULTADO DO PREGÃO 100/2015
A Prefeitura Munidpal de Campo Verde - MT toma público o resultado do 
Pregão N° 100/2015 - Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição 
de Fraldas e Bloqueador Solar a empresa GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAiS El RELI ME, CNPJ 15.250.965/0001-00, foi vencedora do 
lote 02 com o valor de dnco mii e oitocentos neais. O lote 01 foi cancelado. 
Campo Verde, 09 de outubro de 2015. Leiia Gubert - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA conforme concordãnda da empresa: MARCENARIA SULAR LTDA, 
CNPJ n° 89.278.519/0001-40. Valor : RS 7.366,00. PRAZO: 12 MESES. 
COTRIGUAÇU-MT, 09 de outubro de 2015

ROSANGELA APARECIDA NERVIS - PREFEITA MUNICIPAL
Asplemat/DO

J

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2015 
REGISTRO DE PREÇOS O Prefeito Munidpal de Cláudia/MT, através da 
Pregoeira, toma púbiico, para conhedmento dos interessados, que a

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secreant de Esido de Gestfa • Imprmst O fieul
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data, encerro o Processo Licitatório de Adesão Carona n° 

08/2015, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços técnicos de 

Apoio Administrativo com fornecimento de solução tecnológica em 

Plataforma Web, iniciando no número 01 e findando no número 320, a 

presente folha, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Cuiabá, 29 de Setembro de 2015.

P u »
Luis Otávio Perri

Assessor Parlamentar

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



CONSÓRCIO INTER MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SO
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANA

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251*1115 -  CNPJ 08.979.143/0001*07
Municípios: r

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D’OESTE, GLÓRIA D'OESTE, IND1AVAÍ, JAU RU, LAMBARI D'O ESTE, MIRASSOL 
D’OESTE, PORTO ESPERJDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.; E-mait nasceTrtesdaiKinlanal jgmalLcnm - SITE: www.nascerrtE5ilnD3nt3nd.Drc.br

f PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/20314\ PREGÃO PRESENGAL -  REGISTRO P£ PRECO N5 03Í2014"

PROCESSO LICITATÓRIO 04/2014

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
| DE PRECO NS 03/2014.

1. PREÂMBULO
u i
 ̂ i

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolyimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal / CIDESAT, por intermédio do seu
Pregoeiro, designado pela Portaria ns. 02/2014 torna público para conhecimento dos
interessados que fará liealizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futüra e eventual contratação de

í i 
empresa para o projeto (de "Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de

sr C.,.
negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo 
saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os

X ■ l
processos que envolvem'desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais 
e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as 
áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado. conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, Résolução do CIDESAT N9 06, de 
18 de junho de 2010, je regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e 
condições que seguem: £

if  t.
A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na sede do

CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, localizado na Rua Rio de Janeiro, ns 1.125 -
Bairro Jd. Santa Maria - ÈEP: 78.285-000 - São José dos Quatro’-Marcos -  MT, iniciando-se às
14:00 horas do dia 30 de Maio de 2014 e será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo epigrafado.f

Os interessados deverão apresentar no infcio da sessão os seguintes 
documentos, os quais deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
seus anexos, que dele fazem parte integrante:
a) Credenciamento; T ' í

b) Declaração de que á proponente cumpre os requisitos de habilitação;
c) Envelope proposta cie preços; ■x.

d) Envelope com os documentos de habilitação.

Pregoeiro Oficial: Dariu Antonio Carniel {t  t  \

( EritL: Rua Rio dç Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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CONSÓRCIO INTER MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SO 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANA 

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios: í

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, F1GUE1RÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D‘OESTE, MIRASSOL 
D'OESTE, PORTO ESPERJDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, 

j, E-mall: nascentesdopantanalIjjOqmalLcnrn - SITE: www.nascentesdDpantBnal.grg.br

i PROCESSO LIC ITATÓ R IO  N° 0 4 /2 0 1 4  
I PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO PE PRECO NS

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente Licitação tem por objeto a contratação de; empresa para o projeto de 
"Apoio Administrativof, com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes 
consorciados em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens 
patrimoniais, bem comoja documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de 
compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, conforme especificações que 
seguem no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA.

\
2.2 - O objeto contratado destina-se ao atendimento dos rnunicípios consorciados que 
firmarem contrato com o CIDESAT e manifestarem adesão para contratação dos 
serviços nos termos dalproposta vencedora.| L

2.2.1 - Poderá firmar contrato com a empresa vencedora todos os entes municipais a 
seguir: a) Prefeitura; bj Câmara; c) Entes da administração indireta.

\ L
2.2.2 - Os valores apresentados constantes ao ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇO, serãoi' :
contratados de acordojcom a adesão dos entes consorciados.

i ^
2.3 -  Em razão dos serviços e produtos que compõem o objeto licitado serem da
mesma natureza, dependentes entre si, e sua divisão iinpactaria na execução do 
projeto e tornaria a [ contratação menos econômica para a Administração, fica 
justificada o não parcelamento do objeto. £

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, a 
partir da data de publicação do Extrato da Ata de Regisfro de Preços na imprensa 
oficiai. r

2.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, ANEXO V -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e nas condições previstas neste 
Editai. |

3 -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas que
comprovem com documentos de registros ou autorizaçõesjlegais, que detenham ramoi Î
de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação.
3.2 - Poderão participar desta licitação, as sociedades que atenderem a todas as 
exigências constantes [deste edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os 
custos decorrentes ná elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 
devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.
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3.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no capitulo 8 "DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO".

jú *
3.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: í

a) Que se êncontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; f

b) Que em i regime de consórcio, qualquer ’ que seja sua forma de
constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

k p
c) Que declaradas suspensas de participar depicitações e impedidas de
contratar com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme 
art. 87, inciso III; da Lei n9 8.666, de 1993.'€ P

d) Estrangeiras que não funcionem no País; !%

4. DO CREDENCIAMENTO

- .h-  ̂■
4.1 -  O credenciamento das empresas interessadas ocorrerá a partir das 14:00 horas 

do dia 30 de junho de 2014, na mesma sessão de recebimento e abertura dos 

envelopes proposta dé preços e documentos de habilitação, instruído dos seguintes 

documentos: I  I

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

no órgão competente, acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; [
r "k ^

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);
Lr Çv̂'
h í-

c) Documentos pessoais dos sócios, consistindo em: RÇi, CPF;

d) Declaração dando ciência de que cumprem planamente os requisitos de 
habilitação. (Vide Modelos de Declaração - ANEXO ÍV);

4.1.1 - Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 
deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, no prazo meríçionado no item anterior, 

exibindo a respectiva cfédula de Identidade ou documento [equivalente e comprovado, 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 

verbais), oferta de desêontos e para prática dos demais atos inerentes ao certame.

r'
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4.1.2 -  Fazendo-se representar a licitante pelo sócio gerente, diretor ou proprietário,
f •

deverá comprovar serio responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações
em decorrência de tal investidura.

í
4.2 -  Se a empresa1 se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 

credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste 

ultimo caso, com firma reconhecida em cartório, com jmençao expressa que lhe
f

confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 

recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como 

demais atos pertinentès ao certame. [
r ;

4.2.1 -  O instrumentoja que se refere este item pode serjsubstituído pela CARTA DE
CREDENCIAMENTO-ANEXO III do Edital, com reconhecimento de firma em cartório.

i
í- l

4.3 -  Os documentos rriencionados nos itens anteriores deverão ser apresentados em
i i..

fotocopias autenticadas ou fotocopias simples, acompanhadas dos respectivos
j ^ 

originais, para devida autenticação pela equipe do pregão, j
; 5

4.4 -  Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente dos eriveiopes de números 01 e 02;

4 .5 -Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
t i

4.6 -  A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.1 e 4.2, não
implicará a exclusão j da empresa em participar do certame, mas impedirá o
representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do
procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.

5 -  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1 -  A reunião para rjecebimento e abertura dos envelopjes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 

conformidade com este Edital e seus anexos, no local e; horário determinados no
capitulo 1 . í  j

i i

5.2 -  Declarada aberta-a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) empresas 

licitante(s) entregará (ao) os envelopes contendo a (s) proposta (s) de preços e os 

documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir deste momento a admissão de 

novos licitantes. f [
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5.3 -  O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo 

em seu exterior as seguintes Informações.

ENVELOPE N9 1 -  PROPOSTAS DE PREÇOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E
TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANALt t
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N  ̂03/2014 |
RAZÃO SOCIAL DO PRORONENTE 

CNPJ

5.4 -  O envelope dosj Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações:

ENVELOPE N2. 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO f
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E
TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL j
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO j
PREGÃO PRESENCIAL REjGISTRO DE PREÇO NS. 03/2014 L
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTESx >"• '
CNPJ: í  t

5.5 -  Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE PREÇO, e, após, o 

ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada emj uma via datilografada ou 
impressa, preferencialmente, redigida com clareza em língúa portuguesa, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada na ultima folha e rubricada nas demais 
pelo representante legal da licitante. £
6.2 - A Proposta de Preços deverá ser APRESENTADA no formulário padrão adotado 
pelo ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇO, onde deverá constar todos os itens, sob pena 
de desclassificação: }
6.3 -  A Proposta deverá ter uma única cotação, com preço unitário e total para todos 
os itens do iote, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso,
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sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros;

6.4 - Os preços apresejítados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos dirbtos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto do edital e seus anexos;

\ 1 j !
6.5 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
titulo, devendo os serviços serem fornecidos sem ônus adicionais.

t f'
6.6. A apresentação da|s propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e^no pleno reconhecimento
de que não se enquacJra em nenhuma das situações impeditivas de participação a
seguir enumeradas: j }

x [

6.6.1. Inadimplência j: com o fornecimento de serviços junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social,; Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal, bem como a seus municípios consorciados, não 
configurado como tal as licitantes que solicitaram formalmiente prorrogações de prazo
e este foi devidamente[acatado;

l \
6.6.2. Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 
32, § 22, da Lei n9. 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado;

6.6.3. Inexistência em[seu quadro de pessoal, de empregado (s) menor (es) de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso oi insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição; de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII, do artigo 72  da Constituição Federal, 
inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93.

6.6.4. Inexistência em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão; „

X, T

6.7 -  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.8 -  Não serão aceitos preços cujos valores unitários seja, iguais a 0 (zero) 
inexequíveis ou excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao
praticado no mercado;l

t

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MJ

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascEnte5dopantan3l.prq.hr


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
■AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTa SjaS ^

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251--1115 -  CNPJ 08.979.143/O00l[0fls- N°- 3  ̂
Municípios; T I  _

ARAPUTANGA, CÀCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOÜS D’OESTE, GLÓRIA 0'ÒESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D’OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

I E-mzil: nascentesJnpafaanal^amalLcnni - SITE: www.n3scErtesd0Bamand.Drq.br

1 PROCESSO LICITATÓRIO N° 0 4 /2 G M
e PREGÃO PRESENCIAL -  REGiSTRO DE PRECO Ng 0312014 

r /
6.9 -  O Pregoeiro considerará como formais, erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.

7 -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

FASE 1 !

7.1 -  O julgamento da licitação será pelo menor preço por item, sendo considerada 
vencedora a empresa que atender às exigências do edital eiofertar o menor preço;

7.2 -  Após a abertura dos envelopes de propostas, analise e decisão sobre a 
conformidade das propostas/serviços, o autor de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (’dez por cento) superiores serão classificados pelo pregoeiro e 
convidados a oferecerem os lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor; j

St t
7.3 -  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. |

7.4 -  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior, o pregoeiro;classificara as 03 (três) melhores'propostas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na 
proposta escrita. f

l
7.5 -  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do a u to ria  proposta classificada de 
maior preço e os demajs, em ordem decrescente de valor; í

7.6 -  A desistência em apresentar lance verbal, quando; convocado pelo pregoeiro 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
ultimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordènação das propostas;

7.7 -  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidaães constantes no Edital; I

7.8 -  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
V. '  t .V

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a "contratação;

7.9 -  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadameíite a respeito; Lí P
7.9.1. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-sfe-á pela ordem crescente dos preços.
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7.9.1.1. Em caso de hayer participação de micro empresa e/ou empresas de pequeno 
porte devidamente comprovadas na forma da Lei, aplicarfse-á no que couber os art. 
43 a 45 da Lei Complementar 123/2006;hr '

Art. 43.|Às microempresas e empresas de pequeno porte, ppr ocasião da participação em certames 
Iicitatónos, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 1~ Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
2 (dois): dias úteis, cujo termo inicial corresponderá aoímomento em que o proponente for 

’ declaraçíó o vencedor do certame, prorrogáveis por iguaj período, a critério da Administração 
Pública^para a regularização da documentação, pagamento,ou parcelamento do débito, e emissão 
de everituais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2- A|não-regularização da documentação, no prazo previsto no § l 9 deste artigo, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

jií r
Art. 44.CNas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 1L ]"■o p ~§ 1~ Entende-se por empate aquelas situações em qúe as propostas apresentadas pelas 
micro empresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez porcento) superiores à 
proposta mais bem classificada. p

1 f .
§ 2~ Na;modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § l e deste artigo será de até
5% (cindo por cento) superior ao melhor preço. Lr ^
Art. 45.|Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complerfientar. ocorrendo o empate, proceder- 
se-á da seguinte forma: f

l t
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais, bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; L

II - não|ócorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I |lo caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos §5 1° e 2° do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; }

r *
III - no râso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos mos $5 1° e 2° do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que sdidentifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. f

§ 1~ Na hipótese da não-contratação nos termos previstosjno caput deste artigo, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

o t £§ 2- Ofidisposto neste artigo somente se aplicará quandqa melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3e No caso de pregão, a microempresa ou empresa de péqueno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. r.

7.10 -  Sendo aceitávelja proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitátórias; P.

fe
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7.11 -  Constatado o atendimento das exigências fixadas' no edital, o licitante será 
declarado vencedor desta fase, passando assim a fase seguinte:

FASE 2
i  *

7.12 -  A Fase 2 esta especificada no ANEXO VIII -  PROVA DE CONCEITO , que
condiciona na aceitação da solução tecnológica propostaj-e somente se aprovado o
licitante nesta fase, serjá a ele adjudicado o objeto do certame;

í >
7.13 -  Se a oferta rião for aceitável ou se o licitante; desatender às exigências
habilitatórias, ou ainda se o licitante não for aprovado na Prova de Conceito, o
pregoeiro examinará !a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à habilitação do proponente, na ordem !de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que -atenda ao edital, sendo o

S' í
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado ò objeto do certame;

L
7 .1 4 -  Nas situações previstas nos subitens 7.8 7.9 e 7.12, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preçoimelhor;

7.15 -  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na ?qual serão registradas as 
ocorrências relevantes devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro e os 
licitantes presentes, rèssaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de 
apoio, sendo-lhes facultado esse direito. j

7.16 -  Após adjudicado o objeto do certame a licitante declarada vencedora deverá 
apresentar PROPOSTAfREADEQUADA ao valor total adjudicado. Sendo que aos valores 
unitários dos sub-itens/deverá ser aplicado o mesmo índice de desconto concedido na
fase de lances. O índice poderá ser obtido aplicando-se a seguinte fórmula

í i-
matemática: f i

PI -  Proposta Inicial PF ( ?
PF-Proppsta Final pj ?
I -  índice! *

8 -  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

8.1 -  Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer osí í
requisitos relativos a [seguir elencados, que deverão ser apresentados na sessão
pública; | í

a) Habilitação Jurídica;:
L

b) regularidade fiscal.; | |
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c) qualificação técnica;!
\ \

8.1.1 -  a habilitação [ jurídica e regularidade fiscal serão comprovadas mediante
consulta on line no cadastro do órgão expedidor do respectivo documento, em plena
validade, não eximindo a licitante de apresentar tais documentos no Envelope de
habilitação. j

8.2 -  As sociedades licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, 
em plena validade; !

8.2.1- Relativos à habilitação jurídica:
\ ■

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de-empresário individual;

b) Ato constitutivo", estatuto ou contrato social em vigòr, devidamente registrado 
no órgão competente;

l h
a. os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alteraçõés ou da consolidação respectiva;

c) Decreto* de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em 
funcionamento |no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo óVgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d) Documentos pessoais (RG e CPF) de todos os sócios;;

8.2.2 -  Relativos à Regularidade Fiscal

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);

b) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i í
b.l.) faz parte da prova de regularidade para ;com a Fazenda Federal, a
Certidão Conjunta de Tributos Federais e quanto è Divida Ativa da União,
onde a mesma poderá ser retirada no site: www. í-eceita.fazenda.gov.br;

1 ' 
b.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a
Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), especifica para participar de
licitações, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br:

b.3) fgz parte da prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão 
Negativa de Débitos do Município sede da licitante;

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.sefaz.mt.gov.br


CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTAi 

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -M T - Fone: 65 3251Í-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001
Municípios: f

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVE LÂN01A, FIGUEIRÓPOUS D’OESTE, GLÓRIA D'ÒESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D^ESTCtMIRASSO 
D'OESTE, PORTO ESPERID1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

] E-tnail: nascentEsdnpantgrTalTiimaiLEOm -  SITE: www.na5CBrte5dop3ntanai.nr11.br

I. PROCESSO LICITATÕr IO  N° 0 4 /2 0 1 4
I PREGÃO PRESEMCIAl-REGISTRO DE PREÇO NS Q 3 g 0 1 4

c) CND -  Certidão Negativa de Débito do INSS, :com validade na data da 
apresentação fda proposta, onde a mesma poderá ser retirada no site: 
www.receita.fàzenda.gov.br ou www.inss.gov.br; j

d) CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de 
apresentação Ida proposta, onde mesma poderá ser retirada no site:
www.caixa.goV.br; ■

t ii \
e) certidão negativa de débitos trabalhistas. ;

8.2.3 -  Relativos a qualificação técnica

8.2.3.1 -  Em conformidade com o Termo de Referência, (TR), a LICITANTE deverá 
apresentar os seguintes documentos: |

L i-

a) Atestado(s) delCapacidade Técnica, a ser(em) forniecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, e que comprove(m) à aptidão da LICITANTE e/ou 
de seus sócios ou responsáveis técnicos, para jdesempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com feste termo de referência. 
Como garantià de que a empresa LICITANTE ! e/ou de seus sócios ou 
responsáveis técnicos possui expertise de mercado para a execução do 
projeto, comprovando que a LICITANTE e/ou de seus sócios ou responsáveis 
técnicos, possui as seguintes experiências: f

:■ \
1. Atestado/declaração de Capacidade Técnica de implantação de solução
tecnológica em quantidade e tecnologia, similar ao;objeto em características e 
especificaçõesjcontidas no TR, desenvolvidos em (âmbiente web, de pessoas 
jurídicas de direito público/privado.

| I
2. Atestado/dèclaração de Capacidade Técnica que comprove a experiência na 
implantação dè sistema em ambiente 100% WEB;{em linguagem e ambiente 
Livre) com a utilização de Banco de Dados Livre, dejpessoas jurídicas de direito
público/privadp.

ti
3. Atestados/declarações de Capacidade Técnica  ̂ de serviços, similares ao 
objeto de serviços de Consultoria em Instalajção, Implantação, Testes, 
Treinamento cie Usuários, Consultoria em customizações, Consultoria em 
Integrações, Suporte Técnico, Consultoria Técnica e Gestão de Projetos.

4. Atestado/declaração de Capacidade Técnica de serviços de levantamento e 
auditoria de bens, similar ao objeto, realizada em quantitativo equivalente ao 
mínimo de 30% (trinta por cento) do total de saneamento do inventario de 
bens móveis e [saneamento do inventario de bens imóveis da quantidade a ser 
Contratada - Estimativa", de pessoas jurídicas de direito público/privado.
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8.2.3.1.1 - Os referidos atestados técnicos poderão ser apresentados de titularidade
da empresa licitante òu de seus sócios, e ainda de seu corpo técnico, que deverão 
possuir vinculo empregatício, desde que estes comprovem a responsabilidade por 
projetos similares aos requeridos nos itens acima.

Í ~
8.2.3.1.2 - Os atestados deverão conter as informações necessárias para a averiguação
dos critérios técnicos, hão sendo aceitos atestados incompletos ou que não atendam 
claramente todas as exigências. \

8.3 -  Os licitantes fornecedores deverão anexar noj envelope de Habilitação
(Documentação Complementar), declarações, devidamente assinadas peio
representante legal dajempresa, sob as penalidades cabíveis, de que:

l - y
a) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 

do Art. 32 § 29; da Lei 8.666/93 (modelo anexo IV);
i. I

b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal;:empregado (s) com menos 
de 18 anos, ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, nos termos do Art. 75, XXXIII, da Constituição Federal e Art. 27, V, da Lei 
8.666/93 (modelo anexo IV);

&
c) declaração da própria empresa de que não eXiste em seu quadro de 

empregados, ? servidores públicos exercendo! funções de gerencia, 
administração bu tomada de decisão, (modelo anexo IV);

f !
8.4 -  Apresentar junto ao envelope de habilitação atestado de visita técnica emitidojf* í 
pela Secretaria Executiva do Consórcio, para fins de verificação das obrigações
decorrentes do contrjato, tomar conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para|o cumprimento das obrigações objeto da licitação, estando 
ciente de todas as atividades a serem executadas referentes à Contratação;

\ \
8.4.1 - A Visita técnica jdeverá ser agendada junto ao consórcio e ser realizada no local
dos serviços conformejANEXO VII -  TERMO DE VISTORIA, j

l i
8.5 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envélope ng. 02, os documentos 
específicos para participação neste pregão, devendo ser entregues numerados e de 
preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame 
correspondente. j ;

8.6 -  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: !

8.6.1 -  Em nome da licitante, e, preferencialmente, com ò número do CNPJ e com o1 5
endereço respectivo; } ^
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a) Se a licitante Jor matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou. f9 v. ir. r

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela proporia natureza, Icomprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz;

8 .6 .2 -  Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data d^abertura da sessão pública 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor:

a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja
validade é indeterminada. [

Í *
8.7 - Deverão ser apresentados juntamente com os docúmentos originais previstos
neste Edital, as fotocopias dos mesmos, caso não estejarh autenticadas, as mesmas 
poderão ser feita pelo pregoeiro e pela equipe de apoio a partir do original,
preferencialmente em imomento anterior ao pregão; |

L í
8.8 -  Serão aceitas somente cópias legíveis;

í Si-

8.9 -  Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.10 -  O Pregoeiro resjerva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver duvida e julgar necessário; :

8.11 -  Os documentosmecessários à habilitação poderão sêr apresentados em original 
ou cópia autenticada] por cartório competente ou por jqualquer servidor, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em copia simples, desde que acompanhadas dos 
originais para conferencia pelo pregoeiro. i

8.12 -  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Editahe seus anexos.

8.13 -  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo djeste edital e seus anexos e, observado ainda o disposto neste 
edital, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. [;

£ h
8.14 -  Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para Administração, devendox 1
também, se necessário, promover diligencia para dirimir aiduvida, cabendo, inclusive,

i ' H.
estabelecer um’ prazo máximo de 48:00h (quarenta e oito horas) para a soiução.

í. i

8.15 -  Constatando através da diligencia o não atendimento ao estabelecido, o
Pregoeiro considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.
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t i/
8.16 -  Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, havendo a
possibilidade de retenção para casos de recursos administrativos, desde que
implicados na questão. t

^ i r
8.17 -  Aquele,que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do Artigo 299 jdo Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 
cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particulajr, independente da penalidade estabelecida no artigo 79 da Lei 
Federal n9. 10.520/2002 e legislação vigente. f

9 -  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1 - Em prazo não inférior a 03 (três) dias anterior à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer {pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o presente Edital;

9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro
?: ' r.-

horas), levando-se em consideração as definições da área técnica no parecer final;

9.3 - Acolhida à petiçaò contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame;, f

| ]
9.4 - A ocorrência dç impugnação de caráter meramertte protelatório, ensejando 
assim o retardamento^ da execução do certame, a autoridade competente, poderá, 
assegurado o contradifório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 75 
da Lei n9. 10.520/2002, bem como demais disposições na legislação vigente; e,

9.5 - Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado p contraditório e a ampla 
defesa, a realização dejqualquer ato do procedimento liei talo rio, incorrerá em pena de 
detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do Artigo 93 da lei 
8.666/93. | í

10 -D O S  RECURSOS

10.1 - Declarado o pencedor, qualquer licitante podérá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para íapresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, f ;

10.2 - A alegação de preço inexeqüível por parte de uma das licitantes com relação à 
proposta de preços de outra licitante deverá ser devidamjènte comprovada sob pena 
de não conhecimento do recurso interposto; \
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10.3 - A falta de manifestação Imediata e motivada do licitajite importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação peio pregoeiro ao 
vencedor. j

) ^
10.4 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

| 1

10.5 - O acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. f

f í
10.6 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará á adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.

i i
10.7 -  Os autos dò procedimento permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico cJo Complexo Nascentes do Pantanal /  CIDESAT, situado na Rua

L !
Rio de Janeiro, 1125 -pd. Santa Maria - CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos
-  MT. I [

11 -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
1 , !

11.1 - Após homologado o resultado deste Pregão, o Orgão Gerenciador solicitará ao
primeiro fornecedor classificado e, se for o caso, aos demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os 
quantitativos propostos, a formalização da correspondentejAta de Registro de Preços.

11.1.1 - O Órgão Gerenciador comunicará o fornecedor jda correspondente Ata de 
Registro de Preços, por meio de ofício. \

11.1.2 - O ANEXO V - ATA DE REGISTRO DE PREÇO, deste Edital apresenta o modelo 
da Ata de Registro de fjreços que será encaminhada ao fornecedor.

! !
11.1.3 - O fornecedor após comunicado deverá comparecer na sede do Órgão
Gerenciador, no prazo de 5 (cinco) dias uteis para assinatura respectiva Ata de 
Registro de Preços, j

11.1.4 - No caso de o primeiro fornecedor classificado não assinar a Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital è em seus Anexos, o Órgão 
Gerenciador poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com a licitante 
seguinte, antes de efetuar o Registro de Preços.

| f
11.2 - Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registrq de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento. \

11.3 - A existência de preços registrados não obriga a {Administração a firmar as 
contratações que dejes poderão advir, facultando-se [.a realização de licitação
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!. \ 
específica para a aquisição pretendida. Não obstante, é assegurada ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

12 -  DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS

F 1
12.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente jcomprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei No 8.666/93.

12.1.2 - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar ou não a adesão de terceiros, de que
! í

trata o subitem 12.1, a Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital. Ele poderá 

utilizar-se de motivos 'como a falta de pessoal necessáriolà administração da Ata de 

Registro de Preços para negar solicitação de adesão. j 
* \ >

12.2 - Caberá ao fornéçedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
r *

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde^que este fornecimento não

; :
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. i!1 :r i

12.3 -  Em conformidade com os § 3? e 42 , do art. 22 do Decreto Federal n2
\ \

7.892/2013, as contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
? t 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços e não poderá exceder, na totalidade, ap quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. • !; r
f L

12.4 - Quanto aos Órgãos Participantes do presente iinstrumento convocatório,
\ r

destaca-se que os quantitativos relativos às suas necessicjades serão registradas nas
próprias Atas do Órgão Gerenciador, conforme modelo constante no Anexo V deste
certame, não sendo n:ecessária a assinatura de novas Atas. Entretanto, os órgãos e
entidades que aderirem às Atas de Registro de Preços deverão assinar uma nova Ata
de Registro de Preços] específica, com os fornecedores de seu interesse, bem como

i ? 
termo de contrato. Tal Ata deverá ter o prazo final de sua;vigência igual ao da Ata de
Registro de Preços a que ela se vincula, além de ter uma cópia encaminhada ao Órgão
Gerenciador. r í

13 - DO CONTRATO
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13.1 - Como condição  ̂ para a celebração do Contrato, a Jlicitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação e retirar afnota de empenho para o 

fornecimento dos serviços; ;
i Li

13.2 - 0  período serájde 12 (doze) meses para a vigência inicial dos contratos, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
ir ï -

obtenção de preços e; condições mais vantajosas para a administração, até o limite
previsto nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93, mediante justificativa por escrito
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato;

i <
\ !

13.3 - Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato injustificadamente será
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedòr não apresentar situação 

regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a 

ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação d'as sanções cabíveis; j.

i i
13.4 -  0  contrato será firmado entre a licitante vencedora e os municípios
consorciados que interessarem pela aquisição dos serviçosi

Î 4 -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

14.1 - 0  Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo;Nascentes do Pantanal, será o órgão responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços j decorrente desta licitação 
(Unidade Gerenciadorá).

5 ;

14.2 - Tanto os Órgãos Participantes quanto os órgãos ou entidades que aderirem à 
Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital deverão indicar o "Gestor da Ata",
ao qual, além das atribuições previstas no art. 67, da Lei N08.666, de 1993, compete:

? ;
I - Promover Iconsulta prévia junto ao Órgão j Gerenciador, quando da
necessidade dej contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, osfi- i.
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, 
posteriormente/as informações sobre a contratação'efetiva mente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a 
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador eventual desvantagem, 
quanto à sua utilização; i

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos 
ao cumprimento, por este, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o Órgão Gerenciador, pela aplicação de
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eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e Ii i

IV - informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas *èm edital e às firmadas na 
Ata de Registro !de Preços; as divergências relativas à entrega, às características 
e à origem dos serviços licitados; e a recusa do fornecedor em assinar contrato
para prestação de serviços.

1 1 f

14.3 - O prazo para fornecimento dos serviços deverá atender àquele estabelecido no 
ANEXO V -  ATA DE REGISTRO DE PREÇO deste Edital, conforme dispõe o item 19 (do 
prazo de fornecimento) deste certame, contado a partir daíassinatura do contrato.

15 -  DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO
1

15.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65, da Lei No 8.666, de 1993, ou em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços registrados, devidamente comprovados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

í ■
15.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de alguma das situações previstas no art. 65,
da Lei No 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciarioutro procedimento licitatório.

15.3 - Caso seja comprovada a redução dos preços praticados no mercado, por motivo 
superveniente, nas mesmas condições do registro, e seja definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 'e os demais fornecedores 
registrados poderão íser convocados pelo Órgão Gerenciador para a devida 
negociação. |

15.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgãq Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido e/ou 
convocar os demais fornecedores para negociação.

16 -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE

16.1 - O Proponente!terá sua Ata de Registro de Preços, parcial ou totalmente, 
cancelada por intermédio de processo administrativo^ específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: ;

16.1.1 - A pedido, quando:
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a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço rlegistrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições ou contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. j

16.1.2 - Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:
í  !.

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; h

i *
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo 
licitatório; \ \

L í
c) por razões delinteresse público, devidamente motivadas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) não responder a convocação ou se recusar entregar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; e

f) não atender a condições estabelecidas na Ata dè Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes. |

16.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será canceladai
automaticamente: ;■ j

I i
a) por decurso do prazo de vigência; e \'

b) quando não restarem fornecedores registrados. \->-

17 -  DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1 - As obrigações decorrentes da solicitação dos serviços da Ata de Registro de 
Preços serão fçirmalizadas por meio de contrato de prestação de serviços, no valor 
especificado na Ata, decorrente da proposta de preço da| licitante vencedora para o 
item. ! I

i l
17.2 - A contratação se dará por meio do contrato de prestação de serviços entre os
Órgãos Participantes é Gerenciador do presente instrumento e o Proponente. Além 
disso, o contrato será utilizado na formalização de contratação entre outros órgãos ou 
entidades que venham a aderir à Ata e o Proponente. Tanto os Órgãos Participantes e 
Gerenciador, quanto os outros órgãos ou entidades que venham a aderir à Ata 
doravante serão denominados Contratantes. j
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* |
17.3 - Se o Proponente, doravante denominado Contratada, não assinar o contrato de
prestação de serviços em 03 (três) dias úteis, é facultado;à Contratante convocar os

i i-
demais Proponentes registrados, na ordem de classificação; para celebrar o Contrato.

17.3.1 - O procedimento estabelecido no subitem 17.3 será efetuado após negociação, 
a fim de que seja obtido o menor preço para a contratação;

V.

17.3.2 - Para o caso estabelecido no subitem 17.3, o procedimento adotado não gera 
prejuízo à aplicação dás penalidades previstas no item 20 deste Edital à Contratada 
que não assinou o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis.1

17.4 - O contrato de prestação de serviços somente será assinado após a aferição da 
regularidade fiscal da proponente, a fim de se verificar possível proibição de contratar 
com o Poder Publico. Será assegurado ao Proponente registrado o direito de 
apresentar a documentação atualizada via fax, com posterior encaminhamento do 
original ou cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18 -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

18.1 - Incumbe ao Contratante: *i
18.1.1 - acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de prestação de serviços, 
atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação de serviços, bem como realizar visitas 
in loco para aferição! da devida prestação de serviços/ expedindo nesta ocasião 
certidão de visita; j
18.1.2 - receber relatórios mensais das atividades da Contratada, descriminando o
volume de atividades :desempenhadas em razão da Ata de Registro de Preços e do
contrato de prestação de serviços; L

i y
18.1.3 - recusar, com Ja devida justificativa, qualquer serviço fora das especificações
constantes no Termo de Referência; ^i irr\ t
18.1.4 - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; e

18.1.5 - efetuar pagamentos à Contratada, até o quinto dia do mês subseqüente da 
prestação de serviços sob pena de multa de 5% ( cinco pontos percentuais) caso haja 
atraso. | [

í L
18.2 - Incumbe à Contratada:

18.2.1 - efetuar os serviços em conformidade com o presente Edital e com a proposta, 
dentro do prazo estabelecido;

18.2.2 - encaminhar mensalmente relatório das atividadesfdesempenhadas no âmbito 
dos órgãos que firmarem contrato com a Contratante;
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18.2.3 - disponibilizar local adequado para armazenamento da base de dados colhida
em razão dos serviços prestados;

i 1 t
18.2.4 - indicar de forma expressa preposto para recebimento das notificações 
referentes às alíneas anteriores, com a indicação de endereço eletrônico (e-mail), fax e 
telefone; , jr 5
18.2.5 - discriminar na nota fiscal as especificações dos serviços prestados idêntico 
àquele apresentado nàproposta; i

18.2.6 - não transferira outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 
subcontratar, qualquer das prestações a que está obrigada por força do presente 
Edital e seus Anexos, sem prévio assentimento por escritò da Unidade Gerenciadora 
deste Registro de Preços;

* *
18.2.7 - Fornecer os serviços de acordo com os requisitos de qualidade, especificações 
e demais condições consignadas na proposta, de acordo com o edital e o Termo de 
Referência. ! J

18.2.8 - garantir a veracidade das informações prestadas aos órgãos que firmarem 
contrato de prestação de serviços; \

18.2.9 - Arcar com todos os encargos diretos e indiretos qüe incidir sobre a prestação 
de serviços e seus elementos suplementares; =

18.2.11 - manter durante toda a execução do Contrato asínesmas condições exigidas 
para habilitação no présente Edital. 1

19- DO PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

19.1 - Os serviços, objpto da presente licitação, serão pre|tados conforme consta no
ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA e em nos demais anexos que são pertinentes as
áreas técnicas. í '

) t? í.
19.2 - Servidor designado fará recebimento provisório dos relatórios, limitando-se a
verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no

f f 
canhoto e no verso daWota Fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades
observadas. t íi 1

19.3 - O Servidor designado denominado fiscal da contratação procederá ao 
recebimento definitivo no prazo de 03 (três) dias, verificando a quantidade e a 
qualidade dos serviços; prestados, além da conformidade com o exigido neste Edital e 
com do constante da respectiva proposta de preço da Contratada.
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19.4 - Em caso de conformidade, o Servidor designado atestará a efetivação da 
entrega no verso da jNota Fiscal, solicitará autorização ido ordenador de despesa 
quanto ao pagamento: da referida Nota Fiscal, e em seguida a encaminhará ao setor 
financeiro, para que seja efetuado o pagamento.

T

19.5 - O pagamentoí será feito em moeda corrente nacional, mediante Ordem 
Bancária, e ocorrerá até o segundo dia corrido após a data do recebimento definitivo, 
a ser lavrado pelo fiscal da contratação sendo obrigatória a verificação, antes do 
pagamento, da comprovação de regularidade fiscal.

19.6 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com; o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas e constante no Contrato dé Prestação de Serviços, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo de filiais ou da 
matriz. j

19.7 - Caso tome conhecimento de irregularidade fiscal,, a Contratante notificará a 
Contratada para que:sejam sanadas as pendências no :prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a contratante. Más, se findo este prazo sem que haja a regularização por parte da 
Contratada, ou apresentação de defesa aceita pela Contratante, fatos estes que, 
isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento da cláusula contratual, 
estará o Contrato formalizado passível de rescisão e a Contratada sujeita às sanções 
administrativas previstas neste Edital e na Lei. \

19.8 - O descumprimento de quaisquer das obrigações acarretará a suspensão do 
pagamento e sujeitará jà CONTRATADA às penalidades previstas neste Edital e na Lei.

2 0 - DO PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO
,

20.1 -  O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

edital, sujeita à contratada a multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Lei 
8.666/93, incidentes sobre o valor do saldo do contrato, na;forma seguinte:

2 0 .1 .1 -Advertência; : j
c

20.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por
> !

cento) sobre o valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente;
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20.1.3 - multa de 5% .'(cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial.

20.2 -  Sem prejuízo dás sanções cominadas no art. 87, I. Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou pàrcia! do objeto da Ata de Registro de Preços, o Contratante, 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valór da Nota de Empenho;

20.3 -  Se a Contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 

se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 

ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: \
\ [■

20.3.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
ii i

20.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e. impedimento de contratar
com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

f í-! T
20.3.3. Declaração dej inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.
í" j

20.4 -  A licitante ou contratada que deixar de entregar oü apresentar documentação; ‘ j 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, Jfalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Contratante pelo prazo de até cinco anos e, se 

for o caso, o Contratante solicitará o seu descredençiamento do Cadastro de 

Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo daíação penal correspondentefr (
na forma da lei; 1 \

i I
20.5 -  A multa eventualmente imposta à contratacfa será automaticamente 

descontada da fatura [a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. Caso!a contratada não tenha nenhum;valor a receber, ser-lhe-á

i \
concedido o prjazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o

i )

pagamento da multa. Àpós esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados
serão encaminhados ap órgão competente para que sejaj inscrita na divida ativa doí *
Município, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial da multa;
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20.6 -  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao 

Contratante; } j

20.7 -  Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência dajintimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 

ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 

superior, dentro do mesmo prazo.

21 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

\ *
21.1 - Esclarecimentos relativos ao presente EDITAL jserão prestados pelo (a)

í :
Pregoeiro(a) e/ou sua equipe de apoio, em dias úteis, até 24 horas antes da abertura
da licitação, no horário de 09:00 às 11:30 horas, e na sede do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social,!Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal / CIDESAT, situado na Rua Rio de Janeiro, 1125 -  Jd. 
Santa M aria- Fone Fax: 65 3251-1115, CEP: 78.285-000 - $ão José dos Quatro Marcos

-  MT. j í

22 -  DAS DISPOSIÇOES GERAIS

22.1 - É facultado aó Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo,* vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no atojda sessão pública. r

22.2 - Fica assegurado a autoridade superior do Consórcio Intermunicipal, o direito de,
! ’> 

no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente Licit-ação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação
vigente. [■ \

í i .i i
22.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentaçao de 
suas propostas e o Consórcio Intermunicipal não será, em' nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou ;do resultado do processo 

Ücitatório. j .

22.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade^ lealdade, autenticidade e 

legitimidade das informações prestadas, bem como pela Veracidade e autenticidade
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dos documentos apresentados, sujeitando-se, em caso de!falsa declaração, fraude ou
i > 

inidoneidade as sanções e demais penalidades cominadas na legislação vigente.

22.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência desta, salvo por motivo 

justo e fundamentado,' bem como em razão da ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, segundo a avaliação do Pregoeiro.
í L

22.6 - O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar 
unilateralmente, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões 

impostos pela Administração e que se fizerem necessários,'até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do vaíor do ajuste. ?
[ ;

22.7 - Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Consórcio.

22.8 - Eventuais inobservâncias de exigências meramente formais, tidas como sanáveis 

na proposta e/ou nosj documentos apresentados, praticadas inadvertidamente pela
licitante, não importará no seu afastamento do certame, desde que garantidos osi i
requisitos de classificação e habilitação necessários. j.

22.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados e da supremacia do interesse público.
i !

22.10 - A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à
contratação. j
22.11 - Fica assegurado ao Consórcio Intermunicipal, por meio do Pregoeiro ou de 

autoridade superior, oi direito de tomar as providências de alterar as condições deste 

EDITAL, divulgando novo prazo para a abertura da Licitação e adiar a data de abertura 

desta Licitação, divulgando a nova data marcada, no ínterèsse da Administração, sem
que caiba aos Licitantes qualquer tipo de reclamação por via judicial ou extrajudicial.

í i
22.12 - Cópia do EDITAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede do na sede do 

CIDESAT do Complexo  ̂ Nascentes do Pantanal, localizado: na Rua Rio de Janeiro, n9 
1.125 -  Jd. Santa Marià - CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT ou site:
www.nascentesdopantanal.org.br; !

i- ; j
22.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, ou por quem este 

designar, observados os princípios gerais de direito públicoje a legislação aplicável.
Í i

22.14 - Na hipótese de; não haver expediente no dia de abertura da presente Licitação,
! j 

a sessão pública ficará transferida para o 1? dia util subseqüente de funcionamento
i
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normal do Consórcio! Intermunicipal, no mesmo local! e horário anteriormente
estabelecidos. [ •

i

22.15 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
\ : 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no
Foro da cidade de SãojJosé dos Quatro Marcos/MT, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. i

22.16 - Vinculam-se e fazem parte integrantes deste Edital os seguintes anexos, 
independentemente de subscrição: >

j r
ANEXO I -  Termo de Referência; •

í
ANEXO II -  Proposta de Preços; f

ANEXO III -  Minuta da Carta de Credenciamento; j

ANEXO IV - Modelos dé Declarações;[ !
ANEXO V -  Minuta da Ata de Registro de Preços.

t .
ANEXO VI -  Minuta do'Contrato de Prestação de Serviços S

ANEXO VII -  Termo de Vistoria
I i

ANEXO VIII -  Prova de Conceito

São José dos Quatro Marcos, 13 de junho de 2014.

Dariu Antonio Carniel \
Pregoeiro Oficial ,

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT■ r-

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.mscEmBsdpa3ntanal.DtTi.br


Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251:1115» CNPJ 08.979.143/0001l0f1ls- °
Municípios:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, f  QClAU.
[AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTAljjM43^

^ ^ t e ó ^ i í S í i í í S í e n t e s  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, figueirópous d’oeste, GLÓRIA DOESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL
D’OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

a * P n n ta j| | â ^  j E-mall- nascemesdnnantanalggmalLcom - SITE: www.nascoilesdopantanaJ.arabr

[ PROCESSO LICITATORIO N° 0 4 / 2 0 Í 4
! PRSGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO NS 0^/2014
I f
j ANEXO I

ír í
TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

* tI
I i

1 - DO OBJETO: l l 
Contratação de empresa para execução de Serviços técnicos de Apoio Administratico com 
fornecimento de soluçãótecnológica em plataforma web para ò Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental E Turístico Do Complexo Nascentes do 
Pantanal e municípios consorciados, conforme descrito no Detalhamento do Objeto.

DETALHAMENTO DO OBJETO
I í

Pretende-se com o projeto, a contratação de APOIO ADMINISTRATIVO para os setores
pertinentes visando implantação e estruturação de um fmodelo adequado a nova
contabilidade publica e as normas determinas pelo STN e pelo TÇU.

I í:
O Consórcio intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental E Turístico Do
Complexo Nascentes do[Pantanal e municípios consorciados, tem o intuito efetivo com este
projeto de concluir o saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis,
atualizando tarrçbém os| processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes
processos de negocio yinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e
aimoxarifado. j"

I v
Os bens, incluindo moveis permanentes, moveis consumíveis (materiais), imóveis, frota
veicular e demais áreas Ipertinentes ao patrimônio ou a cadeia de materiais são o objetivo

i * 
deste processo bem como consultoria relacionada ao negocio, treinamentos específicos e
consultoria para implementação do processo de qualidade no âmbito patrimonial.

i  I
Na estrutura administrativa atual é fato a deficiência de quadro de pessoal qualificado e em
número suficiente na área de gestão e controle patrimonial, ?para que possa executar, de
forma eficiente, suas atribuições.

i i 
Os problemas gerados pela faita de eficácia no modelo de gestão e controle atualmente
empregado têm sido recorrentes e a atuação do pessoal envolvido nas áreas !imita-se tão
somente a ações corretivas dos problemas que surgem diariamente que tem sido eficiente,
porem sem qualquer possibilidade de promover o efetivo saneamento e o levantamento dos

j r
dados em tempo hábil e Lde forma segura.

r =
Por conseguinte, diante dessas carências, propõe-se com este projeto, a efetivação dos
serviços no universo estimado inicialmente, para que na seqüência, após a transferência do
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conhecimento e capacitação nos processos, haja a continuidade dos serviços e a sua
manutenção, visando a permanente atualização dos dados. -

i ;
O projeto contemplará a execução dos serviços de levantamento e identificação "in loco" de

f.- i 
informações necessárias, e suficientes do patrimônio e de |toda a cadeia de materiais
delimitada como COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES (toçlas as modalidades), BENS
PATRIMONIAIS MOVEIS e IMÓVEIS, FROTA e ALMOXARIFADO, 'que possibilitarão a instrução
de avaliação e/ou reavaliação dos bens patrimoniais, bem como a indicação das providências
necessárias à regularização efetiva do patrimônio e de toda )a cadeia de materiais acima
definida. í- 1

Pretende-se com este projeto, realizar levantamento patrimonial e de materiais visando 
estruturar o modelo de gestão e implantar solução tecnológica integrada, em plataforma
Web, com entrega das licenças do software e código fonte, parafas áreas definidas como:l i

• GESTÃO da CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA e IMOBILIARIA: Compras, 
Patrimônio Mobiliário, Patrimônio Imobiliário, Almoxarifado, Frotas, Contratos e 
Ouvidoria Patrimonial; [■

I *
•  GESTÃO da DETERMINAÇÃO DO VALOR de MERCADO e da DEPRECIAÇÃO DOS BENS 

MOVEIS E IMOVÈIS: Cadastro de valores Imobiliário, Banco de Fornecedores e Banco
de Preços de Materiais; !í i

i  ï
•  GESTÃO DA INTE'GRAÇÃO PATRIMONIO /  CONTABILIDADE: Gestor Integrado, Gestão 

da Coleta de Dados e Portal Contábil;

• CONFIGURAÇÃO j PLENA DA SOLUÇÃO: Configuradori.de Parâmetros da Solução 
Tecnológica, Gerador de relatórios. I

Visando incremento no desempenho das atividades e alcance fdos resultados esperados, na 
gestão dos recursos alocados, à luz da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e razoabílidade.

DETALHAMENTO DAS AREAS ATENDIDAS
i

O projeto atendera aoj  Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do/Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados e todas
as Unidades ligadas aos mesmos, objetivando o controle e gestão total de todo o patrimônio,
envolvendo assim as áreas relacionadas: patrimônio (mobiliário e imobiliário), almoxarifado,

i í 
compras, contratos, licitações, frotas, etc. ;

í r
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EXECUÇÃO DO PROJETO

A solução será instalada'em local indicado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios
consorciados, que em achando indispensável, disponibilizará a infraestrutura necessária,
incluindo os computadores, servidores, utilização da rede e todos os componentes de
hardware necessários para o funcionamento da solução. Qs serviços relacionados ao
levantamento e saneamento, serão realizados nas dependências do Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do
Pantanal e municípios consorciados, tanto na sede como nas unirdades ligadas aos mesmos.

r \
DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSÓRCIO f

ir Município ï Número Habitantes*
1 Araputanga j f 15.387
2 Cáceres \ ; 87.912
3 Curvelândia f 4.898
4 Figueirópolis D'Oeste 3.796
5 Glória D'Oeste 3.125
6 Indiavaí ; 2.407
7 Jauru ! 10.461
8 Lambari D’Oeste 5.438
9 Mirassol D'oeste 25.331
10 Porto Esperidião 10.950
11 Reserva do Gabaçal 2.578
12 Rio Branco ! 1 5.061
13 Salto do CéuL 1 3.903
14 São José dos' Quatro Marcos 18.963

TOTAL 200.210
Fonte IBGE 2010

2 -  JUSTIFICATIVA(S) TÉCNICA: j

A opção por uma solução tecnológica integrada fundamenta-se rio ponto de equilíbrio entre a 
solução e a instituição. O porte do Consórcio Intermunicipal deíDesenvolvimento Econômico, 
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 
requer aquela suficientemente madura e com valor agregado, que possa suportar com a 
devida qualidade as demandas presentes e futuras destes. Com entendimento moderno de 
gestão, incorporando asjdiretrizes do modelo de excelência de, gestão do MPOG (Ministério 
do Planejamento Orçamento e Gestão), visa um controle torporativo de gestão, com 
informações em tempojreal e visão gerencial capaz de colaborar de forma eficaz para a 
tomada de decisão. : f
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I

Pontos relevantes para compreensão da decisão é o entendimento técnico dos ganhos que
decorrem dos processos automatizados de forma integrada e ò que caracteriza de fato que
um sistema é integrado e como isto pode ser verificado são fronteiras a delinear os conceitos

í L
de sistemas isolados e os integrados. Os ganhos estão na maior confiabilidade dos dados,
monitorados em tempo real, na redução considerável do retrabalho, na iteração entre
pessoas da organização jassim como nos processos, nos progressos efetivados na gestão os
quais são verificados no médio prazo com redução de [custos e, na mudança do
comportamento nas ações diárias da corporação geram dados que, transformados em
informações, possibilitam os efetivos gestão e controle.

r.

A solução escolhida deverá fazer as iterações entre os processos funcionais e os módulos 
integrantes da referida! solução, visando associar as regras,j normas legais e elementos 
sistêmicos tornando-se lim facilitador, gerando dados vitais ao exercício da gestão.

O conceito de solução integrada também traer embutido a capacidade de operar baseada em 
base de dados única, diminuindo a manutenção da infraestrutúra do parque computacional, 
gerando eficiência, segurança, rapidez e economia. ?

MOTIVAÇAO j :

O Consórcio Intermunicipal De Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental E Turístico Do 
Complexo Nascentes Do' Pantanal /  CIDESAT e seus Municípios-Consorciados preveem que a 
integração das áreas de? negócio de gestão administrativa, vai viabilizar a implantação dos 
conceitos de gestão porjprocessos, a redução da burocracia e a redução do risco de fraudes,
erros e demais vulnerabilidades na operacionalização de seus serviços.

\ i

As soluções tecnológicas aqui pretendidas são exclusivas para atender as demandas do 
projeto de APOIO ADMINISTRATIVO, ficando a cargo das demais soluções já implantadas no 
órgão para o atendimento dos outros processos. Tendo como objetivo proposto a melhor
gerência dos níveis de qualidade dos serviços executados. ^

í

É sabido que existem j no mercado sistemas que atuam :na solução das deficiências 
encontradas na administração de processos, soluções que agregam em um só banco de 
dados, funcionalidades [que suportam as atividades dos diversos processos de negócio
referenciados nesse termo, com o objetivo de promover a .qualidade e a agilidade das

i

informações a partir da integração dos processos e departamentos.

Assim, busca-se uma solução tecnológica integrada, com maturidade e capacidade de 
adequar de forma nativa 90% (noventa por cento) das funcionalidades descritas para os 
processos relacionados5 para APOIO ADMINISTRATIVO, cuja aferição poderá ser feita 
mediante prova de conceito que será realizada pela Secretaria Executiva de Administração do
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Consórcio Intermunicipál de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do; Pantanal e municípios consorciados, prova esta descrita no ANEXO 
do Edital -  DA PROVA DE CONCEITO. '

v. f

MOTIVAÇÃO LEGAL j
} t

O Serviço de Apoio Administrativo tem por objetivo atender a Portaria 828 de 14 de
Dezembro de 2011 da; Secretaria do Tesouro Nacional do ;Ministério da Fazenda, que
padronizou os procedimentos contábeis referentes a gestão;de bens patrimoniais (Ativo
Imobilizado) pertencentes ao Governo: União, Estados e Municípios, para orientar e dar apoio

í : 
à administração patrimonial aplicada ao setor público na forma estabelecida na LC 101 /  2000
-  Lei de Responsabilidade Fiscal. T

I  I,
A Gestão Patrimonial tem previsão legal na Lei 4.320/64:

• "Art. 85. Os serviços de contabilidade £erão organizados de forma a 
permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da 
composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o 
levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados 
econômicos e financeiros." i

I ;
• "Art. 89 - A contabilidade evidenciará os| fatos ligados à administração 
orçamentária, financeira, patrimonial e industrial.'”

I j ,

• "Art. 100 - As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os
resultados da execução orçamentária, bem como as variações independentes 
dessa execução e as superveniências e ínsübsistências ativas e passivas, 
constituirão elementos da conta patrimonial." j

• "Art. 104 - A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício."

]I t .

A Gestão Patrimonial tam bém  teve Regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público. 1
• NBC TSP 16.1 a 16.10 Resoluções CFC nes 1.128 a 1.137 j 

Destaque: |
=> NBC T 16.9 -[Depreciação, Amortização e Exaustão.
=> NBC T 16.10j- Avaliação e Mensuração de Ativos e
Passivos em Entidades do Setor Público.

[ !í  ’ í.
O Tribunal de Contas Ido Estado de Mato Grosso também regulamento a Gestão de 
Patrimônio aplicada ao Setor Público estabelecendo cronograma de implantação, destaque
para: \ f
=> Resolução Normativa^03/2012; e f 
=> Resolução Normativa 28/2013.

í Lí ^
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PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO CONTROLE PATRIMONIAL DO-SETOR PÚBLICO

Anteriormente, a STN 406 determinava que a publicação entraria em vigor na data de sua 
publicação (22 de junho de 2011) e teria seus efeitos apiicados a partir do exercício financeiro 
de 2012. [ j

í !Porém, com a introdução do Artigo 1̂  da STN 828, foi-se alterada a redação do artigo 69 da
Portaria N5406, de forma’que:

j ^
• Os Procedimentos Contábeis Patrimoniais deverão ser adotados gradualmente a partir 

do exercício de 2012 e integralmente até o fina! de 2014;\

• Os Procedimentos Contábeis Específicos (parte III) devjerõo ser adotadas de forma
obrigatória a partir de 2012. \

i l
No Parágrafo Único dei artigo 12 da STN 828, a Portaria determina também que cada
Prefeitura deverá divulgar em meio eletrônico de acesso público e ao Tribunal de Contas ao
qual esteja jurisdicionadò, até 30 de junho de 2012, os Procedimentos Contábeis Patrimoniais

í ? e demais procedimentos adotados e o cronograma de ações a adotar até 2014 .
\ r í 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e o Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público deverão ser adotadas de forma facultativa pelas Prefeituras a partir de 2012 e\ f-- 
de forma obrigatória, a partir de 2013. i

I i
Já o TCE/MT estabeleceu providências e prazos definidos pelas Resoluções 03/2012 e 
28/2013: j I

• Reconhecimento! mensuração e evidenciação dos bens imóveis, imóveis e intangíveis 
(até 31/12/2012); |

•  Registro de depreciação, amortização e exaustão {até 31/Í2/2013);
•  Reconhecimento,; mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura (até 

31/12/2014); j j
• Controle de estocjue/almoxarifado (até 31/12/2014).

[ i 
j j 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO ÓRGÃO
I r? ?Os objetivos estratégicos do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal ejmunicípios consorciados são
reconhecidos pela qualidade e agilidade na implementação de políticas e na prestação dei ‘ 
serviços para o desenvolvimento sustentável do macro negócio. Para atingir essa excelência

i j 
administrativa, foram definidos objetivos estratégicos, dentre os quais estão:

í r
•  Melhorar a qualidade e o acesso às Informações para as áreas logísticas;

i L
• Melhorar à gestão da Informação e do Conhecimento;
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•  Informatizar a forma de controle dos processos das áreas logísticas;

• Melhorar continuamente os processos de trabalho;

• Ter acessdsimultâneo e em tempo real das informações.
r ,

• Integrar os processos de trabalho e as áreas de trabalho em uma só solução.

O fornecimento dos sèrviços e da Solução completa descrita no presente Termo de
Referência contribuirá pára se alcançar esses objetivos de forma plena, melhorando e todos
os processos das áreasj administrativas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

t »
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios
consorciados com qualidade e eficiência.

t ^
Diante da visão da grande dependência de novas tecnologias com objetivo de agregar
processos corporativos para as áreas de gestão administrativd, atualmente há uma grande

-

vertente para o gerenciamento e da gestão. Isto vem se fortalecendo pela necessidade de 
transparência nas organizações, aumento da eficiência, qüalidade das informações e
celeridade, utilizando-sejde mecanismos de governança administrativa. Tendo em vista esses

!
objetivos, as áreas de gestão do Consórcio Intermunicipal de ^Desenvolvimento Econômico,

1 *
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados

1 i
ficam responsáveis por disponibilizar os serviços de tecnologia<da informação que suportam
os principais serviços corporativos de Tl e os processos a eies inerentes, exigindo melhorias
constantes na qualidade dos serviços, com o objetivo de se manter de forma eficiente,

}
operacionais e íntegras as bases de informação e sistemas sob sua responsabilidade.

I r
Cabe ressaltar, que a crescente demanda por informações ágeisje precisas tem acarretado um
esforço extraordinário das áreas aqui relacionadas, sendo que/ novas rotinas de trabalho e
controle vêm sendo experimentadas e adotadas sem o devido sucesso, apesar de todo
empenho dos servidores, devido à falta de uma Solução adequada e especializada para os
processos de negócio dajgestão administrativa. \

Para solucionar esses problemas, o Consórcio Intermunicipal dejDesenvolvimento Econômico,
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados

í \
deve alinhar os processos organizacionais as melhores práticas de gestão de tecnologia dai \
informação, para que não mais os levantamentos dos dados, na maioria das rotinas e
processos sejam feitos Ide forma artesanal ou utilizando meios pouco eficientes, o que,

i
inevitavelmente, acarretam margem de erros e demora | excessiva na tabulação e 
consolidação destes. :

1 í

3 -  RESULTADOS ESPERADOS
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s
A utilização de uma Solução Tecnológica pelo C1DESAT do Complexo Nascentes do Pantanal e 
seus municípios consorciados possibilitará no processo, a realização de todos os registros e a 
recuperação de dados gerenciais que facilitem o planejamento, a organização e o controle

í’r
através da gestão informatizada, provendo os seguintes benefícios econômicos e funcionais:

• Diminuir tempo, custos e o quantitativo de pessoas envolvidas nos processos de 
negócio relacionados; \

• Diminuir tempo e custos para a contratação de materiais, obras e serviços;
[ i

• Acompanhar e gerenciar os processos administrativos de aquisição;
t í

• Organização fdos processos e disponibilização das informações de gestão 
administrativa para áreas de administração logísticas do Consórcio Intermunicipál 
de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 
Nascentes do Pantanal e municípios consorciados,; possibilitando o acesso, em 
tempo real, aos dados que detalham os procedimentos de gestão de fornecedores,
processo de cjontratações, suprimentos, controle de material entre outros;i i | :

• Geração de código de barras e identificação de materiais através de leitura dos 
mesmos; 1 ;

L i
• Viabilização do inventário de material permanente" e de bens de consumo por

í í i 
meio de coletores de código de barras;

• Transferir tecnologia/solução e conhecimento dos serviços aos gestores chave do 
Consórcio Intermunicipál de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados;

I \
• Dar conformidade dos dados, criando base de; dados fidedignos a serem

informados nò inventário físico, financeiro e contábil;
l *

•  Reduzir as despesas com materiais de consumo: e melhorar a qualidade e
tempestividade do processo de reposição; j

i
•  Controlar e gerenciar os dados físicos e financeiros ;das despesas para identificar

i : 
distorções entre as unidades; ;

•  Implementar irotinas eletrônicas que possibilitem celeridade nas transações, mais 
segurança com a exigência de assinatura eletrônica, mtegração entre os processos 
de trabalho dé forma que várias áreas distintas possam realizar as suas atividades 
num determinado processo de trabalho, sem a necessidade de tramitação de
papeis e/ou péssoas. r

í
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• Obter relatórios gerenciais sem a necessidade de consultar dados de outros
sistemas ou mediante a elaboração de planilhas ou equivalentes;

í ;
•  Padronizar e|integrar os processos relacionados as áreas de administração e

logísticas; I
f f

• Padronizar os’processos de acordo com a legislação vigente;
f h

• Maior rapidez e segurança na execução das atividades;
\ !• Informação em tempo real;
í i

• Ofertar Solução definitiva e completa para a gestão necessária ao Consórcio
' l K

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Soeial, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados;

\ *
• Instrumentalizar mecanismos de controle para ias áreas de administração

logísticas, necessários e suficientes para viabilizar e regularizar as demandas e 
processos das áreas. j

4 - INFORMAÇÕES SOBRE A SOLUÇÃO TECNOLÓGICA A SER ADOTADA / CONTRATADA
i1 V

A solução deve ter a capacidade de encampar em projeto integrado a implantação dos
1 s

requisitos funcionais para gestão dos seguintes processos:
í

• GESTÃO DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA E IMOBILIAR1A: Compras, 
Patrimônio Mobiliário, Patrimônio Imobiliário, Almoxãrifado, Frotas, Contratos e
Ouvidoria Patrimonial; J

í t
• GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO È DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS 

MOVEIS E IMÓVEIS: Cadastro de valores Imobiliário, Banco de Fornecedores e Banco
de Preços de Materiais; j

i

•  GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO /  CONTABILIDADE: Gestor Integrado, Gestão
da Coleta de Dados e Portal Contábil; f* i

• CONFIGURAÇÃO | PLENA DA SOLUÇÃO: Configurador |,de Parâmetros da Solução 
Tecnológica, Gerador de relatórios.

4.1. RELAÇAO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Para atender às necessidades identificadas pelo Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico fdo Complexo Nascentes do
Pantanal e municípios [consorciados, a implantação de processos de gerenciamento de
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serviços de Tl deverá abranger os serviços e soluções tecnológicas discriminados neste Termo 
de Referência. i f

Sabe-se que a adoção dé processos sem uma solução que os automatize é ineficiente e gera
burocracia ao ambiente Operacional. Portanto, faz-se necessário a utilização de uma Soiução

t

computacional completa, contemplando o fornecimento, custoírnização das ferramentas que
se fizerem necessárias e disponibilização de informações gerenciais para que o Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo

i ?
Nascentes do Pantanal e municípios consorciados possam; gerir adequadamente suas
necessidades, aumentando assim o valor para o negócio. I

i i
A demanda dos serviços objeto da contratação, estão classificados em macroprocessos e

í i 
processos de negócio. Estes macroprocessos não representam em si mesmos um sistema,
mas a solução adquirida deverá nos seus módulos específicos atender os processos de
trabalho determinados. 1

‘ !| 1
A demanda de serviço prevista neste termo de referencia tem por base estimativa inicial,
visto que, a totãiidade dos bens patrimoniais existentes nos órgãos difere das informaçõesl 1
constantes do inventário. í

\ i i {Em razão de ser impossível precisar com exatidão todas as modificações e implementações 
do sistema, bens e serviços objetos do presente certame, pois somente o efetivo uso da 
ferramenta e dos serviços, possibilitará a percepção da? deficiências e de outros 
aperfeiçoamentos necessários, o quantitativo previsto para jesse certame é meramente
estimativo, razão por que não há o comprometimento de sua utilização completa pela

i
administração do CIDESAT ou dos municípios consorciados. Âssim sendo, somente serão 
objetos de contratação òs bens e serviços que efetivamente forem necessários e que serão 
consumidos, conforme metodologia de pagamento detalhada neste Termo.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTâKiS -G E L
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DNSÓRCIO INTERSV1UNÍCIPAL DE DESENVOLVIMEN CONÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCbWtS DO PANTANAL”

4.1.1. TABELA DE SERVIÇOS E QUANTIDADE ESTIMADA

Grupo Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U.M. INTERVALO
NB HABIT Vir U n it - 1 Q td e . Vir Total Vir Unit - 2 Vir Total

MUNICÍPIO PREFEITURA Munic. PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

15 2.000 a 10.000 - 8 - - -

29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1 . 1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente

Serviço
3a 15.001 a 30.000 - 3 - - -

tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica. 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.0 DO - 1 - - -

62 Acima de lOO.DOO - 0 - - -

1 2 2.000 a 10.000 - 8 - - -

29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1 . 2 Serviço de Migração /  Conversão de Dados. Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

55 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

1 2 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1 .3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

55 60.001 a 100.000 - 1 - - -

65
Acima de 100.000 - 0 - - -

t " : J f
\____________________________________________________________________________________ A. __________________  I
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12 2.000 a 10.000 8 - - -
22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.4
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 
de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço
39 15.001 a 30.000 - 3 - - -
49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

55 60.001 a 100.000 - 1 - - -
62 Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.5 Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais
Serviço

35 15.001 a 30.000 - 3 - - -
(Patrimônio/ Almoxarifado). 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -
62 Acima de 100.000 - 0 - - -
19 2.000 a 10.000 - 8 - - -
22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.6 Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

Processos de Negócio. 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -
52 60.001 a 100.000 - 1 - - -
69 Acima de 100.000 - 0 - - -

f j 19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

i i 29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.7 Consultoria nos Processos Mapeados para implantação 
dos processos |de qualidade.

í
Serviço

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -
42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

í I, 52 60.001 a 100.000 - 1 - - -
1
1 1 62 Acima de 100.000 - 0 - - -
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12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.8 Serviço de Identificação das Fontes de Dados para
Serviço

39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

Mesclagem. 4S 30.001 a 60.000 - 0 - - -

55 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -

í 19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

!
s

! 22 10 .0 0 1  a 15.000 - 2 - - -

1.9
3

Serviço de Identificação dos indicadores de 
desempenho dos processos.

!

Serviço

j

39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -
s ! 69 Acima de 100.000 - 0 - - -

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -
29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.10 Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL GÈRAL Grupo 1 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

- - -

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. -2 )  é de 75% do 
Valor das Prefeituras MunicipaisJPara o Consórcio considerar o valor unitário do l 2 Intervalo. ; i
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Grupo Item SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. V lr U n it -1  
TODOS Vlr Total

2

2.1
Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  
Turma de até 10 alunos

Turma 28 - -

2.2 Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 10 alunos Turma 28 - -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO -

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara M unicipal e outros poderá ser form ado Turma Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M.
Qtde.
Estim

Vlr Unit -1  
TODOS

V lr TOTAL

3

3.1 Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
in-loco).

UST 400.000 - -
3.2 Saneamento do Inventário de M ateriais (com inspeção 

in-loco, adequação do armazenamento e dos locais).
UST 56 - -

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400 - *

3.4 Saneamento do inventario de bens imóveis com 
Caracterização Detalhada.

UST 1400 - -

3.5 Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado).

UST 1400 - -

3.6 Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conform e (Valor de Mercado).

UST 400.000 - -

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 - -

3.8 Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 
Função

1400 - -

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários.
Ponto de 

Função
1400 - -

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO -

O bs.: O s  v a lo re s  u n itá r io s  d e ste  g r u p o  são  o s  m e sm o s  pa ra  t o d a s  a s u n id a d e s,  seja  p a ra  P re fe itu ra s, c â m a ra s  M u n ic ip a is  e o u tra s .
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979^43/0001-07
Municípios: t .  ir

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÁNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRJA DOESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL 
D'OESTE, PORTO ES PERIDIÀO;RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mali: nascent esdo pa nta nalSIq mailccm - SfTE: www.nascentesdnpantanal.crabr ■

PROCESSO LICITATORIO ti* 04/20.14 H
PREGÃO PRB E N C fe -R E G IS T R O PE PREÇO m  0 3 /2 014  r

ISÕRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTC DNÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Grupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M. INÍERVALO
NB HABIT V ir  Unit - 1 Q td e . Vir Total Vir Unit - 2 Vir Total

MUNICÍPIO PREFEITURA Munic. PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

L 19 2.000 a 10.000 - 8 - - 1-
|. 29 10.001 a 15.000 - 2 - - r

4.1 Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e
Lic|nça

39 15.001 a 30.000 - 3 - - I-
Imobiliária, f 49 30.001 a 60.000 - 0 - - fc-

f- 1 59 60.001 a 100.000 - 1 - - t.

1 69 Acima de 100.000 - 0 - - i; 
í "

19 2.000 a 10.000 - 8 - - !í-
2° 10.001 a 15.000 - 2 - - íi-

4.2 Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da 
Depreciação dos bens Moveis e Imóveis.

39 15.001 a 30.000 - 3 - -
Licença 49 30.001 a 60.000 - 0 - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - i,-r‘
69 Acima de. 100.000 - 0 - - f-

4 I r 19 2.000 a 10.000 - 8 - - h
í~

1 29 10.001 a 15.000 - 2 - - k.

4.3 Gestão da Integração Patrimônio /  Contabilidade. i-Lrcença
39 15,001 a 30.000 - 3 - - P -

49 30.001 a 60.000 - 0 - - K -%
r 59 60.001 a 100.000 - 1 - - F -
i.r.. 6S Acima de 100.000 - 0 - - . . t-

19 2,000 a 10.000 - 8 - - £
fc"

29 10.001 a 15.000 - 2 - - Í-

4.4 Configuração Plena da Solução. Licença
39 15.001 a 30.000 - 3 - - Ir
49 30.001 a 60.000 - 0 - - l-
59 60.001 a 100.000 - 1 - -
69 Acima de 100.000 - 0 - - L-

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 «;Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 í
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT-Fone: 65 3251-1115- CNPJ 08.979.143/0001-07
, M unicípios: í  I

'Ç ortS Ó rtí« :: Ã j^ c e n te s  araputanga, cáceres, curvelândia, figueirópous d'oeste, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI DOESTE, m irassol 
i ü r  D’OESTE, PORTO ESPERIDIÃO/RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCDS.
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T PROCESSO pCJTÃ TÓRIO m 0 4 /2 0 1 4  '
I  P R E G Ã O  P rtS S EiM CÍ M - B g a i S T R O  D E  P R E Ç O  m  0 3 / Z 0 1 4  ;

ISÕRCIG INTERMUNICiPAL DE DESENVOLVIMENTf DNOM1CO, SOCIAL,
AMBIENTAL ETÜRÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

4.5
ê *

Plaquetas com Código de Barras.i .
Unidade TODOS TODOS 400.000 - }h

?

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL GERAL Grupo 4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

-■ : ' -
w vuiwi uw j luwiu u c jic  paia ao uan ia ia ) iv i u i h^i paio, r ic v iu c iiu a  c u c iiiq ij c inco puuiiLUd ua Huiiiiuiou a^âU il iu i ic ia  ^vii l;m il j c uc /J /o  UU v<

Municipais, com exceção do valor dò Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 15 Intervalo.

G rupo Item SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
NS HABIT Vir Unit - 1 

PREFEITURA
Qtde. Vir Total 

PREFEITURA
Vir Unit - 2 
CÂMARAS

Vir Tota l 
CÂMARASMÜN1CÍPIO Munie.

5

5.1

t.
Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com garantia 
de funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento parcelas mensais)

£

VALOR 
ANUAL 

12  meses
i- •

P-

ie 2.000 a 10.000 - 8 - - P-
22 10.001 a 15.000 - 2 - - e

35 15.001 a 30.000 - 3 - - i"
| -

45 30.001 a 60.000 - 0 - -
;
í ;■

52 60.001 a 100.000 - 1 - - h .
65 Acima de 100.000 - 0 - -

£

w -

5.2
Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

1 2  meses

15 2,000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -
35 15.001 a 30.000 - 3 - - -
49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -
65 Acima de 100.000 - 0 - - -

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL GERAL Grupo 5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

- -

Valor das Prefeituras MunicÍpais,|Para o Consórcio o valor unitário do l g Intervalo.

TOTAL GERAL DA PROPOSTA

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 -íBairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 f
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
_ . «  M u n ic íp io s’. I

íÇonsoir<J®;^j(S,eBt€$ araputanga, cáceres, curvelândia, figueirópous d’oeste, g ló r ia  d'Òeste, indiavaí, jauru , LAMBARI D'OESTE, m irassol
D'OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
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f  PROCESSO LICITATÓRIO H ° 0 4 / 2 0 |4  
^ P R E G Ã O  P R E S E N C I A I  -  R K G í S T R Q  D £  P R E C O  Ü 0 2 Ú U

^•c 4T-
4.1.2 DAS UNIDADES DE MEDIDA f

UST -  unidade de serviço técnico

Ponto de Função -  métrica utilizada por equipes de projetos e desenvolvimento
v.

Licença -  licença defsoftware a ser entregue em definitivo áo ente publico
!- &■

5. DOS SERVIÇOS I  í

5.1. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO AMBIENTE PARA RECEPÇÃO DA SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA I f

t  t 
Consiste na adequação f  padronização de dados, configuraçãole cadastramento das tabelas
coorporativas, configuração de segurança e controle de acesso |  classificação e padronização
dos materiais. Nessa eta£a tam bém  é prestada consultoria para os usuários administradores
para que estes tenhanf o conhecimento necessário para dar continuidade ao trabalho,
observando a padronização e melhores práticas relativas à administração do patrimônio
público. I  p

5.2. MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS f

Realizar a restauração |a  base de dados do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, em qualquer plataforma tecnológica 
Relacional, padrão ANSIT2000, inclusive software livre, fazendo análise dos registros para 
migração, identificando ja quantidade de registros e as particularidades do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES|DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS no banco de 
dados antes de iniciaria migração. Desenvolvimento da Solução Tecnológica para esta 
migração, com sua realização e conferência contábil. §

Análise Prévia dos Dados

A verificação da consistência dos dados; 1

A definição do tratam ento das situações existentes e excreções, tais como informações 
insuficientes, incompletas, em duplicidade;

A realização de ajustes para eliminação de redundâncias padronização de dados;

A adequação dosíàados/tabelas para nova plataforma; j 

A checagem do quantitativo físico-financeiro antes da conversão dos dados;

Migração e Carga da Base f
I

A migração dos dados existentes para o novo ambiente; '

A geração da nova Base de Dados integrada; L
A revisão e análise final com checagem do quantitativo físico-financeiro pós- 
conversão; 1 |

End.: Rua Rio dé Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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CONSÓRCIO INTERMUNIC1PAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMIC! b ,§ S IÍã llr  fí 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTAIM *’- {

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251M115- CNPJ 08.979.143/0^1-07^ ^ —
Municípios: .

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D'ÒESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, M1RASSOL 
DOESTE, PORTO ESPERID1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

j E-mall; nasmrtE5dDDantanalffgmall.com - SITE: www.n3scentEsdDpantanaI.Dni.hr

j PROCESSO LICITATORIO N° 0 4 /2 0 1 4
i PREGÃO PRESENCIAI -  REGISTRO DE PKECO N9 0372014 
t •s f

A emissão do relatório do Resumo de Movimentação Mensal de bens (RMB) para 
confrontamento do resultado final das contas apresentadas pela solução tecnológica 
em relação aos valores contabilizados pelo Sistema Financeiro;

A carga de dadosje homologação dos dados na nova estrutura.

5.3. QUALIFICAÇÃO E ANALISE DE DADOS EXISTENTES E MIGRÂDOS.
1

Consiste em avaliar uni conjunto de dados fornecidos pelo  ̂CONSÓRCIO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANÂL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS sobre determinado assunto eí !
adequar estes dados aplicando conceitos e melhores práticas pacificadas. Para toda solução
será feita a avaliação e reestruturação de perfis e usuários.

1 ;

Para a Gestão de Patrimônio Mobiliário, a análise será feita nos, seguinte dados: Estruturação 
dos Responsáveis com dados do RH; Avaliação do catálogo de materiais quanto à descrição e 
características; Identificação dos centros de custo; Avaliação dolplano de contas; Classificação
contábil dos materiais dó catálogo. *

i
Para a Gestão de Frotasja análise será feita nos seguinte dados: Identificação dos grupos de 
manutenção por modelo de veículo; Identificação dos centros de custos; Criação do catálogo 
de peças de reposição; Criação do catálogo de insumos; Estruturação dos responsáveis pela
frota de acordo com dados do RH.! : í í
Para a Execução Financeira dos Contratos Administrativos: Avaliação do Catálogo de Serviços 
quanto a Classificação! Orçamentária; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto a 
Classificação Orçamentária; Avaliação das Retenções por Item de Compra; Avaliação dos 
Créditos Financeiros Disponíveis. *

Para a Gestão de Contratos Administrativos: Avaliação do Catálogo de Serviços quanto a 
Especificações; Avaliaçãò do Catálogo de Materiais quanto a Especificações; Classificação
Orçamentária dos Materiais e Serviços; Avaliação das Naturezasíde Despesa.i !
Para a Gestão de Almoxarifado: Estruturação dos Requisitantes de Acordo com a Estrutura 
Organizacional; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto ã Descrição; Estruturação da 
infraestrutura de distribuição (definição dos almoxarifados; e criação dos endereços); 
Classificação contábil dos Materiais do Catálogo; Identificação dos Centros de Custos; 
Avaliação do Plano de Contas; Criação dos Catálogos de Requisição.

Para a Gestão de Patrimônio Imobiliário: Estruturação dos Responsáveis de Acordo com RH; 
Identificação dos Centros de Custo; Montagem do Catálogo de Cartórios Relevantes;
Avaliação do Plano de Contas.

i !

Para a Gestão de Depreciação: Avaliação do Catálogo de Materiais de Materiais quanto a 
Especificações; Classificação Contábil dos Materiais; Avaliaçãò das Naturezas de Despesa; 
Avaliação dos Elementos de Despesas; Avaliação das Contas Contábeis.

Para a Gestão de Reavaliação: Avaliação do Catálogo de Materiais de Materiais quanto a 
Especificações; Classificação Contábil dos Materiais; Avaliação dos valores originais
registrados na contabilidade.i i
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’ PROCESSO LICITATORIO N° 0 4 /2 0 1 4  
j PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO NS 03/2014 
í ;

5.4. CONSULTORIA SOBRE CLASSIFICAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS MATERIAIS.

Formulação de diagnóstjco sobre as metodologias, tipos de classificação e relevância destas 
classificações para estabelecer regras de ressuprimento {lote de compra, ponto de pedido, 
estoque de segurança)) bem como orientar os entes Integrantes do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS sobre as 
melhores práticas para a distribuição dos itens de estoque nos vários setores.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMII

Consultoria para adequação de depósito ,

Realizar visitas nos depósitos existentes e propor uni conjunto de soluções para 
otimização dos espaços, melhor conservação dos itens e agilização da distribuição dos 
bens neles armazenados.

I s
Consultoria sobré Estabelecimento da Política de Compra/Contratação

í 1 Identificar e diagnosticar as melhores práticas e i doutrinas para auxiliar no
estabelecimento da política de compra pública, observando informações de consumo
e tempo dos processos de trabalho estabelecidos para airealização da compra, espaço
físico para armazenamento, etc. ;

5.5. MAPEAMENTO, ANÁLISE E MELHORIA DE PROCESSOS DE NEGÓCIOS

Mapear os processos de'negócio de interesse dos entes públicos participantes do CONSÓRCIO 
DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS conforme sua 
execução atual, com posterior análise destes processos e realização de proposição de 
melhorias destes aplicando os conceitos, legislação pertinente e melhores práticas 
consolidadas para os mesmos, além de sua consolidação em íferramenta apropriada a ser 
fornecida pela CONTRATADA.

5.6. CONSULTORIA NOS PROCESSOS MAPEADOS PARA IMPLANTAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
QUALIDADE

t J 

Possibilitar aos entes públicos interessados, os meios necessários para implantação dos
processos de qualidade descritos como ISO e suas vertentes no que tange a toda cadeia de
materiais; Tal possibilidade trará a reponsabilidade de implementar processos e métodos de

\ í

acordo com as normas da ISO e suas vertentes para total controle, aprimoramento continuo e 
respaldo quanto as informações contidas nestes processos. i

5.7. IDENTIFICAÇAO DAS FONTES DE DADOS PARA MESCLAGEM
; í 

Identificar informações ,que preencherão as lacunas de determinado Modelo e posterior 
criação de mecanismo pára obtenção destes dados no momento da mesclagem.
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5.8. IDENTIFICAÇÃO DE INDICADORES DE DESEMPENHO DOS PROCESSOSl i
Identificar as informações que formarão os indicadores, a [forma de apresentação dos 
mesmos e seus filtros p  quando houver. Configuração dos lindicadores e validação dos 
mesmos na ferramenta á ser adquirida. \

i rí ;

i r
5.9. CADASTRAMENTO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS VIGENTES[ ; _! !
Operacionalizar o cadastramento dos contratos vigentes conforme cronograma físico, após
implantação da solução tecnológica. Este cadastramento envolve não só o registro do
contrato em si, mas também o registro de todas as informações'envolvidas neste processo.

i I
5.10. TREINAMENTO SOBRE O NEGÓCIO i

L í:
Consiste em realização ide curso sobre assuntos relevantes para determinado processo de 
trabalho com instrutor especialista no assunto, podendo ser ministrado de forma presencial 
ou à distancia. |

i !
5.11. PRODUÇÃO DE TUTORIA1S

f

Desenvolver, usando ferramentas apropriadas, tutoriais que explicam a operacionalização de
ídeterminadas funcionalidades da ferramenta adquirida para disponibilização dos mesmos nos 

mecanismos virtuais de capacitação existentes no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL E SEUS MUNÍCIPIOS CONSORCIADOS. í

í *
I r

! :
5.12. SANEAMENTO DO INVENTARIO DE BENS MOVEIS.

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUSl i
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os bens móveis existentes efetivamente e fazendo 
a conferencia com os da5dos existentes no último inventário. A conferência consiste em obter 
os dados do levantamento contido no coletor e realização de rotina de conferencia 
informatizada com os da'dos já existentes no banco de dados convertido/migrado.

i L
No tocante à gestão patrimonial o serviço deverá compreender a realização de atividades

i-
relacionadas ao saneamento dos dados existentes sobre beris móveis que se encontram
distribuídos no CONSÓRÒO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL /  CIDESAT E SEUS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 5

\ i 
As atividades previstas nessa etapa do processo consistem em procedimentos para o controle
patrimonial mediante af realização de inventário geral com a utilização de tecnologia de
código de barras para a identificação física dos bens incluindo etiquetas/plaquetas
personalizadas, cujos serjviços estão distribuídos nas seguintes etapas:
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Planejamento do Inventáno;

Inventário Físico Automatizado;

Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação;
r *

Migração e Geração de Base de Dados; ’L-

Operacionalização j j j

t  ̂f í

Planejamento do Inventárioi>. f

Esta etapa deverá consistir no diagnóstico da situação atual e planejamento dos 
próximos passosl para realização do inventário, a concepção desse momento dos
serviços deverá seguir os seguintes passos: }r." b ..
Reunião com a équipe do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS para exposição dos trabalhos;

< S )
Análise dos processos e rotinas existentes; }

Planejamento doVoteiro e adequação dos prazos para realização do inventário;
\ *

Aprovação de layòut, fabricação e entrega dos identificadores patrimoniais;
i á 

Definição da sistemática de numeração dos bens, contemplando numeração específica
para bens de outra natureza. Ex. Material bibliográfico; ] 

í. \
Arrolamento e analise das informações do acervo patrimonial;

Designação de local para acomodação da equipe e material de trabalho, acesso às 
dependências e acompanhamento dos trabalhos.

F l .

f f 
Inventário Físico Automatizado h

j
Será a fase da execução dos serviços em campo pára apuração, identificação e  ̂ b - 
reorganização dojacervo patrimonial por meio de inventário físico com tecnologia de
código de barras,[propiciando o enriquecimento das infofmações e deverá seguir:

O mapeamento, cadastramento e atualização das tabelas corporativas de acordo com 
a estrutura organizacional do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS (unidades gestoras, unidades administrativas, 
núcleos sistêmicos, instalações e endereços);

A utilização dosjdados armazenados no cadastro do^CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO jPANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, sendo que os 
números antigosjde identificação patrimonial serão conservados no novo cadastro, 
para fins de guarda do histórico, e vinculados aos novos códigos de identificação
patrimonial. í j

í

A atualização dos responsáveis em observância à estrutura organizacional e hierarquia 
do CONSÓRCIO too COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS
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CONSORCIADOS, utilizando a mesma metodologia da área de patrimônio em relação à 
carga dos bens. !

A elaboração de roteiro e cronograma operacional com a relação dos locais a serem 
inventariados. ■

!
A realização do inventário físico com inspeção "in loco", de acordo com a estimativa e 
distribuição dos bens por localização.

A utilização de coletor de dados portátil com scanner para leitura de código de barras 
com capacidade para armazenamento de dados e coleta automatizada das 
informações em campo e transmissão/recepção dos dádos de maneira Online/Real- 
Time via internet’para a solução tecnológica;

! •
A identificação física, cadastro individualizado com fixação de identificador sequencial
com código de barras em local visível e padronizado. j

A elaboração de nomenclatura padronizada e estruturada, formada por uma estrutura 
de nome chaye básico e nomes modificadores, permitindo pesquisas
inteligentes/paramétricas ao coletor e à base de dados. I

| i
O registro das características construtivas, específicas, peculiares, físicas ou funcionais, 
necessárias à perfeita identificação de um item e seu desempenho, descrito de forma 
objetiva e sucinta’. ;

A atribuição do estado de conservação {situação física).

A transferência dos bens para as localizações catalogadas e desativação, por bloqueio, 
das localizações antigas que não possuem bens associados, caso necessário.

1 1
A identificação dos bens relacionados, adicionados e de terceiros (relação-carga).

A emissão de relatório de bens não localizados/faltantes:

A emissão de relatório de plaquetas não utilizadas. ;
í

A emissão de relatório de bens com numeração repetidatau inexistente.
; |

A emissão de relatório de bens inventariados (geral e por Localização).

A emissão de relatório descritivo de termo de responsabilidade para certificação da 
carga de bens. \ j

A emissão de relatório quantitativo de itens apurados por ocasião do inventário nas 
respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data do 
término do inventário, quantitativo de itens inventariados e intervalo sequencial de 
plaquetas utilizadas. j

A revisão nas dependências inventariadas em busca de bens porventura não 
localizados durante 0 levantamento.

A atualização e çJisponibilização da informação dos itens inventariados que reflete 
imediatamente no banco de dados e na aplicação a partir da integração online/Real- 
Time com 0  Coletor de Dados.
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i í 
A atualização Imediata do banco de dados através da WEB Online/Real-time via

internet dos dados do Coletor. [
[ ‘

Os Coletores deverão permitir a utilização de ferramenta de inventário inicial 

específica para ò refinamento e tratamento das informações coletadas durante a 

realização do inventário inicial necessária para garantir a padronização e estruturação 

dos bens patrimoniados, e que possa alimentar a solução tecnológica que será 

instalado no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. A ferramenta de inventário inicial deverá:
!

Permitir identificação "in loco" dos bens inventariados e não inventariados;

Pesquisar locais; a serem inventariados, com atualização/recepção de dados 

Online/Real-Time^via internet ou rede local;

P e rm itir transmissão/recepção de dados Oniine/Real-Time Via Internet ou rede local;
* 1 

Permitir associação dos bens móveis com a respectiva localização;

Permitir identificação da localização com foto;
\ í 

Permitir identificação do bem patrimoniado com foto;

Permitir a importação e exportação de dados caso a conexão Online/Real-Time não

esteja disponível para atualização dos dados;
f ’

Demonstrar a alteração da situação física do bem patrimoniado;
f r

Permitir enviar os dados coletados para a solução tecnológica, para emissão dos 

relatórios de inventários de maneira Online/Real-Time via internet ou rede local;

Apresentar a descrição completa do setor e endereço; JI :
Permitira Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação;

Permitir emissão de relatório de bens não localizados/faltantes;: *
Permitir emissão rde relatório de plaquetas não utilizadas;

í i 
Permitir emissão de relatório de bens com numeração repetida ou inexistente;

Permitir emissão |de relatório de bens inventariados (geral e por Localização);

Permitir emissão de relatório descritivo de termo de responsabilidade para 

certificação da carga de bens; \
í r

Permitir emissão de relatorio quantitativo de itens apurados por ocasião do inventário 

nas respectivas localizações, constando: local, data dojinício do Inventário, data do 

término do inventário, quantitativo de itens inventariados e intervalo sequencial de

plaquetas utilizadas. {
i *■
t s

End .: Rua Rio de Janeiro , n° 1.125 - Bairro Jd . Santa Maria- Fone Fax : 65 3251-1115

C EP : 78.285-000 - São Jo sé  dos Quatro Marcos -  MTi :

L.
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascEntesdpDantanal.iini.br


'AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COfVlPLEXO NASCENTES DO i
Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251>1115 -  CNPJ 08.979. MO&01-07 V i  *
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÀNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D’OESTE, IND1AVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPER1D1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-tnalk naseentEsdDpantanalSnmail.cQm - SITE: www.n3scEnlEsdn11afitanal.nra.hr
! PROCESSO LIC ITATÔ R IO  0 4 /2 0 1 4
! PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECQ QS/2014

CONSÓRCIO INTERMUN1CIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔlj

Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação

Nesta etapa deverá ser realizada a homogeneização da informação através da análise 

e tratamento dos.dados para que não apresentem desigualdades e deverá contemplar 

as seguintes atividades:
í i *

A adequação do catálogo de materiais ao plano de, contas do CONSORCIO DO

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;! > '
A categorização, codificação e cadastramento de materiais de acordo com o 

agrupamento de materiais no padrão da tabela Federal Supply;

A classificação contábil de acordo com o plano de: contas do CONSÓRCIO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e 

normatização/legislação pertinente;

A padronização das nomenclaturas e descrições dos materiais/características e tabelas

corporativas, |
í j 

A identificação e cadastramento no sistema dos bens relacionados (relação-carga) nas

respectivas localizações, utilizando numeração diferenciada com preservação da
numeração anterior;

O cadastro de novos materiais e associação de características correspondentes.

Cotejamento e Cònciliação Contábil
t 1

Consistirá e no tratamento paralelo ao inventário dos bens com saneamento de 

eventuais irregularidades:
(

A identificação das sobras e faltas de materiais para regularização da base de dados;

O cotejamento preliminar dos bens com as mesmas características físicas, objeto de 

sobra do inventário. i

A preservação do!-histórico de aquisição e contábil; j 
} '

A conciliação dos dados físicos x contábeis, objeto do ^cruzamento das informações 

coletadas com asjinformações pré-existentes;

A emissão de relatório de bens encontrados e não cotejados, categorizados como 

“sobras", passíveis de incorporação ao acervo do órgão, tais como: bens sem 

identificação patrimonial ou de origem desconhecida;

A análise e proposição de tratamento das inconsistências, com sugestão de

tratamento para realização dos acertos e ajustes necessários para cada caso;í

A definição junto com Jo CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS em relação às ações pertinentes para realização das
i ‘
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adequações contábeis, -tais como: rateio, desmembramento/ incorporação e baixa, caso
necessário. ’ ;

\ ■;
5.13. SANEAMENTO DO INVENTARIO DE MATERIAIS.

t V .
Visitar as instalações dò CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os itens de estoque existentes efetivamente e 

fazendo a conferencia cóm os dados existentes no último inventário. A identificação consiste 

localizar o item de estoque dentro do almoxarifado, inclusive providenciar sua identificação 

usando etiquetas com o*código de barras do item de estoque que será armazenado naquele 

local; com posterior registro deste item de estoque em levantamento informatizado com a 

leitura do código de barras pelo dispositivo coletor e a contagem do quantitativo do item que 

está estocado. A conferência consiste em obter os dados do levantamento contido no 

dispositivo coletor e realização de rotina de conferencia informatizada com os dados já 

existentes no banco de dados convertido/migrado.

5.14. SANEAMENTO DO INVENTARIO DA FROTA COM VISTORIA

Visitar as instalações dps entes integrantes do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 

PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os veículos existentes 

efetivamente, rèalizandó vistoria técnica detalhada e fazendo: a conferencia com os dados 

existentes no último inventário realizado, A identificação consiste em localizar o número 

patrimonial do veículo, atualizar as características já cadastradas ou preenchê-las e preencher 

formulário de vistoria co’m os itens relevantes ao CONSÓRCIO ÖO COMPLEXO NASCENTES DO 

PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. A conferência consiste em obter os dados do 

levantamento, inclusive com as características registradas/- e realização de rotina de 

conferência com os dados existentes no banco de dados convertido/migrado. Finalmente se 

registra a vistoria realizada para emissão do Laudo.

5.14. SANEAMENTO DO INVENTARIO DE BENS IMÓVEIS COM CARACTERIZAÇÃO 
DETALHADA j ]

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os bens imóveis existentes efetivamente er :
fazendo a conferência com os dados existentes no último inventário do cliente. Preencher

formulários pré-definidos que identifiquem titularidade e ocupação dos mesmos e realização

de vistoria técnica com o preenchimento de formulários de vistoria pré-definidos que

registrem as característjcas físicas do imóvel e seu estado de conservação. A conferência

consiste em obter os dados do levantamento e realização de rotina de conferência com os

dados já existentes no bánco de dados convertido/migrado.
i l

O serviço consiste em cadastrar em equipamento móvel apropjiado, com a possibilidade de

fotografar e geoIocaliz|r os imóveis de acordo com as informações fornecidas pelo

CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUSiMUNICIPIOS CONSORCIADOS,
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I
Identificar os problemas relativos a cada imóvel cadastrado, indicando as providências 

necessárias às respectivas regularizações do ponto de vista jurídico, urbanístico/edilício, fiscal, 

contábil e da regularização da ocupação ou cumprimento de contrapartida prevista em

documento que autorizou a ocupação. ■
í

Os serviços de saneamento de dados -  bens imóveis serão realizados de acordo com as

necessidades do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOSi
CONSORCIADOS, sob demanda, não havendo obrigação de .contratação de quantidades 

mínimas. Caso seja necessário realizar 0 saneamento de dados de mais bens imóveis do que o 

previsto na quantidade, estimada, a contratada deverá fazê-lo de acordo com os preços 

unitários consignados em sua proposta.

Os serviços de saneamento de dados de bens imóveis devem incluir as seguintes atividades 

listadas abaixo. í

Exame prévio da .documentação disponível

Será examinada é documentação disponível relativa aojimóvel, de modo a identificar 

por meio de checklist os documentos constantes na pasta e a situação quanto à 

regularização da titularidade e/ou da ocupação. *

Localização do Imóvel i1
Identificação do; endereço completo do imóvel, citando pontos de referências
relevantes. !

í i 
No endereço completo estarão incluídos, onde couber, o município, o bairro, nome do

logradouro, número, complemento, CEP. ’

O trabalho será realizado a partir de informações cadastrais e/ou cartorárias 

fornecidas CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS e, utilizando as referidas informações,; a partir de buscas "in loco", 

realizadas pela CONTRATADA, nos demais órgãos e ;entidades da Administração 

Pública que possam dispor de informações que auxiliem nos trabalhos.

Elaboração da planta de localização do imóvel

Elaboração de Planta do imóvel constando azimutes;verdadeiros e distâncias do 

imóvel medido jcom base no plano topográfico com os vértices devidamente 

numerados, relacionando 0 desenho com a tabela cios dados, largura das ruas 

limitantes, amarrações das divisas confrontantes e nomes de seus proprietários, 

identificação dosíitens levantados: postes, caixas, canteiros, telefones, tampões, guias 

e sarjetas, muros de arrimo, taludes, etc.; e, ainda, a descrição das ruas limites da 

quadra ou da área levantada, com suas devidas iarguras e condições (asfaltadas ou

não). Identificar: òs dois pontos Georreferenciados com coordenadas UTM.
1 r
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j ;
Todas as informações estarão em layer's devidamente separados com nomes, cores, 

tipos de linhas e convenções fornecidas pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES 

DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS,;para que se estabeleça um 

padrão de desenho e qualidade do mesmo.

Quando tratar-se de planta de imóvel constituído de;terreno com edificação esta 

deverá conter, ainda, a locação da construção dentro do'terreno, sempre indicando as 

cotas de amarração, ou seja, as distâncias do limite dojterreno (muro, cerca, marco, 

etc.) até ponto inicial da obra (área externa).

Elaboração de planta com sobreposição da área da matrícula sobre a área levantada: A 

CONTRATADA irá' elaborar uma planta comparativa entre as informações constantes 

na documentação, conforme matrícula (documento 1 existente) e situação atual 

levantada, para subsidiar a regularização frente aos órgãòs competentes.

\ [:
! I

Situação 'e caracterização do imóvel( ;
A CONTRATADA irá fazer a vistoria física do bem imóveljmunida de formulário padrão 

ou ficha cadastral para caracterização de imóvel, fornecida pelo CONSÓRCIO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, para 

anotação das características do imóvel, devendo descrever, no mínimo, os itens

adiante relacionados, no que couber. }
: .

Informações relativas às características gerais do terreno: Informar, no mínimo, sobre

o zoneamento (residencial, comercial, misto, industrial, rural), topografia (plano,

aclive, declive, irregular), formato (retangular, triangular, trapezoidal, irregular),

situação (uma frente, duas frentes, esquina, encravado),jvegetação (arbustos, árvores,

gramado, jardim,Ipomar, mato), superfície (inundável, firme, brejoso, alagadiço).

Descrição do terreno [

Informar, no mínimo, a área (metros quadrados) e dimensões na frente, fundos, lado 

esquerdo e lado direito, com todas as confrontações atuais importantes.
í. :I i
:

Identificação e caracterização da(s) benfeitoria(s) f
í- î 

A CONTRATADAf identificará e caracterizar as benfeitorias existentes no imóvel,

informando, no mínimo, os itens adiante especificados, j

Identificação do tipo de benfeitoria í

Informar sobre ojtipo de benfeitoria ou edificação (casá; loja, sobrado, apartamento, 

sala, galpão, prédio, outra (especificar)). f
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Identificdção do tipo de construção í
i

Informar sobre [ o tipo de construção (isolada, conjugada, geminada, outra 

(especificar)). \

Identificação do acabamento í
í I 
t

Informar sobre o padrão do acabamento da construção (alto, normal, baixo, outro

(especificar)). j :

Identificação do estado de conservação e obras e/ou serviços em andamento

Informar sobre o estado de conservação do imóvel, segundo o critério de Heidecke 

(novo, regular, reparos simples, reparos importantes] reparos simples/sem valor, 

novo/ regular, regular/reparos simples, reparos simpljes, reparos importantes/sem 

valor). Além disso> deve a CONTRATADA informar se na data da vistoria estavam sendo 

realizadas quaisquer obras e/ou serviços de engenharia.!
L |
i :

Identificação da área construída e do número de pavimentos da edificação' r
Informar sobre a área total construída, discriminando asjbenfeitorias principais, como: 

garagem/estacionamento, quadra de esportes (coberta ou descoberta), piscina, outros

(especificar) e o número de pavimentos da edificação, i
í
iv

Informar sobre outras características gerais das benfeitorias

Fundações ou estrutura da edificação (concreto, metálica, alvenaria, madeira, outra 

(especificar)); \ i
|. I

Paredes (concreto, alvenaria, madeira, bloco, outro (especificar));
i X

Pisos (granilite, ardósia, madeira, matéria! cerâmico, í cimentado, tijolo rejuntado,

carpete, outro (especificar)); \i -
Esquadrias: ( F

1 i
• Porta: ferro trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira, madeira

de segunda, tábuas simples, inexistente;

• Janela:fferro trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira,
madeira de segunda, tábuas simples, inexistente;

í 1- 
Cobertura (telha de fibrocimento, telha cerâmica, telha metálica, outro (especificar));

i i 
Teto ou forro (lajè, madeira, pvc, gesso, outro (especificar));
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Divisões internas j(sala(s), banheiro(s), copa{s); circulaçãò(ões), cozinha(s); auditório(s),

refeitório(s), outros (especificar)); I
S :

Revestimento externo da fachada principal e pintura (reboco, azulejo, massa corrida,

mármore, outro (especificar)) + (látex, esmalte, acrílico, outro (especificar));

Revestimento interno e pintura (reboco, azulejo, massa corrida, mármore, outro 

(especificar)) + (látex, esmalte, acrílico, outro (especificar));

Estado de conservação das Instalações elétricas (ótimo, bom, regular, precário);

Estado de conservação das Instalações hidro-sanitárias (ótimo, bom, regular, precário).

I ^

Informações sobre as instalações e equipamentos agregados à edificação| y
Elevadores; 1 *

Monta cargas; \ 1

Rede de água potável;t s
Rede de energia elétrica; ;

Rede de águas plúviais; í

Rede de gás canalizado; i

Rede de esgoto sanitário; Î

Sistema de ar condicionado;

Sistema de prevenção e combate a incêndio;

Sistema de pára-raios;

Rede de informática;
ï ■ i '

Rede de transmissão de dados;

Outros. j L

Levantamento fotográfico digital de imóvel
s 3

Serão retiradas fotografias digitais de áreas relevantes e com características distintas 

dos imóveis. Os arquivos deverão ser do tipo JPG, com resolução mínima de 300dpi.

Classificação do irnóvel quanto a destinação, identificação e cadastramento dos
ocupantes com ajcaracterização da ocupação

1
Informar quanto à destinação do imóvel, considerando ó disposto no art.98 do Código 

Civil, que classifica os bens públicos quanto ao uso, destinação ou afetação em bens de
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uso comum do povo, bens de uso especial e bens dominicais, informando ainda a 

origem da afetação (fato, ato administrativo ou lei). i

Identificar o ocupante (Órgão/Entidade usuária, Unidade usuária ou pessoa ;

jurídica/física estranha ao CONSÓRCIO DO COM PLEXO [NASCENTES DO PANTANAL E ’

SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS), a atividade desenvolvida no local pelo ocupante e 

caracterizar a ocupação à luz da legislação em vigor, comp regular ou irregular.

Por ocasião da vistoria para a identificação da ocupação,íno caso de nova ocupação ou 

ocupação não cadastrada, devem ser obtidas informaçõès sobre o nome completo ou ‘
a razão social dojocupante efetivo; os dados constantes de algum documento oficial 

de identificação |do ocupante efetivo (carteira de identidade, carteira de trabalho, 

carteira de motorista, CPF, CNPJ, inscrição estadual ou municipal, contrato social etc.); 

a origem da ocupação (Quem autorizou? Há algurrf documento?); o tempo da 

ocupaçãq; o estado em que se encontrava o imóvel na época da ocupação e se o 

ocupante é responsável pela execução de alguma obra; a destinação que está sendo 

efetivamente dada ao imóvel; e telefones para contato. ■

Quando existirem vários ocupantes de uma mesma |família ou com vínculos de 

subordinação entre si (empregado X patrão), deverão ser obtidas informações 

pessoais sobre o; responsável pela ocupação, sem prejuízo de identificar quem está 

fornecendo as informações. No caso de pessoa jurídica devem ser obtidas informações 

pessoais de um ou mais dirigentes. i :

Identificação dos problemas de regularização

A CONTRATADA informará a situação atual do ponto de vista da regularidade e as 

providências que' deverão ser tomadas para: regularizar a titularidade do imóvel, 

promover a regularização edilício-urbanística do imóvel, regularizar a inscrição fiscal 

do imóvel no cadastro do IPTU, compatibilizar o registro contábil do imóvel com a 

informação cadastral, regularizar a ocupação do impvel ou o cumprimento de 

contrapartida prevista em documento que autorizou a ocupação.
?' y

Estas informações deverão levar em consideração a legislação em vigor, a partir do 

exame da documentação pertinente e da situação encontrada no imóvel por ocasião 

da vistoria realizada.

Cadastramento de todas as informações na solução tecnológica

A Contratada deverá inserir todas as informações coletadas nos trabalhos em campo e 

obtidas através i do exame da documentação fornecida pelo CONSÓRCIO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS na 

solução tecnológica e permitir que em equipamento 'móvel possa ser conferida e 

demonstrado tais" informações. j
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Preenchimento de ficha cadastral e elaboração de reiatório: .

Para cada imóvel  ̂vistoriado, a CONTRATADA deverá apresentar uma ficha cadastral

preenchida com as informações resultantes dos trabalhos realizados e as observações

pertinentes às providências sugeridas para fins da regularização das situações
encontradas e àsjdificuldades eventualmente encontradas para execução dos serviços,
devidamente assinada pelos responsáveis.

Situação Especial de Imóvel não localizado

Na hipótese de hão ter sido localizado o imóvel porjocasião da vistoria realizada 

deverá ser apresentado ao CONSÓRCIO DO COM PLEXOj NASCENTES DO PANTANAL E 

SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS reiatório descrevendo os serviços realizados para 

esse fim, inclusive locais/órgãos visitados e pessoas! entrevistadas, com datas e 

horários. >

Vistoria de imóvél localizado não autorizada pelo ocupante

Na hipótese de íer sido localizado o imóvel, mas não iter sido autorizada a vistoria 

pelo(s) ocupante(s) deverá ser apresentado ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PÂNTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS relatório descrevendo 

os serviços realizados, acompanhado da identificação dos ocupantes abordados, de 02 

(duas) fotos digitais externas do imóvel e da medição, no que couber, da testada do 

imóvel que confrontar com o logradouro público. j

Vistoria de imóvél localizado, pertencente a terceiro: j
f >

Neste caso a CONTRATADA deverá catalogar o bem registrando as seguintes 

informações: f !:

Titularidade do Imóvel; ;: 1

Endereço completo; [ürS t
Órgão/entidade usuária;

Unidade administrativa usuária; I1 i
Documento referente à ocupação (contrato de locação, comodato, termo de cessão de 

uso, etc.). I h
í *

Caso o titular do imóvel não disponha, será necessária a elaboração de plantas baixas

dos imóveis pertencentes a terceiros utilizados pelo \ CONSÓRCIO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PÃNTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.
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Organização da documentação do imóvel próprio em pastas:
i

A Contratada entregará, para cada imóvel levantado, pasta com abas e elástico, em

poliondas, identificada em etiqueta auto-adesiva, contendo o número do Registro

Imobiliário Patrimonial (RIP) e o endereço completo do imóvel.
f s..

Cada Pasta Cadastral deverá conter no que couber:

Certidão de Registro do Imóvel; !
t !

Documento de Aquisição (escritura de compra e vencia, Mandado de Transcrição

Imobiliária, decisão judicial, lei ou outro); p

Planta(s) elaboradas e pré-existentes; j

i *v- 
Ficha cadastral e relatório, referentes ao imóvel;

Último laudo de avaliação do imóvel (pré-existente); !
7 :

Fotos coloridas ipipressas em papel alcalino, caso já não estejam impressas na ficha
cadastral; j 7

í ;

Relatório cadastral do imóvel impresso a partir de tela do sistema de gestão de
Patrimônio Imobiliário;í *

CD com arquivos magnéticos das peças técnicas elaboradas (planta(s), fotos, ficha 

cadastral e relatório em arquivo digital);

Documento relativo à ocupação do imóvel; í

Documentação comprobatória da situação cadastral fiscal e à concessão de habite-se e
CND se existir benfeitorias (pré-existentes). \

íj ri i
I ;r ?r

Definições para os desenhos
f \

a) Os arquivos dejdesenho deverão ser no formato DWGjpara AutoCAD versão 2000 ou

superior. Deverão ainda ser fornecidos os arquivos em PDF, com escala gráfica.

b) A prancha a ser fornecida:
? *

A legenda deverá!conter as seguintes informações:
t 3 ■

• Tipo de Planta: Exemplo: Planta de Localização; Planta de Regularização (no 

caso de divergência com o RGI), Planta de Situação (com locação de construções).
i U

• Endereço [do Imóvel: Exemplo: Lote, quadra,; bloco, logradouro, número, 

complemento, bairro ou distrito, r
í r

• Nome do (Proprietário: Exemplo: Estado, nome da entidade da Administração
Indireta Estadual|etc. 1

í- f
• Nome completo e número do CREA do responsável técnico: com a respectiva

assinatura em tinta Azul. Sempre que for legalmente exigível, os documentos técnicos
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devem ter ART. {

Numeração completa da prancha: com indicação do número de cada prancha e

do número total de !í: r
Data de conclusão do planta: mês e ano. £i ;
O desenhtji deverá conter as seguintes informações:

í
Identificação do terreno em relação ao logradouro.

Dimensões do terreno e do RGI, quando estes forem divergentes.

Marcaçãoide pelo menos dois pontos com coordenadas UTM e geográficos. 

Locação das benfeitorias em relação ao terreno.

Escala gráfica, mesmo quando for definida a escala.

• Marcaçãojdo Norte Magnético. ^

A Definição de cores para a espessura de penas deverá acompanhar a tabela a seguir:

Espessura da  pena Cor padrão N. 2 da COR UTILIZADA

0,1 1 Vermelho (Red) Black
0/2 [ Amarelo (yellow) L Black
0,3 í Verde (Green) Black

0,4 S Ciano (Cyan) F-, Black
0,6 k Azul (Blue) Black
0,8 f Magenta (White) [ Black

i,o r Branco (White) 1 Black
o,2 r 254 “ 254
0,2 f 252 L 252

Elementos de desenho e respectivas espessuras de pena:

r Elemento Espessura da  p e n a i

[ Títulos 0,3 ;

Tefctp normal 0,2 1

Indicação de corte 0,4 ;

Limites de terreno 0,8 L

LinKas de cota 0,1 [

Margens dè pranchas 0,3  r

} Hachuras 0,2 u

Paredes internas 0 ,4  Î

Paredes externas 0,6 L

Meios-fios 0,1 e 0,2 f

Paisagismo 0,1 e 0,2 1
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i f 

Deverá ser colocada no arquivo de desenho fora da área da prancha, uma legenda 

com a relação de cores e espessuras de pena, desenho da prancha e a Solução 

Tecnológica utilizado, bem como a sua versão.
i 1

Todas as pranchas serão desenhadas no modo Paper Space e deverão ser

apresentadas emjtamanho padrão da ABNT, independente da escala utilizada;
\ f'

Todo o material'gráfico elaborado para cada imóvel deverá ser gravado em CD e

adicionado a sua pasta;

No CD deverá haver etiqueta auto-adesiva com identificação do órgão. Entidade, 

unidade administrativa, responsável, proprietário(a) do-imóvel, endereço, matrícula, 
número do Registro Imobiliário Patrimonial (R1P) e nome dos arquivos contidos no CD

identificando as respectivas peças técnicas; !í :
Cada CD deverá] ainda, conter um arquivo texto relacionando todas as pranchas 

constantes de cada arquivo do respectivo CD; :

Sempre deve ser utilizada nos desenhos a fonte "ARI AL", i

Desenvolvi mento e Implementação de Solução Tecnológica para Gestão de Bens 
Imóveis: I

j ►
Consiste no recurso às boas práticas administrativas^ e às técnicas modernas de 

administração pára o desenvolvimento e a implementação de um modelo de gestão 

dos bens imóveis de titularidade do CONSÓRCIO DO, COMPLEXO NASCENTES DO

PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. Atendi as necessidades e auxilie no!" i '

cumprimento das normas e princípios que regem os respectivos bens imóveis, de 

modo a solucionár os problemas identificados em diagnóstico elaborado e evitar que 

voltem a acontecer. í

O produto desses serviços deverá atender as exigências adiante formuladas.
i] ,

í.Diagnóstico e propostas de soluções:$ !
Consiste em fazer um diagnóstico da situação em que se encontram os bens imóveis 

de titularidade do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, identificando os problemas e apontando as soluções.

O produto desses serviços deverá contemplar:

A identificação da principal legislação nacional, da legislação federal e da legislação 

produzida no âmbito do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 

SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que rege esses bens; \

A identificação das principais exigências que são feitas pelos Órgãos de Controle 

Interno ou Externo (Contabilidade, Auditoria, por exemplo), em relação à gestão e 

controle desse patrimônio;
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A identificação da infra-estrutura física e dos recursos orçamentários/financeiros,

materiais e humanos aplicados;
; (

A elaboração de1 Nota Técnica sobre os procedimentos e ferramentas atualmente

adotados para a gestão e controle desse patrimônio; j
A apresentação de diagnóstico dos problemas enfrentados na gestão e controle desse 

patrimônio, com á identificação de cada um deles; '

A apresentação de propostas de soluções, acompanhada de um planejamento dos 

serviços que deverão ser realizados para implantar no CONSÓRCIO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS um modelo de gestão 

que viabilize uma'gestão eficiente e eficaz dos seus bens imóveis.

5.15. CONSULTORIA PARA DETERMINAÇÃO E REAVALIAÇÃO DÊ BENS IMÓVEIS.
í r

Identificar o preço de mercado atualizado do bem imóvel usando metodologia adequada e 

permitida pela legislação vigente com o intuito de instruir os processos necessários para 

adequação ao novo modelo de contabilidade publica em âmbito nacional.

5.16. CONSULTORIA PARA DETERMINAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS
\

Identificar o preço de mercado atualizado dos bens moveis, usando metodologia adequada e 

permitida pela legislação vigente e adequando os processos aosipreciso da nova contabilidade 

publica. ( [
\ Ç

5.17. CONSULTORIA NEGOCIAL E TÉCNICA. j

Tais consultorias destinàm-se a auxiliar aos gestores e demais colaboradores dos entes e 

autarquias participante^ do projeto no que tange ao aprimoramento das boas praticas na 

gestão publica, implementando processos de negócios e técnicas elaboradas de maneira?'• K
especifica para cada área, visando o ganho em produtividade e a redução dos custos dos 

processos. Tem também o condão de determinar pontos de cdntrole onde o gestor deve de 

maneira primaria concentrar seus esforços para melhoria ou adequação do processo.

5.18. ADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA AS MELHORIAS DOS PROCESSOS DE 
NEGÓCIOS. 1 j

Levantar junto os municípios participantes do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 

PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS os requisitos ̂ funcionais para atender uma 

melhoria proposta em i um ou mais processos de negócio,[ alterando funcionalidade já 

existente ou criando nova funcionalidade na ferramenta adquirida, incluindo a validação da 

funcionalidade nesta. <
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5.19. INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS LEGADOS E PROPRIETÁRIOS.] 51 j
Promover através da métrica de ponto de função as adequações necessárias na solução 

tecnológica para que haja total integração de dados entre ela-e os sistemas utilizados pelo 

ente publico, afim de què não existe duplicidade de informações desnecessárias.

t b 
t L

5.20. SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO
i !

Os serviços de Suporte Técnico deverão contemplar consultoria em administração de material

da solução tecnológica ofertada por meio de telefone nos horários de 08 horas às 18 horas

(Horário de Local do ^CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS

MUNICÍPIOS CONSORCIÁDOS), de segunda a sexta-feira ou via Internet por 24 (vinte e quatro)
horas, 5 (cinco) dias por semana. ;

Deverão contemplar ainda desenvolvimento na CONTRATADA de novas rotinas, relatórios, 

alterações e/ou outras necessidades operacionais, dentro da estrutura de dados do sistema.
r  i

Contemplar esclarecimentos de dúvidas e orientações aos usuários quanto ao uso e à 

navegação na solução tecnológica implantada. \
í *

Contemplar fornecimento de informações aos usuários sobre á situação e o andamento de
ordens de serviço aberto.

s 1
Registro, abertura e encaminhamento de ordens de serviço para atendimento local.

I ri
Retorno de chamadas Le solicitações de usuários para esclarecimentos, orientações e 

informações não colocadas à disposição no primeiro contato; j

Deverão contemplar chamados classificados como Corretiva. Esses chamados são decorrentes 

de falhas de uma ou mais funcionalidade(s) já homologada(s) na solução tecnológica. Tais 

serviços serão desenvolvidos em ambiente do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 

PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, e avaliados através de um Acordo de Nível 

de Serviço (SLA - Service Levei Agreement). Todas as falhas da solução tecnológica deverão 

ser classificadas em três níveis de criticidade: ALTO, MÉDIO ou BXiXO (ver tabela abaixo).

5.21. ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA f,

Contempla o fornecimento pela CONTRATADA sem ônus adicionais de pelo menos 01 (uma) 

atualização de versão da^solução tecnológica por ano, garantindo as suas funcionalidades e a 

não obsolescência do produto. I

Atualização tecnológica hão contempla o fornecimento de um novo produto ou de qualquer 

novo modulo ou processo agregada a solução tecnológica já implantada.
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5.22. MANUTENÇÃO ADÂPTATI VA/EVOLUTIVA SOB DEMANDA

A Manutenção Adaptativa/Evolutiva contemplará os chamados considerados como alterações 

ou customizações a serem realizadas que influenciam nas funcionalidades processos ou 

operações já existente no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCÉNTES DO PANTANAL E SEUS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e que não foram validadas quando da entrega da solução 

tecnológica. ! !

Contemplará os chamados considerados como Manutenção; Adaptativa/Evolutiva, dentre 

outros, chamados para alterar funcionalidade, alterar ou excluir campos novos, criar novas 

tabelas, criar novos relatórios, alterar layout de tela, alterarJ layout de relatório, criar ou 

modificar crítica de dados, modificar a navegação de tela, chamados corretivos não 

homologados, configurar parâmetros conforme ambiente do[ CONSÓRCIO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, customizar assinatura de 

relatórios, modificar nome de campos. \

5.23. OPERAÇÃO ASSISTIDA

A operação assistida será prestada por meio de postos de atendimento instalados em órgãos 

e entidades do Município, de acordo com as necessidades da?Administração. Os postos de 

atendimento deverão funcionar nos dias úteis (de segunda a sexta-feira), no horário de 08hs 

às 18hs, e devem executar as seguintes atividades:

Posto de Operação Assistida: [

Acompanhar, quando solicitado por um usuário, todas as operações realizadas no
sistema durante determinado período de tempo. f

t :
Esclarecer dúvidas de usuários em relação à operação do^sistema;

Prestar serviços tie suporte técnico para a solução d| problemas que impeçam o 

perfeito funcionamento do sistema;\ \
Reportar ao departamento de informática do órgão ou a outro departamento 

responsável quaisquer outros problemas verificados durante o atendimento, relativos 

ou não à solução fornecida;\
Fornecer informações aos usuários sobre a situação e .o andamento de serviços de 

manutenção solicitados;

Diagnosticar a performance da Solução Tecnológica em sèus aspectos operacionais;

Identificar problemas inerente aa Solução Tecnológica, e, ao ambiente onde se 

encontra instalado; t
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Reportar ao departamento de informática do órgão ou a outro departamento 

responsável quaisquer outros problemas verificados durante o atendimento, relativos 

ou não à solução fornecida; {
: Xc.

Discutir implementações de melhorias, visando possíveisfadequações.
L i7

O espaço físico, o mobiliário e o ramal telefônico necessários para a instalação dos 

postos de atendimento serão fornecidos pela Contratante. Caberá à Contratada 

providenciar todós os demais recursos que considerar [necessários para a prestação 

dos serviços. t  |
L r

Inicialmente, os serviços de operação assistida deverão^ser prestados por meio de 2

(dois) postos d é  atendimento, No entanto, de acorâo com as necessidades da 

Administração, a-quantidade de postos ou os locais de instalação dos mesmos poderá 

ser alterada. I P

5.24. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA |
t

A implantação deverá constar da instalação efetiva da Solução Tecnológica contratado, da 

parametrização necessária conforme as especificidades da configuração do ambiente local e 

de customização básica cie forma a deixar o aplicativo / so ftw a re  de acordo com as rotinas da 

Contratante, conforme pfrevisto no modelo de cronograma do Termo de Referência.

Deverão ser descritos oslmétodos utilizados para realização e controle dos testes de validação

e homologação àos processos configurados. f
I  f .

Apresentar os métodos de controle de qualidade a serem utilizaclos em cada fase do projeto.

Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser descritas 

em língua portuguesa, assim como todos os demais elementos. \

Compõem os serviços d i  IMPLANTAÇÃO: f

Instalação: l
r í‘

a) Contempla instalação dos serviços técnidbs especializados necessários 

para a implantação da Solução Tecnológica contratado em ambiente 

operacional, garantindo seu pleno funcionamento.
k t

b) O iserviço compreende a instalação, bj<em como toda e qualquer

fra m e w o rk , biblioteca ou componentes necessários para a operação dos 

módulos, além do modelo de dados necessário para suportar as soluções.
í' t

c) Aogfinal do processo de instalação, os módulos selecionados deverão
estar em regime de operação, disponibilizando acesso a todas as 

funcionalidades do sistema instalado. ‘C

Parametrização:

a) Coptempla os serviços técnicos especializados em configurar a Solução 

Tecnológica para que ele funcione de acordo com a realidade do CONSÓRCIO
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DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS

CONSORCIADOS nas Unidades Gestoras que respectivamente farão parte do
projeto, f

I í:
b) Noffinal da parametrização deverá ser elaborado um documento com as

informações utilizadas para parametrizar a Solução Tecnológica. Nessa fase

deverá ejstar previsto um relatório de homologação produzido pela

CONTRATADA e aprovado pelo CONSÓRCIO DÓ. COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. J

Customização: f j

a) Contempla os serviços técnicos especializados necessários para o 

desenvolvimento das adaptações dos módulos selecionados às especificidades 

da realidade local. I
I: F"

b) A customização relativa ao serviço de (implantação não engloba a

criação dê nenhuma funcionalidade a mais, ou[seja, trata-se apenas de um 

serviço de customização básica que não Kpossa ser resolvido pela 

parametrização. Está contemplada a troca de vàlores de variáveis e imagens 

ilustrativa?. Essa etapa não prevê o acréscimo de pontos de função ao tamanho 

da Solução Tecnológica. r

c) Deverá ser apresentada a metodologia a ser adotada para a 

customização, contemplando a identificação das fases, etapas, atividades e 

tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, téçnicas, ferramentas, prazos e

responsáveis. - j\f ^
d) A fontratada deverá fornecer todos o f  códigos fontes da Solução 

Tecnológiça, desenvolvidos e alterados, bem como as respectivas 

documentações com a contagem de ponto de função.

e) Aojfinal do processo de customização, os módulos selecionados deverão 

estar em fegime de operação, atendendo plenamente as especificidades do 

Contratante. Nessa fase deverá estar previsto um relatório de homologação 

produzido pela CONTRATADA e aprovado péío Consórcio do Complexo 

Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados.

Migração

a) ? Como migração entende-se os serviços técnicos especializados 

inerentes gao desenvolvimento das rotinas computacionais necessárias para a 

migração íde dados mantidos por aplicações em operação no Tribunal de 

Contas ou nas pastas estaduais, para os bancos de dados relacionados aos 

módulos do novo sistema implantado. Essa migração deve ser feita dentro dos 

prazos estabelecidos no cronograma do Termo de Referência.
F í

b) Na fase de migração a Contratada deverá analisar os bancos de 

dados dos sistemas legados e emitir um laudo informando quais bancos de 

dados possuem integridade suficiente para migração e quais deverão ser
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descartados, devendo ser realizados procedimentos manuais, por parte da j

contratada, para inclusão de tais dados no sistema. j

c) l Ao final do processo de conversão de dados, os módulos I

selecionados deverão estar em regime de operação, mantendo os dados 

’* oriundos dás aplicações do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e

* seus Municípios Consorciados. f*. •? y -
* d) |íApós conclusão da etapa de migração da Solução Tecnológica, serão

realizadosjtestes de consistência dos dados convertidos para a nova base de 

dados parkque os so ftw ares  implantados possam entrar em produção. Nesta

{... fase deverá estar previsto um relatório de homologação produzido pela

í CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. !
i f “ ■

p:' '> '' <
5.25. CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES USUÁRIOS DO SISTEMA j

V ?■ fr. ;

Entende-se por treinamento a transferência de conhecimentos relativos à utilização da 

Solução Tecnológica instalado para o número de pessoas indicadas.

Se durante o treinarriento, a critério da Contratada, verificar-se o aproveitamento 

insatisfatório de qualquer dos servidores do Contratante para o manuseio e operação dos 

sistemas, este deverá ser comunicado, e deverá providenciar a substituição do servidor, no '
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. } j

 ̂ l . ; 
A Contratada deverá apresentar, na época do treinamento, um Plano de Treinamento para os ?

Usuários Finais, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais. í

$ I 1" í

Os planos de treinamento devem conter os seguintes requisitos mínimos:

i

Caberá o Consórcio do (Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados, 

fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais adequados, 

necessários à realização dos treinamentos; í

I
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*
a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; í

í. í  I  l
f " b) Público alfo; j ;

k c) Conteúdojprogramático; f-

d) Conjunto Jde material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo 

: apostilas,* documentação técnica, etc.; s ;
l  u !

■ e) Carga horaria de cada módulo do treinamento; f

f) Processo çje avaliação de aprendizado; j-

g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, s o ftw a re s, 
filmes, slides, livros, fotos, etc.). ;
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' j |
a) As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais 

como hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada;

b) Os horários das turmas admissíveis por curso serão: Matutino (8 às 12 horas), 

Vespertino (14 às: 18 horas) ou Integral (das 8 as 12 e das 14 às 18 horas).

j.

A Contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento bem cómo o conteúdo programático 

para aprovação prévia d[o Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios

Consorciados. j
i- ;'

c) A Contratada deverá fornecer Certificado de Participação aos participantes que 

tiverem comparecido a pelo menos 80% das atividades de cada curso;

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕ*
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES D C jR & ® g |^  f )

A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições:

a) As datas para início de cada módulo deverão j obedecer ao estipulado nos 

prazos acordados com o Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus 

Municípios Consorciados, conforme cronograma do Termo de Referência;

b) O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma 

português, sendo.o material impresso, um por participante;

A critério do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados 

às suas expensas, o treinamento presencial poderá ser transmitido a outros servidores via 

videoconferência ou por qualquer outro meio de transmissãoj Nesses casos, somente será 

computada, para fins depiquidação e pagamento, a aula presencial, não havendo que se falar 

em cobrança adicionai pela transmissão a outros locais. A Contratada deverá assinar termo de 

conhecimento e compromisso quanto a essa condição, concordando com a transmissão do 

treinamento sem cobrança adicional. Todos os meios logísticos je tecnológicos serão providos 

pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados.

1 f
6. SOLUÇÃO TECNOLÓGICA !

i lr rf ;
6.1. GESTÃO DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA E IMOBILIARIA.

i  !
6.1.1. GESTÃO DÉ COMPRAS!
A solução de Gestão de compras deve auxiliar na realização das atividades necessárias 

aos processos inerentes as aquisições de bens e serviços, também na administração dos bens 

móveis próprios ou dej terceiros, utilizados pelo Consórcio [do Complexo Nascentes do 

Pantanal e seus Municípios Consorciados, ou seja, deve possuirjfuncionalidades que auxiliem 

na realização dos seguihtes processos de trabalho: Realizar cotação de materiais, bens e
J •
i _________________________

End .: Rua Rio de Jane iro , n° 1125 - Bairro Jd . Santa Maria- Fone Fax : 65 3251-1115

C EP : 78.285-000 - São Jo sé  dos Quatro Marcos -  MTi. ■i r"
\ I,
I j
I ;

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascEntesdoD3ntanal.Dm.br


Municípios: (
ARAPUTANGA, CACERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, U

{AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO P
Sede: SÃO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.1
Miinírinin«' ?

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔfl

D OESTE, PORTO ESPERJDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.
E-mall: nascentesdtiparTtanaljnmail.cnm - SUE; www. nascent esdopanta naL nra br

; PROCESSO LIC ITATO RIO  N<> 0 4 /2 0 1 4
l  PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO IM« 0 3 /2014

serviços; providenciar a aquisição de bens e serviços; auxiliar no inventário patrimonial com a

6.1.2. GESTÃO DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO ís: k!
A solução de Gestão do Patrimônio Mobiliário deve ser çapaz de auxiliar na realização 

das atividades necessárias a administração dos bens móveis próprios ou de terceiros 

utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 

Consorciados, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes 

processos de trabalho: Realizar entrada de bens móveis; Movimentar bens móveis; realizar 

baixa de bens móveis; providenciar a aquisição de bens. móveis; realizar inventário 

patrimonial; gerenciar estrutura organizacional; gerenciar catálogo de materiais; monitorar 

cadastro de bem patrimonial, prestar contas à contabilidade; Monitorar processos de 

trabalho; etc. I !
I j.

6.1.3. GESTÃO DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

A solução de Gestão do Patrimônio Imobiliário deve ser çapaz de auxiliar na realização 

das atividades necessárias a administração dos bens imóveis próprios ou de terceiros 

utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades qüe auxiliem na realização dos 

seguintes processos de trabalho: Cadastrar Imóvel; Fiscalizar Imóvel; Vistoriar Imóvel; 

Controlar Pagamento de Obrigações; Controlar a Realização de Obras e Serviços de

Engenharia; Mortitorar Processo de Trabalho; Prestar Contas a Contabilidade; etc.
i '

garantir o bom funcionamento do mesmo. Para isso, a solução Tecnológica deve possuir 
funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Realizar 

entrada de Itens de Estoque; Gerenciar Estrutura de Requisitantes; Realizar Distribuição dos 

Itens de Estoque; Realizar Baixa dos Itens de Estoque; Transferir Itens de Estoque entre 

Almoxarifados; Realizar ’inventário dos Estoques; Prestar Contas à Contabilidade; Gerenciar 

Infraestrutura de Distribuição; Gerenciar Catálogo de Itens de Estoque; Monitorar Processos

correlação de preços e fornecedores; auxiliar ao gerenciar estrutura organizacional; organizar 

catálogo de materiais; 'monitorar cadastro de materiais, prestar contas à contabilidade; 
Monitorar processos de trabalho; etc. *

6.1.4. GESTÃO DE ALMOXARIFADOi
A solução de Gestão de Almoxarifado deve ser capaz Ide auxiliar na realização das 

atividades necessárias a [administração dos materiais de consumo utilizados pelo Órgão para

de Trabalho; Planejar Ressuprimento dos Estoques; etc.

6.1.5. GESTÃO DE FROTASi

A solução de Gestão de Frota deve ser capaz de auxiliar nas atividades necessárias a 

administração da frota própria ou, em caso de terceirização ido serviço, a fiscalização do 

serviço contratado. Sendo assim deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos
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I {■
seguintes processos de trabalho: Cadastrar Veículo; Cadastrar Motorista; Realizar Transporte;

Realizar Viagem; Realizar Operação de Abastecimento; Realizar Operação de Manutenção;

Monitorar Cadastro de Veículo; Monitorar Cadastro de Motoristas; Monitorar Processos de
Trabalho; etc. \ !

l ■
i i
l I

6.1.6. GESTÃO DOS CONTRATOS
f  f

A solução de Gestão de Contratos Administrativos dève ser capaz de auxiliar na

realização de todas as atividades necessárias a administração geral dos contratos 

administrativos firmados pelo Órgão. Ou seja, a solução Tecnológica deve possuir 

funcionalidades,que auxiliem a realização dos seguintes processos de trabalho: Elaborar 

Minuta de Contrato Administrativo; Formalizar Contrato Administrativo; Planejar Execução de 

Contrato Administrativo; Acompanhar Execução do Contrato Administrativo; Monitorar 

Garantia Contratual; Realizar Aditivos e Apostilas em Contratos Administrativos; Rescindir 

Contratos Administrativos; Encerrar Contratos Administrativos; Monitorar Processos de 

Trabalho; etc. ? r

f  í

6.1.7. SOLUÇÃO DA GESTÃO DE OBRAS j

A solução de Gestão das obras em andamento dos bens Imóveis deve ser capaz de

auxiliar na realização das atividades necessárias a administração destas obras dos bens

imóveis próprios ou de terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades

que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor das Obras;

Verificar a modalidade das Obras; Integrar os Contratos Relativos as obras; Provisionar prazos;

Implementar o valor de Mercado do Imóvel após o termino’ das obras; Prestar Contas a
Contabilidade. j

} : i 1 
j !

6.1.8. GESTÃO DE OUVIDORIA PATRIMONIAL

Registro da reivindicação, seja ela inserida pelo operadòr/atendente a partir de uma 

comunicação via telefone, fax, carta ou pessoalmente. Permite também o registro 

automático da reivindicação, quando sua origem é via Internet no link "fale com o Ouvidor" 

existente no Portal Web da Instituição. Nesse caso a alimentação na solução Tecnológica é 

automática; cabe ao operador apenas avaliar a pertinência e aceitá-la ou não, dando em 

seguida o encaminhamento necessário. Registro dos encaminhamentos dados às 

reivindicações, providências tomadas e sua conclusão. Resposta ao cidadão por meio de 

consultas que apresentam o resultado das providências adotadas pelas áreas competentes. 

Emissão de consultas elde relatórios de situação e de acompanhamento, destacando-se a 

emissão de relatórios estatísticos, elaborados a partir da base de dados de registro das 

ocorrências. Subsídios para acompanhamento das reivindicações e avaliação dos resultados, 

possibilitando gerenciamento, planejamento das atividades ei obtenção de indicadores de 

gestão. i í

í  ̂
j ‘
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
lAMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PA

6.2. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DÀ DEPRECIAÇÃO DOS BENS 
MOVEIS E IMÓVEIS. < i

6.2.1. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DOS BENS MOVEIS

A solução de Gestão da Reavaliação dos bens móveis deve ser capaz de auxiliar na 

realização das atividades necessárias a administração dos bens móveis próprios ou de 

terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na 

realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor de Mercado do móvel; 
Prestar Contas a Contabilidade; etc.

i
i i

6.2.2. GESTÃO DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS MOVEIS |!
A solução de Gestão da Depreciação dos bens móveis jdeve ser capaz de realizar as 

operações previstas d e ’forma automática e não permitindo alterações de forma manual. 

Além disso, suas formulas e índices devem ser compatíveis ao estabelecido pelo Tesouro 

Nacional.
(

6.2.3. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DOS BENS IMÓVEIS

A solução de Gestão da Reavaliação dos bens Imóveis deve ser capaz de auxiliar na 

realização das atividades necessárias a administração dos bens imóveis próprios ou de 

terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na 

realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor de Mercado do Imóvel; 
Prestar Contas a Contabilidade; etc. \

6.2.4. GESTÃO DÒ BANCO DE FORNECEDORES
: !

A solução de Gestão do;Banco de Fornecedores deve ser capaz de auxiliar na realização das 

atividades necessárias aladministração dos materiais, sendo este relacionados com compras, 

contratos e bens moveis, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos 

seguintes processos de trabalho: Cadastramentos de linhas de fornecimento por fornecedor; 

Controle de pedidos e entregas; Comparativo de valores de linhás de fornecimento; etc.

6.2.5. GESTÃO DO BANCO DE PREÇOS DE MATERIAIS
i

A solução de Gestão do Banco de Preços de Materiais deve auxiliar na realização das 

atividades necessárias a administração dos materiais, sendo este relacionados com compras, 

contratos e principalmente no auxilio a depreciação e determinação do valor de mercado de 

tais materiais, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes
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processos de trabalho: 'Cadastramentos de valores de materiais por fornecedores e suas 

linhas; Comparativo de valores entre materiais e seus fornecedores; etc.

6.3. GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIM0N10 /  CONTABILIDADE

6.3.1. GESTOR INTEGRADO

O Gestor Integrado deve prover a integração das tabelas dos módulos de Gestão, 

possibilitando a incorporação de atividades alheias aos processos de negócios porem de vital 

importância para o funcionamento perfeito da solução, tecnológica, deve possuir 

funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Webservices 

diversos que possibilitem a integração com contabilidade, RH e^emais sistemas corporativos 

utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 

Consorciados; Integração nativa com os coletores de dados par̂ a tramitar os dados de forma 

Online/Real-Time via Internet ou Rede Local; Recepção e Detalhamentos dos Saneamentos 

realizados; etc. ; j

6.3.2. GESTÃO DA COLETA DE DADOSl .

A solução de Gestão da Coleta de Dados deve prover os meios necessários para a 

coleta de dados; Online/Real-Time via Internet ou Rede Local‘dos dados patrimoniais e de 

matérias para a devida integração com os demais módulos, deve possuir funcionalidades que 

auxiliem na realização. dos seguintes processos de trabalho: Cadastramentos de itens 

encontrados; Cadastramento dos locais inventariados/saneados; integração Online/Real-Time 

com a solução do Gestor Integrado; Tramitação dos dados e. números encontrados e dos 

faltantes; etc.

6.3.3. PORTAL CONTÁBIL
I '

A solução do Portal Contábil deve ser capaz de auxiliar na realização das atividades 

necessárias a administração financeira contábil dos materiais, dá frota, dos bens patrimoniais 

moveis e imóveis, bem como nos demais processos envolvidos, -tais como, compras, licitações 

e contratos, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos 

de trabalho: Consultas dos valores pertinentes a bens moveis e imóveis; integração direta 

com o modulo de contabilidade própria do Consórcio do Compilexo Nascentes do Pantanal e 

seus Municípios Consorciados; identificação de pontos discrepantes entre os valores 

patrimoniais e contábeis lançados; implementação dos valores de depreciação e reavaliação 

dos bens patrimoniais; etc.

6.4. CONFIGURACAO PLENA DA SOLUÇÃO

CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
i
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6.4.1. CONFIGURADOR DE PARÂMETROS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

O Configurador da solução Tecnológica deve ser capaz; de auxiliar na realização das 

atividades necessárias a; administração total da solução tecnológica, visando a centralização 

do cadastramento das tabelas básicas, usuários como também consultas e procedimentos 

genéricos e gerais a todós os módulos da solução, deve possuir funcionalidades que auxiliem 

na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastramento de usuários; Controle das

estruturas da solução; Inclusão de novas funcionalidades; controle de logs; etc.
! !
i : i

6.4.2. GERADOR DE RELATÓRIOS
í í

O gerador de relatórios tem como objetivo facilitar a criação de relatórios tabulares,

tem uma estrutura simples onde podemos criar relatórios a partir de consultas sql ou de

visões (views). [ *

6.5. FUNCIONALIDADES i
■ I

6.5.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS j

• í 
A solução Tecnológica deverá utilizar a infraestrutura tecnológica de informática conforme

segue: | \: I
i. Sistema operacional Servidor GNU/Linux, Kernel versão 2.6 ou superior;

ii. Banco de dados PostgreSQL versão 9.0 ou superior;

iii. Servidor Web: Apache ou Similar que comporte ojuso de PHP e Java;

iv. A solução Tecnológica deve obrigatoriamente5 rodar em uma estação de 

trabalho com interface gráfica {Windows ou Linux), utilizando navegador web
Mozilla Firefox ou equivalente. i

: !
Características de Segurança, Consistência, Redundância e Integridade:

i. Controle efetivo do uso da Solução Tecnológica, com segurança contra a 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de 

senhas, permitindo configuração das permissões de acesso individualizadas por 

usuário, grupo de usuários e função, rastrear os programas executados por cada 

usuário; J j

ii. Conjunto operacional totalmente integrado, de forma "on-line", constando de 

um banco de dados único, passível de expansão com a inclusão de outras 

rotinas administrativas e possibilidade de expansão de sistemas conforme a 

necessidade da Administração; [

iii. Integração de dados da Solução Tecnológica garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez, compartilhando os arquivos e tabelas entre suas 

partes: sistemas, módulos ou funções; j
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iv. Possuir teste de consistência dos dados de entrada, evitando que erros sejam 

cometidos pelo usuário, sempre que possível, tais como "saldo de dotação 

insuficiente", "pagamento, liquidação ou anulação acima do valor empenhado", 

"pagamento de retenções acima do valor retido" etc.;

v. Possuir alertas sobre risco ao executar funções,'solicitando a confirmação do 

usuário; ■ j

vi. Impedir alterações de informações que não podem ser alteradas;

vii. Impedir que lançamentos sejam efetuados em períodos encerrados;

viii. Não impor interrupção no trabalho normal dos usuários, tais como "aguardar o 

; fechamento do mês para fazer empenhos", "aguardar o fechamento da folha

para lançar ocorrências" e outras formas condicionantes ao fluxo normal de 

í trabalho; | ‘

. I ix. Possuir atualização on-line  dos dados de entrada, permitindo acesso às

informações atualizadas imediatamente após ò término da transação; os 

relatórios'devem refletir essas atualizações também on-line ;
x. Manter histórico de alterações e logs de transação nas tabelas de maior 

relevância-da Solução Tecnologica; ; ‘

xi. Possuir rotinas seguras de backup  automático no servidor;

xii. Possuir urp dicionário de dados (descrição de tódos os arquivos e campos da 

solução Tecnológica), isto quer dizer, deverá possuir documentação que o 

gerente do Departamento de Tl poderá utilizar para encontrar os dados 

incluídos ha base. Esse mecanismo facilita a identificação das informações 

constantes no banco de dados, possibilitando, erri caso de ausência da empresa 

contratada, o manuseio delas sem necessidade de contratação de técnicos 

especializados;

xiii. Possibilitar o cadastro e gerenciamento de várias entidades com o controle de 

acesso pqr usuário, devendo para tanto permitir o acesso à determinada 

entidade, órgãos ou unidades;

xiv. Possibilitar o acesso por senhas pessoais, restritivas e programáveis, a todos os 

; módulos |e ter seu uso partilhado por mais de um usuário de forma

concomitante; !

• xv. As permissões de acesso a solução Tecnológica deverão ser liberadas por

| USUÁRIO !e INSTITUIÇÃO, garantindo o total controle de acesso. Quando o

usuário se logar na solução Tecnológica, a solução Tecnológica deverá solicitar o 

código dá instituição a ser acessada (quando t̂iver acesso a mais de uma 

instituição) e deverá liberar somente as rotinas a que terá acesso.

xvi. Deverá ser fornecido acesso ao banco de dados e respectiva documentação 

(dicionário de dados e/ou modelo Entidade-Relacionamento), sem custo 

adicional,; para possibilitar à administração do Contratante a criação de 

a plicativos, próprios;

xvii. A Solução [Tecnologica deverá estar em conformidade com a Legislação Federal, 

Estadual é Municipal vigente. Deverá ser passível de alterações posteriores à 

data deste TR, caso existam alterações na legislação citada, sem custo adicional

à mensalidade.ij
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6.5.2. DESCRIÇÃO FUNCIONAL !
í

6.5.2.1. GESTÃO DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA E (MOBILIARIA,

a. Compras
i. Cadastrar, consultar, alterar e excluir (leia-se Manter) Grupos de Materiais e 

Serviços. I j

ii. Manter Süb-Grupos de materiais e Serviços.

iii. Manter o Cadastro de materiais e serviços. ;

iv. Manter o Cadastro de Unidades de Medida ;utilizadas peios materiais e 

serviços, i j

v. Manter o cadastro de tipos de documentos utilizados pela solução tecnológica 

para o tratamento dos materiais e serviços. ,

vi. Manter o 'cadastro de fornecedores com suas correlações de matérias, preços, 

prazos de'fornecimento e histórico de transações;

vii. Emitir relatórios de registros de preços podem ser estes, por estimativa, 

abertura, etc. j

viii. Controle dós processos de compra;

ix. Manter cadastro de certificados dos fornecedores;i /
x. Imprimir é registrar certificados de cadastro de fornecedores;

xi. Emissão eIReemissão dos processos de compra; ;

xii. Emissão eiReemissão dos orçamentos solicitados;^

xiii. Conferencias dos processos de compras realizados;

xiv. Conferencia das posições das ordens de compra; ;

xv. Conferencia das solicitações de compra;

xvi. Conferencia das despesas levando-se em consideração os desdobramentos das 

entregas das compras efetuadas |

xvii. Consulta é detalhamento de despesas considerando seus desdobramentos.

xviii. Consulta e emissão de certificado cadastral de fornecedores;
xix. Consulta e amostragem das propostas de orçamento;
xx. Manter tipos de compras de materiais e serviços; j

xxi. Gerar lista de materiais em diversos formatos para envio aos fornecedores;
xxii. Consultar solicitações de compras í

xxiii. Consultar yalores de empenho; \
xxiv. Consultar Itens e fornecedores; i

l ;
xxv. Efetuar liberações de fornecedores de acordo com seus cadastros;

xxvi. Manter solicitações de materiais e serviços bem como seus orçamentos 

enviados é cadastrados;5 ?
xxvii. Efetuar liberação das solicitações para efetivar processos de compra;

xxviii. Manter processos de compras de acordo com ás solicitações de materiais e 

serviços cadastrados;

xxix. Manter orçamentos designados para os processos de compras em andamento;
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xxx. Manter empenhos e suas autorizações, sendo este parte da integração com a 

contabilidade e financeiro; j

xxxi. Manter despacho para as solicitações de compras;

xxxii. Manter configurações para os textos que serão utilizados nas ordens de 

compra, visando facilitar o entendimento por parte dos fornecedores;

xxxiii. Manter registro de Preço, com sua abertura, registro de estimativas e 

compilação de resultados e possibilidades;

xxxiv. Manutenção de reservas de saldo orçamentários;;

xxxv. Cadastro de parâmetros de compras em geral;

xxxvi. Consulta é manutenção de pendencias em solicitações de compras;

xxxvii. Possibilitar a configuração de desdobramento por materiais e serviços;

xxxviii. Quanto aos empenhos, gerar autorização, manter ou cancelar a mesma, 

mantendo-se o historio dos saldos empenhados; ;
xxxix. Geração de arquivos; i

xl. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

b. Patrimônio Mobiliário
i. A solução. Tecnológica deverá ter a administração dos bens do Contratante, 

efetuando todo controle por centros de custo.- Operar em conjunto com o 

módulo de materiais, onde são feitas as compras. Que o módulo de materiais 

possa automaticamente avisar ao usuário do módulo de patrimônio a chegada 

(entrega pelo fornecedor) de bens no Almoxarifado. 0  processamento, ou seja, 

a inclusão destes bens no patrimônio deve ser feita de forma automática, 

evitando que o usuário do setor de patrimônio digite novamente os dados dos 

bens, informando apenas sua classificação patrimonial.

ii. Permitir oícadastro de centro de custos conforme orçamento do Contratante;

iii. Permitir a [transferência de bens, mantendo o histórico;

iv. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens móveis e imóveis que 

compõenY o patrimônio do Contratante, permitindo de maneira rápida, o 

cadastramento, a classificação, a movimentação, baixa, localização e o 

inventário;

v. Possibilitar o cadastramento de maneira que possa permitir o agrupamento 

conforme a natureza do bem;

vi. Permitir èfetuar a depreciação e reavaliação dos bens individual ou 

globalmente por natureza ou item; j

vii. Possibilitar a emissão de relatório por número, itens, localização, secretaria / 

departamento, classe, unidade responsável, por tipo e por grupo;
viii. Possibilitar a emissão de termo de responsabilidade por departamento;

ix. Possibilitar emitir relação de inclusões, baixas, reavaliações, transferência por
i '

item ou por localização; j

x. Permitir ajgeração e leitura de etiquetas com código de barra;

xi. Possibilitar de atualização financeira do patrimônio automático;
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Permitir ajcriação de vários almoxarifados, sendo(que o acesso a cada um deles 

deverá depender da permissão dos usuários; j

Possibilitar o controle de toda movimentação de entrada, saída, devolução, 

prazo de validade e transferência de materiais nojestoque;

Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materiais através do ponto 

de pedido; j

Permitir ajsaída de materiais do almoxarifado sornente com requisição emitida 

pela solução Tecnológica |

Deverá ter um controle de doação e devolução de mercadorias

Permitir controlar o limite mínimo e de reposição;de saldo físico em estoque;

Permitir ajemissão de relatório de inventário físico-contábilI r
Relatório de itens j

Relatório de saída de materiais por departamento.

Geração d,e arquivos;

Integrações  diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

XII.

xiii.

xiv.

xv.

xvi.

xvii.
xviii.

xix.

xx.

xxi.
xxii.

I.
i i .

iii.

iv.
V.

vi.

vii.

viii. 

ix.

XI.

xii.

c. Patrimônio Imobiliário L
A solução Tecnológica deve permitir o acompanhamento de todos os 

, ! j 
imóveis pertencentes ou em uso pelo poder publico municipal que sejam

pertinentes ao projeto em questão, propiciahdo um controle de custos

eficiente cjuanto ao pagamento de despesas inerentes a manutenção dos

mesmos, ibem como as informações sobre ocupações e necessidades de

regularização.

Permitir efetuar o cadastro de imóveis simples ou’ compostos 

Permitir o;cadastro de edificações. |

Permitir o;cadastro de terrenos. j

Permitir contabilizar imóveis de maneiras variadas, simples e compostas.

Gerar relatórios sobre ocupações. í

Gerar relatórios sobre regularizações. |

Permitir integração com o cadastro imobiliário e^multifinalitario do município, 

presente rio modulo de cadastro imobiliário.

Pérmitir determinar se o imóvel e de uso comum òu próprio.
Permitir o controle de arrendamento, empréstimo, cessão ou qualquer outra 

maneira de utilização de terceiros do imóvel publjco.

Permitir ó controle de permutas e quaisquer outros métodos de baixa ou 

incorporação de imóveis pelo poder publico. [

Geração de arquivos;

Integraçõés diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

d. Almoxarifado i
Manter materiais; !
Manter cadastro de unidades; ’

Manter caídastro de fornecedores; |

Manter cadastro de fabricantes com relação aos materiais;
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v. Manter cadastro de depósitos (almoxarifados e sub-almoxarifados);

vi. Manter Cadastro de grupos e sub-grupos de materiais;

vii. Possibilitar o cadastramento de maneira que possa permitir o agrupamento 

conformefa natureza do material; I
1 '  4

viii. Permitir aigeração e leitura de etiquetas com códjgo de barra;

ix. Possibilitar o controle de toda movimentação de entrada, saída, devolução, 

prazo de validade e transferência de materiais no;estoque;

x. Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materiais através do ponto 

de pedido; j

xi. Permitir ajsaída de materiais do almoxarifado somente com requisição emitida 

pela solução Tecnológica

xii. Deverá ter um controle de doação e devolução dé materiais;

xiii. Permitir controlar o limite mínimo e de reposição!;de saldo físico em estoque;

xiv. Permitir alemissão de relatório de inventário físico-contábil;
í' ■ j?

xv. Relatório de matérias diversos; \
xvi. Relatório de saída de materiais por departamento;

xvii. Permitindo a inclusão de demandas tanto on-line quanto presencial, emissão 

de relatórios gerenciais, apresentando estatísticas dos dados consolidados e 

possibilitando seu uso por ouvidorias com diferentes estruturas. Por meio da 

solução Técnológica de Ouvidoria, a instituição poderá realizar o diagnóstico e 

a análise das manifestações recebida e fornecer feedback  ao cidadão ao longo 

desse processo. j

xviii. Manter vínculos entre tipos de materiais, grupos,!subgrupos e materiais;

xix. Relatórios'de movimentação e distribuição de materiais;

xx. Conferencia de estoque por item, grupo, subgrupo e movimentação;

xxi. Controle de entrada das ordens de compras j (integração com gestão de 

compras);! [

xxii. Relatório ; de movimentação de materiais I por departamento, local, 

almoxarifado ou sub-almoxarifado; i

xxiii. Relatórios cadastrais diversos, materiais, unidades, grupos, etc.;

xxiv. Relatórios'por tipos de documentos de entrada; j
xxv. ReIatórios[de requisições; í

xxvi. Relatórios^de entradas e saídas de material; í
xxvii. Relatóriosjde transferências e empréstimos; |

xxviii. Relatórioslde resuprimentos efetuado, solicitados, concedidos ou negados;

xxix. Consultas! diversas, materiais, grupos, subgrupos, empenhos, compras, 
solicitações, etc.; ir 1

xxx. Controle de validade dos matérias; ;

xxxi. Relatóriosjde controle de validade;

xxxii. Implantação de estoque inicial; \

xxxiii. Manutenção de parâmetros gerais da gestão de materiais;

xxxiv. Manter solicitações e requisições de materiais pelos departamentos ou locais 

de estoque; j

xxxv. Manter integração com ordens de compras (gestão de compras);
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xxxvi. Manter lançamentos de matérias não confirmados ou não entregues nas 

requisições ou solicitações de materiais; ;

xxxvii. Manter transferência de materiais; »

xxxviii. Ajustes de preços médios;

xxxix. Ajustes de estoque para atendimento de manutenções nos almoxarifados;
xl. Geração de arquivos; \

xli. Integraçõés diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

e. Frotas

i. Possibilitar gerenciar os gastos dos veículos;

ii. Permitir cpntrolar o consumo de combustível e média por veículo;

iii. Permitir gerenciar os custos por unidade de veículo e por centro de custos;

iv. Permitir controlar serviços efetuados nos veículos e peças e acessórios a eles 

destinados, como também o prazo e condições da garantia desses itens;

v. Permitir controlar manutenção preventiva, trocas ou complemento de óleo;

vi. Permitir controlar as licitações de combustíveis, informando a quantidade 

licitada gasta e o saldo restante; |

vii. Permitir controlar o licenciamento e seguro dos veículos;

viii. Permitir controlar a validade das carteiras de habilitação dos motoristas;

ix. Permitir controlar a reserva de veículos por centrò de custo e por funcionário.

x. Possibilitar a emissão de relatório de gastos de veículo por período.

xi. Manter veículos e seus acessórios; t
xii. Manter tipos e especificações dos veículos e seusjàcessórios;

xiii. Manter cápacidade de carga e combustíveis utilizados;

xiv. Manter marcas e modelos dos veículos;

xv. Manter características como cor, potência e categoria dos veículos;

xvi. Manter dados dos motoristas e condutores;

xvii. Manter tipos de serviços prestados pela frota sobicontrole;

xviii. Manter cadastro de postos e tipos de abastecimento utilizado;

xix. Manter controle sobre pátios e centrais de veículos;

xx. Manter controle sob itens obrigatórios e de segurança dos veículos;
xxi. Relatórios'diversos cadastrais, de veículos e condutores;

xxii. Relatorios’de abastecimentos;

xxiii. Relatórios de situações de condutores; j
xxiv. Relatório^de pátios e centrais veiculares;

xxv. Consultas‘diversas sobre veículos e condutores; ,
xxvi. Manutenção de parâmetros da gestão de frota;

xxvii. Manutenção veicular, oficina, etc; !

xxviii. Baixa de veículos; '

xxix. Retirada de veículos para manutenção ou viagens;í
xxx. Abastecimentos; s
xxxi. Controle de horas de utilização; ;

xxxii. Manter cadastro de oficinas; í

xxxiii. Manter controle de manutenções obrigatórios;
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xxxiv. Geração de arquivos; )
xxxv. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

xxxvi. Que a solução Tecnológica possibilite a administração de toda frota de veículos 

do órgão è controle de custos. Funcionar de fornia integrada com o módulo de 

almoxarifados, a fim de que as peças de veículos âestinadas a algum automóvel 

seja automaticamente vinculada ao seu código ou placa, permitindo que a 

qualquer Tnomento se consulte e controle todas as peças e outros gastos 

vinculados a cada veículo.

f.' Contratos

i. Permite o [cadastro de contratos e acordos firmados com terceiros;

ii. Permitir cadastrar tipos de acordos, categorias e convênios firmados;

iii. Permite controlar as modalidades de contratos, j

iv. Permite gestão sobre as penalidades aplicadas a fornecedores.

v. Permite o controle dos diversos tipos de procedimentos e contratos, ex. 

compra díreta, licitação, permuta, dacao em pagamento, controle interno, etc.T F
vi. Permite controlar a vigência e as exigências dos contratos cadastrados.

vii. Permite controlar o cronograma da execução do contrato.

viii. Deve Perrnitir controlar a assinatura, homologação ou cancelamento de um 

determinado contrato. \

ix. Deve permitir o controle orçamento e financeiro da execução do contrato 

cadastrado. I

x. Deve permitir integração com o modulo de patrimônio mobiliário, imobiliário, 

frota e njiateriais para a perfeita gestão dos t contratos de fornecimentos 

inerentes è estes e que a solução Tecnológica possibilite a administração dos 

contratos e acordos de fornecimentos e/ou obras. Tem por objetivo assegurar
j '  

ao poder ^publico a gestão de seus contratos com fornecedores e terceiros 

visando controle de informações gerenciais e custos.
xi. Manter garantias contratuais; ^

xii. Manter tipos, grupos e categorias de acordos;
xiii. Manter cadastro de acordos e suas naturezas;

xiv. Manter cadastro de penalidades possíveis e aplicáveis para tipos de contratos;
xv. Relatórios!diversos cadastrais;

xvi. Relatóriosísobre movimentações contratuais e financeiras;

xvii. Relatóriosjde acordos e contratos a vencer;

xviii. RelatórioS;Com mapa de execuções;
xix. Relatóriosjde acompanhamentos de prazos e adimplementos;

xx. Extratos diversos de contratos e acordos; ;

xxi. Consultasse empenhos vinculados aos contratos;e suas execuções;

xxii. Manutenção de contratos com efetivação, anulação, adimplementos, rescisão 

e controle’de assinatura dos mesmos; ;
xxiii. Controle de cancelamentos e suspensões contratuais;

xxiv. Manutençao de aditamentos e reequilíbrio financeiro dos contratos;
j I
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xxv. Manter prazos, renovações e controle dos quantitativos e valores dos 

contratos;

xxvi. Geração de arquivos;

xxvii. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

g. Ouvidoria Patrimonial
i. Possibilitar gerenciar os cadastros de ouvidores, assessores e contribuintes, 

integrados sempre a base de dados já existente dos módulos correlatos;

ii. Permitir ojcadastro de tipo de processo; |

iii. Permitir 'o cadastro de departamentos, órgãos e demais entes da 

administração; f

iv. Permitir p cadastro de reclamações, sugestões e demais informações 

receptivas dos contribuintes. ;

v. Permitir oj cadastro de tipos de documentos bem como os documentos em si,
t í 

para o controle dos processos de ouvidoria.

vi. Permitir ojcadastro de atendimentos relacionados aos processos.

vii. Permitir ajtransferência de gestão dos atendimentos as áreas cadastradas.
viii. Permitir admissão de relatórios diversos

ix. Permitir a;gestão do retorno ao contribuinte.

x. Manter ouvidores e suas equipes; '

xi. Manter cadastro de contribuindo de acordo com tipo de processo;

xii. Manter tipos de atendimento possíveis;

xiii. Manter processos por tipo, departamento, órgão ou local;

xiv. Permitir transferência de processos internos na ouvidoria;

xv. Arquivar ou desarquivar processos;

xvi. Manter parâmetros gerais da gestão de ouvidoriaipatrimonial;

6.5.2.2. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA DEPRECIAÇÃO DOS 
BENS MOVEIS E IMÓVEIS.

h. Cadastro de Valores Imobiliários ;
i. Permitir o,cadastro multifinalitario dos imóveis. '

i
ii. Permitir ojcadastro e controle de condomínios e de unidades.

iii. Permitir opcadastro de zonas fiscais e de setores. \
iv. Permitir ojcadastro de Bairros, Ioteamentos, etc. \
v. Permitir aidescrição dos imóveis com testadas e fáces de quadra.
vi. Permitir ojcadastramentos de bairros, setores e demais características urbanas.

vii. Permitir ajgestão de praças e bens públicos de usò comum.
viii. Permitir emissão de relatórios diversos.

ix. Permitir ó cadastro de engenheiros e gestores para os projetos e obras 

publicas. ! j

x. Permitir alintegração com o modulo de ouvidoria^

xi. Permite a integração com o modulo patrimônio imobiliário.

1
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I í
xii. Permite os mais diversos cadastros, tais como engenheiros, técnicos e 

responsáveis pelas obras. i

xiii. Procedimentos de avaliação.

i. Bancode fornecedores
i. Manter o cadastro de fornecedores integrados com toda a solução tecnológica;

ii. Manter informações pertinentes ao fornecimento de matérias, serviços e bens 

patrimoniais;

iii. Manter informações pertinentes a contratos;

iv. Possibilitar a integração com o banco de preços,para online solicitar cotações 

aos fornecedores;

v. Permitir ò cadastramento online de preços e prazos de fornecimento para 

composição do banco de preços;

IV .

v.

j. Banco de precos de materiais
Manter o jcadastro de materiais, bens patrimoniais e serviços integrados com 

toda a solúção tecnplógica; ;

Manter informações pertinentes ao fornecimento de matérias, serviços e bens1 1
patrimoniais; ;

Manter informações pertinentes a contratos mantidos para fornecimentos dos 

materiais,íbens patrimoniais e serviços;

Possibilitar a integração com 0 banco de fornecedores para online solicitar as 

cotações necessárias; ■

Permitir à recepção online de preços e prazos de fornecimento para 

composição do banco de preços via integração com os damsi módulos da 

solução tecnológica;

6.5.2.B. CONFIGURACAO PLENA DA SOLUÇÃO

k. Configurador de parâmetros da Solução Tecnológica
Deve permitir o acesso via navegador, para a configuração de telas da solução 

Tecnológica e manutenção do cadastro de usuários, possibilitando habilitar ou 

desabilitar permissões de acesso de acordo com ãs atribuições de cada um dos 

usuários indicados por parte do Contratante,? possuindo ainda as rotinas 

descritas abaixo.

i. Permitir cadastro de usuários para Intranet;
ii. Permitir cadastro de usuários para Extranet; *

iii. Permitir criar perfis (grupos) de usuários para liberação de permissões em 

grupo; : !

iv. Permitir cadastrar itens de menu;

v. Pêrmitir controlar permissão por usuário ou perfil e por exercício;

vi. Admitir controle de permissão por instituição;

vii. Permitir ojcontrole de logs da base de dados da solução Tecnológica;

viii. Permitir ojcontrole de acesso aos códigos fontes dos programas;
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I i'
ix. Possibilitar a inclusão e gerenciamento de rotinasicriadas pelo Contratante;
x. Possibilitar a consulta aos usuários on-line na solução Tecnológica;

xi. Permitir a emissão de relatório de usuários com as rotinas a que possuem 

acesso; r f '
xii. Permitir á consulta à documentação e ao dicionário de dados da solução 

Tecnológica. K

xiii. Cadastro e consulta dos módulos da solução Tecríológica.

xiv. Cadastro e consulta das tabelas e campos dos diversos módulos que compõem 

a solução Tecnológica. 1'

xv. Cadastro e consulta das sequencias iniciais das tabelas da solução Tecnológica.

xvi. Deve permitir organizar os campos das tabelas da solução Tecnológica, visando 

melhor manuseio por parte dos analistas e responsáveis técnicos.

xvii. Consultar,Jorganizar, cadastrar ou gerar classes das tabelas para exportação de 

dados ou analise técnica do banco de dados. T

xviii. Verificar Estrutura e integridade dos dados e das tabelas do banco da solução 

Tecnológica. f

xix. Verificar è  gerar classes externas para importação ou exportação de dados da 

solução Tecnológica. J

xx. Cadastrarje organizar menus e templates de abordo com a necessidade de 

customização do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL / 

CIDESAT E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. I

I. Geradbr de relatórios í
Deve permitir com base nas configurações realizados no configurar da solução 

tecnológica o acesso via navegador, para a jcriação ou manutenção de 

relatórios!específicos, não sendo para tanto necessária a intervenção de 

analistas ele sistemas ou técnicos com experiência em programação para tal 

feito. | f
Permitir o cadastro de novos relatorios; L 

Permftir a integração de tabelas relacionadasfem um mesmo relatório; 

Permitir a inclusão de um relatório novo nos menus através do cadastro do 
mesmo no modulo configurador;

iv. Permitir a alteração de um relatório criadò por meio do gerador de 

relatório para adequação a novas necessidades;

6.5.2.4. GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO /  CONTABILIDADE

m. Gestor Integrado |
i. Permitir a integração com tabelas de sistemas legados;

ii. Cadastramento de parâmetros de websèrvices para controle das 

integrações; 1

iii. Manter permissões de usuários para recepção de arquivos externos;

iv. Manter o cadastro de estrutura para exportação de dados para coletores e 

bancds de dados de sistemas legados;
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Í
v. Manter o cadastro de estrutura para a importação de dados de coletores e 

bancos de dados de sistemas legados;

vi. Relatórios de compatibilidade de- dados e necessidade de conversação de 

formátos de dados; I
S K

vii. Relatórios gerencias de importações e exportações de dados;

L I
n. Gestão da coleta de dados por meio dè Código de Barras para o 

Patrimônio Mobiliário f
i. Identificação dos Bens; J

ii. Permite identificação "in loco" dos bens inventariados e não inventariados.
iii. Entrada de Dados Manualmente |

iv. Permite entrada de dados manual para os .casos de plaquetas/etiquetas 

danificadas. [

v. • Pesquisa de Locais J

vi. Permite a pesquisa de locais a serem invenjtariados Online/Real-Time via 

internet ou rede local com a base da solução •tecnológica utilizada.
vii. Transmissão e Recepção de Dados |;

viii. Permtte transmissão e recepção de dados delmaneira Online/Real-Time via 

internet ou rede localde todas as informações do coletor, bem como a 

integração com a Base de Dados da solução|tecnológica, afim de enviar e 

receblr informações sobre os locais e bens inventariados.

ix. Imporjjtação e Exportação de Dados f

x. Permitir a importação e exportação de dados de maneira Online/Real- 

Time via internet ou rede iocal. !

xi. Visualização e Alteração de Dados f

xii. Durante o processo de inventário, após a leitura das plaquetas, no display 

devera constar a data e hora, localização e descrição do bem, com 

possibilidade de alteração.

xiii. Crítica de Bens não Encontrados l
xiv. Após p término do levantamento, a solução Tecnológica deverá permitir a 

crítica no próprio coletor, indicando os bens não encontrados.

o,. Gestão da coleta de dados por meio dé Código de Barras para o 
Patrimônio Mobiliário t

i. Identificação dos Materiais; i

ii. Permite identificação "in loco" dos materiais inventariados e não

inventariados. "fc- r"
iii. Entrada Manual de Dados í

iv. Permite entrada de dados manual para os .casos de plaquetas/etiquetas 

danificadas. ^

v. Pesquisa dos Materiais í:

vi. Permite a pesquisa do materiais a serem inventariados Online/RealTime 

via internet ou rede local. }

vii. Transfinissão e Recepção de Dados k
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viii. Permite transmissão e recepção de dados delmaneira On!ine/Real-Time via 

internet ou rede local de todas as informações do coletor, bem como a 

integração com a Base de Dados da solução;tecnológica, afim de enviar e 

receber informações sobre os locais e bens inventariados.

ix. Importação e Exportação de Dados “

x. Permitir a importação e exportação de dados de maneira Online/Real-Time 

via internet ou rede local.

xi. Visualização e Alteração de Dados I

xii. Durante o processo de inventário, após a leitura das plaquetas, no display 

deverá constar a data e hora, localização e1 descrição do material, assim 

comoja quantidade encontrada (com possibilidade de alteração).

xiii. Crítica de Bens não Encontrados í

xiv. Após o término do levantamento, a solução Tecnológica deverá permitir a 

crítica no próprio coletor, indicando a ; quantidade registrada e a 

quantidade encontrada. *

p. Portal Contábil [
i. Identificação dos pontes de integração de dados;

A

ii. t Definição de métricas para analise dos dados exportado para o sistema de

contabilidade; i
í ;

iii. Deve jpossibilitar a consulta de valores e quantitativos de acordo com 

parâmetros definidos peia contabilidade;

iv. Deve prover acesso as informações de contratos;

v. Deve prover acesso as informações patrimonjàis;

vi. Deve permitir acesso as ocorrências patrimohiais registradas na ouvidoria 

patrimonial; ;

vii. Manter cadastro de contadores;
i >

viii. Manter cadastro de controladores internos e;externos;

ix. Manter cadastro de contas para integração com a solução tecnológica;

x. Deve permitir ao gestão total acesso as tabelas necessárias para as devidas 

conferencias contábeis e manuseios dós relatorios pertinentes a 
contabilidade.

xi. Parâmetros gerais devem ser mantidos para integração com as demais 

tabelas e sistemas legados;

l i
6.5.3. REQUISITOS TECNOLÓGICOS L

A solução ofertada deve apresentar, obrigatoriamente, os requisitos técnicos 

relacionados abaixo, quç levam em consideração outras soluções tecnológicas que hoje são 

utilizadas e que estão em fase de implantação, implementação ou já em produção.

Busca-se manter o paürão de linguagem, bando de dados e padronizar as soluções 

corporativas de maneira a minimizar o retrabalho, o treinamento e o tempo de manutenção e 

suporte destas soluções.'
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Tendo como base o governo federal a solução tecnológica adotada deve preceder em sua 

maioria de linguagem e banco de dados em solução livre, que não demande custo com a sua 

manutenção e que possibilite ao ente publico facilidade no treinamento ou na busca de 

profissionais qualificados^para a mínima manutenção necessária;

Arquitetura da Solução Técnologica
 ̂ 1

a) Plataforma Operacional GNU/LINUX para o Servidor de,Banco de Dados;

b) Plataforma Operacional nas Estações: WINDOWS XP ou superior ou GNULinux, 

operando em ambiente gráfico e WEB;

c) Sistema Gerenciador de Banco de Dados Livre: PostgreSQL - versão 9.0 ou superior;

d) Plataforma Operacional GNU/Linux no Servidor de Aplicação;

e) Servidor de Aplicação Web: Apache 2.x ou superior; !
I l "

f) Interface com usuário utilizando navegador Firefox 2.x e 3.0.10+ ou superior;

g) Linguagens de pTogramação: PHP 5.x, HTML, CSS, JavaScript, Ajax;

h) Ferramenta dá IDE Livre, para agilizar o processo de desenvolvimento de so ftw o res  
utilizados atualmente por empresas de desenvolvimento.

i  !5 &
n í

Ambiente Computacional

a) Suportar o browser Mozila Firefox versão 3.0 ou superior;
v.. i:

b) Suportar o browser Microsoft Internet Explorer versão 7 ou superior;

c) Permitir a disponibilidade das funcionalidades da solução Tecnológica por meio da 

intranet, extranét e internet de acordo com a política de acesso definida pelo 

CONSÓRCIO DO.COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL*/ CIDESAT E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS. j.

* t. *'■

l 1 
6.5.3.1. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS J

Modularização: A solução global deverá estar subdivididá em subsistemas que por sua 

vez serão divididos em módulos que agruparão funcionalidades relacionadas e coesas. 

Todos os módulosje subsistemas deverão estar integrados e poderão ser implantados 

simultaneamente ou por módulo. [

Parametrização: Á solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e 

regras operacionais internas. \

Escalabilidade: A solução deverá suportar o crescimento da massa de dados, como 

unidades gestoras ãtendidas, assim como o aumento de serviços prestados as mesmas.

[  í
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Acessibilidade: As interfaces para o usuário final deverão ser amigáveis e customizáveis j

para facilitar a navegação e operação geral da solução Tecnológica, visando à obtenção í 

dos produtos e serviços oferecidos pela solução tecnológica, inclusive com acesso a

consultas via tablets e smartphones. I I
i f  >

Segurança: A solução deverá administrar um forte esquema de controle de acesso pelos 1
i. ■ f :

usuários às bases ide dados gerenciadas pela solução Tecnológica, mantendo log de 

auditoria permanente para cada operação realizada. Cada usuário só poderá acessar a 

solução Tecnológica através de sua identificação pessoal e’sua correspondente senha de 

acesso, baseado numa estrutura de perfil e menus associados para cada tipo de acesso.

Tecnologia: A solução deverá ser 100% web, escrita em linguagem de programação

livre, não depender e/ou utilizar recursos tecnológicos em sua programação que não

sejam escritos em linguagem de programação livre. Deyerá rodar em ambiente web,

com todo o tráfego de dados sendo feito exdusivamentej através da Internet, inclusive

no que tange ao levantamento físico, cotejamento, analise de campo e demais dados ;

que devem sempre trafegar de maneira Online/Real-time.;!

Banco de dados: Somente serão aceitas soluções que utilizem Sistema Gerenciador de i
Banco de Dados (SGBD) livre. I

Plataforma Server: A solução deverá rodar em plataformas sobre sistema operacional ,
livre. i i

f I í

Plataforma Cliente: A solução cliente deverá rodar nas máquinas clientes sendo 

necessário somente um navegador web atualizado, independente do sistema 

operacional utilizado no ambiente cliente, possibilitando acesso também em ambiente \
cliente a partir de dispositivos móveis, como tablets e smartphones. f

6.53.2. REDES ( f

Ser compatível corri o protocolo TPC/IP; I
kL k. :

Ser operado a partir de estações de trabalho locais ou remotas conectadas à LAN (via j

Ethernet) ou a WAN (via ATM, MPLS, Frame Relay, jWireless) sem restrições de 

desempenho ou tempo de resposta, considerando os limites tecnológicos do tipo de ’
acesso utilizado. I L

F í' 11

6.5.3.3. REQUISITOS TÉCNICOS DA SOLUÇÃO TECNOLOGICA
r t  ’

Tratar o retorno dè informações de consultas on-line, efetuadas pelos usuários através ]
de controle e paginação de dados, evitando o tráfego de grandes volumes de dados do 1

i ■ 
servidor para a estação cliente em um único pedido de leitura;

F  p
Ser modular e permitir sua portabilidade para outros sistemas operacionais, sistemas [

gerenciadores de banco de dados, tanto proprietários como de licenciamento livre j
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I V

(software livre), desde que os mesmo tenham funcionamento homologado junto a 

solução. ! !
J

Possibilitar a utilização de registros já cadastrados para]realização de cadastramento
semelhante; k

i
Permitir, além da impressão, a visualização de relatórios em tela, bem como a opção de 

exportar em arquivos nos formatos PDF e XLS. j
) s

Permitir a impressão dos documentos gerados pela solução Tecnológica.

i ;
6.5.3.4. USABILIDADE

Possuir interface como usuário no idioma português do Brasil;

Possuir help on-line. \

6.5.3.5. SEGURANÇA
í i.

Fazer a gestão da segurança das transações a partir da montagem de perfis. Estes perfis

devem definir as; transações que podem ser realizadas (por exemplo: entrada,

transferência, baixa) e as operações dentro de cada transação (incluir, alterar, excluir,

consultar, anexar imagem); |
l

Permitir determinadas restrições de acesso, associadas à estrutura organizacional, 

material ou conta [contábil em cada transação, ou seja, o perfil determinará para qual 

unidade organizacional os usuários deste perfil poderão realizar a transação, quais 

materiais e/ou contas contábeis poderão manipular na transação;

Permitir a associação dos usuários aos perfis cadastrados que, antes de tudo, devem ser 

funcionários cadastrados na solução Tecnológica. Estes usuários devem receber uma 

senha de acesso a solução Tecnológica; ;

A Solução Tecnológica deverá utilizar criptografia com o objetivo de resguardar senhas 

de acesso dos usuários da solução Tecnológica;

Com o objetivo delgarantir a segurança das transações Web, a solução Tecnológica deve 

prover suporte ao protocolo HTTPS;
«

Permitir estabelecer níveis de autorização para uma determinada transação e identificar, 

para cada usuário autorizado qual destes níveis ele está apto a realizar;

Garantir que todas as operações sejam executadas apenas por pessoa previamente 

autorizada e sempre registrada no arquivo de LOG, identificando quem, quando, onde e 

o conteúdo das transações efetuadas;

A solução Tecnológica deverá possibilitar auditoria, comia utilização dos registros de 

"log", podendo gerar resultado para compor instrumento de prova forense;
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1} í 
A solução Tecnológica deve ser desenvolvido de forma [que haja um mecanismo de 

escolha da senha pèlos novos usuários sem a interferênciafdo pessoal de apoio;

O mecanismo de ^autenticação do usuário deve ser configurado de forma a utilizar 

senhas com métrica mínima, configurável pelo administrador da solução Tecnológica;

O mecanismo de autenticação do usuário deve ser configurado para bloquear o acesso 

após número definido de tentativas de login com falha;

6.5.3.6. AUDITORIA

Possuir gravação dç log com registro das operações realizadas pelos usuários na solução 

Tecnológica, bem como, funcionalidades que permitam consulta ao mesmo, 
í. rj

;■ i

6.5.4. DA GARANTIA DA SOLUÇÃO ^

A garantia cobrirá todos os produtos e serviços peloTperíodo de 03 (três) meses, 

inclusive despesas com yisitas, transporte, mão de obra, substituição, atualização de versão 

de produtos e assistênciá ao usuário, contados após a instalação dos módulos da solução. A 

garantia da solução devterá contemplar o perfeito funcionamento da solução Tecnológica 
proposto. | i

6.5.5. DO NAO PARCELAMENTO DO OBJETO
í- '•

Os serviços e produtos que compõem o objeto licitado são de mesma natureza,

dependentes entre si, jè sua divisão impactaria na execução do projeto e tornaria a

contratação menos econômica para a Administração. Justifica-se, portanto, o não

parcelamento do objeto nos termos da Lei 8666/93, Acórdão n̂ . 1099/2008 -  Plenário e
Legislação vigente (TCU). i

7 -  PRAZO ! t■ ■ • r

Os Trabalhos deverão ter inicio em até 10 dias após o recebimento das ordens de serviços
t í\ 

emitidos pelo Consórciojtntermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e

Turístico do Complexo j Nascentes do Pantanal e municípios consorciados sendo esta,

atribuição da Coordenadoria de administração -  Serviços de Materiais e Patrimônio, e a sua

efetiva entrega dar-se-ár nos prazos estipulados dentro do projeto seguindo cronograma

definido pela contratadaje aceito pelo CIDESAT e seus municípios consorciados.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO
O fornecimento deverá ocorrer conforme cronograma apresentado a seguir:

f  j - 
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■ Atividades / Fases
«' r

Prazo de Execução

Dia de assinatura do contrato. XX/XX/20XX

Plano de implantação do projeto. XX/XX/20XX
(máximo 10 dias depois da 

assinatura do contrato)Instalação das licenças e Configuração do Ambiente Tecnológico. ;

Início do Serviço de mapeamento, análise e melhoria de processos de 

negócio.

XX/XX/20XX 
{máximo 30 dias depois 

da assinatura do 
contrato)

..

Início do Serviço de Identificação das Fontes de Dados para Mesclagem.

Início do Serviço de Identificação de indicadores de desempenho dos 

processos.

Início do Serviço de Análise e qualificação dos dados existentes.

Início do Serviço de Adequação das ferramentas para atender melhoria 

nos processos de negócios:

Início do Serviço de Consultoria sobre classificação dos Estoques, Políticas 

de Distribuição e Ressuprimento de Materiais.

Início do Serviço de Consultoria para adequação de depósito.

Início do Serviço de Consultoria para Resolução de irregularidade do 

Cadastro de Imóveis.

Início do Serviço de migração e Conversão de Dados. !

XX/XX/20XX 
(máximo 60 dias da 

assinatura do contrato)

Início do Serviço de Auditoria de Itens de Estoque. j

Início do Serviço de Auditoria do Inventário de bens móveis.

Início do Serviço de Auditoria do Inventário de bens imóveis com ;* i 1
caracterização detalhada. '

Início do Serviço de Auditoria do Inventário da Frota com vistoria. ■ XX/XX/20XX 
(máximo 90 dias da 

assinatura do contrato)Início dos Treinamentos (sobre Negócios e Operação do Sistema).

Início dos Serviços de Cadástramentos de Contratos Administrativos 

vigentes. ] XX/XX/20XX 
(máximo 120 dias depois 

da assinatura do 
contrato)

Início do Serviço de Reavaliação de bens móveis. s
Início dos Serviços de Saneamento de bens móveis. j

Início do Serviço de Reavaliação de bens imóveis.

Início dos Serviços de Saneamento de bens imóveis.

\ *

Fim todos os serviços listados. \
i ! 
!

XX/XX/20XX 
(máximo 365 dias depois 

da assinatura do 
contrato)
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8. DA PROPOSTA DE PREÇO |

Para composição da Proposta de Preço para contratação de serviços de gerenciamento de 

macroprocessos internos, aderentes ao modelo de Excelência em Gestão Pública, para 

subsidiar a administração de informações e recursos à tomada ;de decisões e o fornecimento 

de subsídios ao portal de transparência do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios 

consorciados, conforme ̂ especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e seus 

Anexos deverão ser considerados valores conforme tabela constante do ANEXO II -  

PROPOSTA DE PREÇO. í

A avaliação das Propostas de Preços será realizada em conformidade com as exigências do 

Projeto Básico, Termo dé Referência, Edital e Anexos, sendo desclassificadas as propostas que 

se apresentarem em desacordo. A Proposta de Preços deverá:

a) Apresentar a identificação da empresa, endereço, número do CNPJ e da inscrição 

estadual e/ou municipal, se for o caso;

b) Conter todas as condições de oferta exigidas no Projeto' Básico, Termo de Referência, 

Edital e Anexos, escritas de maneira a não ensejar dúvidas por ocasião da análise e do 

julgamento, não se admitindo expressões vagas ou imprecisas;

c) Conter Planilha de Preços em conformidade com o modelo constante no ANEXO II -  
PROPOSTA DE PREÇO !

í .

d) Contemplar no preço se for o caso a cessão de direito de uso da solução tecnológica, 

para o ambiente de produção, manutenção, teste e treinamento dos usuários;

e) Computar todos ps tributos, impostos, taxas, fretes e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. O Pregoeiro considerará que 

quaisquer outros encargos financeiros não informados.estarão inclusos nos preços 

ofertados, não sendo admitida posterior inclusão;

f) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 

de abertura do pregão e entrega dos envelopes. \

O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade dá licitante, não lhe cabendo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, durante o certame.

Não serão consideradas as propostas que não satisfaçam as características básicas 

especificadas no Projeto-Básico, Termo de Referência, Edital e Anexos.

Não poderá ser alteradof o teor da proposta oferecida, seja quanto a preço, prazo, descrição 

do objeto ou qualquer outra condição.

Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e ou 

multiplicação e o preço global da proposta se faltar, na forma estabelecida anteriormente. A 

critério do Pregoeiro poderão ser relevados erros ou omissões meramente formais, de que 

não resultem prejuízo pára o entendimento das propostas. j
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09 -  GESTOR DO CONTRATO

í |-
O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes dolPantanal e municípios consorciados por meio da área de Patrimônio 

e serviços, exercerá supervisão e acompanhamento da execução do contrato e dos serviços 

prestados, utilizando servidor designado para esse fim. ;

A CONTRATADA deverá apresentar uma estrutura de equipe mínima para executar os serviços 

do objeto do presente Termo de Referência. I

10 -  CONDIÇÕES DE ENTREGA ;
r ti

A prestação dos serviços^especificados neste Termo de Referência serão conduzidas por meio 

de um projeto de implantação da solução, denominado Plano dé Projeto.

O Gerente do Projeto elaborará o Plano de Projeto, contendo pelo menos os seguintes itens:

• Declaração do Escopo f

• Estrutura Analítica do Projeto |

• Estrutura Organizacional do Projeto r
!

O Plano de Projeto seráícriado em conjunto, CONTRATADA e o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econqmico, Social, Ambiental e Turístico 3do Complexo Nascentes do 

Pantanal e / ou municípiòs consorciados.

Uma vez aprovado o Plapo de Projeto, todas as atividades deste projeto devem ser baseadas 

no referido Plano. | t,

11 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os serviços e produtos contratados serão prestados na forma dé execução indireta.

O desembolso será efetuado por produto/serviço entregues,, mediante emissão de Notas 

Fiscais, nas quais serão detalhadas as características dos serviços a serem executados.

O aceite e posterior pagamento de cada serviço executado nãò eximem a CONTRATADA das 

responsabilidades quanto às garantias específicas associada à solução.

Para a execução dos seryiços, a CONTRATADA apresentará umjcronograma de execução das 

atividades a ser aprovado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

no prazo máximo de dez dias após a assinatura do contrato, conforme modelo representado 

no item abaixo, cito "Crofrograma de Execução do Projeto". j

12 -  GARANTIA [ V

Após a execução dos serviços e entrega dos produtos, o jConsórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico ido Complexo Nascentes do
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Pantanal e /ou municípios consorciados deverá atestar a conclusão do mesmo e avaliar a

qualidade do serviço, atestando o pleno funcionamento da solução.
i !

A CONTRATADA deverá jexecutar os serviços, fornecer a solução tecnológica e proceder ao 

atendimento dos requisitos nos prazos estabelecidos no cronógrama físico deste Termo de 

Referência. \

13-CONDIÇÕES GERAIS

DA VISTORIA f
j:

A LICITANTE encaminhará, via expediente, um representante capacitado, para realizar visita 

obrigatória às instalações do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, 

com o objetivo de avaliar as condições, e absorver a maior quantidade de informações 

necessárias, para a elabóração de suas propostas, o fornecimento da solução tecnológica e os 

serviços a serem realizados. í

O agendamento deverá ser realizado pelo telefone (65) 3251-1;115. O Consórcio Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal recomenda, que esta marcação seja feita com a maior 

antecedência possível, gara evitar congestionamento de vistorias, sendo indispensável a 

realização da vistoria prévias para participação do certame, devendo ocorrer ate 3 (três) dias 

úteis anterior a realizaçãò do certame. |

Quando da vistoria ao lotai, a LICITANTE deverá se inteirar de todos os aspectos, referentes à 

execução dos trabalhosje fornecimento da solução tecnológica, como locais, quantitativos, 

expectativas e demais informações que possam de alguma maneira impactar nos valores e 

prazos pretendidos no projeto. Ü

Para todos os efeitos, considerar-se-á que, a LICITANTE tem pleno conhecimento da natureza, 

e do escopo do fornecimento da solução tecnologia e da ekecução dos serviços, não se 

admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimênto dos mesmos.

Efetuada a vistoria sera lavrado, por representante da equipe técnica do CONSÓRCIO, 

designado para tanto, o respectivo TERMO DE VISTORIA, o qual deverá ser preenchido e 

assinado pelo interessadp em participar da licitação, sendo indispensável e condição básica de 

habilitação a apresentação da vistoria à sua proposta de preço, j

14. DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA !'

A LICITANTE deverá apresentar na fase de habilitação: r
ü - 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, a ser(em) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, e que comprove(m) a aptidão da LICITANTE e/ou de seus sócios ou

responsáveis técnicos, f para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com estejtermo de referência. Como garantia de que a empresa LICITANTE

e/ou de seus sócios ou résponsáveis técnicos possuí expertise dè mercado para a execução do
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projeto, portanto será necessária comprovação de que a LICITANTE e/ou de seus sócios ou

responsáveis técnicos, possui as seguintes experiências:

a) Atestado/declaração de Capacidade Técnica de implantação de solução tecnológica 

em quantidade é tecnologia, similar ao objeto em características e especificações 

contidas neste documento, desenvolvidos em ambiente' web, de pessoas jurídicas de 

direito público/privado. :

b) Atestado/declaração de Capacidade Técnica que jcomprove a experiência na 

implantação de sistema em ambiente 100% WEB (ermlinguagem e ambiente Livre) 

com a utilização de Banco de Dados Livre, de pessoas jurídicas de direito 

público/privado. \ \

c) Atestados/declarações de Capacidade Técnica de serviços, similares ao objeto de 

serviços de Consultoria em Instalação, Implantação, Testes, Treinamento de Usuários, 

Consultoria em \ customizações, Consultoria em Integrações, Suporte Técnico, 

Consultoria Técnica e Gestão de Projetos.

d) Atestado/declaração de pessoas jurídicas de direitç público/privado que ateste 

Capacidade Técnica de serviços de levantamento e auditoria de bens, similar ao 

objeto, realizada em quantitativo equivalente ao mínimo de 30% (trinta por cento) do 

total de saneamento do inventario de bens móveis e saneamento do inventario de

bens imóveis da quantidade estimada a ser Contratada, j
í * ..

A apresentação dos atestados é obrigatória para qualquer licitante. A não habilitação de uma 

licitante não a exime dassanções previstas nesse termo e na legislação em vigor.

As exigências de qualificação técnica têm como objetivo garantir a qualidade, compatibilidade 

e confiabilidade das LICITANTES para a prestação dos serviços^e manutenção dos produtos, 

evitando desta forma intalculáveis prejuízos para a Administração Pública, não podendo ser 

considerado critério de restrição ao certame licitatório; ;

Os referidos atestados: técnicos poderão ser apresentados “de titularidade da empresa 

licitante ou de seus sójcios, e ainda de seu corpo técnico, :que deverão possuir vinculo 

empregatício, desde que estes comprovem a responsabilidade por projetos similares aos 

requeridos nos itens acima.

Os atestados deverão cònter as informações necessárias para a averiguação dos critérios 

técnicos, não sendo aceitos atestados incompletos ou que não atendam claramente todas 

as exigências. 1 :

O CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL / Cl D ES AT e/ou seus municípios 

consorciados reserva-se ;o direito de realizar diligências e comparecer aos locais indicados nos 

atestados e demais documentos, para confirmação das informações contidas e comprovação 

da boa execução e eficiência dos serviços, com base no § 39, Artigo 43 da Lei n̂ . 8.666/93.

Justificativa das exigências:

O requisito de vistoria Lse faz necessário para que os LICITANTES tenham condições de 

absorver a maior quantidade de informações necessárias fpara a elaboração de suas
\ " r
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propostas, com o objetivo de garantir maior segurança para; a Administração Pública. As 

LICITANTES não poderão assim argumentar falta de informações relevantes além de 

condições que não possam ser previstas sem a realização de vistoria, e que acarretaria em 

prejuízo para a Administração. i

Conveniente destacar que a Constituição Federal estabelece em seu art. 37, inciso XXI, que 

são permitidas as "exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

de cumprimento das obrigações". ‘
í •;

Do Termo de Vistoria emitido pelo CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme

modelo descrito no ANEXO VII -  TERMO DE VISTORIA devidamente ratificado pelo

proponente, de que tomou conhecimento de todos os aspectos técnicos e condições locais
para a execução dos serviços. \

J. i

Tal exigência se faz necessária tendo como objetivo resguardar a qualidade de bom 

funcionamento dos produtos a serem adquiridos, além de garantir maior confiabilidade da 

licitante para a prestação dos serviços e manutenção dos produtos, durante a vigência da

garantia. ! *
• i 

,  ) 1

Cabe ao Orgão licitante áferir a capacidade técnico-profissional da empresa que irá executar 

os serviços de instalação e suporte técnico do objeto da presente licitação, de forma que os 

serviços pretendidos são caracterizados como variados, em função da dificuldade da 

execução por apenas um profissional capacitado.

Opinar pelas referidas exigências nada mais representa do que afastar riscos e prejuízos ante 

a indisponibilidade da* solução paralisada, pela indisponibilidade de suporte técnico 

capacitado a ser fornecido pela contratada, sob o fundamento do Princípio da Eficiência, 

norteador da administração Pública, inserido no caput do art. 37, da CF.

Os atos da Administração Pública deverão ter como alicerce o interesse público, uma vez que 

há emprego de erário. |Sendo assim, é de suma importância! a obtenção de proposta de 

empresa que apresente não somente condições econômicas, mas também técnicas e 

estruturais para a execução do objeto a ser contratado. !

Logo, a exigência de profissional capacitado para a comprovação da capacitação técnico-profissional, 
bem como plenamente [justificada face à complexidade do objeto envolvido, não viola a 
competitividade. Reitere-se, não pode ser tida como excessiva a exigência, quando a complexidade do 
objeto assim o reclama, face às suas especificidades. j

É imperioso salientar, no entanto, que os requisitos exigidos, visam! a garantia de que os serviços a 
serem prestados para o Cónsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Compjexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, em todo o período futuro de 
vigência do contrato, sejám adequados e de boa qualidade, evitando desta forma incalculáveis 
prejuízos para a Administração Pública, nada exigindo sobre a qualificação dos profissionais do quadro 
permanente das empresas licitantes. Os requisitos de qualificação técnica dos profissionais a serem 
empregados nos serviços contratados, em nada são esdrúxulos, posto que aderem a uma prática do 
mercado de Tecnologia da Informação (Tl), reconhecida pelas empresas públicas e privadas e pelas 
entidades representativas do setor, patronal e sindical. í

End.: Rua Rio dej Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251*1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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CONSÓRCIO iNTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
j AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTA1 

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/00 -
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PROCESSO LICITATORIO 0 4 /2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCIAI -  REGISTRO DE PRECO N? 03 /2014

DAS DISPOSIÇÕES GERAjS.
[ :

Registre-se que é impossível precisar com exatidão todas as modificações e implementações

do sistema, bens e serviços objetos do presente certame, póis somente o efetivo uso da

ferramenta e dos serviços, possibilitará a percepção das deficiências e de outros

aperfeiçoamentos necessários. Por isso, o quantitativo previsto para esse certame é

meramente estimativo,j razão por que não há o comprometimento de sua utilização

completa pela administração do CIDESAT ou dos municípios consorciados. Assim sendo,
í

somente serão objetos de contratação os bens e serviços que efetivamente forem necessários 

e que serão consumidos/conforme metodologia de pagamento detalhada neste Termo.

Esse tipo de contratação' (por estimativa) é amplamente aceito pela doutrina e jurisprudência

e, quase sempre, é a única forma de contratar serviços que não são passíveis de registro de 

preços (seja por impossibilidade, seja por inconveniência) e, ao mesmo tempo, não é possível 

fixar o quantitativo exato a ser consumido, pois sujeito aj fatores que somente serão 

conhecidos no curso dojcontrato (é assim com serviços de fotocópia, de radiodiagnóstico a 

unidades hospitalares ou conserto de veículos, dentre dezenas de outros com a mesma 
característica). í i

De igual maneira, futuras e eventuais adesões a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, serão efetuadas 

de acordo com o disposto no Decreto Federal n̂  7.892/2013, e/ou demais legislações
pertinentes ao caso, ficando desde já justificada a exceção

contratação por estimatiya.
i

DA PROVA DE CONCEITO

Conforme consta no ANEXO XIII -  DA PROVA DE CONCEITO

do Art. 22. § 59 diante da

Sãó José dos Quatro Marcos, MT, em 10 de junho de 2014.

; Dariu Antonio Carniel
í . I

Secretário Executivo do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascEflE5diipantanal.Grn.br


NSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENT OONÕMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

Sede: SÃO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂND1A, FIGUE1RÓPOUS D'O ESTE, GLÓRIA DOESTE, tNDIAVAl, JAURU, LAMBARI D’OESTE, MIRASSOL 
D'O ESTE, PORTO ES PER) DlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAo JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.
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P R O C E S S O  H C I T A T O R IO  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGJSTRO PE PRECO W* 03/2014 ;

; ANEXO II
(PAPEL TIMBRADO DA SOCIEDADE) ;

Licitante:____________ |_________________________________ |______CNPJ:______________________ .

Endereço:___________ ;_________________________________ ;_________________________________ :
j j :

Telefone___________  :Fax__________ E-mail_____________ j_________________________________ .

Conta Bancária: Banco_j________ Agência_________ Conta Corrente n9 _____________________________

Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico^ Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal 
Processo de Licitação n2. 03/2014 -  Modalidade: Pregão -  Tipo: Menor preço por item - Registro de preços 02/2014

I í1 ;
í ; ; « I * ;

PROPOSTA DE PRECO 1
í i j

Apresentamos nossa melhor Proposta para a execução do projeto de "Apoio Administràtivo", com intuito de atualizar os- 
processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e’ 
levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a 
aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes; 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, conforme 
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA e detalhado ;na tabela de serviços a seguir: i

I t *
__ ___ t i __________________________________________

í End.: Rua Rio de Jane iro , n° 1.125 - Bairro Jd . Santa Maria- Fone Fax : 65 3251*1115 .

■ C EP : 78.285-000 • São Jo sé  dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÃ0 J0 S É  D0S QUAT^Õ MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.̂ 143/0001 -07
•  ■; | Municípfas:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÓPOUS 0'0ESTE, GLÓRIA DOESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D'O ESTE, IIIIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCDS.

E-tnaft rescentEsdopantenalTnnsIl.cnm - SfTE: www.na5ceftesdoD3ntand.cni.br j

PROCESSO LIC ITATO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PRECO NQ 03 /Z014

i

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS
Conform e detalham ento constante no Term o de Referência.

NSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI MEN1 , /íONÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

M g p j H »

Grupo Item SERV IÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U.M . INTERVALO
NB HABIT Vir U n i t - 1 Q tde . V ir Total V ir Unit - 2 Vir Total

MUNICÍPIO PREFEITURA M un ic . PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

Serv iços de Instalação e Configuração do Am biente 

tecno lógico para Recepção da Solução Tecno lógica.

32 15.001 a 30.000 - 3 - - *

1.1 Serviço 42 30.001 a 60,000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69
Acima de 100.000 - 0 - - -

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1 1.2 Serv iço  de M igração /  Conversão de Dados. Serviço 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62
Acima de 100.000 - 0 - - -

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1.3 Serv iço  de Análise e Qualificação de Dados M igrados. Serviço 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62
Acima de 100.000 - 0 - - -

1 End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 t
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT |
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ffîÉ & Ô Æ k . AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"
Sedei SA°  J0 S É  D0S QUATI?0  MARCOS -M T -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07

^ 5 i ^ ^ y ^ f t ^ s c e n t e s  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂND1A, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, ADIAVA!, JAURU, LAMBARI D OESTE, M1RASSOL
DOESTE, porto  esperidião, reserva do  cab açal, rio  branco , salto do céu e sAo JOSÉ dos quatro  harcds.

E-tnaÆ nascCTtesdnDantanaSntiglLcom - SHE:www.nasctntesdmrantanalcrabr ;

_  NSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV1MENT ONÕMICO, SOCIAL,

PROCESSO L IC IT  ATO RIO N° 0 4 /2 0 1 4  1
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO D E PREÇO 03 /201 4  [

L 1 {;.
19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

9
Serv iço  de Adequação e Padronização de Dados, 

Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 

de Segurança e Contro le de Acesso.

22 10.001 a 15.000 - 2 - -

1.4 Serviço
35 15.001 a 30.000 - 3 - - -

42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.5
Consultoria C lassificação e Padronização dos M ateria is

Serviço
39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

(Patrim ôn io  /  A lm oxarifado ). 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.6
Serv iço  de M apeam ento , Análise e M elhoria de

Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

Processos de Negócio. 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -
i1 i

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -
I
i 22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para im p lantação 

dos processos de qualidade.
Serviço

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

í 3
52 60.001 3 100.000 - 1 - - -

i
|

)
69 Acima de 100.000 - 0 - - -

End,: Rua Rio de Janeira, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251*1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT
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PROCESSO LIC ITATO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCÍAL -  REGiSTRQ PE PREÇO N? 0 3 /2 014

NSÓRCIO INTER MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENT _ ÍONÕM1CO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

I® 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2, - - -

1.8 S e rv iç o  d e  Id e n tif ic a ç ã o  das F o n te s  d e  D ad o s  p a ra Serviço
35 15.001 a 30.000 - 3 - - -

M e s c la g e m . 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

6 ? Acima de 100.000 - 0 - - -

! i
19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

} i- 29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.9
Serv iço  de Identificação dos ind icadores de

Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

desem penho dos processos. 42 30,001 a 60.000 - 0 - - -

\ i 55 60.001 a 100.000 - 1 - - -

i 62 Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.10 Cadastram ento de Contratos Adm in istra tivos V igentes. Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL GÉRAL Grupo 1 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

- - -

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% 
Valor das Prefeituras MunicipaisJPara o Consórcio considerar o valor unitário do 12 Intervalo. í ]

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285*000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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) ' Sede: SAO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979-143/0001-07 
J L t . H  /  Municípios: l i

> ^ n % p f£ !S k ^ iS c e n te s  a ra p jta n g a , cáceres, curvelãnoia, figubrópo lis  d'oeste, g ló r ia  d oeste, indiavaI, jau ru , lam bari d’oeste, MIRASSOL

NSÓRCIO INTERMUNiCIPAL DE DESENVOLVIMEN1? .ÍONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

D OESTE, PORTO ESPERJDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
E-nalt nascsniesdopamana'jnrnallccm - SITE: www.nasiertEsdnaarOanaLorn.br {

PROCESSO U C IT A T O R IO  N° 0 4 /2 0 1 4  :
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DF PRECO N9 0 3 /2 0 1 4  i

G ru p o Ite m SERVIÇOS DE TREINAM ENTO U .M . Q tde .
Vir Unit - 1 

TODOS V ir  T o ta l

2

2 .1
T re inam ento  para Operação da Solução Tecnológica -  

Turm a de até 10 alunos
Turma 28 ' -

2 .2 Tre inam ento  sobre o Negócio -  Turm a de até 10 alunos Turma 28 - -

TO TAL DOS SERVIÇOS DE TREINAM ENTO -

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, np caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
poderá ser formado Turma Única. í

G ru p o Ite m SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IM PLANTAÇÃO U .M .
Q tde .

Estim

V I rU n i t - 1

TODOS
V ir  T O T A L

3

3 .1
Saneam ento do Inventário  de bens móveis (com inspeção 

in~Ioco). [
UST 400 .000 -

3 .2
Saneam ento do Inventário de M ateria is (com inspeção 

in-loco, adequação do arm azenam ento e dos locais).
UST 56 - -

3 .3 Saneam ento do Inventario da fro ta  com V isto ria , j UST 1400
1

" i -

3 .4
Saneam ento do inventario  de bens im óveis com 

Caracterização Detalhada.
UST 1400 - -

3 .5
Consultoria para Determ inação e Reavaliação de Bens 

Imóveis (Va lo r de M ercado). j
UST 1400

i
-

3 .6
Consultoria para Determ inação e Reavaliação de bens 

Móveis conform e {Va lo r de M ercado).
UST 400 .000 - -

3 .7 Consultoria Negociai e Técn ica . } UST 1 .400 -

3 .8
Adequação da Solução Tecnológica as m elhorias dos 

Processos de Negócio.

Ponto de 
FunçSo 1400 - -

3 .9 Integrações com sistem as legados e proprietários:
Ponto de 
Função 1400

í

-

TO TA L DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IM PLANTAÇÃO -

Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas aslunidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.
________________________________ p______________________________________________________ v_____________________  !

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 -
1 CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sedei SÃ0 J0 S É  D0S QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979jí43/0001.07 j

^ s p r l í t e r f e n t e s  araputanga, cáceres, curvelãndia, fíguorópoüs d’oeste, g ló r ia  d'oeste, indiavaI, jau ru , Lambari D'OESTE, m irassol \
D'OESTE, PORTO ESPERIDIÂO', RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-nail:nascentEsdnnantanalJgtnaiícnm - SITEíwww.nasccntcsdüDantnnalcrabr \ Í í

I PROCESSO LICITA TO R IO  ÍS5° 0 4 /2 0 1 4  i" I
ï PREGÃO PRESENCÍAL REGISTRO DE PRECO N? 0 3 /2 0 1 4  j t

b________________________________ 1 ____  f

,  NSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI MENT ÎONÔMICO, SOCIAL, j.;

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL” f

G rupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U .M . INTERVALO
NB HABIT VI r Unit-1 Qtde. Vir Total Vir Unit - 2 ’ VIr Total

MUNICÍPIO PREFEITURA Munie. PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS
1
i
1 r

13 2.000 a 10.000 - 8 - - f r

t 22 10.001 a 15.000 - 2 - - r .f

4.1

i
Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e

Licença
ï1

32 15.001 a 30.000 - 3 - -
Imobiliária. 42 30.001 a 60.000 - 0 - - i

i
1 L 52 60.001 a 100.000 - 1 - - í _j
j í  - 69 Acima de 100.000 - 0 - - 5.

10 2.000 a 10.000 - 8 - - r
29 10.001 a 15.000 - 2 - - y?

4.2 Gestão  da Determ inação de V a lo r de M ercado e da
Licença

32 15.001 a 30.000 - 3 - - i -

Depreciação dos bens Moveis e Im óveis. 49 30.001 a 60.000 - 0 - - i t -

59 60.001 a 100.000 - 1 - -
Î

69 Acima de 100.000 - 0 - -
?
: -

4 iu.r i 12 2.000 a 10.000 - 8 - - í

í f 29 10.001 a 15.000 - 2 - - i

4.3 Gestão da Integração Patrimônio /  Contabilidade.
y-

Licença
i

39 15.001 a 30.000 - 3 - - k
49 30.001 a 60.000 - 0 - - \:~

! 59 60.001 a 100.000 - 1 - - F-
!
i'". 62 Acima de 100.000 - 0 - - Á '

19 2.000 a 10.000 - 8 - - í -

29 10.001 a 15.000 - 2 - - r -

4.4 Configuração Plena da Solução. Licença
32 15.001 a 30.000 - 3 - - •.V-

49 30.001 a 60.000 - 0 - -
\

59 60.001 a 100.000 - 1 - -
r
1 .

62 Acima de 100.000 - 0 - - Î "

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 -! Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 \
CEP: 78.285-000»São José dos Quatro Marcos -  MT |

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



J  ^  \ '  Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
: "tsK I Municípios: í r

^ n i o l ^ f f r a e n t c s  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVEIÁN01A, FIGUBRÓPOUS D OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDlAVAl, JAURU, LAMBARI D’OESTE, MIRASSOL
D’OESTE, PORTO ESP ERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E»rcalb nasCBntEsdnpantanarÇgm BÍlcnni -  SITE: w v w .n a sc E n lcsdnirantBT iaLcni.tr

£ PROCESSO E.ICITATORÍO N° 0 4 / 2 0 1 4  f
\ PREGÃO PRESENCIAL —REGISTRO DE PREÇO 03 /Z 01 4  --

NSÓRCIO INTERMUN1CIPAL DE DESENVOLVIMEN1. JONOMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL*

4.5
ï

Plaquetas com Código de Barras. Unjdade TODOS TODOS " r 400.000 - L

TOTAL DA So lução  Tecno lóg ica
TOTAL GERAL G rupo  4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

- - -
Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração llidireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 12 Intervalo. L

G rupo Item SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
N8 HABIT Vir Unit -1 

PREFEITURA
Qtde. VírTotal

PREFEITURA
Vir Unit-2 
CÂMARAS

Vir Total 
CÂMARASMUNICÍPIO Munie.

5

5.1

\

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com garantia 
de funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento !parcelas mensais)

■i,

L
VALOR 
ANUAL 

12 meses

ie 2.000 a 10.000 - 8 - - i :-
29 10.001 a 15.000 - 2 - - ‘ _

39 15.001 a 30.000 - 3 - - r-
4s 30.001 a 60.000 - 0 - - I--
59 60.001 a 100.000 - 1 - - i .

62 Acima de 100,000 - 0 - - í -

5.2 Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

ie 2.000 a 10.000 - 8 - - -
29 10.001 a 15.000 - 2 - - -
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -
42 30.001 a 60,000 - 0 - - -
52 60.001 a 100.000 - 1 - - -
6« Acima de 100.000 - 0 - - -

TOTAL DOS SERVIÇOS CONT1 NU ADOS
TOTAL GERAL G rupo  5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

' -
w  --- —  ■ ■ - r \ ' ----r -  r'* ” —
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do lg Intervalo.

TOTAL GERAL DA PROPOSTA

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 ^Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 ?
CEP: 78.285*000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

r

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTA 
Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251 -̂1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-
M unidpios: [

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÁNDIA, F1GUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D*OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D’OESTE, M1RASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERJD1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, 

i E-mat n a sc e n te s d n p a ifa n a l Opinai I.cotti -  SITE: w w w .n s s c c n te s iJD p a n t a n á c n ib r

i PROCESSO LIC ITATORIO  N° 0 4 /2 0 1 4  
; PREGÃO PRESENCIAL-- REGISTRO PE PRECO N* Ü3/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$.......................................  I
A presente Proposta apresenta o valor total d e .........................Valor por extenso

Condições de fornecimento:

1- O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (Sessenta) dias.
r 1
! j 

2) Todos os custos estãò incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte,

fretes, carga e descarga e despesas de quaisquer natureza que-se fizerem indispensáveis à
perfeita execução do objeto deste Pregão. ;

., XX de XXXXXXXXXX de 2014.

Identificação e assinatúra  do Representante Legal da em presa ;

End.: Rua Rio dé; Janeiro, n° 1.125 « Bairro Jd. Santa María- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTAi
Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -M T -  Fone: 65 3251:1115 -  CNPJ 08.979.143/0001
Munícipíos: {

' ^ ^ « ^ É Í Â / M ã s í e n i e s  araputanga , cáceres, curvelânüia, fjgueirópous d 'oeste, GLÓRIA D’0ESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOl
n -n c Q T E  D n D T n  c c d c d j d ^ q ,  RESERVA 00 CABAÇAL, R!0 BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOeÉ n n c  ™ ,A T D n  u «DI'n c  

S-tnaifc nascgnlTOiorardanalPorTCill.coTTi - SITE: www.nasocrrtesdnuantanal.nm.hr

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOÍVJ1CO,

D’OESTE, PORTO ESPERJD1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL, TOO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

* í- PROCESSO LIC ITATO RIO  N° 0 4 /2 0 1 4
i PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N9 03 /2014 
l .t

ANEXO III 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
(PAPEL TIMBRADO DA SOCIEDADE)

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico,! Social, Ambiental e Turístico
do Complexo Nascentes;do Pantanal

< i

Ref.: Edital de licitação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N2. 

03/2014-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. *

Nós, abaixo assinados, nomeamos e credenciámos o Sr.

portador(a) do R.G n̂ . _____________ /SSP_í__________ , CPF n̂

____________________ i a nos representar junto ao Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico ido Complexo Nascentes do 

Pantanal, a firrr de participar dos trabalhos de abertura das Propostas e Documentos 

Complementares de Habilitação para o Pregão Presencial N2. 03/2014, marcado para o dia 

30/06/2014 às 14:00 horas, o(a) qual tem amplos poderes fiara representar a sociedade 

outorgante, formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. ;

Local, / i / í

Assinatura do representante legal sob carimbo

R G :................................. CPF:.....................S . . . . . . . .
| CNPJ/MF da sociedade !

j
OBS. Deverá ser reconhecida a firma em cartório.

End.: Rua Rio dé Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - Sâo José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nasocrrtesdnuantanal.nm.hr


^ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SCÕCíAl^
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTAN

Sede: g4 o  j 0 S É DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-071

' f o n s o r ç j a - f í ^ f e n t e s  a ra p u ta n g a , c á c e r e s , cu rv elAn d ia , f ig u e ir ó p o u s  d 'o e s t e , g l ó r ia  d 'o e st e , in d iava í, ja u r u , la m b a r i d o e s t e , m ir a s s o l

C o r n ^ S o i - i P '  D'OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.
E-mat nascEntesdopantanaTioroll.cam - SITE : www. nnsccrrt esdnp3ntand.Dn1.br

í PROCESSO LICITATORIO N° 0 4 /2 0 1 4
1 PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO ÍV)g 03 ^ 0 1 4  

| ; 
j ANEXO IV ;
s >

MODELO DE DECLARAÇÃO (Empregador Pessoa Jurídica)
! (papel timbrado da sociedade)'

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e
Turístico do Complexo' Nascentes do Pantanal.

i i
Réf.: Edital de licitação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N2. 

03/2014-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. =
í

I DECLARAÇÃO \

ií 1 
A ______1_________________________________ :_________, inscrita no CNPJ

ne._________________ I__________________________ ( sediada n a ___________ , n9 _____ ,

Bairro_________ , CEP _____Município/Estado____________T_____ por intermédio de seu
representante legal o j (a) Sr.(a) ______________________ f.________________________ ,

portador da Carteira dejldentidade n^.____________________: SSP_____e do CPF n9.

____________________ Î__________, abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no

Edital de Pregão Presencial ns. 03/2014, DECLARA, sob as penas’da Lei, que:

• Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da

habilitação; j
i i i
■ í

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso! XXXIII do art. 7̂  da Constituição Federal e Inciso V, Art. 27 da Lei

8666/93, com relação determinada pela Lei n2. 9.854/1999.
í ;

• Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art. 9̂  da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n̂ . 

04/90), inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do § 2o, 
art. 32, da Lei nS.]8666/93; !

í

Local e data !i

Nom'e Assinatura do Representante Legal sob carimbo

RG:.............................CPF/MF................ '...........

j CNPJ/MF da sociedade...................... !.....

CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MTl
1

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251*1115

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANT
Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251:1115 -  CNPJ 08.979.143/0001
Municípios: I

ARAPUTANGA, CÃCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBAR) D^bESTEfWIRASSOC 
D'OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mal irascBitesdnoartgnatTnmall.cnin - SITE: www.nascCTrtBsdnpantanaLiirahr

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

PROCESSO LIC ITATO R IO  N° 04/20J14
, PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO PE PREÇO IM» 031/20X4.

PARA CREDENCIAMENTO

MODELO

DECLARAÇÃO DAND0 CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
; HABILITAÇÃO I

Ao Consórcio intermiinicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo, Nascentes do Pantanal.

I *■
Ref.: Edital de licitação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N2.

03/2014-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. !; s
i i 

Declaramos em atendimento ao previsto no Edital de; Pregão n5. 03/2014, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 
presente certame.

Local e data

Nome Assinatura do Representante Legal sob carimbo

RG:............................. CPF/M F................ J..........

CNPJ/MF da sociedade...................... ;.....

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascCTrtBsdnpantanaLiirahr
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, S 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTAN

Sede: SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115- CNPJ 08.979.143/0001-0
Municípios:

' S o n s a ^ S ^ s f S í c c n t e s  a ra p u ta n g a , c á c e r e s , cu rvelâ n d ia , f ig u e ir ó p o u s  d ’o e st e , g l ó r ia  d 'o e st e , ind iavaí, ja u ru , la m b a r i d 'o e st e , m ir a s s o l

i * Municípios:
S s o ^ Ã i i u S s e c n t e s  a ra p u ta n g a , c á c e r e s , cu rvelâ n d ia , f ig u e ir ó p o u s  d ’o e st e , g l ó r ia  d -

D'OESTE, PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
: E-mail: nascentesdonantanal‘Snmatl.cnm - SITE: www.nascentesdnnantan3l.pr0.br

: PROCESSO LIC ITATO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
■ PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N9 03 /2014

[ ANEXO V

{MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 03/2014 

j VALIDADE: ATÉ xx DE xxxxxxx DE xxxxx

A o s ___dias do mês d e ________ do ano 2014, na sede do, Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico [do Complexo Nascentes do 

Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de 

Janeiro, nB 1.125 -  Bairrò Jd. Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  

MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o n.9 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis ns.9 8.666, de 

1993, 10.520, de 2002, Idas demais normas legais aplicáveis, ;conforme a classificação das 

propostas apresentadasrno Pregão Presencial de Registro de Preços n9 03/2014, Ata de 

julgamento de Preços,[publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela 

Presidente do Consórcio, RESOLVE registrar os preços para:a prestação do serviço de 

instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de Homologação do dia XX 

de XXXXXX de 20XX, tenjdo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta

fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:
:
í. L

Empresa classificada em Xe lugar: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ no xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para o projeto de "Apoio  A d m in is tra tivo ", com intuito de 

atualizar os processos dè negócios dos entes consorciados err) atendimento à portaria STN 

828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos ;bens patrimoniais moveis e 

imóveis, atualizando tarribém os processos que envolvem desdé a aquisição ate a distribuição 

| e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes

I processos de negocio yinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e
; almoxarifado. Em conformidade com o Termo de referência, parte integrante desta ATA.

i í .\ f, _____________________________________________________________

CLÁUSULA SEGUN DA -  DO AMPARO LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n^ 
03/2014, realizado com fundamento na Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
ns 8.666/93. !

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Pela execução dojserviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascentesdnnantan3l.pr0.br


Sede: SÃO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115- CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios: •

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’O ESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
O'OESTE, PORTO ESPERID IÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

í-mafl: nascentesrfDDaTaanal?nTnaiLcam - SITE: www.nascenlesdnpantanal, crghr ■

 ̂ PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2014
L PREGÃ O PRESENCIAL -  REGISTRO PE  P R E Ç O  N« 0 3 /2 0 14

ÓR<ÒNSÕRC!0 INTERMUNICIPAL DE D ESEN VO LVIM EN TO ) NÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS i
O Detalhamento completo dòs serviços se encontra no Termo de ̂ Referência.

Grupo Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U.M . INTERVALO
- -N9 HABIT Vir Unit -1 Qtde. Vir Total V lrU n it-2 Vir Total

MUNICÍPIO PREFEITURA Munic. PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 3  15.000 - 2 - - -

Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 
tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1.1 Serviço 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62
Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1 1.2 Serviço de Migração /  Conversão de Dados. Serviço 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62
Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1.3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62
Acima de 100.000 - 0 - - -

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

W Ê th

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascenlesdnpantanal


DNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI MEN SONÕMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL” j Sed.e:. SÃ0 J0SÉ D0S QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979Í143/D001-07

^ P n s o í % | ^ | ^ c e i l t e s  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVE LÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D’OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, M1RASS0L
D'OESTE, PORTO ESPERID1ÃO; RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-majl: nascentes dn part anaPomall.cnm - SUE: www.nasc ente sdnna ntanal.oro.br |

; PROCESSO LIC ITATO RIO  N° 0 4 /2 0 1 4  :
I PREGÃO PRESEfilcbà -  REGISTRO D£ PRECO W  03/2014 |r

10 2.000 a 10.000 - 8 - -

, 22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.4
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 
de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço
39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

65 Acima de 100.000 - 0 - - -

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.5
Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais

Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

(Patrimônio /  Almoxarifado). 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

19 2.000 a 10-000 - 8 - - -

25 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.6
Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria dè

Sen/iço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

Processos de Negócio. 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -
i i :i 10 2.000 a 10.000 - 8 - - -

L
[ 25 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para implantação

Serviço
t

35 15.001 a 30.000 - 3 - - -

dos processos'de qualidade. 45 30.001 a 60.000 - 0 - -

!" 55 60.001 a 100.000 - 1 - - -

f \ 65 Acima de 100.000 - 0 - - -

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125-Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 i
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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* ^  1 Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979>143/0001-07
t-„ ^  j Municípios: í
S o n s o ç ç j â ^ ^ c e n t e s  ARAPUTANGA, CÀCERES, CURVELÃNDIA, F1GUE1RÓPCILIS D’OESTE, GLÓRIA D'0ESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
Ç o m j f ó * 2 ^ â r  D'OESTE, PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RJ O BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCDS.

íNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMEM^ ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

E-mail: nascentesdopantanalDnmaiLcnm - SITE: www.nasrentesdnpantanalnrgbr

PROCESSO LIC ITATO R ÍO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PR ESENCÍAL- REGISTRO DE PRECO Ng 03 /Z014

12 2.000 a 10.000
L

8 - - .

a 29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1 .8 Serv iço  de Identificação das Fontes de Dados para
Serviço

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

M esclagem . 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -
| i

i 12 2.000 a 10.000 - 8 - - -
[
i

1
ï
i 22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.9
Serv iço  de Identificação dos ind icadores de 1

Serviço
32 15,001 a 30.000 - 3 - - -

desempenho dos processos. 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

t
1

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

\
1
tI 62 Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1.10 Cadastram ento de Contratos Adm in istrativos V igentes. Serviço
39 15.001 a 30.000 - 3 - - -
49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -

T O T A L  DO S S ER V IÇ O S  D E  IN S TA LA Ç Ã O  E C O N F IG U R A Ç Ã O
T O T A L  G E R A L  G ru p o  1 TOTÁL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

- - -

Obs.: O valor máximo dos Itens cleste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais.' Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1Q Intervalo. *

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 •! Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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/ M l S e t í e :  SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07

n ^ O « n A R A P U T A N G A ,  CÁCERES, CURVELÂMDIA, FIGUEIRÒPOUS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, 1ND1AVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MJRASSOL
rVnccTE onorn CCDCDintín dcccd \)a nn p a d a p  AI DincjnAkirn cai T n n n r ín r c in  ince nnc nu atoa  lilDf n?

-------_  DNSÓRCIO 1NTER MUNICIPAL DE DESENVOLVI MEP iCONÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

D OESTE, PORTO ESPER1D1ÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
E-mafl: mscentesdaparrtanal̂ crrrail.catn - STTE: www.nascEntesAurartaiiaj.crabr

PROCESSO LIC ITA TO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
P R EG Ã O  P R E S E N C IA I — RE G IST R O  DH PR EC O  N gQ 3 /Z 0 1 4

G ru p o Ite m SERVIÇOS DE TREIN AM EN TO U .M . Q tde.
v ir  Unit -1  

TOOOS V ir  T o ta l

2

2 .1  ’
T re inam ento  para Operação da Solução Tecno lóg ica -  

Turm a de até 10 alunos
Turma 28 - -

2 .2 Tre inam ento  sobre o Negócio -  Tu rm a de até  10 alunos Turma 28 - -

TO TAL DOS SERVIÇOS DE TREIN AM EN TO -

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, nò caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
poderá ser formado Turma Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M.
Qtde.
Estim

Vir Unit -1  
TODOS Vir TOTAL

3 .1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
invoco). t

UST 400.000 j -

3 .2
Saneamento do Inventário de Materiais (com inspeção 
in-loco, adequação do armazenamento e dos locais).

UST 56 - -

3 .3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. | UST 1400 -

3 .4
Saneamento do inventario de bens imóveis com 
Caracterização Detalhada.

UST 1400 - -

3
3 .5

Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado). \

UST 1400 i -

3 .6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 400.000 - -

3 .7 Consultoria Negociai e Técnica. j UST 1.400 i -

3 .8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 
Função 1400 - -

3 .9
1 ; 

Integrações com sistemas legados e proprietários': Ponto dc 
Função 1400 j -

TO TAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IM PLANTAÇÃO -

Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas asfunidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 e
CEP: 78.285*000 • São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979:143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÀNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL 
D'OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA OO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall nascEntEsdupantanalfnrell.EDm - SITE: www.nasce rt es do pant a nalc ra b r  •

PROCESSO LIC ITA TO R IO  0 4 /2 0 1 4  -
PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PRECO N? 03/2Q14

DNSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMEh • 'CONÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

Grupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M. INTERVALO
N9 HAB1T V ir  U n it - 1 Q td e . V ir Total V ir U n it - 2 V ir  To ta l

MUNICÍPIO PREFEITURA Munie. PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS
1
\

>
1 - 2.000 a 10.000 - 8 - -

1

i
22 10.001 a 15.000 - 2 - -

t

4 .1
Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e

Licença
32 15.001 a 30.000 - 3 - - : -

Im o b iliá r ia . 42 30.001 a 60.000 - 0 - -

■ 59 60.001 a 100.000 - 1 - - > -

62 Acima de 100.000 - 0 - - ; -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - i "
22 10.001 a 15,000 - 2 - - • -

4 .2
Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da

Licença
32 15.001 a 30.000 - 3 - - : -

Depreciação dos bens Moveis e Im óveis . 42 30.001 a 60.000 - 0 - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - ; -

4 í í
12 2.000 a 10.000 - 8 - -

i

1
í 22 10.001 a 15.000 - 2 - - | -

4 .3

í

Gestão da Integração Patrimônio /  Contabilidade. Licença
32 15.001 a 30.000 - 3 - - r  “

42 30.001 a 60.000 - 0 - - Î
]
l , 52 60.001 a 100.000 - 1 - - \ -

• i 62 Acima de 100.000 - 0 - - \

12 2.000 a 10.000 - 8 - - í -

29 10.001 a 15.000 - 2 - - ; -

4 .4 Configuração Plena da Solução. Licença
39 15.001 a 30.000 - 3 - - ; -

42 30.001 a 60.000 - 0 - - \  _

59 60.001 a 100.000 - 1 - - ; -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT
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I "  Sede: SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ OB.979.143/0001-07
5 —, I Municípios: ! I-
S ° n  s o l^ í  ce  n t e s  a ra p u ta n g a , c á c e r e s , c u rv elâ n d ia , f ig u e ir ó p o u s  d’o e s t e , g l ó r ia  d 'o e s t e , in d iava I, ja u r u , l a m b a r i d 'o e st e , n íira sso l

D OESTE, PORTO E5PERID1Â0, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

/)NSÓRC!0 INTER MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN iCONÕMÍCO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

E-fnalb nascent esdopantanalíSomail.cprci - SITE: www.nasEEntesdnparrtanaLiiro.br1

PROCESSO LIC ITA TO R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCIAI- REGISTRO D£ PREÇO Ng 03 /Z014

4.5 Plaquetas com Código de Barras. Unidade
r TODOS TODOS i 400.000 -

!
\

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL GERAL Grupo f TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

- - -

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor dõ Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1? Intervalo. j

Grupo Item SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
N2 HABIT Vir Unit -1  

PREFEITURA
Qtde. Vir Total 

PREFEITURA
Vir Unit-2 
CÂMARAS

Vir Total 
CÂMARASMUNICÍPIO Munie.

5

5.1

i '

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com garantia 
de funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento parcelas mensais)

1e

ír.i
t
i

VALOR
ANUAL

12 meses 1
L
iI
!

19 2.000 a 10.000 - 8 - - 3 -

22 10.001 a 15.000 - 2 - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - ! -

42 30.001 a 60.000 - 0 - - ! -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - ! -

62 Acima de 100.000 - 0 - - !.-

5.2
Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -
22 10.001 a 15.000 - 2 - - -
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -
42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL GERAL Grupo S TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

- - .
Obs.: 0  valor máximo dos Itèns deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2 ) é de 7-5% do

■ * ' i 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do l 5 Intervalo. ;

TOTAL GERAL DA PROPOSTA

^  r -

1 ^ ,

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 •Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-
Municípios:

[4s íe n t e s  a ra p u ta n g a , c á c e r e s , cu rv elâ n d ia , f ig u e iró po l is  d ’o e st e , g l ó r ia  o 'Óe s t e , INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D-OESTE, MIRASSOL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SC C Q Q EL
{AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANA3

scN b G E L
!j)T FIS

D’OESTE, PORTO ESPER1DIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
E-mall: nsscEntesdppantanalIgqmaif.cnni - SITE: www.fiasccntesrinDantanal.nrti.br

PROCESSO LIC ITATO R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DS PRECO Ng 03/7.014

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou
através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente n ° ................. ,
Agência............... , Banco............. , não havendo adiantamento por conta da prestação
dos serviços. j s

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a 
apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas dos relatórios 
circunstanciados das atividades. '

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do CompIexotNascentes do Pantanal, Gestor do Registro, e Participantes não 
serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos 
órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições. j

 ̂ iL :
4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência 
econômico-financeira l para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n- 8.666/93> lavrando-se o competente 
termo de aditamento. [ Í

lí ?
4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houverí i
interesse por parte da jContratante nos termos do item 4.2) no máximo, até 05 (cinco) 
dias da data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de cada ente 
administrativo.

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

DA CONTRATANTE:

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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/ — CONSÓRCIO INTERMUNICiPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOOÍAgCB
iAMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL5F|s N„ t, d ç 

Sede. 5Xo JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251:1115- CNPJ 08.979.143/0001 -07j '  O
|_ I Municípios: ! V-,, —,n. m i l  mini1

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÀNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D’OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D’OESTE, MIRASSOL 
D’OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, 

í E-mall; nascemcsdnpantpnaltjomaiI.cdm - SITE; www.nasceiTlcsJnDafitanal.nrg.br

: PROCESSO LIC ITATO R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4  
ï PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO PE PRECO Ng 0 ^ /2 0 1 4

j í.. 

í ' *
6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para
execução dos serviços referentes ao objeto; j

j ! 
ï i

6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
funcionários da CONTRATADA;

6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho; ■

[ ’
6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas; ‘

t ï l ; 
í «

6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrirriònio ou outro indicado no 
contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA; j [ic

\r r5
6.6. tornar disponíveis?as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos
serviços, quando for o çaso; ;

!..í í 
DO CONTRATADO: j

6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como:
a) salários; :
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições; ■
d) indenizações; !

í

6.7.1 - arcar com despèsas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
Contratante; \

i i

06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 
porventura venham a ocorrer serem sanadas; i

06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permaniente dos serviços, de modo 
a obter uma operação correta e eficaz; ■

, { r
06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente;

End.: Rua Rio dé Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251: 1115 -  CNPJ 08.979.143/0001^07“
Municípios:

ÍÔ n s ó W j S ^ W s c e n t e s  ARAPUTANGA, c AcERES, CURVELÀNOIA, FIGUEIRÓPOLIS DOESTE, GLÓRIA D'ÒESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL
D'OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, 

t  E -nra II: nas cent esd ooa nt b nal I3gmall.com - SITE: www.fiascEntE5doD3nt3nol.org.br

I PROCESSO L IC IT A T O R IO  N ° 0 4 / 2 0 / 4  
* PREGÃ O PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO Pjg P3&Q14

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
jAMBlENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANT

06.11 - responder, jno prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de oijdem técnica pertinente à execução do serviço, que venham 
porventura a serem solicitados pela Contratante;

I i
06.12 - exercer, direta'mente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
gerenciamento,e execução dos serviços contratados; j

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES

7.1 - Pela inexecuçãortotal ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir 
relacionadas: | *

7.1.1 - advertência;
k *

7.1.2 - multa de 0,5%|zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; j
7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total Ideste contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial.

7 .1 .4-Sem prejuízo dás sanções cominadas no art. 87, I. Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Consórcio Intermunicipal dep ■/ .
Desenvolvimento Ecoriômico, Social, Ambiental e Turísticodo Complexo Nascentes do 
Pantanal, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; j

7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: \

7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

7.2.4 - Declaração de. inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal. \

7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores: ;

C EP : 78.285-000 - São Jo sé  dos Quatro Marcos -  MT1 : :
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7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer 
do contrato; •

7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;

7.3.3 -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA : ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 
que couber, às demaisjpenalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.2 8.666/93.

7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará í isenta das penalidades
mencionadas. * i

»________ :____________________________________________________________________________

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,j í •

desde que haja conveniência para a Contratante.
b) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da ^Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n s 8.666/93.
c) judicial -  nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO__________________________

j i

9.1 -  O presente Contrato está vinculado em todos os seusjtermos, ao Edital de pregão 
presencial n.- 03/20Í4 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
vencedora. I

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS

I ;á ,

10.1 -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.q 
8.666/93 e o Código Civil Brasileiro. '■

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO_____________________________

11.1 -  A CONTRATÁDA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com • as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

í í'
______________________ I____________________________________[_______________________
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
i i

12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica 
assegurada à Contratante a prerrogativa de:

I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da contratada;

II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, comi
referência que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

III) fiscalizar-lhe a execução dos serviços;

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. j

12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato què aumente os encargos da 
Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por; aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6̂  do Art. 65 da 
Lei 8.666/93. I r

12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial [atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 
8.666/93. f J

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS____________________
í * i

13.2 -  A CONTRATADA;somente poderá sub-empreitar a ekecução dos serviços com a 
prévia concordância ; da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante i a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela sub- 
empreiteira e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1 -  Para dirimir quáisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na 
esfera administrativa, jserá competente o foro da Comarca de São José dos Quatro 
Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. i

End.: Rua Rio dé Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone fax: 65 3251-1115 
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14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e civilmente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  M T,.............. Ü e ...........................de

xxxxxxxxxxxxxxx 
Presidente do Consórcio 

CONTRATANTE

xxxxxxx 
Sócio Administrador 

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Assinatura
Nome:
RG n.2 
CPF n.s

Assinatura:
Nome:
RG n.a 
CPF n.9
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° |
PREGÃO PRESENCIAL fs  03/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2014

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O PROJETO DE 
"APOIO A D M I N I S T R A COM O INTUITO DO 
EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS 
PATRIMONIAIS MOVEIS É IMÓVEIS, ATUALIZANDO 
TAMBÉM OS PROCESSOS QUE ENVOLVEM DESDE A 
AQUISIÇÃO ATE | DISTRIBUIÇÃO E 
ARMAZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS 
PATRIMONIAIS, BEM COMO A DOCUMENTAÇÃO 
DESTES PROCESSOS DE NEGOCIO VINCULANDO AS 
ÁREAS DE COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, 
FROTAS E ALMOXARIFADÒ.

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal / CIDESATj Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede administrativa à Rua Rio de Janeiro, i§9 1.125 -  Bairro Jd. Santa 
Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, inscrito no CNPJ sob o n9 
08.979.143/0001-07, representado neste ato por sua presidente, Sr.
............................................. L ,  RG n9 ......................  SSP/MT e dêcPF n9 ....................................
doravante denpminado de CONTRATANTE e a empresa ..È .............. .......................................
inscrita no CNPJ J sob o n9 ...................................|  estabelecida1 à Rua
........................................... S ., n9 ................  na cidade de ........I . ............................ , Estado de
...................................... . Representada neste ato por seü- .........................................., Sr
.............................................| .................. RG. n9 .....................k .................. e CPF n9
.............................................OAB/.... N9 ................ , doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de Pregão Presencial n9 
...... , mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
F t
lL ú'

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação,de empresa para o projeto 
de "Apoio Adm inistrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos
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entes consorciados ém atendimento à portaria STN <828, realizando o efetivo 
saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando 
também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio Jvincuiando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas eí S
aimoxarifado, nos terrrfòs fixados neste Edital e seus anexos, com fundamento legai na 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores para atender a (ENTE ) . . .

= . I
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

í " 1

2.1 - O regime de execução dos serviços é o de empreifada por preço global, nos 
termos do artigo 65, inciso VIII, alínea "a" da Lei n5 8.666/93.

\ ?r l'
2.2 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados no Prédio sede da

*

Contratada, ou realizado em lugar público disponibilizado pelo órgão que contratar os 
serviços. ’ | j*-

í  l  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO DO PREÇO

3.1 - O valor global] para a execução do presente contrato é de R$-................
? í.

(.............................)■ l  l

3.2 - Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5o (quinto) dia do mês subsequente 
ao do vencimento dep;òis da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização 
dos serviços pela área competente.

3.3 - Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco.............. I
Agência ........, Conta dorrente n2 ............ , ou cheque nominal à contratada, vedado
qualquer antecipação |e  pagamento sem a correspondenté prestação dos serviços.

&>. i 
r t

3.4 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos 
técnicos da contratada correrão a conta exclusiva da mesma, sendo vedado ao 
Consórcio ou ente pontratante o custeio de qualquer despesa inerente ao 
cumprimento do objeto do certame. j

l  f 
r  Z:

3.5 - Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no
caso de haver prorrogação do contrato. t

! í
f s
h í
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3.6 - Mediante comprovada justificativa de vantagem parà a administração pública, o 
reajuste será efetuado;com base no índice Geral de Preços de Mercado da Fundação
Getúlio Vargas -  IGP-iyi/FGV acumulado nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a 
Lei n2 9.069/95. L [

j
CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

4.2 - O prazo de início e término da execução seguirá [conforme Cronograma de 
Execução proposto pela contratada e aceito pela contratante na elaboração do plano 
de projeto, que passará a fazer parte integrante deste instrumento.

4.3 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 
(cinco) dias da sua execução. .*■

60 (sessenta) meses sá houver interesse público e conveniência econômico-financeira
para o município, conforme preceitua o artigo 57 inciso II da Lei n9 8.666/93, lavrando-[ :
se o competente termo de aditamento.

4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo djsverá ser firmado, quando 
houver interesse por çarte da contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até 05 
(cinco) dias da data dojseu vencimento. ;*

4.1 - O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.

4.4 - O presente contrfto poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até

5.1 - A execução do [presente contrato será custeada jcom os recursos próprios 
previstos no Orçamento Anual de cada ente administrativo! 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1- DA CONTRATANTE

6.1.1 - permitir acessados funcionários da CONTRATADA Jàs suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto;

6.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; i

CEP: 78.285-000 ■ São José dos Quatro Marcos -  MT2- ■ '
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6.1.3 - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho; j f

V-r

l

6.1.4 - controlar e documentar as ocorrências havidas; *
T ?

\
6.1.5 - fiscalizar, por intermédio do Departamento de : o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

í. \[: “
6.1.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação
dos serviços, quando for o caso;

I L\ \
6.1.7. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a
mesma não cumpra ò estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as

k- *•' 
penalidades previstas ria Lei n9 8.666/93; !

6.1.8. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os 
quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta 
da contratada; j ’

6.1.9. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos najLei n9 8.666/93; i

f |
6.1.10. Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de 
acordo com as disposições do presente contrato;

6.1.11. Enviar à contratada o documento comprovante de arrecadação competente 
toda vez em que ocorrer a retenção de impostos sobre a ijdota Fiscal de Prestação de 
Serviços; f l

6.1.12. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da| Lei n9 8.666/93;L i s

F
6.1.13. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei 
n9 8.666/93; j 5

6.1.14. Permitir a subcontratação de partes dos serviços/desde que seja solicitada 
pela contratada e que haja conveniência para a contratante.
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6.2 DA CONTRATADA •

6.2.1 - À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os 
serviços contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste 
contrato, quando a inadimplência ultrapassar a 60 (sessenta) dias.

z ,

6.2.2 - Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com o 
especificado no Edital,tTermo de Referência, Anexos do edital e de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n9 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2.3 - Receber todofo apoio logístico, tais como recursos humanos e materiais, 
objetivando um desenvolvimento mais racional e mais ágiljdas atividades objeto deste
contrato. II :
6.2.4 - Exigir da contratante o cumprimento da legislação] bem como das orientações 
emanadas pelos seus consultores, visando o sucesso :da Administração Pública 
Municipal; '

! ’
6.2.5 - Executar todoà os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado
ou solicitado pela contratante, sob as penas da Lei n̂  8.666/93;í í- 

í
l I

6.2.6 - Assumir em cáráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do 
presente contrato; j |

* \
6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e Jexecutar todos os serviços 
contratados assumindo os ônus da prestação inadequada dòs trabalhos;

6.2.8 - Tratar comp confidenciais todas as informações e dados técnicos, 
administrativos e financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando
sigilo perante terceiros; fr v
6.2.9 - Apresentar áo titular da contratante os relatórios das visitas técnicas 
realizadas no Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por 
ventura encontradas; r ;

rS
6.2.10- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessáriosjnos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e
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cinco por centò) do válor inicial atualizado do contrato observado as disposições do 
art. 65 da Lei n̂  8.666y 9̂3; \

;

6.2.11- Emitir a NotatFiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos quando exigido pela contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:- \

a) Advertência verbal óu escrita; [
l  t

b) Multas; [
\ ? 
r $

c) Declaração de inidoneidade e;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n̂
8.666, de 21/06/93;e alterações posteriores.

i l
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras
sanções cabíveis, quando houver descumprimento de ‘condições contratuais ou 
condições técnicas estabelecidas.

I
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o vaior contratual, por dia de atraso na 
entrega dos serviços solicitados;

b) 0,5% (cinco jcáécimos por cento) sobre o valorkontratual, por infração a
quaisquer daS cláusulas do contrato;

t \

c) multa de 5%| (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 
inexecução total do objeto contratado; ;

|  J"
d) 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão 

do contrato jnos casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da 
contratante, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de [ressarcir as perdas e danos que der causa;

! :
7.4 - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com o Município por prazo não superior a dois anos;

í r
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f
7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto [ perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida; a reabilitação do infrator 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.6 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, nojprazo máximo de cinco dias 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à {contratante, devidamente 
fundamentado; L -

\  i»

7.7 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser 
aplicadas cumulativamente; [

l' ír
7.8 - A multa definidafna alínea "a" do item 7.3, poderá ser descontada de imediato 
sobre o pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo 
item será descontada por ocasião do último pagamento; |

7.9 - A contratada não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da contratante.

P- ™i' ... rrfr; - l
7.10 As sanções relacionadas à execução do contratotèstão previstas no Edital, 
Termo de Referência e Ata de Registro de Preço, anexos dojedital.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO
r òY

8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de fprma:

8.1.1- Amigável -  por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante.b •?

í }
8.1.2- Administratival- por ato unilateral e escrito dá Administração nos casos
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n9 8.666/93;

t ~ 
l ' i

8.1.3 - Judicial -  nos termos da legislação processual; I,

8.2 - A contratada feconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa previstaj no Artigo 77 da Lei n9 8.666/93. P

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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9.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordb com o art. 65 da Lei n9 
8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir: 1

l ,£ ÿ
9.1.1- Unilateralmenté pela Administração nos seguintes casos:
9.1.1.1 - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; j,
9.1.1.2 - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de

• i

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos-limites permitidos por esta 
Lei; j

9.1.2 - Por acordo das partes: ~
l !

9.1.2.1 - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a
correspondente contra prestação dos serviços; í

\ •i !
9.2- Outros casos previstos na Lei n9 8.666/93. j

S i'

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
! r

10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo 
licitatório realizado na; modalidade pregão presencial n° 03/2014, e seus respectivos 
anexos, bem como à proposta de preços vencedora, que; faz parte integrante deste
contrato independentemente de sua transcrição. ]

f Î:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS
CASOS OMISSOS

« í
\ i

11.1 - Aplica-se ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n9
8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO

12.1 - A contratada1 deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com j as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação ou ná assinatura do presente 
instrumento. ?

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT

j

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascentesd


CONSÓRCIO INTERMUNICiPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTA!

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251=1115- CNPJ 08.979.143/000
Municípios: /■

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA DOESTE.INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, M1RASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERJDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, í E-maifc nascenterfoii3nIan3lScmail.com - SITE: www.nasceirt esdooanta nalnrq.br

i PROCESSO L IC IT A T O R IO  0 4 /2 0 1 4  
r PREGÃO PRESENC iA t -  REGiSTRQ DE FRECO N? Q3Í2014

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -  DO FORO

13.1 - Fica eleito o -Foro da Comarca de .....................(sede da contratante)
.......................  com recusa expressa de qualquer outro por; mais privilegiado que seja
para dirimir as dúvidasloriundas deste contrato. !

í: í 
Por estarem justos ej contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para todos osí efeitos legais, na presença 
de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. ’

São José dos Quatro Marcos/MT,.... de .......de 20.

Assessor jurídico

Contratante Contratado

Testemunhas

NOME:
RG:
CPF:

NOME:
RG:
CPF:
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ANEXO VII
l

TERMO DE VISTORIA 1

i L
Vistoria Obrigatória J í| h 
Somente poderão participar do processo licitatório os Licitanteáque realizarem a vistoria nas 
dependências da Secretaria Executiva do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascéntes do Pantanal e de seus 
municípios consorciados^para conhecimento do atual situação do patrimônio.

A vistoria é de suma importância para os Licitantes na determinação de preços e ações de 
implantação dos serviços^objeto desta licitação. J:

O Licitante disporá de tempo determinado para conhecer a técnica e as pessoas envolvidas
nos processos que pretehde assumir.t- j>
Os Licitantes deverão vistoriar o ambiente físico dos locais ondèos serviços serão prestados, 
certificando-se da localização, estado de conservação e problemas técnicos existentes.

A vistoria ocorrerá dentro das seguintes condições: f

Data para realização da (vistoria: em até 3 (três) dias úteis anterior à data de abertura da
licitação; t  j

. k'
O agendamento‘da vistoria deverá ser solicitado por meio dó telefone (65) 3251-1115-
nos horários de expediente, com o Sr. Dariu Antônio Carniel; j

k í  
Os licitantes poderão apçesentar, no máximo, 1 (um) representante para esta vistoria;

Os representantes deverão assinar uma lista de presença, oncfe será registrada a hora de 
chegada para a vistoria e seu respectivo término; |L; p
Deverá ser apresentado 'documento que comprove o vínculo dê um dos representantes com
o Licitante; |  )-

Ao final da vistoria, a Secretaria Executiva emitirá Termo de Vistoria em favor do Licitante,: r • '
circunstanciando o atendimento desta exigência. Este Termo|deverá ser apresentado no 
invólucro da Documentação de Habilitação.K. i
O custo da vistoria é ||or conta e risco do Licitante, incluirído seus deslocamentos aos
locais vistoriados. I f

% * *
Os Licitantes se comprometem a não divulgar, publicar ou fazer uso das informações
recebidas durante o processo de vistoria. í

^  \
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t E-mail: nascenl esdopantanalijnmaíI.cdm - SITE: www.fi3scgntesdnnantanal.nrg.br

I, PROCESSO LIC ITATÓ R IO  N° 0 .4 /2014  
p R E G Ã Q  PRESENCIAI. -  REGISTRO DE PREÇO W  oé k s U

1 i
b

MODELO DE TERMO DE VISTORIA;

Declaramos, para fim de participação no PREGÃO XXXXXXXXXXXXX, que a empresa abaixo 
discriminada, através db seu(s) representante(s), devidamente identificado(s), vistoriou os 
locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, - 
MT. ’ I: \

Nome da empresa: 

CNPJ:

Nome do representante:

Identificação do representante:

Local e data

Visto e Carimbo da Secretaria Executiva

Assinatura do Representante

End.: Rua Rio dé: Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.fi3scgntesdnnantanal.nrg.br


CONSÓRCIO ÍNTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, S 
ÍAMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANMJGi P  í 

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS-MT -  Fone: 65 3251*1115 -  CNPJ 08.979.143/0001 Ple M0. /
Municípios: f n s -

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLÍS 0 ’0ESTE, GLÓRIA D’OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESIÉcM lRêSSO l^  
D'OESTE, PORTO ESPERJDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mat nascEntesiiapar1analXQrn3il.com - SITE: ww.nascentesJntiantanal.nro.br

| PROCESSO LÍC ITA TO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
j PREGÃO PRESENCi/U. -  REGISTRO P £ PRECO 03^2014

S ANEXO VIIIr
I I

PROVA DE CONCEITO

DA PROVA DE CONCEITO.

A homologação e contratação da LICITANTE será condicionada a aceitação da solução
tecnológica proposta aojCIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios

l *. 

consorciados por parte da SECRETARIA EXECUTIVA, e estará condicionada conforme
determinação e conveniência a aprovação em Prova de Conceito, que poderá realizada nas
condições e características relacionadas neste Anexo. ■

Uma vez reprovada a [solução tecnológica, imediatamente; haverá a desqualificação e 
'  f. : 

inabilitação da LICITANTE, com consequente e imediata chamada da próxima LICITANTE
classificada. ’ j

I I
O CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e séus municípios consorciados,
providenciará equipamento para a efetiva instalação de MAQUINA VIRTUAL entregue pela
LICITANTE conforme especificações abaixo, na qual deverão, ser realizados os testes da
solução tecnológica proposta pelo CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seusi  ̂
municípios consorciados, bem como todas as informações de úsuários e senhas de acesso a
maquina virtua! e ao ambiente da solução tecnológica.

j j

Dos Requisitos: j ■

1. A MAQUINA VIRTUAL devera ser padrão ORACLE VM VIRTUALBOX com as seguintesi
especificações; j ;; f
- Plataforma Operacional GNU/LINUX UBUNTU 12.04LTS ou superior, para o Servidor de
Banco de Dados e Servidor de Aplicação; !f t \ {
- Servidor de Aplicação Web instalado no Operacional GNU/LINUX UBUNTU: Apache 2.x ou 
superior (http://httpd.apa che.org):

- Sistema Gerenciador |de Banco de Dados Livre instaladoino Operacional GNU/LINUX 
UBUNTU: PostgreSQL- versão 9.0 ou superior; *

í i.
2. A MAQUINA VIRTUAL entregue, terá sua instalação e verificação concluída em até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data da convocação pelo Pregoeiro, para início da avaliação 
técnica da Prova de Conceito por parte da SECRETARIA EXECUTIVA.

3. Caso a LICITANTE não consiga tornar operacional a sua solução no prazo máximo de 
02(dois) dias úteis, será considerada reprovada na prova dá conceito e será chamada a 
próxima LICITANTE classificada.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://httpd.apa


C q Is Õ R C IO  íN T ER M U N íC iP A L  D E  D ESEN V O LV IM EN TO  ECO N Ô M ICO , S O Í pSGEL 
A M B IEN TA L  E  TU R ÍS T IC O  DO "C O M PLEX O  N A S C EN TE S  DO P Â N T Â N Â fF ls . N°.fcr C

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 325Í: 1115- CNPJ 08.979.143/0001-071 ^
•« * >  Municípios:; IL
Ç p h s o r t j . í ? | S ^ ÍÊ n t e s  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, MIRASSOL

D'OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
i E-maiL nascentesdoaantanallgmaií.cnrn - SITE: www.nascentesdppantanal.prn.hr

fr PROCESSO LIC ITATÓ R IO ' Na 04/20*14 
í PREGÃO PRESENCIAI -  REGÍSTRQ DE PRECO ÍM? Ü3$2ÚM
L y

4. A LICITANTE deverá ihcluir na instalação para a Prova de Conceito massa de dados para 
teste, como forma de facilitar a avaliação da solução proposta e de abreviar o tempo da
etapa. Contudo, todas as questões desta Prova de Conceito terãb de ser executadas, incluindo

j.

as que exigirem cadastros de dados no sistema. i

5. A equipe da SECRETARIA EXECUTIVA realizará conforme sua 'conveniência a referida prova 
de conceito internamente em ate dois dias após a conclusão: de sua instalação, emitindo

r x *

laudo técnico sucinto contendo a aprovação ou não.

6. Caso a solução proposta atenda a mais de 90% (noventa por cento) das questões 
relacionadas nesta Prova de Conceito, poderá ser considerada aceita desde que suas faltas 
sejam consideradas de fácil adaptação e implementação, o qüè será avaliado pela equipe 
técnica do CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL eieus municípios consorciados, 
e divulgado no relatório çJè avaliação da Prova de Conceito. I

7. Uma vez constatado qlie a LICITANTE se habilitou com informações inverídicas, este estará 
sujeito às penalidades previstas no artigo 93 da Lei 8.666, de 21^06/1993, por perturbação do 
procedimento licitatório. F

8. No caso da Ijcitante (não ser aprovada na prova de conceito, o pregoeiro convocará a 
colocada subsequente (observando a ordem de classificação estabelecida no final da etapa 
competitiva, por meio dè lances) e assim sucessivamente, até̂ a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. |  í

9. As maquinas virtuaisfutilizadas nas provas de conceito não aprovadas permanecerão à 
disposição dos respectivps licitantes, para retirada, pelo prazo (de 90 (noventa) dias corridos 
após a conclusão do pjrocesso licitatório, após isso serão descartadas pelo CIDESAT do 
COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados.

Observação: í  |
L. h.

As questões que serão relevantes para a prova de conceito estão contidos no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊCIA nos tópicos SOLUÇÃO TECNOLOGICA, FUNCIONALIDADES E DESCRIÇÃOr  L-
FUNCIONAL bem como èm todos os seus subitens e deverão ser alvo para os testes realizados
pela equipe responsávellnomeada pelo CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e
seus municípios consorciados. F

. i í
i ^

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251*1115
CEP: 78.285-000 * São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.nascentesdppantanal.prn.hr


jSGEL
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Í M i  ESTADO DE MATO GROSSO 
| S |  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

MISSÀO. "Repõem  ai judiciíilmcnli; n Eslodo Jc  MsIh Gixism> -v excrcur a consuhnny c iiSíosuvaiVKrnio jurídico th.' Piiuu Iíi
se us 61 aios c o sii ítfci ti cs co ui l':isc i ii>>; p r i iici p i <.) s t i i ti c! t> ri i! i >.' ’ !! ■. > u: ■ C s : 2 < >

Ihv: C Í Í J A R P I M

CERTIDÃO NEGATIVA
Certifico cjito o requerente abaixo identificado nào consla no roi de devedores inscritos em Divida Aüva. Todavia- ílea ressalvado o Direito du Fa/emir: Pública do listado de Mato Grosío inscrever e cobnir os direitos ;tpunidos ;<pós expedição da presente.

NOME _________________________________
[o r i g i n a l  SO LU Ç Õ E S  T E C N O L Ó G IC A S  LTD A -EPP

LOCALIZAÇÃO_______________________________________________________________ __ ___________________
ENDEREÇO: AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA,. n" IS94. E D F. M ATUA NA- SALA 1705 !..) 1706 BAIRRO: BOSQUE DA SAUDE MUNICÍPIO: Cuiabá UF: M l
CEP: 7K,0 3 0 - 0 0 0 .................  ....................................................... ........................................................................................

N P J _____
Si3.39B.337/000l-40

SO C IQ S

CPF/CNP.I

!()0 í .623.3c<2-44 452.V07.4I [-00
Rwuradoiia üetal’da'

'*Â- 4v,Esíad&d&Maíb Grossa-*■
i . :  • -Vo  >■ .v.

NOME/RAZ.ÄO  S O C IA L

YASMIN RIBEIRO ATISANO PEREIRA S1DNE1 GARCIA

i  222,91 StQOOSB Cuiabá. O.V()3'2ü 16

Responsável pela Expedição

Divino Jardim
O B S  LR  V A (,, O ivSssssor Técnico !H - Mâí, 103307

Procimuiurfa} do Estado
üabriela ftovís fíavss Pereira um 

Procuradora do Esíado de 
Maio Grosso.

— O A S/M T  5219

1 - Esto eeríidão tem validade pO>r apenas 90 (noventa} dias.2 - Qe.ilquer rasura {ornaró nuío este doemnenlo.3 -  Aulcnticador desta certidão: EF5KUWTIIÍUL8B8ZGADX24TWZ5V9GTEN
N." Proc. Ói 'íào !N.W CD A Tipo do Processo Situação

Procuradoria Geral do Estado ik* Mato Grosso - CNPJ: 0.V5Ó7.415 OftO.'-fii')Rua Seis. s/n" - EúifTeio Marochal Rondon - Centro Político AdministrativoCuiabú-MT - CEP ?«.05(M)?o - Tel.: 3613-59<!i> Pánina: 1 •' 1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



|SGEL 7 I
j  Fls. N“ ^  ( / |

1 " 1 ■■■■■!!nwrni ,T7H .r .te W

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL 
PR O C U R A D O R IA  F ISC A L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS
NÜmM oI m c I^TÍDÃÕ ... r  PRÕCKSÕ "fixERclcIo

í 92294/2015 223502 | 2015 1 GERAL
co n tiu b ü ík te  ' ... ..... ... ...~~...""
734859342 LANÇAMENTOS DIVERSOS - 166774

1 6 1  2 2 0 1 5 1  3 3 9 8 3 3 7 0 0 0 1  4 0 0 0 1  0 1 8 0 5 1 9 2 2 9 4 4 7 8 3 3  1 1 5 2 2 3 5 0 2

NOME
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP

CPF7cNPJ'7 ... .... ].RG/rNS C r7 HSTÃ DUA L ...... ’
13.398.337/0001-40 . j

ENDEREÇO ~~
Rua AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 1894 - SALAS 1705 E 1706 ED1F. MARUÀNÃ

BÃIRRcT  ^FINALIDADE
BOSQUE DA SAÚDE Licitação

/ Certificamos que até a presente data não encontramos cm nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em dívida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda M unicipal, a qualquer titulo, de dividas que venliam 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

1PARA CONSTAR EU, §ÍE ]|fÃ N N ^lflD È L ÍS  CÂJRDOSO PASSO A SEGUINTE CERTIDÃO

VAUDADS 30 D!A S. , terça-feira, 15 de marco de 2016

Cuiabá/MT, 16 de Dezembro de 2015.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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Cuiabá
A L V A R Á / 2 0 1 6

CNPJ/CPF

DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
Código de CertificaçãoIII IliililíilH illlIM

48217405083212016110130152

CM
111724

13.398.337/0001-40 identificador
176636

Razão Social

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP

Nome Fantasia

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Atividade Principal
6209*1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividade Secundária

6399-2/00 - Outras stivdâdes cte prestaçao da serviços de infermaçáo r>30 espsciíicadas ariteriermente 
62G4-Q/C0 - Consultoria em lecno!ofiia de t.irormação
6202-3/00 - D2senvalwnento e licenciamento de programas de computador custcrrozái/ais 
7830-Z/00 - Fomccraento e geotáo de recursos humanos cara terceiros
B219-S/99 - Preparação de oocu mentes e serviços ospeelalzados dá apoio administrativo nSo especificadas a 
6311-9/00 • Traia mento de dados, provedores de serviços de apleaçâo e serviços de hespedagam na internet 
S511-3/00 - Reparação e manutcnrác de computadores g de equipamentos periféricos 
1830-0/03 - Reprodução dâ software cm qualquer suporte
4614-1/00 ■ Representantes comerciais o «gnnies do comercio da mâqumas. equipamentos, embarcações o aero 
4651-6/01 - Comercio atacadista ao oquipo mentos de Informática 
4ôM-6'02 - Comerpo atacadista co suprimentos para informática
5229-0/99 - Outras otivirtotlas auxiliares dos tr.insportos terrestres iflo  cspccif carias antenermante 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
6203-VOO - Dcswvvoivimemo o licenciamento de progrrimas de computador nâo-cusiomiiAvets

Localização

Av. RUBENS DE M ENDONÇA,HIST {A N T A V  CPA), 1894 - SALA 1705 E 1706 EDIF M ARUANA - BOSQUE DA SAUDE

Data Abertura Empresa Area Utilizada/m1 Publicidade Hor. Especial

01/03/2011 60 SIM NÃO

Data da Inscrição CM Uso Solo

18/04/2011 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Data Expedição Inscr. Cad Imobiliário Inscr. Estadual Registro Junta Comercial/MT

15/01/2016 01.8.14.040.0255.154 51201235694
Ressalva

ALAN RESENDE PORTO 
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. UR9ANO

Cuiabá/MT. 15 de Janeiro de 2016.

CARMEN LAURA MACHADC 
GERENTE

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.culaba.mt.gov.br/taxas

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.culaba.mt.gov.br/taxas
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T Página 39
ATON0. 183/2015

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE 
MATO 0R0880, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar 
IB LENA DE BARROS SILVA üo cargo em comissão DPNE-ll de Assistante 
Jurídica da Defensorta Púbfica do Estado de Mato Grosso, a partir de 
08/10/2015.

PUBLICADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.

CuJabé/MT. 06/1012015.
(ORKSNAL ASSINADO)

DJALMA SABO MENDES JUNIOR 
Defensor Púbüco-Oeral do Estado

ATO N*. 184/2015

O DEFENSOR PÚBUCO GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear 
Ml LENA DE BARROS 8U.VA, no cargo em comissão DPNE-lll de 
Assessora Espedai da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a 
partir de 00/10/2015.

PUBUCADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 09/10/2015.

(ORKSNAL AS8I NADO)
DJALMA SABO MQfDES JUNIOR 
Defensor Pôttlco-Gentí do Estado

PORTARIA N°. 484/2015/DPO

O DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
peia Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.° 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem 
compete dirigir a instituição, bem como superintender, coordenar e orientar 
as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, em oonformidade com seu artigo 1* I, Hl e IX,

CONSIDERANDO a dedsâo proferida no Procedimento n®.
290509/2015;

RESOLVE:

A rt 1°. CONCEDER ao Defensor Público do Estado de Mato 
Grosso, Dr. Elizio Pereira Mendes Junior, averbaçôo de 11 (onze) anos, 04 
(quatro) metes e 14 (quatorze) dias, de tempo de serviço e contribuição 
social, correspondente a 4.149 (quatro mil e cento e quarenta e nove) 
dias. concernentes aos períodos abaixo informados, cû a contribuição foi 
recolhida para o Instituto Nacional de Seguro SodaJ-INSS. para efeitos de 
aposentadoria, nos termos do artigo 130, inciso l da Lei Complementar n°. 
04, de 15 de outubro de 1990:

15/06/2003 a 24/03/2013 - Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso - Procuradoria-Geral de Justiça;

25/03/2013 a 14/10/2013 • Tribunal Regional Federal da 1a Regiáo; 
15/10/2013 a 30/10/2014-Defensoria Pública do Estado do Amazonas.

A rt 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2015.

(ORIGINAL ASSINADO)
DJaima Sabo Mendee Júnior 

Defensor Púbttco-GeraJ

PODER LEGISLATIVO

c AS8BBLâALEG8 LAnW
“EWIATA"

PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 
RspubUca-ee por tncorreçÉo

Onde se ié :... desconto de 0,6%(zero virgule seis pontos percentuais). 
Leia-se:... desconto de 1,15%(um vfrguia quinze pontos percentuais).

Permanencem inalteradas ss demais condições previstas no extrato de 
publicação do resultado do Pregáo 006/2015.

Cuiabá - MT, 08 de outubro de 2015.

JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE 
Pregoeiro Ofidai/AUMT.

C O N V O C A Ç Ã O
A ASSEMBLHA LE0BLATTVA DO ESTADO DE MATO GR0880, por 
intermftcfio da Oetrslsrts d» Gestfto de Pessoas, representada, neste 
ato, peio Secretário, no uso de suas atribuições iegais, CONVOCA Vossa 
Senhoria, paraque.nepraBodeOS (Ms) ( te  átais, a oortar do recebimento 
deste, apresente ee neste Secretaria, sob pens de Insteuraçâo de processo 
administrativo diec^ünar por abandono de cargo, nos termos do artigo 165 
da Lei Complementar r° 04/90.
Em Cidabá-MT, 09 de outubro de 2015.
BENEDITO PALMEIRA NETO 
Secretário de Geetlo de Peaaoas

ATO N° 386/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GR06S0, no uso das «tributçóee que lhe confere o Regimento

E considerando aa Mqinalcftes do artigo 67, da Lei Federal n* 8.666, 
de 21 de junho de 1883;

75S3T

RESOLVE:

A rt 1° - Designar os servidores abaixo eiencado6, para atuarem como 
Fiscais dos contratos correspondentes, no âmbito ds Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso:

CONTRATO
N°

EMPRESA INÍCIO FISCAL

002/2015 PROTAXI - PRO 
OESTE TAXI AÉREO 
LIMITADO LTDA ME

28/04/2015 GERSON ARALUO DE 
OüVEIRA- matrícuia 
n* 23431

003/2015 FJB DE O. 
CANAVARROS 
EMPREENDIMENTOS 
rURÍSTICOS ME

27/04/2015 AMÁUARONOON 
BEZERRA DE RAULO -I 
matricula t f  40842

005/2015 SETTE LOCAÇÃO DE 
SOM, LUZ E PALCO 
LTDAEPP

16/00/2015 RAONIPEDROSO 
RiCCI - matricula n* 
20019

006/2015 GIBBOR BRASIL 
PUBLICIDADE E 
PRORAGANDA LTDA 
EPP

15/05/2015 JOAO RAULO DE 
ALBUQUERQUE - 
matricuia n* 41560

007/2015 GIBBOR PUBLICIDADE 
E PUBLICAÇÕES DE 
EDITAIS LTDA EPP

rt »05/2015 JOAO PAULO DE 
ALBUQUERQUE - 
matrícuia n* 41680

018/2015 ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 
■EPP

28/06/2015 CÉSAR
AUGUSTO RIBAS 
MATZENBACHER - 
mafcrtcua n* 41418

019/2015 FACILÍT
ACOMPANHAMENTO 
DE PUBLICAÇÕES 
JURÍDICAS LTDA ME

02/06/2015 ANA LÍDIA SOUZA 
MARQUES - matrícuia 
n* 41329

020/2015 DOANNYTUR 
AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA

03/09/2015 IGERSON ARAÚJO DE j 
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Destino
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Assunto
- Cronograma do processo de APOIO ADMINISTRATIVO - Contrato 018/2015
- Resposta ao oficio 068/2016 -  SG.
- Pedido de aditamento de prazo.

Informações adicionais
Em reposta ao Oficio 068/2016-SG, salientamos que o atraso na internaiização da solução 

como um todos deu-se primeiramente por conta dos trabalhos de adequação da solução 
(mobile) para os dados e formatos solicitados por esta casa de leis, isto devido a implantação 

de um novo sistema de gestão administrativa pela ALMT.

Ainda citamos o fato de não haver entrega de dados em formato solicitado pela empresa no 
prazo necessário, forcando a empresa a refazer diversas etapas iniciais do projeto para 

adequação das informações

Levando-se em consideração as indefinições na implantação de um novo sistema de gestão e 
estando este ainda em fase de implantação nos cabe salientar também que já foram entregues 
todos os dados para a migração necessária, assim procederemos conforme novo plano de 
trabalho a ser elaborado para a continuidade do projeto

Quanto a readequação anteriormente realizada no cronograma, obedeceu a preceitos legais 
quanto ao cronograma financeiro de pagamentos, sendo que todos os dados estão 

armazenados e processados pelo sistema em nuvem disponibilizado a ALMT, não sendo até o 
momento informado nenhuma discrepância ou incontingência quanto aos dados
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Devemos também esclarecer que todos os trabalhos realizados ate o presente momento 
encontram-se dentro do plano de trabalho informado no principio do projeto, porem por 
necessidades alheias as desejáveis mais totalmente pertinentes a qualquer projeto que vise 
melhorias ou adequações em processos de negócios em qualquer esfera da administração 

publica, faz-se necessário a repactuação de certos prazos para conclusão dos trabalhos de 
maneira satisfatória, tais prazos nos levam a s o lic ita r  o a d itam en to  do  prazo co n tra tu a l em 

v ig o r pelo período  de 6 m eses.

A Padronização da solução conforme processos de negocio interno no que tange ao 
levantamento de dados feito via MOBILE continuam sendo realizadas pelo nosso pessoal com 

acompanhamento de servidores da casa

Nome À sfc in^tiira
Sidnei Garcia Iy

\
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ALMT
julho 2015 a Junho 2016___________________________

ITENS
Item 1.1.
Item 1.2.
Item 1.3.
Item 1.4.
Item 1.5.
Item 1.8.
Item 1.9.
Item 1.10
Item 2.1
Item 2.2.
Item 3.1.
Item 3.3.
Item 3.6.
Item 3.7.
Item 3.8.
Item 3.9.
Item 4.3.
Item 4.4.
Item 4.5.
Item 5.1.
Item 5.2.

DISCRIMINAÇÃO
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente Tecnológico para Recepção da...
Serviços de Migração/Conversão de Dados
Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, Configuração das Tabelas Coorporativas...
Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais (Patrimonio/Almoxarifado)
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para Mesclagem
Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho dos processos
Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes
Treinamento para Operação da Solução Tecnologica - Turma de até 10 alunos
Treinamento sobre o Negócio - Turma de até 10 alunos
Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção in-loco)
Saneamento do Inventário da frota com Vistoria
Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens Móves
Consultoria Negociai e Técnica
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos Processos de Negócio
Integrações com sistemas legados e proprietários
Gestão da Integração Patrimonio/Contabilidade
Configuração Plena da Solução
Plaquetas com Código de Barras
Serviço de Suporte Técnico e Operacional e Manutenção com Atualização Tecnológica.
Serviço de Operação Assistida para centralização dos acessos e cadastros
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ALMT 
Julho 2016 a Dezembro 2016

DISCRIMINAÇÃO MESES
7 8 9 10 1 1 12

Item 1.1 - Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente tecnológico para Recepção da...

Item 1.2 -  Serviço de Migração / Conversão de Dados.

Item 1.3 -  Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados.

Item 1.4 - Serviço de Adequação e Padronização de Dados, Configuração das Tabelas Coorporativas...

Item 1.5 - Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais (Patrimônio /  Almoxarifado).
Item 1.8 - Serviço de Identificação das Fontes de Dados para Mesclagem.
Item 1.9 - Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho dos processos.
Item 1.10 - Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes.
Item 2.1 - Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  Turma de até 10 alunos
Item 2.2 - Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 10 alunos
Item 3.1 - Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção in-loco).
Item 3.3 - Saneamento do Inventario da frota com Vistoria.
Item 3.6 - Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens Móveis
Item 3.7 - Consultoria Negociai e Técnica.
Item 3.8 - Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos Processos de Negócio.
Item 3.9 - Integrações com sistemas legados e proprietários.
Item 4.3 - Gestão da Integração Patrimônio /  Contabilidade.
Item 4.4 - Configuração Plena da Solução.
Item 4.5 - Plaquetas com Código de Barras. -
Item 5.1 - Serviço de Suporte Técnico e Operacional e Manutenção com Atualização Tecnológica...
Item 5.2 - Serviço de Operação Assistida para centralização dos acessos e cadastros.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
“Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade

CONTRATO N° 018/2015

OBJETO: Adesão C arona n° 008/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
M ATO GROSSO, ATRAVÉS DA MESA 
DIRETORA E A EM PRESA O R IG IN A L  
SO L U Ç Õ E S T E C N O L Ó G IC A S L T D A  -  E P P , 
TENDO PO R  OBJETO, A CONTRATAÇÃO DE 
EM PRESA PARA O PRO JETO  DE “APOIO 
ADMINISTRATIVO”, COM  O INTUITO DO 
EFETTVO SANEAM ENTO E LEVANTAM ENTO 
DOS BENS PATRIM ONIAIS MOVEIS E 
IM ÓVEIS, ATUALIZANDO TAM BÉM  OS 
PROCESSOS QUE ENVOLVEM DESDE A 
AQUISIÇÃO ATE A DISTRIBUIÇÃO E 
ARM AZENAM ENTO DOS M ATERIAIS E BENS 
PATRIM ONIAIS, BEM COM O A 
DOCUM ENTAÇÃO DESTES PROCESSOS DE 
NEGOCIO VINCULANDO AS ÁREAS DE 
COM PRAS, CONTRATOS, LICITA ÇÕ ES, 
FROTAS E ALMOXARIFADO.

A os vinte e seis dias do m ês de junho do ano de dois mil e quinze, a A ssem bleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso, neste ato, denominada sim plesm ente CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ/M F sob o n° 03.929.049/0001-11, com  sede na Av. André Antônio M aggi, S/N°, Lote 06, 
Setor A , CPA, E difício Gov. Dante Martins de Oliveira, Cuiabá/M T, neste ato representada pela  
MESA DIRETORA, PRESIDENTE DEPUTADO GUILHERME MALUF, E O PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DEPUTADO ONDANIR BORTOLINI -  NININHO, e de outro lado a 
em presa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - EPP, inscrita no C N P J n° 
13.398.337/0001-40, com  sede na Avenida Historiador Rubens de M endonça, n° 1894, salas 1705 
a 1708, Bairro Bosque da saude, CEP 78.050-000, na cidade de Cuiabá, estado de M ato Grosso, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por SIDNEI GARCIA, brasileiro, 
RG n° 0614613 SSP-M T e CPF n° 452.907.411-00, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei n°. 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e. no que couber, a lei n° 10.520, de 
17/07/2002, assim como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições 
de direito privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para o projeto de “Apoio 
Adm inistrativo”, com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos-SCCC- ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT - Tel.: (65) 3313-6411

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



! SCCC/ALMT

. o f

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade ".
patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, nos 
termos fixados neste Edital e seus anexos, com fundamento legal na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REG IM E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2 .1 - 0  regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6o, inciso 
VIU, alínea “a" da Lei n° 8.666/93.
2.2 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados no Prédio sede da Contratada, ou realizado 
em lugar público disponibilizado pelo órgão que contratar os serviços.

TERCEIRA  - DO VALOR, DAS CONDIÇOES DE PAGAM ENTO E DO 
REAJUSTAM ENTO DO PR EÇO

3.1 - O valor global para a execução do presente contrato é de R$3.965.126?06 (Très Milhões Novecentos e 
Sessenta e Cinco Cento e Vinte e Seis Reais e Seis Centavos).
3.2 - Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5o (quinto) dia do mês subseqüente ao do vencimento 
depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização dos serviços pela área competente.
3.3 - Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil Agência 3499-1, 
Conta corrente n° 48.469-5, em nome da contratada, ou cheque nominal à contratada, vedado qualquer 
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.
3.4 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da contratada 
correrão a conta exclusiva da mesma, sendo vedado ao Consórcio ou ente contratante o custeio de qualquer 
despesa inerente ao cumprimento do objeto do certame.
3.5 - Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de haver prorrogação 
do contrato.

.3.6 - Mediante comprovada justificativa de vantagem para a administração pública, o reajuste será efetuado 
com base no índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas -  IGP-M/FGV acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a Lei n° 9.069/95.

' W  s  "  • V w
CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CO NTRATO

4 .1 - 0  prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.
4.2 - O prazo de início e término da execução seguirá conforme Cronograma de Execução proposto pela 
contratada e aceito pela contratante na elaboração do plano de projeto, que passará a fazer parte integrante 
deste instrumento.
4.3 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 
execução._____________________________________________________________________________ ___ _____
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade
4.4 - O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses se 
houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o município, conforme preceitua o 
artigo 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse 
por parte da contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DO CRÉD ITO  PELO  QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta da Dotação(ões) 
Orçamentária(s):
Órgão: AL/MT 
Unidade: 01.01 
Projeto/Atividade: 2.007 
Elemento de Despesa: 3390.00.00.00.00.00.00 
Fonte: 100

< /•' < ' —</
CLAUSULA SEXTA -  DOS D IREITO S E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 - DA CONTRATANTE•''V."6.1.1 - permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto;

6.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários
da CONTRATADA; V \ J / l.-

-  x - N d i f A - 46.1.3 - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
6.1.4 - controlar e documentar as ocorrências havidas;
6.1.5 - fiscalizar, por intermédio da Secretaria de Administração de Patrimônio, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA;
6.1.6 - tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso;
6.1.7 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não 

cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93;

6.1.8 - Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, 
correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da CONTRATADA;

6.1.9 - Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei n° 8.666/93;

6.1.10 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato;

VI
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_________________________________________________________ e ampliar a interlocuçâo entre os parlamentares e a comunidade  __________________________________________________________

6.1.11 - Enviar à CONTRATADA o documento comprovante de arrecadação competente toda vez 
em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços;

6.1.12 - Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 8.666/93;

6.1.13 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n° 8.666/93;
6.1.14 - Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 

que haja conveniência para a CONTRATANTE.
6.2 - DA CONTRATADA

6.2.1 - À CONTRATADA assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os serviços 
contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando a inadimplência 
ultrapassar a 60 (sessenta) dias.

6.2.2 - Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com o especificado no Contrato, 
Termo de Referência, e Anexos de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2.3 - Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos e materiais, objetivando um 
desenvolvimento mais racional e mais ágil das atividades objeto deste contrato.

6.2.4 - Exigir da COiNTRATANTE o cumprimento da legislação, bem como das orientações 
emanadas pelos seus consultores, visando o sucesso da Administração Pública Municipal;

6.2.5 - Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado 
pela CONTRATANTE, sob as penas da Lei n° 8.666/93;

6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado 
para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;

6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 
assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos;\B8j WF i iiirf6.2.8 - Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando sigilo perante terceiros;

6.2.9 - Apresentar ao fiscal da CONTRATANTE os relatórios das visitas técnicas realizadas no 
Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura encontradas;

6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/93;

6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 
dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS M ULTAS

7.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;
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c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n° 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0, 1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos serviços 
solicitados;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas
do contrato;

.c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do 
objeto contratado;

d) 2 ,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa;
7.4 - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos;
7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal. Estadual 
ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.6 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado;
7.7 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente;
7.8 - A multa defmida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento das 
parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último 
pagamento;
7.9 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b’' acima referida, na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.
7.10 - As sanções relacionadas à execução do contrato estão previstas no Contrato, Termo de Referência e 
Ata de Registro de Preço, anexos do edital.

M f f f f F  " CLÁUSULA O IT A V A -D O S  CASOS DE RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma:
8.1.1 - Amigável -  por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.
8.1.2 - Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.1.3 - Judicial -  nos termos da legislação processual;

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos-SCCC- ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT - Tel.: (65) 3313-6411
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8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
“ Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9 . 1 - 0  presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n° 8.666/93, com as devidas 
justificativas conforme a seguir:

9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
9.1.1.1 - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos;
/ • '  w \  \  \9.1.1.2 - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
9.1.2 - Por acordo das partes:
9.1.2.1 - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos serviços;

■ lv^  - ' :9.2 - Outros casos previstos na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VEMCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
v • /v -.y  rr ; r. í / fyJ r  ,

10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório realizado na 
modalidade pregão presencial n° 03/2014, e seus respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente de sua transcrição.

J S P  ' ||3 > r
■SLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS

c  a s o s  o m i s s o s  i  ; • <

11.1 - Aplica-se ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 
com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro.

w  ..V  ^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA M ANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

E QUALIFICAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 
assinatura do presente instrumento.

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos-SCCC- ALMT
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade "
CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA -  DO FORO

13.1 - Fica eleito o FORO DE C U IA BÁ  -  MT, com  exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do presente 
contrato, regendo-se pela legislação em vigor todos os casos não previstos no presente intrumento 
contratual.

ís id en te /

teco G ü 'M me 
.ecpettWtS'8

E por estarem as partes, C O N T R A T A N T E  e C O N T R A T A D O , de pleno acordo com  o disposto  
neste instrumento particular, assinam -no na presença das duas testemunhas abaixo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, destinando-se 01 (um ) para cada parte interessada e uma para a 
Superintendência de Contratos, C onvênios e Correlatos da AL/M T.

C O N T R A T A N T E

A S S E M B L E IA  L E G IS L A T IV A  D O  
E ST A D O  D E  M A T O  G R O SSO  

C N PJ n° 03 .929.049/0001-11
: v  v ' - ' .  \  H 7  \  C

x  f H LBMC O N T R A T A D A  

O R IG IN A L  S O L U Ç Õ E S  
T E C N O L Ó G IC A S L T D A  -  E P P  

C N P J n° 13.398.337 /0001-40

Cuiabá-MT, 26 de junho de 2015. 
-  M ES A  DI R E T O  RA

Guilherme Maluf:

/ •  r ;

Ondanir Bortolini -  Nininho:

R E P R E S E N T A N T E  L E G A L  
S id n ei G arcia  

RG  n° 0614613  SS P -M T  e C P F  n° 452.907.411

Assinatura:

TE!
N O M E : j2 J 3 L d i
RG N°:

T E S T E M U N H A  . T E S T E M U N H A
N O M E / C i , ^ __  £  ^ 1 ^ 2 .

R G N °: 3  y - r -
C PFN °: £-,02. A -
A SSIN A T U R A :
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21/06/2016 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Data: 2 1 /0 6 /2 0 1 6  - 09:55:45
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES  
_______________________F ISCA IS  - CNDI N° 0017015832______________________

CER T ID Ã O  REFERENTE A P E N D Ê N C IA S  T R IB U T Á R IA S  E NÃO T R IB U T Á R IA S  
C O N TR O LA D A S PELA  SEFAZ/M T, PA R A  F IN S  DE R EC EB IM EN TO  DA 

A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A

Data de emissão: 2 1/06/2016  Hora de emissão: 09:55:49
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 13.398 .337/0001 -40  
Nome: O R IG IN A L  SO LU Ç Õ ES TEC N O LÓ G ICA S  LTDA EPP

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fisca is já encam inhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de com petência da Procuradoria  Geral do Estado, nem  o 
cum prim ento de ob rigações principais ou ace ssó ria s, cujo controle ainda não 
esteja inform atizado ou integrado ao s istem a  da C N D I/SEFA Z .

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
w w w .sefaz.m t.Q ov.br

Certidão valida até: 20/07/2016

Código de Autenticação: 22M U A T 7297T KB2U U

Página 1 de 1
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21/06/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpnmirPape!.asp?VARPessoaMatriz= 18119136&VARPessoa= 18119136&VARUf=MT&V..

VOLTAR

C A IX A
C A I X A  E C O N Ó M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In sc r iç ã o :  13398337/0001-40

R azão  S o c ia l : o r ig in a l s o lu c o e s  te c n o lo g ic a s  l t d a  epp

N om e  F a n ta s ia :O R iG iN A L  so lu c o e s  te c n o lo g ic a s
Endereço: AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA 1894 SL 1705 E 1706 /

BOSQUE DA SAUDE / CUIABA / MT / 78050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

V a lid ade : 14/06/2016 a 13/07/2016 

C e rt if ic a çã o  N úm ero : 2016061402185159082912

Informação obtida em 21/06/2016, às 10:57:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

SCCC/ALMT 

Ã
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JU S T IÇ A  DO TRABALHO 

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B I T O S  T R A B A L H I S T A S

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.398.337/0001-4 0 

Certidão n°: 60009504/2016 
Expedição: 21/06/2016, às 10:58:32
Validade: 17/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

13.398.337/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.tst.jus.br


A LM T  Secretaria de Administração,
Assembleia Legislativa Patrimônio e Informática

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de promover a continuidade do Contrato ng 018/2015, firmado com a 

empresa Original Soluções Técnicas Ltda - EPP, vimos justificar o pedido de 

prorrogação contratual conforme as normas da Lei n9 8.666/93.

A Contratada manifestou interesse em continuar aos serviços por mais 12 (doze) 
meses, mantendo-se as mesmas condições, prazos estabelecidos no Contrato supra 

citado.

Cumpre registrar, que não há nenhum fato concreto que possa desabonar a conduta 

da empresa, portanto, somos favoráveis a prorrogação contratual.

Para que seja celebrado o presente Termo, é necessário que seja submetido à 

Aprovação da Mesa Diretora/ALMT.

Cuiabá, em 17 de Junho de 2016

Atenciosamente,

o Contrato

yí d< isco Xavier da Cunha Filho 
Secretario úe Aomirnstraçâo, Patnmònio 

e Informática

ß ) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ. 03  929 0 49 /0 00 1 -11  
A ven id a  A nd ré  A n t ó n io  Maggi, n° 6, s e to r  A. C PA , CEP 780 4 9 -9 0 1 ,  C u ia b á /M T
w w w .a l.tn t .g o v .b r ®  FaceALMT ©  (65) 3313-6314
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ALMT Superintendência de Contratos e Convênios
Assembleia Legislativa

MINUTA TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

_______________  TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO N.2 ________ , CELEBRADO
ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA
______________,CONFORME CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONTRATANTE: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, com sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ 

sob n9 03.929.049/0001-11, na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, Edifício 

Governador Dante Martins de Oliveira, Cuiabá -  MT., CEP 78049-901, Cuiabá -  MT neste ato 

representado pelo Senhor Presidente Deputado GUILHERME MALUF , e o Primeiro 

Secretário, Ordenador de Despesas -  Deputado ONDANIR BORTOLINI -  "NININHO", e de

outro lado a CONTRATADA: EMPRESA ______________________ , inscrita no CNPJ n9

_________________ , estabelecida na __________________________ Bairro

________________, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo ___________________ ,

portador da Cl RG n9 ______________  e do CPF n ? ______________ , seu representante

legal.

(5) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
 ̂ Avenida André António Maggi. n°6. setor A. CPA. CEP 78049-901. Cuiabá/MT

§  w w w .a l .m t .g o v .b r  0  FaceALM T (Ç) (65) 3313-6411
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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ALMT
. A^QCTnhlpia 1 vaI Assembleia Legislativa

Superintendência de Contratos e Convênios
SCCC/ALMT

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da
Vigência do Contrato firmado entre as partes em 26/06/2015,conforme as 
especificações da Cláusula: CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a Vigência do Contrato 
em 12 (doze) meses, com início em _______________ .

CLÁUSULA QUARTA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo decorre de autorização da Mesa Diretora, 

e encontra amparo legal na Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes.

Termo Aditivo vai assinado em 03 (Três) vias de igual teor, pelos representantes 
da Assembléia Legislativa Estado de Mato Grosso, da CONTRATADA e pelas duas 

testemunhas abaixo.

(o) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
v Avenida André Antônio Maggi. n° 6, setor A. CPA. CEP 78049-901, Cuiabá/MT

§  w w w .a l .m t .g o v .b r  ®  FaceALM T ®  (65) 3313-6411

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE

Este Termo terá validade após sua assinatura.

E, por estarem de pleno acordo com o que nele se contém, este

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.al.mt.gov.br


ALMT
Assembleia Legislativa

Superintendência de Contratos e Convênios
SCCC/ALMT

Cuiabá, em __d e ____ de 2016 _  1

C O N T R A T A N T E

A S S E M B L E IA  L E G IS L A T IV A  DO  
E ST A D O  DE M A T O  G R O SS O

CN P.l n° 03.929.049/0001-11

D E P U T A D O S -M E S A  D IR E T O R A

Guilherme M aluf 
P resid en te

Ondanir Bortolini -N in in h o :  
Io Secretário

C O N T R A T A D A

E M P R E SA : 

C N PJ N°

R E P R E SE N T A N T E  L E G A L

RG n° e C PF n°

A ssinatura:
T E S T E M U N H A

NOME: 
RG N°: 
CPF N°:
A SSINATURA:

T E S T E M U N H A
NOME: 
RG N°: 
CPF N°:
A SSIN A TU R A :

(o) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
v Avenida André António Maggi. nc 6, setor A. CPA. CEP 78049-901. Cuiabà/MT

w w w . a l . m t . g o v . b r ®  FaceALM T ©  (65) 3313-6411
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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ALMT
Assembleia Legislativa Superintendência de Contratos e Co

MEM. n" 328 /2016-SCCC

Cuiabá, 21 de jun ho  de 2016

Da: Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos

Para: Procuradoria Geral

Assunto: Solicitamos

Solicitamos à Vossa Senhora, Parecer Jurídico, para que esta 
SCCC/ALMT, possa elaborar o Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, conforme 
documentação constantes no Protocolo n? 004.098. Segue o Processo Licitatório -  
Adesão Carona ng 008/2015.

Atenciosamente,

DRIELI AZEREDCf RIBAS -  Matrícula n9 41594 
SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E DOCUMENTOS CORRELATOS

Mat. 41651 
Assessora Técnica 

SCCC/AL-MT

(o) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO I CNPJ: 03 929 049/0001-11  
Avenida André Antônio Maggi. n° 6, setor A. CPA. CEP 78049-901. Cuiabá/MT

íp  w w w .a l .m t .g o v . br ®  FaceALMT ®  (65) 3313-6411

Gerente A d m im s u a lw o  

Matricula 41060

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.

http://www.al.mt.gov
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A s s e m b le ia  L e g is la tiv a  
do Estado de Mato Grosso

A LM T

PROCURADORIA GERAL

F o í«  N* 2  I
1 1

Vfeto 0 ^ >
f

PROTOCOLO: 004.098/2016
SOLICITANTE: Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos correlatos 
PROCURADOR: Dr. Gustavo Roberto Carminatti C oelho

DESPAC HO N° 478/2016

De início, deve ser registrado que o presente processo adentrou a esta 
Procuradoria Geral em 21/06/2016. sendo que a vigência do Contrato a ser aditivado expira 
no dom ingo dia 26/06/2016. Na Resolução de Consulta n° 32/2008 (DO E, 31/07/2008), o 
TCE-M T decidiu que "é vedada a prorrogação de contratos de serviços contínuos após o 
término de sua vigência, ainda que ocorra o vencimento em dia não útil, devendo o gestor 
realizar a prorrogação dentro do prazo contratual. Portanto, o prazo de vigência do 
contrato expira na sexta-feira (24/06/2016). Há nesse m eio tempo, ponto facultativo dia 
23/06/2016, afora o prazo regular de um dia para autuação e distribuição dos processos ;ia 
PGAL. Em suma, os autos chegaram a este Procurador com  o exíguo prazo de apenas 02 
(dois) dias para conhecim ento do processo e elaboração do parecer. Adem ais, há necessidade  
de ratificação pela Procuradora-Geral. envio  ao órgão de origem  e tomada das providências 
recomendadas no parecer. Essa praxe de recorte do prazo de atuação da Procuradoria deve ser 
evitada, em virtude da atividade técnica exercida e da necessidade de estudo do processo e 
estudo da solução adequada. A ssim , o controle do prazo cie vencim ento dos contratos é 
medida que se impõe para que todos os órgãos da ALM T atuem de forma adequada.

Superada a questão acima, o que a contratada almeja, conform e  
m anifestação de lis. 02/05, assim  com o a ALMT. é apenas a prorrogação do prazo ilo 
contrato c do prazo de execução, isso por não se ter logrado êxito  na implantação integral do 
objeto do Contrato n° 018/2015 no prazo inicialm ente firmado. Em suma. o objeto do contrato 
citado não fora totalmente entregue, não havendo ampliação do serviço a ser prestado, u /

Gustavo Roberto í6flninatti Coelho
Procurador da ALMT

Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa de Mato Grosso
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Portanto, havendo apenas a necessidade de alteração da vigência  
contratual e prazo de execução do objeto, e medida que se impõe que o Termo Aditivo não 
inciua repasses financeiros além do já pactuado no Contrato n" 018/2015 -  Cláusula 3.1 
(fls. 07), pois, como dito, o objeto do contrato citado não fora totalmente entregue, não 
havendo ampliação do serviço a ser prestado.

A ssim  sendo, as exigências de disponibilidade orçamentária e análise 
da vantajosidade não são necessárias na pactuação do Termo Aditivo, pois este não poderá 
implicar em ampliação do valor global do contrato.

Havendo m anifestação favorável do Fiscal do Contrato (fls. 16). resta 
pendente apenas a autorização da Mesa Diretora e a análise dos documentos de 
habilitação da contratada.

Deste m odo, devolvo os autos ao órgão de origem , orientando pela 
possibilidade de prorrogação da v igência do contrato e do prazo de execução, desde que:
(i) não se amplie o valor global do Contrato n° 018/2015 -  Cláusula 3.1 (fls. 07); (ii) haja 
autorização da Mesa Diretora; (iii) os docum entos de habilitação estejam regulares, conform e 
análise do setor competente; e (iv) seja atendido o disposto no artigo 61. p.u, da Lei n° 
8 .666/93.

Por fim , relembramos que a vigência do Contrato n° 018/2015 
termina na sexta-feira dia 24/06/2016.

Submeto o despacho à consideração superior.

Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa de Mato Grosso

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.



ALMT
Assembleia Legislativa

Procuradoria Geral
PROTOCOLO: 004.098/2016  
Despacho n" 478/2016
PROCURADOR LEGISLATIVO: Dr. Gustavo Roberto Carminatti C oelho

DESPACHO N° 479/2016/PG/ALMT

Visto.

RATIFICO integralmente os fundamentos jurídicos do Parecer 
n° 478 /2016 . para assegurar-lhe os efeitos legais.

Cuiabá, 24 de junho de 2016.

ANA
Q

SOUZA: MARQUES  
uradora-Geral

vz

Co) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
Avenida André Antonio Maggi. n° 6. setor A, CPA , CEP 78049-901. Cuiabá/MT
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os presentes autos
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os presenies autos íoyam remetidos à
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Memorando n°. 835/2016/PG/ALMT
Cuiabá, 24 de junho de

ALMT Procuradoria Geral
Assembleia Legislativa

Da: PRO CURADO RIA GERAL
Para: SU PER IN TEN D ÊN C IA  DE CONTRATOS. C O NV ÊNIO S E D O CU M ENTO S  

CORRELATOS 
A ssunto: Parecer Jurídico

Senhora Superintendente:

Em resposta ao M emorando n° 3 28 /2 0 1 6-SCCC , encam inho-lhe o processo n° 
004 .098 /2016 . que trata do Processo Licitatório -  A desão Carona n° 008/2015 "elaboração 
do Termo A ditivo de Prorrogação de Prazo", incluso o Despacho n° 478 /2016  e Despacho  
de Ratificação n° 4 7 9 /2 0 16/PG/ALM T.

SCCC/ALMT

im - á L

Atenciosam ente,

A na Llfâia £ouz*j M arq u es
Procuradora-Geral

0  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
Avenida André Antônio Maggi. n° 6. setor A. CPA, CEP 78049-901. Cuiabá/MT
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BRASIL

27/06/2016

Acesso à inform ação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2a via de Certidè'

Receita Ftderal

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

SCCC/ALMT

Fts . v i ?.ir.

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:44:41 do dia 27/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2016.
Código de controle da certidão: 9C38.5008.DF25.0D05 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta '  1 P rep a ra r p a g in a  
para im p re ssã o

httpi/ArVww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO'Certidaa'CNDConjuniaSenVia ResiiltndnRpqVia asp9app=CNDCorrçuntaSegVia 1/1Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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ALMT Secretaria Geral
SCCC/ALMT

Mem. n° 927/2016-SG Cuiabá, 24 de Junho de 2016.

À Mesa Diretora

Assunto: Autorização de Prorrogação de Contrato.

Considerando a m anifestação de interesse da empresa ORIGÍNAL  

SOLUÇÕES TECNO LÓ G ICAS LTDA - EPP na prorrogação do Contrato 

Administrativo n° 018/2015. referente ao projeto de “apoio adm inistrativo”, com  o 

intuito do efetivo  saneam ento e levantamento dos bens patrimoniais m oveis e im óveis 

para atender a A ssem bleia Legislativa do Estado de Mato Grosso:

Encaminham os o processo em pauta para análise e possibilidade de 

autorização de prorrogação do Contrato acima em  referência.

Atenciosam ente.

( OC/SG/Al.MT

(o) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO CNPJ: 03 929 049/0001-11  
Avenida André Antônio Maggi. n°6. setorA. CPA. CEP78049-901. Cuiabá/MT
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A ssem bleia Legislativa
do Estado de Mato G rosso

SCCC/ALMT

AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Considerando a m anifestação de interesse da empresa ORIGFNAL 
SO LUÇÕ ES TECNO LÓ G ICAS LTDA - EPP na prorrogação do Contrato Administrativo 
n° 018/2015  referente ao projeto de "apoio adm inistrativo”, com o intuito do efetivo  
saneamento e levantamento dos bens patrimoniais m oveis e im óveis;

Considerando que o referido contrato vigorará até o dia 24/06/2016;

Considerando o D espacho n° 478 /2016  (fls. 21-22). da lavra do 
Procurador Legislativo Dr. Gustavo Roberto Carminatti C oelho, que opina pela 
possibilidade de prorrogação do contrato e do prazo de execução;

Considerando o D espacho n° 4 7 9 /2 0 16/PG/ALM T da Procuradora Geral 
Ana Lídia Souza Marques, datado de 24 /06 /2016 . ratificando integramente o  Parecer n° 
478/2016;

Considerando que os autos do procedim ento administrativo constam com  
os docum entos necessários para a devida instrução processual:

Fica autorizada a prorrogação do Contrato n° 018 /2016  conforme 
Legislação Vigente;

E, determinamos remessa do presente auto à Secretaria Geral para os 

devidos trâmites de contratação.

Vssembleia Legislativa do Estado de M ato Grosso 
V\. \n d r£  \n to n io  Maggi, Lote 06. S/N, Setor \ .  ( PA 

C EP: 78.049-901 C u i a b á - \ I T  
Tel: (6 5 )3 3 1 3 -6 3 2 3
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Assembleia Legislativa

Superintendência de Contratos e Conyênios n
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MEM. n° 332 /2016-SCCC

Cuiabá, 24 de junho de 2016

Da: Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos

Para: Secretaria Geral

Assunto: Encaminhamento

Encaminhamos à Vossa Senhoria, o Primeiro Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo ao Contrato n? 018/2015, Empresa: Original Soluções 
Tecnológicas Ltda -EPP, para assinatura da Mesa Diretora.

Atenciosamente,

$
DRIELI AZEREDO RIBAS -  Matrícula n? 41594 

SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E DOCUMENTOS CORRELATOS

S e c re ta r ia  G era! - AL-MT
Recebido L U /u .c icb 'u  >
Data: ^  IQ&L \C-,______
Hora 1 H.ÜO ky__________

(3) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
Avenida André Antônio Maggi n° 6, setor A. CPA. CEP 78049-901. Cuiabá/MT

^  w w w . a l . m t . g o v . b r  (? )  FaceALM T (Q  (65) 3313-6411

Mat. 41651 
Assessora Técnica 

SCCC/AL-M
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ALMT Superintendência de Contratos e Convênios
Assembleia Legislativa [ gQQQ/ALMT

L J â
l ' J Z

PRIMEIRO TERM O ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO N° 018/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO  
CONTRATO N° 018/2015 , CELEBRADO  
ENTRE A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  
GROSSO E A EM PRESA ORIGINAL  
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - 
EPP,CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO  
EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONTRATANTE: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO 1)E MATO GROSSO, com  sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá- 
MT, inscrita no CNPJ sob n° 03 .929 .049 /0001-11 , na A venida André Antônio M aggi. 
Lote 06, Setor A. CPA, Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, Cuiabá -  MT. 
CEP 78049-901. Cuiabá -  MT neste ato representado pelo Senhor Presidente Deputado  
GUILHERM E M ALUF . e o Primeiro Secretário, Ordenador de D espesas -  Deputado 
ONDAN1R BORTOLINI -  “NININHO", e de outro lado a CONTRATADA: Empresa 
Original Soluções T ecnológicas Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n° 13.398.337/0001-40. 
estabelecida na Avenida Historiador Rubens de M endonça , n° 1894. sais 1705 a 1708. 
Bairro Bosque da Saúde. Cuiabá/M T, neste ato representada pelo Senhor Sidnei Garcia, 
portador da CI RG n° 0614613 SSP-M T e do CPF n° 452 .907 .411-00 . seu representante

(o) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
Avenida André António Maggi. n° 6. setorA. CPA. CEP 78049-901. Cuiabá/MT
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ALMT Superintendência de Contratos e ConvêniosAssembleia Legislativa ____ ...
SCCC/ALMT

B s  3 o

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ^

(3 presente Termo Aditivo tem com o objeto a prorrogação da 
V igência do Contrato firmado entre as partes em 2 6 /06 /2015 ,conform e as especificações  
da Cláusula: C L Á U SU LA  Q U AR TA -  DO PRAZO DE E XECUÇÃO  E DA  
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo de Execução  
do Contrato em  12 (doze) m eses, com  início em 26 /06 /2016  a 26/06 /2017.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE

Este Termo terá validade após sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo A ditivo decorre de autorização da M esa Diretora, e 
encontra amparo legal na Lei n° 8 .666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as dem ais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes.

(p) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11  
Avenida André Antônio Maggi. n°6, setor A. CPA . CEP 78049-901, Cuiabá/MT
w w w .a l .m t .g o v . br ®  FaceALMT ©  (65) 3313-6411
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ALMT
Assembleia Legislativa

Superintendência de Contratos e Convênios
E. por estarem de pleno acordo com  o que nele se contém , este Termo 

A ditivo vai assinado em 03 (Três) vias de igual teor, pelos representantes da 
A ssem bléia Legislativa Estado de Mato Grosso, da C O N T R A T A D A  e pelas duas 
testemunhas abaixo.

Cuiabá, em 24 de junho de 2016

rn»

TESTEMUNHA
mME: f ã dûL &É44L 
RG N°: > 3 ^ Í , W l3  ' X  5 5 V f S ?  
CPF N°:
ASSIN A TU R A :

EMUNHA ,  !
- (3.01(1 __Í Í Â d

TESTEMUNHA
NOME:
RG N°: _
CPF 1 7
ASSIN A T U R A :
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Sex ta-Fe i ra ,  I de Julho de 2016 Diário#Oficial N ° 26809 a 57
Água Boa, de titularidade da Dra. LAIS LIANE RESENDE, exclusivamente 
para peticionar e assinar eletronicamente junto ao PJe, manifestações/ 
pareceres nos A u tos n° 1000324-34.2016.8.11.0000.
A rt. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada. Cumpra-se.

Cuiabá/MT. 01 de julho de 2016.

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO
Procurador-Geral de Justiça

AVISO DE LICITAÇÃO 
E d ita l n°: 065/2016-MP/PGJ. M odalidade: TOMADA DE PREÇOS.Tipo: 
MENOR PREÇO Regim e de Execução: EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO Data e ho rá rio  da Sessão: 19 DE JULHO DE 2016. ÀS 
14horas. E ntrega dos Envelopes: ATÉ O HORÁRIO PREVISTO PARA 
INICIO DA SESSÃO PÚBLICA. O bje to  da Lic itação:C O NTR ATAÇÃO  
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TERRAPLANAGEM  NO TERRENO DA FUTURA SEDE DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE RONDONÓPOLIS - MT, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. LO CAL DA SESSÃO 
P Ú BLIC A  DE DISPUTAS Ministério Público do Estado de Mato Grosso, 
situado à Rua Quatro, s/n°, Centro Político e Administrativo, Cep 78.049- 
921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.mom t. 
m p.brdink Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mailliatacoes@  

iom t.m o.br. ou no Departamento de Aquisições/Gerência de Licitações, 
ndereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11 h30 e das 14h às 17h30, 

..íediante a apresentação de dispositivo de armazenamento.
Cuiabá/MT, 01 de julho de 2016.

C om issão de L ic itaçã o  
Port. n° 0799/2015-PGJ, DOE/MT de 06.10.2015 

AVISO DE LICITAÇÃO 
E dita l n.°: 066/2016-MP/PGJ. M odalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
T ipo: MENOR PREÇO GLOBAL Data e ho rá rio  da Sessão: 14 DE 
JULHO DE 2016, ÀS 09h00min. C redenc iam en to : 08h30min. O bje to  
da L icitação:C O NTR ATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DO SISTEMA DE CABEAM ENTO ESTRUTURADO NA 
OBRA DA FUTURA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE 
PRIMAVERA DO LESTE - MT, conforme especificações constantes no edital 
e seus anexos. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso, à Rua Quatro, S/N°, Centro Político e 
Administrativo - CPA, CEP 78049-921. Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO 
DO EDITAL: No sitewww.mDmt.mp.br (link Licitações), podendo também 
ser obtido pelo e-mail liatacoes@ momt.mD.br. ou no Departamento de 
Aquisições/ Gerência de Licitações, endereço supracitado, em dias úteis.

das 8h às 11 h30 e das 14h às 17h30, mediante a apresenl 
Pendrive.

Cuiabá-MT, 01 de Julho de 2016.
Luiz Cláudio Arruda Moreno 

Gerente de Licitações 
Port. N° 166/2015-PGJ. DOE/MT de 09.04.15.

AVISO DE LICITAÇÃO 
E d ita l n.°: 067/2016-MP/PGJ. M odalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
T ipo : MENOR PREÇO POR ITEM Data e ho rá rio  da Sessão: 14 DE 
JULHO DE 2016, ÀS 15h00min. C redenciam ento : 14h30min. O b je to  
da L ic itação:A Q U IS IÇ Ã O  DE MATERIAIS PARA COMPOSIÇÃO DO 
M EMORIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. LO C AL DA 
SESSÃO PÚ BLICA DE DISPUTAS: Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso, à Rua Quatro, S/N°, Centro Político e Administrativo - CPA, CEP 
78049-921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No sitewww. 
mpmt.mD.br (link Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mail 
licitacoes@ mpmt.mD.br. ou no Departamento de Aquisições/ Gerência de 
Licitações, endereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11 h30 e das 14h 
às 17h30, mediante a apresentação de CD/Pendrive.

Cuiabá-MT, 01 de Julho de 2016.
Luiz Cláudio ArTuda Moreno 

Gerente de Licitações 
Port. N° 166/2015-PGJ, DOE/MT de 09.04.15.

AVISO DE LICITAÇÃO 
E d ita l n°: 068/2016-MP/PGJ. M odalidade: CONCORRÊNCIA. T ipo : 
MENOR PREÇO.Regim e de E xecução: EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO Data e ho rá rio  da S essão:03 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 14horas. 
Entrega dos E nve lopes: ATÉ O HORÁRIO PREVISTO PARA ÍNICIO DA 
SESSÃO PÚBLICA. O b je to  da L ic itaçã o : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
E SPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A  CONSTRUÇÃO DO 
ANEXO II DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM C U IABÁ - MT, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. LO C AL DA 
SESSÃO PÚ BLICA DE DISPUTAS: Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso, à Rua Quatro, s/n°, Centro Político e Administrativo, Cep 78.049- 
921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.mpm t. 
mp.br (link Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mail licitacoes@  
mpmt.mp.br, ou no Departamento de Aquisições/Gerência de Licitações, 
endereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30. 
mediante a apresentação de dispositivo de armazenamento.

Cuiabá/MT, 01 de julho de 2016.
C om issão de L ic itaçã o  

Port. n° 0799/2015-PGJ, DOE/MT de 06.10.2015

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ATO N° 027/16

O PRESIDENTE DA ASSEM BLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
35, § 1o, V. do Regimento Interno, combinado com o disposto no § 2o do art. 
5o da Lei Federal n° 1.579. de 18 de março de 1952. prorroga pelo período 
de 62 (sessenta e dois) dias o prazo de funcionamento da Comissão 
Parlamentar de Inquérito - CPI das Obras da Copa do Mundo, constituída 
nos termos dos Atos n°s 001/2015 - D.O. 05.03.2015 e 024/2015 - D.O. 
25.05.2015.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá. 30 de junho de
2016.

Original assinado: Dep. Guilherme Maluf - Presidente

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/2015

A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso tom a público, para 
efeito da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações que efetuou a seguinte 
Contratação:
Espécie: 1 ° Termo Aditivo
Contratada: Original Soluções Tecnológicas Ltda - EPP
Objeto: Projeto de Apoio Administrativo

V_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Vigência: 26/06/2016 a 26/06/2017 
Ratificação: Mesa Diretora - 24/06/2016 
Presidente Guilherme Maluf 
1“ Secretário: Ondanir Bortolini - Nininho

PREGÃO PRESENCIAL RP 008/2016
A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro 
Oficial, nomeado pela Portaria N° 254 de 15 de julho de 2015, torna público 
a quem possa interessar que após a apresentação de Impugnação ao Editai 
foi assim decidido: “ Com base no exp os to , conheço  das im pu gna ções  
apresen tadas pe la  em presa OI S. A. e C LARO S. A., vez que tem pestivas, 
no m érito , d e c id ir  pe la  PROCEDENCIA EM PARTE das im pugnações, 
n o s  te rm os ac im a a d u z id o s "
Assim, toma pública a realização de sessão pública de licitação, para 
recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2016.
Data: 14 de julho de 2016.
H orá rio : 08h30min.
Local: Auditório Deputado Licinio Monteiro na Sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso - Edifício Gov. Dante Martins de 
Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi. S/N, Setor A. CPA. Cuiabá/MT. 
Edital disponível no site: www.al.mt.aov.br “link: Transparência" - Licitações
- Edital.
Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Licitações - 
Telefones (65) 3313 - 6222/ 6412 - horário: Segunda à Sexta das 08:00 às 
18:00h (horário local).

Cuiabá (MT), 01 de julho de 2016.
João Paulo de Albuquerque 

Pregoeiro Oficial

_______________________________________ J
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Stcrrtana de Estado de Gestão - Imprensa Oficial

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGYNZV.
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